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ESTADO DO PARANÁ:\:-'-'.t':

pRocEsso ADMTNTSTRATIVO No 55 / 2025

SECRETARIA E/OU DMSAO
Secretaria Municipal de Administração e Planejamento e demais
secretarias

TIPO DE LICITAçÃO
Dispensa de Licitação

oBIETO
CONTRATAÇÃO ON EMPRESA PARA REALIZAÇÃO DE CONCURSO
PÚBLICO NO MUNICÍPIo DE TRÊS BARRAS Do PARANÁ

PRAZO DE VIGENCIA
12 (doze) meses, podendo ser prorrogado.

VALOR

R$ 61.800,00 (sessenta e um mil e oitocentos reais).

FORMA DE PAGAMENTO

0s pagamentos serão efetuados conforme cronograma financeiro em
anexo a proposta, acompanhados de Nota Fiscal e certidões de
regularidade Fiscal e Trabalhista.

Av. Brasil, 245 - FonelFax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Banas do Paraná

- PR CNPJ 78.121 .936/0001-68 - E-mail: preíeitura@tresbarras.or.qov.br
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DOCUMENTO DE FORMALIZAçÃO DE DEMANDA

AÍtigo 72, inciso I, da Lei N" 74733 /27

Três Barras do Paraná, 20 de maio de 2025

ÁRre RnqutstrANTE: SECRETARLA MUNrcrpAL DE ADMTNTSTRAÇÃo E pmNrfruuEnro

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

PARA: GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL

OBJETO: CONTRATAÇÂO DE EMPRESA PARA REALIZAÇÃO DE CONCURSO PÚBLICO NO

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARÂNÁ

1, JUSTIFICATM DA NECESSIDADE DE CONTRATAçÃO - Artigo 18,lnciso I, Lei N" 14133/21

Trata-se da formalização da demanda para a contratação de empresa especializada

para planejamento, organização e execução de concurso público, com o objetivo de prover

cargos efetivos no quadro permanente da Administração Pública Municipal de Três Barras do

Paraná, A contratação visa atender às necessidades das secretarias municipais e demais órgãos

da estrutura administrativa, tendo em vista a inexistência de concurso vigente, o esgotamento

de cadastros de reserva e a necessidade de reposição de vagas decorrentes de aposentadorias,

exonerações e vacâncias em geral.

O obieto da contratação compreende, de forma abrangente, as seguintes atividades:

elaboração de edital, elaboração de provas, inscrição de candidatos, aplicação e correção de

provas, análise de títulos fquando houver), publicação de resultados, atendimento aos

candidatos, logística operacional, suporte .jurídico e administrativo e demais etapas necessárias

à integral realização do certame, até a homologação final do resultado.

A contratação será realizada com fundamento no art. 75, inciso XV, da Lei nc

14.133/2021, uma vez que se pretende a dispensa de licitação para contratação de instituição

científica e tecnológica (lCT) pública, sem fins lucrativos, com comprovada experiência e

capacidade técnica.

2, ESTIMATM DAS QUANTIDADES - Artigo 18, Inciso lV, Lei N" 14133/21

A estimativa das quantidades de cargos a serem ofertados no concurso público do

Município de Três Barras do Paraná encontra-se fundamentada nos Decretos Municipais no

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-7272 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
CNPf 78.121.936l0001-68 - E-mail: prefeitura@tresbarras.pr.gov.br
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6372/2025 e 6380 /2025, q:ue tratam expressamente da autorização para provimento de cargos

efetivos no quadro perrnanente de pessoal, e nos Decretos nç 6373 /2025 e 638L/2O25, que

instituem e atualizam a Comissão Especial responsável pela condução do processo.

De acordo com o art. 2a do Decreto ne 6380 /2025, que altera e consolida o rol de cargos

previsto no Decreto n0 6372/2025, a estimativa de vagas autorizadas para o certame é a

seguinte:

CONCURSO PÚBLICO

CARGO CARGA HORTiRIA
QUANTIDADE

DEVAGAS

01 PROFESSOR(A) - MAGTSTERTO 20 HORAS SEMANAIS 06+CR

o2 DENTISTA III 40 HORAS SEMANAIS 01 +CR

03 TÉCNICO EM ENFERMAGEM 40 HORAS SEMANAIS 03+CR

o4 AUXILIAR DE SAÚDE BUCAL 40 HORAS SEMANAIS 01 +CR

05 FARMACÊUTICO 40 HORÁS SEMANAIS CR

06 ADVOGADO 20 HORAS SEMANAIS

o7 CONTADOR 2O HORAS SEMANAIS 01 +CR

08 PEDREIRO 40 HORAS SEMANAIS 01 +CR

09 MECÁNICO 40 HORAS SEMANAIS 01 +CR

10 FONOAUDIÓLOGO 40 HORAS SEMANAIS CR

11 TÉCNICO DE SEGURANÇA No TRABALH0 2O HORAS SEMANAIS 01 +CR

Essas estimativas refletem as necessidades atuais da Administração Municipal,

considerando cargos estratégicos e essenciais para a continuidade e regularidade da prestação

dos serviços públicos em diversas áreas, especialmente saúde, educação e infraestrutura.

Ressalta-se que, além das vagas imediatas, o concurso contemplará cadastro de reserva

para diversos cargos, conforme previsto nos referidos decretos, permitindo ao Município

convocar aprovados conforme surjam novas demandas dentro do prazo de validade do certame.

3. PESQUISA DE PREçOS -.4rrúo 23, Inciso IV e V, Leí N" 14133/21

Em observância ao disposto no artigo 23, §10, da Lei ne 14.133/2021, foi realizada

pesquisa de preços com empresas do ramo especializado na organização e execução de

concursos públicos, com o objetivo de subsidiar a definição da estimativa de custos, aferir a

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR

CNPI 78.121.936/0001-68 - E-mail: prefeitura@tresbarras.pr.gov.br
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compatibilidade com os preços praticados no mercado e avaliar a vantaiosidade da contratação

pretendida.

A pesquisa foi conduzida com base em proieto básico prevlamente elaborado, o qual

acompanha este Documento de Formalização de Demanda como anexo. 0 referido proieto

detalha os serviços a serem contratados, abrangendo todas as etapas do concurso, desde a

publicação do edital até a homologação do resultado final.

Foram convidadas a apresentar proposta as seguintes instituições:

a) FAU/UNICENTRO - Fundação de Apoio ao Desenvolümento da

UNICENTRO

b) FADCT - Fundaçáo de Apoio ao Desenvolvimento Científico e

Tecnológico

c) Instituto Avalia

d) AOCP - Assessoria em Organização de Concursos hiblicos

A empresa AOCP informou formalmente que não apresentaria proposta, em razão

de compromissos operacionais iá assumidos, o que impossibilita sua participação neste

procedimento.

As demais instituiçôes apresentaram propostas válidas, com os seguintes valores totais

estimados para execução integral do concurso:

a) FAU/UNICENTRO: R$ 61.800,00 (sessenta e um mil e oitocentos reais);

b) FADCT: R$ 70.000,00 (setenta mil reaisJ;

c) Instituto Avalia: R$ 82.500,00 (oitenta e dois mil e quinhentos reais).

A proposta da FAU/UNICENTRO se revelou a mais vantaiosa sob os aspectos técnico

e econômico, com valor global inferior às demais e compatível com os preços de mercado, além

de contemplar a execução completa do certame, incluindo todas as etapas operacionais,

logístlcas, admlnistrativas e iurídicas necessárias, conforme o projeto básico.

Com base nas cotações apresentadas e na avaliação técnica do plano de trabalho,

constata-se que a proposta da FAU/UNICENTRO representa a melhor relação custo-beneficio

para a Administraçâo Municipal.

4. PREVTSÃO PARA rNÍCrO DO SERVTçOS OU AQUTSTçÃO DOS PRODUTOS

Considerando a necessidade de reposição de cargos efetivos no quadro de pessoal do

Município de Três Baras do Paraná, bem como o planejamento orçamentário e administrativo

vigente, a previsão para início da execução dos serviços objeto da presente contratação será

imediatamente após a assinatura do contrato administrativo, observadas as condições

estabelecidas no projeto básico e no plano de trabalho da contratada.

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-7272 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR

CNP.J 78.121.936/0001-68 - E-mail: prefeitura@tresbarras.pr.gov.br

4 



nnnnr 4

e'ffiÉ pceÍeituco ctTiuntcicat de §:ff^^uo*oc do pocaná

5_*
Conforme pactuado preliminarmente com a empresa cuia proposa foi considerada

mais vantaiosa, a contratada deverá, no prazo máximo de até 90 (noventa] dias a contar da

assinatura do contrato, elaborar e publicar o edital de abertura do concurso público, bem como

realizar a abertura das inscrições para os candidatos interessados.

A Administração Municipal acompanhará e fiscalizará todas as etapas preüstas no

plano de execução, garantindo a observância aos princípios da Iegalidade, publicidade, eficiência

e segurança iurídica.

O cronograma completo de execução será formalmente acordado entre as partes

contratantes, podendo ser aiustado conforme as necessidades administrativas e o volume de

inscrições, sem preiuízo ao interesse público.

ó.ÁNEXOS

Offcio SMS N" 09/2025

Offcio SEMED No 73/2025

Memorando Interno N" 001/2025

De$eto N" 6372/2025

Decreto N' 637312025

Decreto N" 6380/2025

Decreto No 6381/2025

Demonstrativo da origem dos recursos

Relatório de Gestiio Fiscal - Demonstraüvo da Despesa com Pessoal

Proieto Básico

Proposta FAU/UNICENTRO

Proposta FADCT

Proposta Instituto Avalia

Declinação de proposta do Instituto AOCP

N BORDIM

clpal de Administração e Planeiamento

Av. Brasil, 245
CN

: (45) 3235-7212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR

S

121.936 / 000l-68 - E-mail: prefeitura@tresbarras.pr.gov.br

5. SERVTDORES RESPONSÁVErS PEUI ELABORAçÃO DO ESTUDO TÉCwICO pnrltUtXln

Secretaria Municipal de Administração e Planeiamento;

Secretaria Municipal de Saúde;

Secretaria Municipal de Educação.
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DEBORA NADIA PIIÁTI VIDOR

Secretária Municipal de Saúde

W:r,,H.-t
ELIZA BORTOLANZA

Secretária Municipal de Educação

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1272 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR

CNPI 78.121.936/0001-68 - E-mail: prefeitura@tresbarras.pr.gov.br
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sMS oF. ogt2o2srnÊs eanRAs oo plnlruÁ, DE 06 DE JANEIRo DÊ.202s.

Excelentissimo Senhor

Gerco Francisco Gusso

Prefeito Municipal

A Secretaria Municipal de Saúde, vem por meio desse informar as categorias

proÍissionais que necessitam de vagas no concurso público:

solicitar a realizaçáo de um Processo Seletivo para as seguintes áreas:

- Dêntista - 1 vaga, de 40 hs (símbolo 22.a), importante ser proÍissional de 40 hs, devido

\-, recursos federais recebidos. Esta vaga é para substituição dos profissionais Michele e

Gerso.

- Técnico de EnÍermagem - 3 vagas, sendo 2 vagas para hospital e í vaga para Centro de

Saúde;

- Auxiliar saúde bucal: I vaga.

- Farmacêutico: 1 vaga (cadastro reserva), tendo em vista que na Atenção Primária em

Saúde, precisamos de 2 (dois) profissionais para os programas.

Sem mais para o momento, estiamos à disposição para esclarecimentos

necessários.

Atenciosamente,

'L ;L r= rc- )) 1 '-' dla
Débora Nádia Pilati Vidor

Secretária Municipal de Saúde

I
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CAPITAL DO FEIJÃO

of. Ne73/202slsEMED Três Barras do Paraná, 18 de março de 2025.

Ao SenhoÍ Prefelto
Gerco Franclsco Gusso

-\-ssunto: 
Solicitação para abertura de concurso.

PREZADO SENHOR

Vimos por meio de este solicitar abertura de edital para concurso de professor para suprir

demanda de 06 (seis) vagas, devido vacância de cargo dos seguintes professores: Rosângela Manlca (20

horas) Llsley de Almelda (20 horas); MaÍia Sillane de Andrade Carpês Palhano da Silva (20 horas); Prycyla

Paola de Paula (20 horas); Valderi dos Santos (20 horas) e Merl Oennlng (20 horas).

Sendo o que tínhamos para o momento, agradecemos a Vossa colaboração.

\, Atenciosamente.

Eliza lanza
Secretária Municipal de Educação

Decreto NP 6140/2025

Av. Brasil, 2tL5 -Eore/Fax: (45)3235-1212 - CEP Eí85-ü[ - Três Banas do Paranií -
CNPJ 78.121.936/m0l-ó8 - E-mail: prefeitura@tresbarras.lr.gov.br
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MEMORANDO INTERNO N" OO1/2025

Exmo. Sr.
DR. Gerso Francisco Gusso
MD Prefeito Municipal de
Três Barras do Paraná.

Assunto: Solicitação de Abertura de concurso público.

A Secretaria de Administração e Planejamento, através de
seu titular senhor Clebeson Bordim, inscrito na Cedula de ldentidade RG no

6.xxx.596-7 e no CPF no 000.xxx.xxx-95, vem a presença de Vossa Excelência,
ra solicitar a abertura de Concurso Público como abaixo discriminamos

Pedreiro

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-003 - TÍês BaÍÍas do Paraná - PR
CN PJ 78.121.916/0001-68 - Emall: pÍêíêltura@tresbarras.pr.gov.br

No de VagasCargo
Advogado 01 + (cR) Necessidade de mais um proÍissional

visto que só existe 01(um) servidor
no caro de 20 (vinte) horas semanais.

6.1 + 1CR) Necessidade de mais um profissional
visto que só existe 01(um) servidor
no caro de 40 (quarenta) horas
semanais, e o aumento de trabalho
que o cargo exige.

0í +(CR) Necessidade de mais um profissional
visto que só existe 01(um) servidor
no caro de 40 (quarenta) horas
semanais, tendo um a ser chamado
no concurso público em vigência os
quais náo conseguem atender todas
as necessidades que o Município
tem, em especial na manutenção de
obras públicas, que aumentaram
consideravelmente nos últimos anos.

0í +(cR) Necessidade de mais um profissional
visto que só existe Oí(um) servidor
no caro de 40 (quarenta) horas
semanais, o qual já tem pedido de
aposentadoria, e mesmo com ele
trabalhando não consegue atender a
demanda.

Técnico de Segurança no
Trabalho

Não existe nenhum servidor para este
cargo, e o contrato terceirizado

-f.1 i1 /\- -r

r.- Senhor Prefeito.

Contador

I

Justificativa

Mecân ico

01 + (cR)

9 
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Três Barras do Paraná í8 de março de2025

Atenciosa

Bordim,
Secretario inistraçâo e Planejamento

! rl rrl n', ,

Barras do Paraná - PR

'\---tr' encerrou. Por outro lado com um
servidor efetivo estas atribuições
serão melhor solucionadas.

CNPJ 78 gov. br
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DECRETO N" 637212025
Data:0210412025

GERSO FRAN(]ISCO GUSSO, Prefeito Municipal de
Três Barras do Paraná, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe
sáo conferidas por lei, considerando as s;olicitaçÕes das Secretarias e SaÚde e
Educação, Administração e Planejamento.

Art 10. Fica determinado que no exercício de 2025
r-. deverá ser realizado Concurso Público para provimento efetivo de vagas

existentes no Quadro de Pessoal do município de Três Barras do Paraná, Estado
Paraná.

AÉ. 20. As vag,rs que serão preenchidas no Concurso
Público são como abaixo especificamos:

MAGIS-TERIO
No de Vagas

06. (cR)

OUTROS ()ARGOS

de Vagas
1 + (CR)
3 + (CR)

01 + (cR)
01 + (cR)
01 + (cR)
01 +(cR)
01 +(cR)

1 +(CR)

I + (CR)

Art. 3o. O Dep:rrtamento de Licitação deverá realizar
certame, para a contratação de empresa especializada para a realização do
referido Concurso Público.

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 5235-12'12 - CEP 85485-O03 - Três BaÍÍas do Paraná - PR

C NPJ 78.121.936,/(,(}01-68 - Email: pÍefeltura@tresbarras.pr'9ov.br

Item

I Professo(a)

Carga
Horária
20

Item Especificação
Dentista lllI

emTécnico
Enfermagem

I

Auxiliar de Saúde
Bucal

IV Farmacêutico
Advogado

VI Contador
vI Pedreiro
vilt Mecânico
IX Fonoaudiólogo
X Técnico de Segurança

no Trabalho

Carga Horária Símbolo
40 22a
40 15-C

40 2

40 18.a
20 22.a
20 20
40 2
40 18

40 18.a
20 '16

nnnn 1n
ESTADO DO PARANÁ

CAPITAL DO FEIJÃO

SÚMULA: Dete'mina providências para a realização de
Concurso Públk'o, e dá outras providências.

DECRETA

Especificação Simbolo

PD-A-B.C

Art. 40. O Departamento de Recursos Humanos será o
responsável pela coordenação do Concurso Público, e a sua junção documental. t

í + (CR)

11 
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Art. 50. Este Decreto entra em vigor na data de sua

publicação, revogadas as disposiçÕes contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de T rras do Paraná, 02 de abril de2O25.

GERSO sco so
Prefeito Municipal

ESTADO DO PARANÁ
ílíloÔ,,.

Barras do PaÍaná - PR

fiuníúyÍt ile@ttfr 4Sarcar Iu Jparanú

Av. Brasil, 245 - Fo
CNPJ ov, br
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0310412025.09:00 Prefeituíâ Municipal de Três Banas do Paíaná

}IU\ICiPIO Df TRÊS B.\RR\S DO P.\RÀ\i
DECRETO \',6372/2025

Dara:02/0J12025

GERSO FRÀ§CISCO GUSSO. Prefeito Municipal de Três Barras

do Paraná, Estado do Pamná, Ío uso de suÍrs atribuiçôes que lhe sào

conferidas por lei, consideraDdo as solicitaçôes das Secretâriâs e

Saúde e Educaçio. Adminirlraçào e Planejamento.
DECRETA
Art. !',Fica dererminado que úo exercicio de 2025 deverá ser
realizado Concurso Público para provimento efetivo de vagas

existentes no Qua&o de Pessoal do município de Três Barras do
Paraná, Estado Paraná.

Art. 2',As vagas que serào preenchidas no Concurso Público são

como abaixo especifi camos:
I\LA.GISTERIO

06-(cR) l:u PD-A.B.C

OLTROS CARGOS

ll 0l -rcR)

l\'

\t
\II

\II ls

t\
\ T{ri!_o d. S.ertuçn rc rnbalho

Art. 3'.O DepaÍtamento de Licitação deverá realizar cename, paÉ a
coltratação de empresa especializada para a realizaçào do referido
Concurso Público.
Art. 4o.O Departamenlo de Recursos Humanos será o rcsponsável
pela coordenaçào do Concurso Público, e a sua junçào documental.
Art. s'.Este Decreto entra em ligor na data de sua publicação.
revogadas as disposições em contrá.io.

Gabinere do Prefeito Municipal de Três Barras do Paraná, 02 de abril
de 2025

GERSO FRÁNCISCO GL-SSO
Preleito Municipal

Matéria publicada no Diiírio Oficial dos Municipios do Paraná
Íto dla 03/0412025. Edição 3249
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no sire:
https ://urwv.diariomutricipal.com.bn'amp/

htlps:/ ww.d iariomu n icipa Lcom. bÍ/amp/mat eÍlal18E8A577la57 59c2d89a25e4edf0356e 492aage49à57 59c2d89a25e4edÍ0356e492aa9e49 1t'l

EST-\DO DO P.\R{\Á
PREFEITUR\ i\IUNICIP..L DE TRÊS BÀRR.\S DO PAR-{\Á

SÚltuLe: Determina providências para a realização

de Concurso Püblico. e dá ourras providências.

lr"a. r;g* lc,.g, no,;a lsi-uro

lD.bn$ Ill lor.(cR, Iro

lAqíiúde s.id€ Eúlr lor -rcrl lo l:

lor -(cR) lao

lor i{cR, Ito

lor -1cnl lro t:

Publicado por:
Karine Femanda Skorupa

Código Identiíicâdor: I 8E8A577
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DECRETO No 6373/2025
Data 0210412025

§U![!!!!: Cria a Comissão Especial para a
realização do Processo de Concurso Público, para preenchimento de vagas, e dá
outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TRÊS BARRAS DO
PARANÁ, GERSO FRANCISCO GUSSO NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES
LEGAIS EM ESPECIAL OS FUNDAMENTOS NO ART.37, IX, DA
coNSTrTUrÇÃO FEDERAL.

Itêm Especificação No de Vagas Carga
Horá ria

Professo(a) 19+ (CR) 20 PD-A-B-C

OUTROS CARGOS

SE uintes membros

tl

Av. Brasil, 245 Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP s ar Paraná - PR

Carga Horária SímboloItem Especificação No de Vagas
I Dentista lll 01 + (cR) 40 22.a
il Técnico em Enfermagem 03 + (cR) 40 15-C
ilt Auxiliar de Saúde Bucal 91 + (CR) 40 2
IV Farmacêutico 01 + (cR) 40 1B.a

Advogado 01 + (cR) 20 22.a
Contador 01 + (cR) 20 20

vil Pedreiro 01 +(cR) 40 2

vill Mecân ico 01 +(cR) 40 1B

IX Fonoaudiólogo 01 +(cR) 40 1B.a

X to

Nome Cargo
efetivo

Cargo no
Concurso

Matricula Grad uação lnstituição

Ad ministração Universidade
Estadual do
Centro
Oeste

Carlos
Sniezko

Analista
Administrativo

Presidente 772-211

Pós
Graduação em

Universidade
Paranaense

cNPJ 78.12r.936/000I-68 - Email: prefeltuÍa@trêsbarras.pr.gov.br

DECRETA:

, AÉ.1o. Fica criada a Comissão Especial para a
realização do Processo de Goncurso Público, objeto do Edital no 00112025,
para preenchimento de cargos abaixo:

MAGISTÉRIO
Símbolo

ío. A comissão especial será composta pelos

\,

lTécnico de Segurança nolot + 1cR; lzo
lTrabalho I l

14 
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fianíúptu ile @,rix TSawax tru Jpuranú
CAPITAL DO Ff,IJAO

Jacqueline
Pimentel
Oenning

§ 2' A junção documental para a nomeação dos
selecionados, ficará sob a responsabilidade do Departamento de Recursos
Humanos.

Art. 2'. - Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Oabin{§ do Prefeito Municipal de Três Barras do
Paraná, em 02 de abril de 2025. I )

\- cERsU rLhâ."o Gusso
v Prefeito Municipal

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-003 - TÍês Barras do Paraná - PR
CNPJ 78.121.936/0OOf -68 - Email: pÍêfeltura@tresbarras.pr.gov.br

\<-----12-
LogÍstica
Empresarial e
Gestão de
Produção

UNIPAR

Faculdade
de
Tecnologia
lnternacional
FATEC

Agente
Administrativo

Membro 1215-7 t1

Pós
Graduaçáo
Lato Sensu-
Especialização
em Saúde no
SUS

Hospital
Sírio Libanês

Dentista Membro 2390-3t1 Cirurgião-
Dentista

U niversidade
Estadual do
Centro
Oeste

Tecnólogo em
Gestáo
Pública

Gilvan de
Oliveira

15 
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ESTADO DO P-\RA\.í
PRTFEITI, R,\ \tI \ICIPAL DE TRÊS B.\RR{S DO PAR{\.i

}TUIiICiPIO DE TRÊS BÁRR{S DO PAR{\Á
DECRSTO \" ó37311025

D:rtâ 02/0.1/2025

§@!!!!: Cria a Comissâo Especial pa.a a reâlização do Processo de Concurso Público, paÍÍr preenchime[to de vagas, e dá outms

providências-

O PREFEITO MUNICIPAL DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ. GERSO FRANCISCO GUSSO NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS EM
ESPECIAL OS FLNDAMENTOS NO ART. ]7. IX, DA CONSTITUÇÃO FEDERAI.
DECRETA:
Art.t". Fica c.iada a Comissão Especial para a realizaçào do Processo de Concurso Público. objeto do Edital n" 001/2025, para preenchimeDto de

cârgo§ abaixo:
NIÁGISTERIO

oLTROS C-{RCOS

l:,

1". Acomissão especial será composta pelos seguintes membros

[r'0" 
r+-

lor 
-,cnr

II
lor 

-,cRr

lor 
. rcnr

lor 
*rce,

lor 
-rcrr

!I
lnr 

- rcn,

\II
1,, 

r -,cn,

\ I lur-rcn,
l\

lnr 
-. r,

\ Tüico ô s.smnçi m lábino lor*rcrr Ir

rqu.linc Pim.nrcl O..ning

Llni!.sidâdc Eirdúrl do Ccnho

Cni!.nidad. Prânarni U\lPrR

fsuldade dc T$noloeia hr.lÚioml

Univ6idadc Êi.dBl do c

§ 2o Ajunçâo documental para a nomeaçâo dos selecionados. ficará sob a responsabilidade do Departamento de RecuBos Hunanos
Art. 2o. - Este Decreto entra em vigor na dâta de sua publicação, revogadâs as disposições em conrrário.

Gabirete do Prefeito Municipal de Três Barras do Paraná. em 02 de abril de 2025.

GERSO FK4NCISCO GL'SSO
Prefeito Municipal

Publicâdo por:
Karine Femanda Skorupa

Código tdenrifi câdor:663CD93D

Pós Ctdua{âo m Lo5snc! Emprsn e

Í{íólô9 .ú Gêí5o Püblica[]i-? I

Pú CÍ&lurçàô Lrô Sênsu Eip<idizrçâô

Matéria púlicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná no dra0310412025. Edição 3249
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita infomrando o código identificador no site
https://§.ww.diariomunicipal.com.br/amp/

https://www.diariomunicipal.com.br/amp/mateíia/663CD93D/de73815bbâ66c6e9b4e67a3f406a094êdê73815bbâ66c6ê8b4ê67a3Í406â094e 1t1
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ESTADO DO PARANÁ

s lSarcax Iu ]puranú
cAPITAL oo rBt.lÃo

DECRETO No 6380/2025
Dala:. O7lO4l2O25

sÚtuuta: Altera o art. 20 do Decreto no 637212025, de
O2lO4l2O25, que Determinou providências para a
Íealizaçáo de Concurso Público, e dá outras
providências.

DECRETA

' v)2to4tzozs,passa a,,n",it;rl ; &âÍi:?"Í"rl:''""'"to 
no 637 3t2025' de

"..,............4rt. 20. As vagas que serão preenchidas no
Concurso Público sáo como abaixo especiftcamos:

MAGISTERIO
Item No de Vagas Carga

Horária
Simbolo

I Professo(a) 66+ 1CR) 20 PD-A-B-C

OUTROS CARGOS
Item EspeciÍicação No de Vagas Carga Horária Símbolo
I Dentista lll 0í + (cR) 40 22.a
lt Técnico

Enfermagem
em s3 + (cR) 40

Auxiliar de Saúde
Bucal

0í + (cR) 40 2

Farmacêutico (cR) 40 18.a
Advogado 01 + (cR) 20 22.a

VI Contador 01 + (cR) 20 20
vil Pedreiro s1 +(CR) 40 7
vil Mecânico 01 +(cR) 18

IX Fonoaudiólogo (cR) 18.a
X Técnico de Segurança

no Trabalho
01 + (cR) 16

ilt

Art. 20. Ratificam-se as demais disposições do
Decreto no 637212025, de O2lO4l2O25.

Art. 30. ste Decreto entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as dispos

Gabinete do Prefeito Municipal
s em contrário

Três Banas do Paraná, 07 de abril de2025.

GERS FRATVCTSCO GUSSO

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: <aBí*i$t4Htbiptep 85485-tr03 - TÍês BaÍÍas do Paraná - PR

cNPJ 78.121'ói6)oõot'eg - Emall: pÍeÍeltuÍa@tresbarras'pr'9ov'br

aniríyfu fu ffrt*

GERSO FRANCISCO GUSSO, Prefeito Municipal de
Três Bârras do Paraná, Estado do Paranâ, no uso de suas atribuições que lhe
são conferidas por lei, considerando alterações a serem feitas no art. 20 do
Decreto no 637212025, de 0210412O25.

Especificação

15-C

14o

14o

ro
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08/04/2025. 08:53 Preíeitura Municipalde Três BaÍas do Paraná

ESTADO DO PARÁNA
PREFEITUR{ TTUNICIP-{I- DE TRÊS BARRÂS DO P.\RA]"IÁ

}ÍU\ICiPtO DE TRÊS BARR{S DO PAR{\.\
DECRETO:\-" ó3E0/2025

0000 i z

SÚMULA: Attera o an. 2' do Decreto n" 637212025,

de O2lMl2O25, que Determinou providêtrcias pâra â

realização de Concurso Público, e dá outms
providências.

GERSO FRÀNCISCO GUSSO, Prefeito Municipal de Três Barras

do Paraná, Estado do Paruá, no uso de suas at buições que lhe são

conferidas por lei, considerando âlterações a serem feitas no aÍ. 20 do
Decreto n" 6372/20).5- de O2lO4/2025.
DECRETA
Art. l'. O Ártigo 2' do Decreto n' 6373/2025. de 02 04/2025, passa a

vigoÍar com a seguiÍrte redação:

'...............4ú. 2",4s vagas que serão preenchid:§ no Concurso
Público sào como abaixo especificamos:
III.A.CISTERIO

lc.a. uo.-o ls.t"r"
I 0(. (CRJ l:o lro-.r-e-c

OTTROS CARGOS

I 0t + (cR)

II T;.nico .d Enlcmrg.d, 0l+(cR, tc
It 0l + (CR)

t\'

\,1 0l +(CR) :o

\II or *(CR)

vIII 0l -1cRl

I\

\ Tamio {b S.8ur!!ça e :o

" Atl. 2'. Râtificam-se as demais disposiçôes do Decrelo no

637 212025, de O2'M I 202s.
Art 3'.Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposiçô€s em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Três Banas do Paraná, 07 de abril
de 2025.

GERSO FR4]ICISCO GASSO
Prefeito Municipal

Publicâdo por:
Karine Femauda Skorupa

Código IdeÍtificâdor:E9B75A6A

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná
no dia 08/M/2025. Edição 3252
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
https://w*rvdiariomunicipal.com.br/amp/

httpsJ/wwwdiariomunicipal.com.br/amp/materia/E9B75A6AJ95899c8056a380140babbbefÍb1bfiee95899c8056a380140babbbefÍb1bÍíee 1t1

Dat 0710712025
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lrcr,
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cAPITAL no rnI.lÀo

DECRETO N'6381/2025
Data O7lO4l2O25

SÚttitUm: AlteÍa o caput do art. ío do Decreto no

637312025, de O2lO4l2O25, que criou a Comissão Especial para a realização do
Processo de Concurso Público, para preenchimento de vagas, e dá outras
providências.

o pREFErro MUNtctPAL DE TRÊs BARRAS Do
eARANÁ, GERSo FRANctsco cusso No uso DE suAS ATRIBUIÇÔES
LEGAIS CONSIDERANDO AS ALTERAÇÓES A SEREM FEITAS NO ART. í"
DO DECRETO No 6373/2025, DE0210412025.

"................Art.1o. Fica criada a Comissâo Especial
para a realização do Processo de Concurso Público, objeto do Edital no

00112025, para preenchimento de cargos abaixo:

MAGISTÉRIO

Art. 20.
Decreto no 63/73 de0210412025.

Ratificam-se as demais disposições do

Art. 3'. - Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 'CEP 85485-003 - Três Barras do PaÍaná - PR

C NPJ 78.121.936,/000I '68 - Emall: pÍefeltura@tÍesbaÍras.pÍ'9ov'bÍ

Item Especificação Carga
Horária

Símbolo

Professor(a) 96+ 1CR) 20 PD-A.B.C

Item Especificação No de Vagas Carga Horária Símbolo
Dentista lll 01 + (cR) 40 22.a
Técnico em Enfermagem 03 + (cR) 40 15-C

ill Auxiliar de Saúde Bucal 01 + (CR) 40 2

IV Farmacêutico (cR) 18.a
Advogado 01 + (CR) 20 22.a

VI Contador 01 + (cR) 20 20
vI Pedreiro 91 +1CR) 40 7

vilt Mecânico 01 +(cR) 40 í8
IX Fonoaudiólogo (CR) 40 18.a
X Segurança noTécnico de

Trabalho
01 + (cR) 20 16

ESTADO DO PARANÁ

DECRETA:

Art. 10. O caput do arl. ío do Decreto no 637312025,
de 0210412025, passa a vigorar com a seguinte redação:

OUTROS CARGOS

V

No de Vagas

4o

19 
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EsrADo oo pnneNÁ

Gabi

ttfr
cAPITAL oo prI.rÃo
do Prefeito Municipal de Três Banas do

G FRANCISCO GUSSO
Prefeito Municipal

00001q

Barras do Paraná - PR

Paraná, em 07 de abril de 2025

Av. Brasil, 245 - F
CNPJ 78, pr.9ov. br
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OA104t2025,04:54 Prefeitura Múnicipal de Três Banas do Paraná

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURÁ I\tI-'NICIPÀL DE TRÊS BARR,{S DO PÀRÂSÁ

}IU\ICiPIO DE TRÊS B.{RR{S DO PAR{:{Á
DECRETO \" óltr/2025

Datâ 07/0{12025

SI,MULA: AbeÍa o capur do art. 1'do Decreto no

637312025, de 021042025, que criou a Comissâo

Especial para a Íealização do Processo de Concuso
Público, pârâ preerchimetrto de vagas, e dá outras
providências.

O PREFEITO MIJNICIPAL DE TRÊS BARRAS DO PARÂNÁ,
GERSO FRANCISCO CUSSO NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÔES
LEGAIS CONSIDERANDO AS ALTERAÇÔES A SEREM FEITAS
NO ART. l' DO DECRETO N" 637.3/2025, DE 02/0-l/2025,
DECRET.{:
A.t.l". O coput do art. lo do Decreto 

^" 
637it2025. de 0l 0-V2025,

passa a vigomr com a seguiote redaçào:
*........,,......Art.1', Fica criada a Comissão Especiâl para a realizaçào
do Processo de Concurso Público. objeto do Edital n'001/2025, para
preenchimento de cargos abaixo:
IIIAGISTERIO

ls'a.r+- c.rr. HúiÍü lsiúhoL
I

loo- rctr leo-r.ec

OUTROS CARCOS

AÍt. 2'. Ratificam-se as demais disposições do Decreto rf 631'13 de
02t04/2025.
Art. 3o. - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicaçào.
revogadas as disposiçôes em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Três Bârras do Paraná, em 07 de
abril de 2025.

GERSO FR1rICISCO GASSO
Prefeito Municipal

Publicado por:
Kariue Fernanda Skorupa

Código Identiíicador:DAFBC364

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná
no dia 08/04/2025. Edição 3252
A verificação de aulenticidade da matéria pode ser feita
infornrando o código identificador no site:
https://rvrwv.diariomunicipal.com.br/amp/
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DEMONSTRATIVO DA ORIGEM DOS RECURSOS

OUTROS CARGOS

São de recursos consignados no orçamento de 2025.

E, por ser a expressão da verdade Íirmo o prêsente para os
fins e direito sob as penas da Lei.

Três Barras d P raná, em 09 de abril de 2025.

GERSO F SCO GUSSO
Prefeito Municipal

Item Especificação Carga
Horária

Simbolo

I Professo(a) 06+ (cR) 20 PD-A-B-C

Item EspeciÍicação No de Vagas Carga Horária Simbolo
01 + (cR) 40 22.aDentista lll

il Técnico em Enfermagem 93 + (CR) 40
ilt Auxiliar de Saúde Bucal 01 + (cR) 40
IV Farmacêutico (cR) 40 18.a

Advogado 01 + (cR) 20 22.a
VI Contador 0í + (cR) 20 20
vil Pedreiro 01 +(cR) 40
vilt Mecânico 0í +(cR) 40 '18

tx Fonoaudiólogo (cR) 40 18.a
X Segurança noTécnico de

Trabalho
01 + (cR) 20 16

CAPITAL DO FEIJÃO

O Prefeito Municipal de Três Banas do Paraná, através de
seu titular devidamente eleito e empossado no cargo senhor Gerso Frencisco Gusso
declara para os devidos Íins, que as despesas oriundas do processo Concurso Público
de no 00í /2025, Edital no 001/2025, para preenchimento do cargo abaixo:

MAGISTÉRtO

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) a2r5-1212 - CEP 85485'003 - Trê§ Barras do Paraná - PR

cNPJ 78.I21.936/oOOf'68 - Emall: pÍêfêltuÍe@tresbarras.pr.gov.br

No de Vagas

It s-c
12

lt

22 
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ESTADO DO PARANÁ

fianÍrípiu Ie @,rts 4Sarcux iu Jparanú
CAPITAL DO FEIJÃO

DEcLnnaçÃo
O Prefeito Municipal de Três Barras do Paraná, através de

seu titular devidamente eleito e empossado no cargo senhor Gerso Francisco Gusso
declara para os devidos fins, que as despesas oriundas do Processo de Concurso
Público de no 00112Q25, Edital no OO1|2O25, para preenchimento do cargo abaixo:

MAGISTERIO

OUTROS CARGOS

Estão adequadas com as dotaçôes orçamentárias existentes, para o exercício de 2025, e
que no exercício de 2026 seráo previstas na elaboraçáo daquele orçamento.

E, por ser a expressáo da verdade firmo a presente para os
fins e direito sob as penas da Lei.

Três Barra do Paraná. em 09 de abril de 2025

GERSO FRA ctsco USSO
Prefeito Municipal

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-003 - Três Barras do Paraná - PR

C N PJ 78.Í 21.936,/0(,()l-68 - Emai l: pÍêÍeltu Ía@tresbarras. pr' gov. br

Item Especificação No de Vagas Carga
Horária

Símbolo

Professor(a) 06+ (cR) 20 PD-A-B-C

Item Especificação No de Vagas lCarga Horária Símbolo
Dentista lll 01 + (cR) h0 22.a

il Técnico em Enfermagem 03 + (cR) 4o 15-C

ilt Auxiliar de Saúde Bucal 01 + (cR) l+o 2

IV Farmacêutico (CR) l+o 18.a
Advogado 01 + (cR) lzo 22.a

VI Contador 01 + (cR) lzo 20
vlt Pedreiro 01 +(cR) l+o 7
vil Mecânico 01 +(cR) l+o 18

IX Fonoaudiólogo (CR) 4o 18.a
X Técnico de

Trabalho
Segurança no 0í + (cR)

l'o
16

I

23 



\ I :=<.I
COI\4UN!CADO

O PREFEITO MUNICIPAL TRÊS BARRAS DO PARANÁ,
GERSO FRANCISCO GUSSO, considerando as exigências Legais para a realizaçáo do
Concurso Público no 00112025, Edital no 00112025, para preenchimento de vagas cargo
abaixo es,ecificamos: 

MAGrsrÉRro

OUTROS CARGOS

r- tll

rll

Comunica aos órgãos de classe do cargo acima, que se será aberto edital, para a
realização de Concurso Público.

Três Barras do Pa em 09 de abril de 2025

Ge Gusso
Prefeito Municipal

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 1235-1212 - CEP 85485-()()3 - Três Barras do Paraná - PR
CN PJ 78.12'1.936/0OOl-68 - Emall: pÍefeltuÍa@tresbarras.pr.gov.br

ESTADO DO PARANÁ

.ffi anÍúytu tu @,ris T$awax Iu Jpurarú

Item Especificação No de Vagas Simbolo

Professo(a) 06+ (cR) 20 PD.A-B.C

SímboloItem Especificação No de Vagas Carga Horária
s1 + (CR) 40 22.aDentista lll
03 + (cR) 40Técnico em Enfermagem
01 + (cR)Auxiliar de Saúde Bucal 40

IV (CR) 18.aFarmacêutico
Advogado 01 + (cR) 20 22.a

VI Contador 01 + (cR) 20 20
vI Ped reiro 01 +(cR) 40 7
vilt Mecânico 01 +(cR) 40
IX Fonoaudiólogo (CR) 40
X Segurança noTécnico de

Trabalho
01 + (cR) 20 16

nnnn'''?

CAPITAL DO FEIJÃO

Carga
Horária

I

h5-c
12

4o

Ira
It a.a
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" ' 'iviUliiLlPlo UE I RHS ijÁtu{A§ iiu IARANA
- RELATÓRIO DE GESTÂO FISCAL - CONSOLIDAD'( onÇeunnros FrscAL E DA sEcunrpnop soc(

DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL
0L/20?4 A rZ/2024

RGF - ANEXO 1 (LRF, ArL 55, inciso l, âlÍneâ 'a") R$ 1,00

DESPESÁ BRUTÂCOM PESSOAL 0)

Vendmentos, Vantagens € O[tras

Obrig.çôes PâtÍonais

Pessoal lnativo e Penslonlstâs

2,752,272,04

2,67&6t7,07

2.a32.267.?O

2.6{8.251,81

2.539.635,49

L307.9t5,17

2.622,171,19

2.5a3,569,25

2,103,247 ,52

2,627.AAO,a4

2,S1S,839,70

2.295.5i3,28

2.761.066,09

2.666142,21

2.353.398,10

2,79+.a56.99

2,705.2@,11

2.a62.952,64

2,ú3,276,03

2.584.?9{04

2.339.197,74

2,621,970,29

2,529.7A1.91

2.29{.883,04

2,61t,A2a,39

2,555,217,13

2.377.32a3?

Ápos€ntâdoías, R€serva €

Reformes

Pensôes

2a6.31937

3r.813,1'

31,813,11

231.720,02

30,574,76

30.571.76

240.24\73

30.s71,76

30.574,76

210,29612

30,574,76

30.371,76

312.944,rr

30.574,76

30,s?1,16

t77.92X,06

30.574,76

30.371,76

212.315,73

30.571.76

10.s74,76

?1í596,26

30.571,76

10.s74,76

234.901.87

29.121,16

29.121,76

Outras Dêspesas dê Pessoal
decorrentes de Contratos de
Lrc€lrtzâçâo (§ 10 do âÊ r8 da
LRF)

outrás Despesás dê Pessoal
demÍÍêntes dê Contaâtos de
Iercelrização (excetoêlemento34)

Despesâ com Pessoal não
Executâda Orçamentarlam€ntê

oEsPEsAs NÂo coMPUTÂDAS (§ 1I
do ân.19 dâ LRF) (ll)

lndenlzaçô€s por Demissâo e
lnc6ntlvos à Demlssão Voluntáriâ

Decorrent€s de Declsão ,udiciâl de
pêrÍodo ant€íor ao da apurâção

Despesas de Exerclc,os AnteÍiores
de peíodo anterlor ro da apur.Éor

lnâtlvos e P€nslonistàs con
Recllrsos VInculâdos4

Âgentes Cotn unlúrlos d€ Sãúde e
de Combat€ às Endemlâs com
Recursos Vinculados (Cf, aÊ r90,
§11)

Parcêlâ dêdutlvel referente âo plso
salarleldo Enfermeiro, Técnlco de
Enfermagem, Âuxtllâr de
Enfermag€m e Part€lra IADCT, art
38,§2c)

Outras Deduçô€s Constituclonais
ou tÊ8als

0,00

41,a41,90

0,00

38.041,S6

0,00

48.030Í8

0,00

61.t65,98

000

64.149,t2

0,00

56.001,50

0,00

50.613,82

000

49.907,23

0,00

62.991,62

o.qt

0,{ro

53.1ó7,53

53.277,t0

r90,13

0.oo

0,00

taa,2a2,25

55.705,83

590,35

0r0

0,00

32.377,94

10.460,13

0,00

o00

0,00

113935,00

6,55

308,84

0r0

0,00

16ó14138

163,900,41

308Á7

0,00

0,00

116,ó24,0{

6,55

339,t7

0,00

0r0

a3.51€,L

11.662t93

336J8

o,o0

0,00

?55.079,19

132.857,50

59,t 53

2.559.639r1

2.a61.69a96

2.2?7.2t7,32

L690.119.47

LS?1.102,5a

2,336679,29

5.392.70t78

5.254t17!9

a.746,24,6

:11.7X7,A?7 ,O7

33.63!,675,80

30.517.{9t31

2?1.177,64

29.02\,t9

29.021.19

237.723,25

29,O2t,19

29.027,19

47LOaAi3

58.1a5,57

58.1,15,s7

3.rr6,180,89

391.1{9,1{

391,149.1'l

0,00

64.923,66

0,00

86,996,1,Í

0,00

76,083,12

0,00

713.052.13

0,00

0,00

0,íx)

0.00

o,0o

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

o00

0,00

30.056,{a

27.399,76

305,85

0,00

10r.923,55

0,00

r9,9A2JS

0,00

11r.2óa,l,t

0ro

112.235.ól

0ro

1ta,3at22

0,00

0,00

lí,t3ó,/t0

39,24388

59215

2.351,47 12.723,46

0ro

0ro

7.§9.74482

54 62,88

t,874.33

0,00

,6t92t:79

0,00

569ó75,0ó

0,0o

0,oo

10102.10

8.44+55

22,45

0,00

o00

15.0ó1,03

73.257,19

2U,47

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0.00

0oo

0,00

0,00

0,00

o,0l)

30,o22.,52 1,93S,10 1.518,731,935,101.935,102,351,41

Fonte: Sistema de Informad€s MunicipaG - A€ompanhaÍnento Mensal (SIM-AM), Tribunal de Contas do Estado do Paraná
Dados procrssados em i 07 10212025 20t54 | Relatório emitido em | 3010412025 14132

r.935,10 1.518,73 11.70s,3? 69,9X2,55

.-s

D[sPEsAs EXECUTADAS (Últimos 12 Meses)

LIQUIDADAS
DESPESACOM PESSOAL

Dcr/2024

TOTÁL

úLrlMos
12 ülStS)

(!)

INSCNITÀS EM

n!Ío§^
PÁcAa NÀo

PROCES§ DOs

o)'
tÍàv2024 ltl/2024 setl2024

f
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" ' "ivruNli-iPlo DE 'I RLS EARRAS Uü PARÂNA
RELATÓRIO DE CESTÂO FISCAL - CONSOLIDADN( onçauenros FrscAL e on secuRtoepe socí
DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL

01/2024 A t2/2024
Instrução Nonnattvâ TCEIPR

56/2011

IRX.P

oEsPEsA LfQU|DA coM PEssoAL
otD=(r,tD

0,00 0,00 0,00

0,00

0.00

0,00

0,00

0,00

2.698,80d55

0,00

0,00

z./t20.009,56

0,00

0,00

2,589,796,5t

0,00

0,00

7,597,423,96

0,00

0r0

2,647,131,09

0,01,

0,00

2,47ô.946,99

0.00

0,00

2.6243t2,6t

0.oo

0,00

2.65t.873,93

0,00

0,00

2.505.286,25

o,(xt

o.tx,

2.541,578,78

o00

0,00

2.646,901,43

0.0{

0,00

s.t37 .6?6,59

0,0{,

0,00

33.54&132.25

REcErrÁ CoRRBNTE LÍqutDA. RcL 0v)

G) Transf!Í{nchs obú.ú.ias d. Unllo rêLdv.s às cmend.s lndlvlduals (.rt 166À § 1., d. CF)

G) TraDaíêraoclas obrlg.tórias da Unllo rêlâdves fu êmêndâs d. bâncada (aÊ 166, § 16 rtâ CF) 7

G) Rcflrrsos desdnados .o pagam.nto dos á8ênlcs comonltárlos dG saúde r dos ag.ntrs d. combete às êndêmlâs (§ I I do aÊ 198, d. CF - AC n0l22l7

(-) Out as D.duçô.s CoBtltuclonals ou Lêgáls

RECE|TA CoRRGNTE LleurDA AIUSTADA pÁRÂ cÁLculo Dos LtMITES DÁ DEspEsAcoM pEssoÁL M
DESPESÂ mTÂ[ COM PESSO.cL - DTP (vlll) , (lll a + lll b)

LIMITE MÁxlMo 0X) (tnctsos t, tt e lll do err2o dâ LRF) -54%

UünE PRUDENCIAL (r) 0rarágrâfo úllco do âÊ22 dâ LRn - 5L39ó

LIMITE DE ALERTA (Xl) (lnciso ll do § 1r do art 59 da LRF) - 48,6%

dteraçô€s €íÊtuâdâs.É novà v€rsão do liDf 13ô êdi;lo, Êííicôda êln 2El04/2023.

Fonte: Sistema de InÍormaÉes Municipais - Acompanhamento Mensâl (SIM-AM), Tribunal de Contas do Estado do Pardná
Dados processados emt 0 0212025 20:54 | Relatorio emiudo emt 3010412025 14132

MTAI
l. Ádkâ-sê t mbém .o Po&r têglíatko €6ta MEMóUA OE CÂIOJLO, m €nt nto, s€ í.2 n .êssádo àJusé-la & acoÍdo com o disposlo na LRr.

posslblltár o àÍlsiê do dc0lo,

de 2032, c.d. 9od.Í dl fu6o êsbiâ .heàd.aô nc f .s .deÊldos m àrL 20 ê LRf.
5. t. A vêífi(ado ô Ísrt$o s€Íá apílsanbda m &mqrsrôüro ô fitÍlo AldÍtíLaür/süíeaüÊ & cadâ a.D. ô pâÍü de 20ã.

rêd'rCo.

oh6avàí õ cg|EgEíE d. pr.& e as dbpoCÉ€s ê.râà.Lddâs rb (áÊt do üt 23 da LRf.

O,.)
()
,)

)
r*f l

43:t3%

S4go

51,3%

48,6%

79.538.573,88

1.650.000,00

468.908,40

694,704,00

7 6,724.961,44

33.5{&1342s

41.431.479,20

39.359.905,24

37.2AA33L28

VALOR % SOBREA RCL AIUSTADAAPURAçÃO Do CUMPRIMENTo Do LÍMITE LEGAL
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FAU - Fundação de Apoio ao
Desenvolvimento da

Universidade Estadual do Centro-Oeste

PROPOSTA COMERCIAL
No 036 12025

pREFErruRÂ oo launrcÍpro oe rnÊs BARRAS oo pnRexÁ-pn

DE ^ÀPrOtO .AÕ

FaNDAÇÃo DE Aporo Ao DESENV0LVTMENTo DÀ uNlwRstDADE ESTÁDUÀL Do cENTRo-oEsTE
RUÁ P,IDRE SÁLYATORE RENNÁ, 675 - SANTA CRAZ - CEP: tJ-015-r'30 - GUARAPU/YA - PrRÁNl

TELEFONE: (12) 3621-1110/(42) 362I-14I E - E-|úÁIL: ars69[b@4ss9rdg s.@!r
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1. APR"ESENTAçÃO
A FAU - Fundação de Apoio ao Desenvolvimento da Universidade Estadual do Centro-

Oeste, criada pela Assembleia Geral dos membros instituidores, no día 04 de novembro de
1999, é pessoa jurídica de direito privado, constituída sem fins lucraüvos e por prazo

indeterminado, com autonomia administrativa e financeira.
A Fundação tem foro na cidade de Guarapuava, Estado do Paraná, com sede na Rua

Padre Salvatore Renna, no 875, Bairro Santa Cruz, CEP no 85.015430.

I.1. OBJETIVOS DA FUNDAçÃO
Constituem objetivos básicos da FAU apoiar a UNICENTRO, por meio de fomento de

projetos de desenvolvimento do ensino, da pesquisa e da extensão universitária; prestar
serviços técnicos ou científicos a pessoas ftsicas ou jurídicas, de direito público ou privado,
diretamente ou por intermediaÉo; produzir, industrializar e fazer circular bens; desenvolver
aüvidades de consultoria, de auditoria e de assessoria; conceder incentivos a servidores e
alunos de graduação e pósaraduação de acordo com regulamentação própria; desenvolver e
ministrar atividades de ensino, pesquisa e extensão; disseminar conhecimentos; integrar a
Uníversidade à comunidade, entre outros.

A FAU, na consecução de seus objetivos, pode firmar acordos, convênios e contratos,
além de aÊicular-se com órgãos ou entidades públicas ou privadas, nacionais ou estrangeiras.

Pelas suas peclliaridades estatutárias, por possuir elevada reputação ético-profissional,
e, ainda, por não ter fins lucrativos, a FAU - Fundação dê Apoio ao DesenvoMmenb da
Univercidade Estadual do Centro-Oeste pode ser contratada através de díspensa de
licitação, nos termos do inciso XV, artigo 75, lei L4.13312L.

2. PROPOSTA ORçAMENTÁRIA

2.1. OBJETO: Contratação de Fundação 6s Apoío ligada a Instituição de Ensino
Superior brasileira incumbida regimental ou estatutariamente da pesquisa ou do ensino, sem
fins lucrativos e, que detenha inquestionável reputaÉo ético-profissional, para elaboraSo de
CONCURSO PUBLICO para provimento de Cargos Públicos do Município de TRES BARR.AS-
PR, com o fornecimento completo de recursos materiais e humanos e a execução de todas as
atividades envolvidas e correlatas, em especial com a elaboração, impressão, aplicação e
coneção das provas, assim como toda e qualquer logística necessária a execução dos serviços.

2.2. PREçO PROPOSTO
Para a realização do Concurso Público da Prefeitura do Município de Três Barras do

Paraná-PR, a FAU propôe o valor global fixo de R$ 61.800,00 (sêssenta e um mil e
oitocentos reais) para um total estimado de 1.000 candidatos inscritos.

Caso o nÚmero de inscritos se confirme maior que 1.000 candidatos inscritos, haverá
custo adicional de R$ 45,00 (quarenta e cinco reais) por candidato excedente.

2.3. FORMA DE PAGAMEITTO
Pagamentos feitos pelo contratante em 03 parcelas, conforme segue:
1a Parcela: 50% (cinquenta por cento) em até 05 (cinco) dias após a homologaÉo das

inscriÉes. Na eventualidade de existirem candidatos excedentes, o quantitativo será informado
via oício, e o pagamento do valor será incluído, no mesmo prazo de até 05 (cinco) dias apos a
homologação das inscrições;

2a Parcela: 25olo (vinte e cinco por cento) em até 05 (cinco) dias apos a entrega do
resultado da prova objetiva;

FUNDAÇ,1o DE Aporo Áo DESENVoLWMENTo DA ItMwRstD,tDE ESTADUAL Do cENTRoeEsrE
RAl PADRE SALVÁTORE RENNÁ,875 - SÀNTA CRAZ - CEP: 85.015130 - GU,1X,1PÍl,tyA - PÁR tN,l

TELEFONE: (12) 3621-1110/(12) 3621-1118 - E-MÁIL: concursosfatíotudacsout ic.,rto.anlbt

o
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3a Parcela: 25olo (vinte e cinco por cento) em até 05 (cinco) dias aÉs a homologaçâo
do concurso.

3. TABEIÁ DE CARGOS:

06+cR 20 horas Objetiva01
PROFESSOR(A)
MAGISTERIO

01 +CR 40 horas Objetiva02
Gmduação em Odontologia reconhecida
pelo MEC e Registro no Conselho Regional
de Odontolosia (CRO/PR)

Conclusa o de Curso Técnico de
Enfermagem, reconhecido pelo MEC e
Registro no Conselho Regional de
Enfermagem (COREN/PR)

03+CR 40 horas ObjetivaTECNICO
ENFERMAGEM

EM

04
AUXILIAR DE SAUDE
BUCAL

Conclusa o de Curso profissionalizante de
Auxiliar de Saúde Bucal (ASB) e Registro
no Conselho Regional de Odontologia
(cRo/PR)

01 +CR 40 horas Objetiva

05
Graduação em Farma cia reconhecida
pelo MEC e Registro no Conselho Regional
de Farma cia (CRF/PR)

40 horas Objetiva

06 ADVOGADO

Graduação em Direito reconhecida pelo
MEC, inscrição na OAB/PR e comprovação
de no mínimo de tr& anos de atividade
jurídica apo s a conclusa o da graduação
em direito

01 +CR 20 horas
Objetiva +
Discursiva

07 CONTADOR 01 +CR 20 homs Objetiva
Graduação
reconhecida
CRC/PR

Ciências Contábeis
MEC e Registro no

em
pelo

PEDREIRO Ensino Fundamental Completo 01 +CR 40 horas
Objetiva +

PÉticô

09 MECÂNICO Ensino Fundamental Completo 01 +CR 40 horas
Objetiva +

Praüca

10 FONOAUDIOLOGO

GraduaSo em Fonoaudiologia
reconhecida pelo MEC e registro no
Conselho Regional de Fonoaudiologia
(cREFONO/PR)

01 +CR ,10 horas Objeüva

11

DE
NO

TECNICO
SEGURANÇA
TRABALHO

Conclusa o de Curso Tecnico em
Segurança do Trabalho reconhecida pelo
MEC e Registro no CREIy'PR ou CFT

01 +CR 20 horas Objetiva

FwDÁÇÃo DE Aporo Áo DESENVoLqMENTo D,t wryERstDÀDE E,TÁDUÀL N, cENTRooEsrE
RAA PÁDRE SÀLVÀTORE RENNA, E7t - SAt\tTA CRUZ -CEP:65.015-130 - GUÁRÁPUAVA - PÀR..N,I

TELEFONE: (12) 3621-1110 / (12) 3621-111E - E-MÁIL: co,'cutsosfaú.tÂrdacaoa,ric.ntnÉo,nbr

nnnn,'r Q

r]

ITEM CARGO ESCOLARIDADE VAGAS
CARGA

HOúRIA
SEMANAL

TIPOS DE
AVALIAçÃO

Curso de magístério em nível normal

DENTISTA III

FARMACEUTICO 01 +CR

03
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4. PROVA OBJETTVA

A prova objetiva será composta por questões inéditas, conforme quadro abaixo:

Para os cargos:
NIVEL SUPERIOR

) 05 Língua Poftuguesa;
> 05 Matemática/Raciocínio Logico;
> 05 Conhecimentos Gerais/Legislação;
> 25 Conhecimentos Específicos.

Para os cargos:
NIVEL TECilICO

> 05 Língua Portugu6a;
> 05 Matemática/Raciocínio Logico;
> 05 Conhecimentos Gerais/LegislaÉo;
) 15 Conhecimentos Específicos.

Para os cargos: ,NryEL MEDIO
FUNDAMENTAL

e

> 05 Língua Portuguesa;
> 05 Matemática/Raciocínio Logico;
> 05 Conhecimentos Gerais/LegislaÉo;
> 15 Conhecimentos Específicos.

A aplicação da prova terá duração de até 04 (quatro) horas, para realização da prova

objetiva, na cidade de Tr& Banas do Paraná-PR.
Para aplicação da prova objetiva será considerado 01 (um) período, sendo matutino ou

vespertino.
Os tífulos dsúerão ser entregues em envelope lacrado no dia de realização da prova

objetiva,

5.TA)(AS BANCÁRIAS
O custo das despesas bancárias (taxas dos boletos) será custeado pela Conkôbnte,

6. LEI GERAL DE PROTEçÃO DE DADOS PESSOAIS - LGPD
(Lei no 13.709 de 14 de agosto dê 2018)
As contratantes deverão observa r e fazer com que seu pessoal observe toda legislação e

regulação especial vigente e aplicável sobre proteção de dados relaüvos a uma pessoa írsica
identificada ou identificável, classificados como "dados pessoaisi sejam esses relativos à sua
própria equipe (funcionários, representantes, prepostos ou contratados), sejam esses relaüvos
ao pessoal da paÍte contrária, ou tamtÉm fornecedores, clientes e terceiros envolvidos ou não
nestes trabalhos. A inobservância a essas condições, além de obrigar a infratora no pagamento
de multa fixada em lei ou por contrato, ainda sujeitará o transgressor às sanções e reparações
cabíveis. Desta forma, para a execução deste contrato cada uma das partes será
individualmente responsável por seus procedimentos específicos, adequação, observância e
conformidade em relação à Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais - LGPD (Lei No 13.709 de
14 de agosto de 2018), respondendo, da mesma forma, isoladamente, pela adequação de sua
polÍtica de proteção especÍfica, segurança de seus meios e pela implementação de medidas de
prevenção ao vazamento de informações. Comprometendo-se, ainda, na demonstraÉo da
adoção e manutenção desses procedimentos sempre questionadas diretamente por autoridade
competente, ou mesmo se necessário à defesa parte contrária, em processo administrativo ou
judicial, em havendo discussão relacionada ao ora pactuado ou relação direta com o
cumprimento deste contrato.

FUNDÁçÃo DE Apolo Ào DESEwoLmMENTo IrÀ UMVERSIDÀDE ESTÁDIIAL Do cENTRo-oEsrE
RAÁ PADRE SALYATORE RENNÁ, E7S - SÁNTÀ CRIJZ -CEP: 85,015430 - GUÀR lPUAyÁ - PARÁN,I

TELEFONE: (12) 3621-1110 / (12) 3621-111E - E-MAIL: concudosfatôíüdacoouiiceino.co -ht
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7, DADOS DA FUNDAçAO
Fundação de Apoio ao Desenvolvimento da Universidade Estadual do Centro Oeste
CNPJ no 03.757.610/0001-22
Rua Afonso Botelho, 838 - Trianon, CEP: 85012-030, Guarapuava-PR
Telefone: (42) 3623-5892 - e-mail : concursosfau@fundacaounicentro.com.br
Responsiável pelo contato: Janine Lenart Copetti

Essa proposta comercial tem validade de 60 (sessenta) dias.

Sem mais para o momento, ficamos no aguardo da análise desta proposta.

Guarapuava, 13 de maio de 2025.

PA U LO S E RG r O ffi f io,?3.,1._,:làr,'*'
SYRITIUK:60{l svnmurceo+t«sssoo

64sssoo B;ffiíx1,ff;,'
Prof. Paulo Sergio Syritiuk
Dirctor Presidente - FAU

I

FaNDAçÃo DE Apolo Áo DESENVoLqMENTD DÁ UMí,ERSTDADE E'|ÁDIIAL Do cENTRooEsrE
RUA PADRE SALYÁTORE REITNÁ, E75 - SÁNTA CRUZ - CEP: E5.015430 - eut*ZpA,qul - pln lXÁ

TELEFONE: (42) 3621-1410 / (12) 3621-14lE - E-MAIL: concuôosfaúAfa.lacqouticeÍ,racoDlbt
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Goioerê-Pr. 12 de maio de 2025.

a rux».rçÃo DE APOIO AO DESENVOLVIMENTO

crrxrÍrrco r recxor,óclco Do vALE Do PIeUIRI - FADcr,

pessoa jurídica de direito privado, sem fins lucrativos, inscrita no CNPJ sob

n" 80.900.590/000148, com sede à Avenida Amazonas, zl49 - Jardim

Lindóia, na cidade de Goioerê, Estado do Paraná, neste ato representada por

seu Presidente Sr. Pedro Francisco Ribeiro, vem através deste apresentaÍ

orçamento para realização de Concurso Público para o município de Três

Barras do Paraná Conforme tabela abaixo :

Item Especificação
I Dentista lll
il Técnico em Enfermagem

Auxiliar de Saúde Bucal
IV Farmacêutico

Advoqado
Contador

vil Pedreiro
vm Mecânico
IX Fonoaudiólogo
X Técnico de SeguranÇa no Trabalho

1. Observar a legislação e noÍrnas aplicáveis aos concursos públicos, bem
como o Edital que regulamentará o concurso objeto deste contrato, aprovado
e publicado pelo Contratante;

4. Viabilizar o atendimento diferenciado aos portadores de necessidades especiais de
acordo com as especifrcidades de cada caso apresentado (motora, auditiva, visual);

r-

ilt

Na execucão do seryico estão incluídos os seguintes trabalhos:

2. Discutir a elaboração do edital, programas específicos das firnções,
comunicados, formulários, cadastros e listagens, fixando suas diretrizes em
conjunto com o Contratante, de acordo com a Legislação aplicável;

3. Viabilizar, se for o caso, a contratação de profissionais e pessoal necessários
às tarefas relativas à elaboração, aplicação e correção das provas, sempre
obedecendo às normas de sigilo e segurança, e conforme competências
estabelecidas no Edital de Concurso Público:
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5. Elaborar e disponibilizar o material necessário para orientação e inscrição

dos candidatos;

6. Viabilizar a organizagão e a logistica concernente à avaliação de todas as etapas do

concurso;

7. Subsidiar a resposta aos recursos administrativos, inclusive, impugnação do edital de

concurso público, em trabalho mútuo e conjunto, concemente a quaisquer das etapas do

concurso.

8. A etaboração do Edital e demais atos necessários à abertura e consecução do

concurso público, bem como divulgação dos atos decorrentes no endereço eletrônico da

instituiçâo, observada a legislação aplicável, com o assessoramento do contratante;

9. Responsabilizar-se pela coordenação geral das atividades de execução do concurso
público, compreendendo:
t Fomecimento dos bens e serviços necessários;
* Acompanhamento e recebimento das

inscrições;
* Elaboração da listagem de inscritos, com o respectivo
ensalamento;
* Diwlgação dos locais de provas;
* Elaboração, impressão e transporte das provas
escritas;
* Aplicação e correção das provas escritas;
* Elaboração da listagem de classificação de todas as fases do concurso público, exceto
avaliação médica;
t Entre outras atividades afins e necessárias à eficaz realizaçào do concurso;

10. Responsabilizar-se pelo planejamento e execução do concurso público objeto desle
Contrato, observando, para tanto, todas as disposições do edital de concurso, bem como
a legislação pertinente e sempre em conformidade com as obrigações que lhe
competem;

I L Colaborar, em conjunto, no processo de promoção e dirulgação do concurso
público, objeto deste Contrato;

[2. Repassar quantidade de candidatos inscritos à contratante, após encerramento
das inscrições, para providências quanto ao(s) local(ais) de aplicação das provas;

13. Elaboração dos controles de comparecimento dos candidatos às provas;

14. Adotar as providências operacionais necessárias à realização do concuno público,
como: prepaÍo e sinalização dos acessos aos locais de provas, confecção de crachás de
identificação do pessoal envolvido com a operacionalização do concurso, identificação
e encaminhamento dos candidatos às respectivas salas, entre outras atividades afins e
necessárias à efrcaz e segura realização do concurso;

15. Responsabilizar-se por toda logistica do concurso público, responsabilizando-se pela
disponibilização e treinamento de pessoal necessário para todas as etapas de consecução
do concurso;
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16. Manter contato dbeto com a Comissão Especial do Concurso designada pela

Prefeitura, encaminhando editais para publicação, comunicando ocorrências e

subsidiando a Comissão Especial com informações necessárias à plena fundamentação

da resposta aos recursos de sua alçada e competência;

17. Proceder à diwlgação do gabarito provisório da prova objetiva de conhecimentos, a

partir das l8 (dezoito) horas do primeiro dia útil, após aplicação da referida prova, no

site indicado no edital do concurso público;

18. Acompanhamento de todas as etapas do concurso;

19. Registro dos resultados das provas a ser dilulgado em edital;

20. Registro da classificação final dos candidatos a ser diwlgado em edital;

21. Otirnizar os mecanismos necessários a conferir segurança durante a realização do
concurso, visando prevenir e coibir fraudes e quaisquer outras tentativas de burlar a

licihrde do concurso;

22. Cumprir as datas, prazos de entrega e exigências estabelecidas pelo edital do
concurso público, com publicação dos editais no site da instituição de responsabilidade
da contratada;

24. Manter absoluto sigilo e total imparcialidade durante todas as fases do concurso,
assegurando que neúuma informação sigilosa seja fomecida a terceiros não envolvidos
com as atividades do Concurso;

25. Imprimir as provas objetivas e outras previstas no edital de concurso sob forma
diferenciada para atender aos requerimentos de condições especiais ou diferenciadas,
formulados pelos candidatos que as necessitarem;

26. Atender as condições diferenciadas pleiteadas pelos candidatos portadores de
necessidades especiais, necessárias para execução das provas, nos limites estabelecidos
no edital de concurso público;

27. Manter hospedado no site da instituição, os atos inerentes ao concurso público, até a
extinção do prazo de sua validade, inclusive durante o período de eventual pronogação
da validade do Concurso Publico;

28. Repassar à contratante, após resultado final, os dados dos candidatos inscritos no
concurso público;

29. Manter arquivado os cartões-gabaítos. listas de presença, atas e demais documentos
do concurso público por até 6 meses após a homologação final do certame, após o qual
tais documentos serão enviados à Contratante para fins de arquivo.

-!E

--

#
!-

23. Responder a eventuais recursos (impugnações ao edital, inscrições indeferidas,
provas e resultado Íinal), que forem interpostos pelos candidatos, e que forem de sua
alçada e competência;
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Para a execução dos serviços, propõe-se o valor de R$ 70.000,00, para
até 1000 ínscritos, e R$ 45,00 por candidalo excedente.

Orçamento vólido por 60 (sessenta) dias, a partir da data enviada.

Sem mais para o momento, reiteramos elevados votos de alta estima e consideÍação.

Atenciosamente,

PEDIIO
l'rtsideote

I

----rr2
2
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A
E TRÊS BARRAS DO PARANÁ

ituição sem fins lucrativos, constituÍda em forma de associação, inscÍ

situado na Av. Carneiro Leão, n"563, Le Monde Cêntro Empresari

ade n" 5.885.969-9, apresenta PROPOSTA COMERCIAL ã contrata

ializados, destinado à realização de coNCURSO PÚBLICO para provimento de

ar na Prefeitura Municipalde Três Barras do Paraná.

2. PROPOSTA FINANCEIRA

Para realizar o CONCURSO PÚBLICO com todos os serviços necessários, o INSTITUTO AVALIA

propôe como preço o valor global de R$ a2.5OO,OO (duzentos mil reaisl, para 8OO candidatos

inscritos. Caso haja candidatos excedentes, será cobrado o valor de R$ 7O,0O, por candidato

excedente.

Obselwação: A taxa de inscrição será definida pela contratante.

\z s. ETAPAs

Para realização do certame o lnstituto Avalia propõe as seguintes etapas:

7lE 
Do coNTATe Brenner Vasconcelos NOME DO CONTATO: Bruna Plorneda

E-MAIL: brenner.alves(Oavalia.oro.br E-MAIU licitacao(ôavalia.orq.br

FONE: «+ 3037-4300 FONE: 4 3037-4300

CELUI-AR: 44 9 8860 - 8345 CELULAR: 44 9 AA22 - 7552

Objetiva

Títulos Para os cargos de nível superior /
Discursiva ,a
Prática

lnstituto

no

Salas

5OB e 5l0, Zona Ol, Maringá - PR, por intermédio de seu Presidente o Sr. Emerson Pinheli,

I. Froror"oMERrcrArs

^l

ETAPAS CARGOS

Para todos os cargos

Para o cargo dê Advogado

Para os cargos de Mêcânico e PedreiroJ

4
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4. OBJETIVA

inte composição:

DE CORTE DAS PROVAS PRÁTICAS E DISCURSIVAS

das provas práticas e discursivas o lnstituto Avalia propôe a seguinte linha de corte.

6. FORMA DE PAGAMENTO

A CONTRATANTE pagará a

abaixo:

7.

a.

conforme cronograma financeiro

a) 40% (quarenta porcento

b) 40% (quarenta po

c) 20% (vinte por fina

PRAZO DE EXECUçÃO

O cronograma de realização do concurso público será negociado entre o setor responsável e a

instituição contratada, após a celebração do contrato.

DA VALIDADE DA PROPOSTA

90 (noventa) dias, contados da data da sua apresentação.

9. DECLARAçÕES

I 40 questões, sendo l5 questÕes especiÍ

7 40 questões, sendo 15 questões específll

7 30 questões

Discursiva para os 30 prlmeiros aprovados

Prática 20 primeiros aprovados de cada cargo

DECLARAMOS:

lnstitulo

5.

Para correção

NíVEL QUESTÕES

Superior

Médio/técnico

Fundamental

ETAPAS LINHA DE CORTE

5
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rso, composta por êquipe técnica especializada com mais dê 25 anos de

rganização de concursos públicos em todo o Brasil e docentes das ma

re e doutores das melhores Universidades da nossa região.

mobilizar recursos humanos quêlificados, especialmente as equ

jurídico para a Análise jurÍdica e administrativa das leis e outras nor

referente a concurso público e o recebimento, análise e decisão de recursos ou

de segurança impetrados em qualquerfase do concurso público, tanto em esfera

inistrativa quanto judicial;

uir equipe técnica e pedagógica formada por profissionais e professores Mestrê e

Doutores das mais diversas áreas;

Possuir infraestrutura ê logísticâ mínimâ, conformê detalhado na nossa proposta técnica,

contendo:

. Parque computacional para processamento rápido e armazenamento seguro de dados,

composto por scanners ópticas, sêrvidores, roteadores e sistemas de backup;

. Sistema de processamento eletrÔnico para compor o cadastro geraldê candidatos inscritos,

de acordo com informaçÕes contidas no formulário de inscriçâo;

. Sistema que resguarde a segurança e o sigilo do certame, em especial nas salas de

elaboração, de impressão, dê correção e de guarda das provas-

. Sistema de embalagem das provas computadorizado a prova de falhas.

. Que no valor ofêrtado está incluso todas as obrigações determinadas para a contratada,

despesas como mão de obra, bem como, todos os tributos e encargos fiscais, sociais,

trabalhistês, previdenciários e comerciais, e ainda, os gastos com transporte.

MAR]NGÁ - PARANÁ 15 DE ABRIL DÉ 20,25-

EMERSO
PINHELI:0'l

133943

N
938

EMERSON PINHELT
cRA-PR 29.279
PRESIDENTE

INSTITUTO AVALIA

\

lnstituto

. Deter inquestionável reputação ético-profissiona I e possuir estrutura organizacional para a

de

ma

6
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O lnstituto Avalia é uma associação civil sem fins lucrativos incumbida estatutariamente da

promoção e do desenvolvimento institucional nas sêguintes áreas: educação; ensino; pesquisa

sôcioed ucacional; extensão; ava liação educacional; assistência socia I e psicossocia l; desênvolvimento

científlco etecnológico; ê inovação e cultura.

Constituído a partir de um desmembramento e cisão parcial do lnstituto AOCP, o lnstituto Avalia

incorporou ao seu patrimônio tangível e intangível a parcela cindida.

A cisão ocorrida é parte do planejamento estratégico das instituições e busca impulsionar os

objetivos sociais, fortalecendo a atividade social e possibilitando atendimento a outros públicos, a

pârtir de novas fontes de financiamento, além do aprimorãmento de seus objetivos sociais e

estatutáÍios, a fim de proporcionar maior contribuição à sociedade e ao Estado.

Com a Cisão, o lnstituto Avalia surge como uma das mais experientes instituições atuantes na área

de avaliação e organização de processos seletivos do paÍs, posicionando-se êstrategicamente com o

objetivo de inovar na realização de avaliaçÕes e seleçõês através do desenvolvimento de ferramen

modernas e de novos métodos de gestão.

A equipe técnica do lnstituto Avalia é composta por profissionais com ampla ex

avaliaçôes e organização de concursos públicos, alguns com mais de 26 anos d

segmento. Esses proÍissionais atuam desde a elaboração do edital até o resulta

atendem, em absoluto, aos requisitos essenciais ao alcance da confiabili

necessárias à organização de concursos. O corpo de elaboradores é seleci

lnsIi

ANEXO I DA PROPOSTA - DESCRITIVO TÉCNICO DE SEGURANçA

O INSTITUTO AVALIA

--)

gt instituto . .
AVOI|o

Âvalhfácit

7

42 



r-

00ci í2

adas da nossa região; são mestres e doutores das mais d

princípios a Ética, transparência, êxcelência, confiança,

soc ia l.

lnstitu[o

docente das instituições

áreas de atuação.

7

7

/

I
7

) 7

43 



SEDE

O lnstituto Avalia possui sede na cidade de Maringá, Estado do Paraná.

Reconhêcida nacionalmente por ser um grande polo educacional, a cidade conta com diversas

faculdades e universidades que oferecem os mais variados cursos. Maringá se destaca ainda, por

possuir um dos melhores lDHs do país, proveniente de fatores como a sustenta bilidade, a segurança

e a alta qualidade de vida.

AsededolnstitutoAvalialocaliza-senoquintoandardomaisinovadoremodernoedifíciodacidade,

o Centro Empresârial Le Monde. Ernpreendimento que tem como diferencial, a alta tecnologiê e

segurança, empregadas estrateg ica mente em toda a sua infraestrutura. O edifício a inda conta com

anfiteatro e um exclusivo heliponto.
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ExPERtÊNcA Do tNsrtruro AVALTA

Confira a seguir, alguns dos concursos realizados nos últimos 36 meses ou que estão em andamento,

nas esferas Fêderal, Estadual e M unicipal.

REALIZADoS Nos úLTrMos 36 MEsEs

PE

ANO DO
CONCUR

so

CIDAD
ES DE
PROV

A

ESTAD
o CONTRATANTE

INSCRIT
os

CARG
os

MODALIDADES DE
AVALr,AçÃo

Nacion
al

Nacion
al

57.600
Andam

ento

Aferição Negros,
Índios e Perícia PCD,

s

MS

Objêtiva, TÍtulos,
Aferição Negros,

índios e Perícia PCD,
5

zoz3tzoz
4 4

Sêcrêtaria Estadual de
Educação e Esportes do
Pernambuco - SEE PE -
Programa Ganhe o Mundo

'18.882

Andam
ento

objetiva

MS
Prefeitura Municipal de
Campo Grande/MS - SEMED
- Concurso Professores

20.447 to

Objetiva, Discursiva,
Títulos, Aferição
Negros e Perícia

PCD, s

2024 I

MC
Prefeitura de Nova Lima/Mc
- Educação

5.OOO
Andãm

ênto
13

BA
Universidade Estadual do
Sudoeste da Bahia-UESB -
Concurso Púl5lico 2.024

8.602 16 Objetiva e Títulos 2Q24 3

MS
lnstituto de Meio Ambiente
do Mato Crosso do Sul -
IMASUL

7.499
Objetiva, Aferição de
Negros, Perícia PCDs

e Títulos

RJ
MunicÍpio de Petrópolis/RJ -
Concurso ACE ê ACS

7 .386 2
Objetiva, Títulos e
AfêriÇão Negros 2024 I

6.760 I

Objetiva, Perícia
PCDs, Teste Físico,

lnspeção de Saúde e
Avaliação

Psicológica
Fundação Hospitalar
Municipal Getúlio Vargas -
FHGV- UPA Sapucaia do
Sul ê Porto Alegre/Rs

5.906
Andam

ento
107 2024 2

CODECA - Companhia de
Desenvolvimento de Caxias
do Sul-RS

6.OOO

Andam
ento

to I

PR
Prefeitura Municipal de
Pato Branco/PR

'1.335 2 2024

DFlMS
/PRI

RO/RR

Ministério da Justiça -
Secretaria Nacionais de

4.OOO
Andam

ento
2Q24

/Íh
I

00cc 4 6

./

,/

Fihiiisié r io da saúde -
Fj.to v"ir Médicos 2024

SAD/SED-MS - PSS
Professores 38.O75 t5

2 2024 30

Objetiva, redação,
Aferição de Negros e

TÍtulos
2024 '1

21 2024 I

PB
Prefeitura Municipal de
Santa Rita/PB - Guarda
Municipal

2024 '1

RS objetiva e TÍtu los

RS
objetiva e Teste de

Aptidão Física
2024

Objetiva e Títulos 'I

I
objetiva, Aferição de
Negros, Perícia PCDS

e Títulos
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políticas Penais -
SENAPPEN

SP

Secretaría de Estado Saúde
de São Paulo - SES -
Concurso de Promoção
lntêrnã

4.642 29 objetiva 2023 32

MC I
Prefeitura Municipal de
Frutal/Mc 95

objetiva, Títulos,
Prática e Avaliação

Físicã
2023

MC
Prefêitura Municipal de
carandaí/MG

7.164 7A 2023 I

SP ;iil::§:irüH":"
FUNSERV

3.146 2023 'l

PR
UNIcESUMAR -Vestibular
Medicina Verão 2022

2.400 2023 3

RJ 2.321

objetiva, Discursiva,
Títu los, Exame de

Saúde e
Heteroidentificação

2023

SP
Câmara Municipal de
Pirassununga/SP 2.120 'I

objetíva, Discursiva,
Prática, Prática

Processual e Títu los
2023 't

Objetiva, Discursiva,
TÍtu los e Exp.
Profissiona I,

Psicológica, Saúde e
Heteroidentificação.

20?3 I

PR
UNICESUMAR - Vestibular
Medicina lnverno 2023 1.500 I Objetiva 2c23 4

PR
U N ICESU MAR - Vestibular
Medicina Vetao 2023 1.500 2023

SP
Universidade Federal de São
Paulo - UNIFESP -
Flesidência M ultiprofissionai

't.'lto ' 2023 'l

SP
Tribunal de Contas do
Estado de São Paulo - TCE 6 2023 3

PR
câmara Municipal de
Palmeira/PR 539 6 Objetiva 2023 I

PR
UNICESUMAR - COREME _
Residênciâ Médica 2023 I

SP
Prefeitura Municipal de
Bauru/SP - Conselho Tutelar 123 2

Objetiva, Títulos,
Exame de Saúde e

Curso de FormaÇão
2023 ,i

PR
Prefeitura Municipal de
Maringá/PR - Eleição do
Conselho Tutelar

I Objetiva 'I

Avante Social - Região CIM
Polo Sul

424 I
Avaliação de TÍtulos

e Experiência
Profissional e análise

dê req uisitos.

2022123

Avante social - Região CIM
Norte 154 I Avaliação de Títulos

e Experiência 2022/2i /lL^
12

./

,/

7

fifin:, ' .

,/

7.646
I

\.
objetiva, Avaliação

Física e Títulos

7 objetiva

1 objetiva
7

7 Conselho regional e
Técnlcos lndustriais do Rio
de Janeiro - CRT

2 I

BA
Conselho de Arquitetura e
Urbanismo da Bahia - CAU-
BA

1.667 2

I Objetiva 4

Objetiva

777 objetiva

250 I Objetiva

42 2023
./

ES

ES

7

47 



fu^ciü&mr
Profissional ê análise

de requisitos.

2C.22.t23ES
Avante Social - Região CIM
Polinorte 136 I

Avaliação de TÍtulos
e Experiência

Profissional e análise
de requisitos.

24.O55 49MC

Secretaria de Educação do
Estado de Minas Cerais -
SEE - Certificação Diretores
de escola

202? IPE

Fundação de Hematologia e
Hemoterapia de
Pernambuco - HEMOPE
(Andamento)

19.899 14 objetiva e Títulos.

Universidade do Estado da
Bahia - UNEB - Vestibular
20.22

Objetiva e redação 2022 24

MC
IDDS - Prefeitura Municipal
dê Betim/Mc - contrato
Gestão da Educação

.O85 39

Prova Objetiva,
Títulos e Experiência

Profissional,
Heteroidentificação

2022 1

BA
Universidade Estadual do
Sudoeste da Bahia-UESB -
Vestibular 2023

4.769

BA 7.954 Objetiva e rêdação. 2022 3

Prefeitu ra Municipal de
Pirassununga/SP - Quadro
Ceral + Operacional +

Cuarda Municipal

6.766 39

objêtiva, tÍtu los,
práticâ, ava liação

fÍsica, psicológica e
HeteroidentificaÇão

2022 'I

Prefeitura l.,lunicipa I de
Barbacena/MG 5.835 96

Objetiva, prática,
tÍtulos e

Heteroidentificação
2022 I

RS
Prefeitu ra Municipal de
Santanê do Livramento/RS

2234 9
objetiva e

Heteroidentificação

RO
Conselho Regional de
Enfermagem - COREN

1.572 3
objetiva e
Discursiva. 2022 3

Câmara Municipal de
Sarandi/PR 2

objêtiva, Discursiva,
TÍtulos e

Heteroidentificação.
'l

ES
Prefeitu ra Mu nicipal de Vila
Velha/ES I Objetiva e Cu rso de

Formação. 2022

630

Prova Objetiva,
TÍtu los e Experiência

Profissional,
Heteroidentificação

I

ES 600 42
Avaliação dê Títulos

e Experiência
Profissionê I

2022

PE 2022 4
Avante Social - Região CIM
Noroeste 267 I Avaliação de Títulos

e Experiência
2022

t3

00at,z

/
,/

/

I objetiva. 2022

12.206 IOBA

47 )(\)) 3Objetiva e redação.

Universidade Estadual do
Sudoeste da Bahia-UESB -
Vestlbular 2022

SP

MC

202? 'I

PR 1.482 2022

1.241 -I

IVG
IDDS - Prêfeitura Municipal
de Bêtim - Contrato
Fomênto

34 2022

-/

Avante Social - Sooretama

Procuradoria Ceral do
EStAdO - PGE

594 I objetiva.

ES

7

7
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Horizonte 4 2022
Avaliação de Títulos

e Experiência
Profissional

Municipalde

Municipal de
u Bray'PR

to.760

954

t8 2021

2021

I
l

lnsti

./
Profissional e análise

de uisitos.

7

,/
MC

t\4C
Avante Social - Projeto
Retorno Protegido - Belo
Horizonte

3
Avaliêção de Títulos

e Experiência
Profissiona I

2022

PE
TÍtulos ê Experiência

Profissional.

PR t6 Objetiva, Prática e
TÍtu los.

7

7

7

7l-/

./
,a

./
^/,/
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ESFERA FEDERAL

CIDADE
SDE

PROVA

CARG
os

MODADLIDADES
oe avalraçÃo

ANO DO
CONCUR

so
ESTAD

o CONTRATANTE
INSCRIT

o5

27TODOS 10.644

2121

Empresa Brasileira de
serviços Hospitalares -
EBSERH - Concurso
Nacional

,l3.699 I3
objetiva, Perícia
Médica, TÍtulos e

Heteroidentificação

2014-
2015

2019 27objetiva

BA lnstituto Federal da
Bahia - IFBA

9.I9
objetiva, Discursiva,
Heteroidentificação,

Didática e Títulos-

2016-
20t8

4

6
I Universidade Federâl do
I Recôncavo Baiano -
lupna/ea

BA 1r.660 5 20t9

BA
Universidade Federal da
Bahia - UFBA

72 objetiva 2017 -

20'18
1

CE

Empresa Brasileíra de
Serviços Hospitalares -
EBSERH - HUWC.UFC -
Fortaleza/C E

68.669 121
Objetiva, Títulos e

Perícia Médica. 2014

ES

Empresa Brasileira de
Serviços Hospita lares -
EBSERH - HUCAM.UFS -
vitória/ES

42.243 1?1
Objetiva, Títulos e

PerÍcia Médica.
20I3-
2014

I

GO

Empresa Brasileira de
Serviços Hospita lares -
EBSERH - HC UFC .
uoranra/uu

30.80't 106
Objetiva, Títulos e

Heteroidêntificação
20I5-
20r 6

MC

Empresa Brasileira de
Serviços Hospitalares -
EBSERH - HU UFJF - Juiz
de Fora/MG

36.578 130
Objetiva, Títulos,

Heteroidentificação
e Perícia Médica.

20'15

I

Empresa Brasileira de
Serviços Hospitalares -
EBSERH _ HC UFMG -
Belo Horizonte/MG

144 Objetiva, Títulos e
Perícia Médica. 2011

Emprêsa Brasileira de
Serviços Hospitalares -
EBSERH - HU UFMS -
Campo Grande/MS

I5 Objetiva, Títulos e
Perícia Médica.

2014

,]

Empresa Brasileira de
Serviços Hospitalarês -
EBSERH - HUJM UFMT -
cuiabá/MT

21.662 8l Objetiva, Títulos e
Perícia Médica.

'1

-

l5

0001,1q

7
20r5-
2016

Empresa Brasileira de
serviços Hospita lares -
EBSERH - Concurso
Nacional

120
objetiva, PerÍcia
Médica, TÍtulos e

Heteroidentificação.

25.787 20TODOS
!Étituto Brasileiro de
ceografia e Estatística -
IBGE - Concurso
Nacional

65

Objetiva e Prática.

72.350

I

,]

MG 40.933
I

MS 22_441

MT
2013-
2014

./

.1

7/
7
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PA

Empresa Brasileira de
Serviços Hospitalares -

EBSERH _ HUBF e
HUJBB-UFPA _
Belém/PA

47.753 124
Objetiva, Títulos,

Heteroidentificação
e PerÍcia Médica.

2016-
2017

I

PB

Empresa Brasileira de
Serviços Hospita lã res -
EBSERH - HULW-UFPB -

JOaO PeSSOa/PB

r03 Objetiva, Títulos e
Perícia Médica. 2014

,l

PB
Universidade Federal da
Paraíba - UFPB 74.967 44

objetiva,
Hêteroidêntificação,

PêrÍcia Médica e
Prática.

2018-
20r9

Colégio Pedro lllRJ objetiva 20I3-
2014

Fundação Casa Rui
Barbosa/RJ

4.314 17
Objetiva, Discursiva,

Prática e Titulos.
20I3-
2014

1

RJ
Objetiva, Discursiva

e
HeteroidentificaÇão

?o17-
20ta I

Universidade Federal de
Rondônia - UFR/RO

20.764 zo]alzol
9

'l

RS

Empresa Brasileira de
Serviços Hospitalares -
EBSERH - HE UFPEL -
Pelotas/RS

'I13
I

sc
Empresa Brasileira de
Serviços Hospita lares -
EBSERH - HE UFSCAR .
São carloíSP

20]5 'I

Empresa Brasileira de
serviços Hospitalares -
EBSERH _ HU UFS _
Aracajú/SE

102.e62 87
Objetiva, TÍtulos e

Perícia Médica.
20]3-
2014

I

TO

Empresa Brasileira de
Serviços Hospitalares -
EBSERH. HDT UFT -
Palmas/IO

18.517 54 Objetiva, Títulos e
Heteroidentificação 2015

I

ESFERA ESTADUAL

ESTADC CONTRATANTE INSCRIT
os

CARG
os

MODADLIDADES
os avelteçÃo

ANO DO
CONCUR

so

GIDADE
SDE

PROVA

AM 4
Agência de Defesa
Agropecuária e Florestal
- ADAF/AM

28.66s objetiva, Discursiva
ê Títulos- 20]8

BA
Ministério Público do
Estado da Bahia - M P/BA 22.169 12

objetíva, Discursiva,
Psicológica e TÍtulos. 20r3-20r5 I

CE
ACADEMIA ESTADUAL
DE SEGURANçA
PúBLtcÁ,,/cE

I
Objetiva, lnspeção

De Saúde e
Psicolóqica, Aval.

2016-
2017 lh^

l6

í'ln n..' -

/

I

,/

77

58.867

\

5

'l
RJ 29.921 2A

RJ

7 Tribunal Regional do
Trabalho - TRT/RJ

n8.632 t0

RO objetiva.

19.622 2015
Objetiva, TÍtulos e

Heteroidentificação.

14.2c5 65
Objetiva, Títulos e

Heteroidentificação.

SE

17

4o.467
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FÍsica e Curso de
Formação.

CE
Secreta ria de Justiça do
Estado do Ceará -
SEJ US/CE

76.906 I

Objetiva., lnspeção
de Saúde e

Psicológica, Aptidão
Física e Curso dê

FormaÇão.

2016-
2017

I

ES
Corpo de Bombeiros -
()rrcrars e 50ldêoos/ ES

2
Objetiva, Aptidão

Física e Psicológica
20r8-
2019 7

Empresa Maranhense de
Servíços Hospitalares-
EMSERH - São LuíríMA

2A
objetiva, Títulos,

Heteroidentificação
e Perícia Médica.

2017-
20'18

MG
Objetiva, Discursiva

e Habilidades
Específicas.

2017-
2018 t6

t\47

Empresa Mato-Grossense
de Pesquisa, Assistência
e Extensão Ru ral -
EM PAER/MT

1o.305 22 objetiva 2013-
2014 4

PA
Agência de Defesa
Agropecuária do Estado
do Pará - ADEPARÁ,,/PA

Objetiva, Discursiva
e Títulos. 2018 5

PB

Secretaria do Estado de
Educação, e da ciência e
Tecnologia da Paraíba -
S E EgTlP B

43.106 14 Objetiva e Títulos 20'r9 14

PE
Secretaria Estadual de
Saúde do Pernambuco -
SES/PE

88.233 Objetiva e Títulos 7

RN lnstituto Técnico
científico de Perícia do
Rio Grande do Norte -
ITEP/RN

21.4o5 12 objetiva, Discursiva
e Curso de
Formação.

2017-
2018

,l

Companhia Catarinense
de Água e Saneamento -
CASAN/SC

3l 9

SC

Secretaria Estadual de
Educação do Estado de
Santa Catarina - SED/SC

36.241 3
objetiva, TÍtulos,
Libras e Perícia

Médica.
201I 20

ESFERA MUNICIPAL

ESTAD
o CONTRATANTE

INSCRIT
os

CARG
o5

MODALIDADES DE
AVALIAçÃO

ANO DO
CONCUR

so

CIDADE
SDE

PROVA

7 .O25 I

PB
Prefeitura Municipal de
João Pessoa

28.883 Objetiva, Discursiva
e TÍtulos. 2018

,l

ICâmara Municipal de
Maringá

13.344 t5 2017

IPrefeitura Municipal de
Wenceslau Braz 954 t6 Objetiva, Prática e

Títu los.
2021

17

/
/

/

fl11nn..

./

'11.503

MA 44.394 14

fiversidade do estado
zdê Minas cêrais - UEMC

'19.218 56

2s29

58 2018

SC 39.OIO
objetiva, Aptidão

Física, Prática e
Títulos.

2015-
2016

I

AC Câmera de Rio Brânco 12
objetiva, Aptidão

Física e TÍtulos. 20]6

14

PR
Objetiva, Prática e

TÍtulos.

PR
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I

PR
Prefeitu ra Municipal de
Pinhais

'18 2017-
2018

RJ
Prefeitu ra Municipal de
Angra dos Reis 30.486

Objetiva, Discursiva
e Títulos.

I

MS
Prefeitura Municipal de
Campo Crande - SEMED
- Concurso Professores

20.447 'lo
objetiva, Díscursiva,

Títulos, AfeÍição
Negros e PerÍcia

PCD, s

I

PR '1.335 2024 'IObjetiva e Títulos

MC
Prefeitura Municipal de
Frutal

Objetiva, Títulos,
Prática e Avaliação

Física

MC 7.164 78 Objetiva, Avaliaçáo
FÍsica e Títulos 2023 I

Câmara Munlcipal de
Pirassununga 2.120 I

Objetiva, Discursiva,
Prática, Prática

Processual e Títulos

PR
Câmara Municipal de
Palmêira 539 6 objetiva I

SP 2
Objetiva, Títulos,

Exame de saúde ê
Curso de Formação

PR
Prefeitura Municipal de
Maringá - Eleição do
Conselho Tutelar

42 I Objetiva 2Q23 I

IDDS - Prefêitura
Municipal dê Betim -
Contrato Çestão da
Educação

.085 39

Prova Objetiva,
Títulos e Experiência

Profissional,
Heteroidentificação

MC
IDDS - Prefeitura
Municipal de Betim -
Contrato Fomento

Prova Objetiva,
Títulos e Experiência

Profissional,
Heteroidentificação

2022 'l

SP

Prefeitu ra Municipal de
Pirassun u nga - Quadro
Geral + Operacional +

Guarda Municipal

6.766 39

objetiva, tÍtulos,
prática, avaliação

física, psicológica e
Heteroidentificação

2022 'l

MG
Prefeitura Mun. de
Barbacena 5.835 96

Objetiva, prática,
tÍtulos e

Heteroidentificação
2022 'l

RS
Prefeitura Municipal de
Santana do Livramento 2.234 9

objetiva e
HeteroidentificaÇão 2022 I

PR
Câmara Municipal de
Sarandi

objetiva, Discursiva,
Títulos e

HeteroidentificaÇão.
2022 'I

Prefeitura Municipal de
Vila Velha

I
objetiva ê Curso de

Formação.
2022 ,l

PE
Prêfeitura Municipal de
Olinda 1o.760 t8 2021 I

il0on r-o

/ 12.152

Objetiva, Discursiva:
Peça Processual,
Didática, Aptidão
Física e Prática E

Títulos.

26 2015

2024

Prefeitura Municipal de
Pato Brãnco

7.646 95 2023 I

Prefeitu ra Municipal de
carandâí

SP 2Q23 I

2023

Prefeitura Municipal de
Bauru - Conselho Tutelar 123 2c23 I

MC 2022 I

630 34

,/

1.482 2

ES 1.241

TÍtu los e Experiência
Profissiona L

t8
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eeurpe rÉcxtcA E PEDAGóGrcA

O lnstituto Avalia é composto por profissionais altamente capacitados e com ampla experiéncia em

avaliâÇÕes e organização de concursos pú blicos, alguns com mais de 26 (vinte e seis) anos de atuação

nesse segmento. Esses profissionais atuêm desde a elaboração do edital até o resultado final dos

processos e atendem, êm absoluto, os requisitos essenciais ao alcance da confiabiLidade e segurança

necessárias à organização de concursos.

Fffi ;itJ*:i':1i:T".:""tr:#:,:rfi ;?#::rifu :

PRESTDÊNctA
EMERSON PINHELI: Bacharel em Administração pela UNICESUMAR e Pós-graduado em

Empreendedorismo Sociale Redes Colaborativas pelo Crupo Uninter. Prof issional com 26 (vinte e

seis) anos de experiência na realização de concursos públicos em todo o país, iniciou sua vida

profissionâl no Setor de Seleção e Contratação da Universidade Estaduâl de Maringá - UEM, onde

participou da organização de diversas seleçôes dê 1997 a 20O1. É fundador e ex-sócio da Empresa

AOCP Concursos, na qual atuou, por 20 anos (]999 a 2Ol9), como Diretor Administrêtivo e

responsável Técnico em diversos processos seletivos. É Fundador do lnstituto AOCP e, por 9 anos

(2OlO a 2Ol9), foi Mêmbro do Conselho de Mantenedores, Presidente e responsável pela

coordenação e execução de inúmeros pÍocessos seletivos. Possui, em seu acervo profissional,

diversos atestados de capacidade técnica, nos quais consta m a participação na realização de 286

(duzentos e oitenta e seis) processos selêtivos, entre concursos e vestibulares, totalizando

3.963.340 (três milhÕes novecêntos e sessenta e três mil trezentos e quarentâ) cêndídatos

avaliados, com ênfase para o concurso do Ministério da Agricultura,20OT, no qualforam avaliados

65'1.348 (seiscentos e cinquenta e um mil trezentos e quarenta e oito) candidatos em âmbito

Nacional.

DIRETORIA DE PROJETOS

rui;ffi**ffi+**fii*sffi
'19

0O1n r:7

nelaçÃo DA EeurPE TÉcNrcA
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coonoexaçÃo tocísrrce

Hi:üt:::"::;i:xffi*:rr;::::::ff';;:itll,:"::1"r::i:
Coordenador de Logística de processos seletffil$qg*Vrsos públicos e vêstibulares do INSTITUTO

AVALIA j I i..:-. .1. 
":

cooRDENAçÃo DE BANCA
LEILA PESSOA DA COSTA Craduada em Pedagogia pela Pontif Ícia Universidade Católica de São

Paulo; Licenciada em Matemática pela Universidade Anhanguera; Especialista em supervisão

escolar e psicopedagogia; Mestre em Semiótica, Tecnologias de lnformação e Educação pela

Universidade Braz Cubês; possui, também, estágio de Doutoramento no Exterior pêla Escola

Superior de Educação de Lisboa (2014) e Doutorado em Educação Para a Ciência e o Ensino de

Matemática pela Universidade Estadual de Maringá (2014). Profissional com 15 (quinze) anos de

experiência êm gestão acadêmica e realização de processos seletivos em diversas lnstituições de

Ensino Su períor.

CRISTIANE GOMES DA SILVÀ Graduada em Psicologia e em Farmácia e Pós-graduada em

Manipulação pela UNICESUMAR. Prof issional de notória idoneidade e conhecimento técnico, com

mais de 2O anos de experiência na coordenação de bancas, organização e realização de processos

seletivos. Trabalhou na empresa AOCP Concursos de 1999 a 2Ol9 e foi fundadora e membro do

Conselho de Mantenedores do lnstituto AOCP por 9 anos.

coonoeNaçÃo runíotca

ffi l:i[,]'-,if ],*.:ffi ;x[rÍ.**:[*r*"fl
coonoeNaçÃo DE MARKETTNG

EDILAINE P. DE MATTOS: Pós-graduada em Comunicação, Publicidade e Marketing pelo çntro
Universitário de Maringá. Profissional com mais de t3 anos de experiência .'" Oi{},

Oônn r

-/

,/

7

dezoito) candidatos avaliados. Porváriosanos, atuou como gestora de Projetos no lnstitutoAOCP,

onde organizou ê coordenou dezenas de processos seletivos.

7

7
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organização e realização de concursos públicos. Trabalhou na empresa AOCP por diversos anos

onde organizou e coordenou a realizaçâo de dezenas de processos seletivos.

cooRDENAÇÃoDET txronuaçÃo

cooRDENAçÃo oE nevrsÃo
uancosvtxÍctUS RoDRtcUEs ol costÀ: eacharêl êrn Letras peffi
Maringá. Possuí Pós-graduação em Conhecimentos Literáríos e Mestrado em Letras pela UEM.

Atua realizando os serviços profissionais de elaboração e revisão de questões objetivês e
discursivas, montagem de caderno de provas, revisão de programa de provas e coordenação de

bancas.

DOUTORES

Alessandra Daniela Buffon: Doutora em Educação para a Ciência e Matemática pela Universidade

Estadual de Maringá.

Clara Matiko Ueda: Doutora em Agronomiê pela Universidade Estadual de Maringá

Cristiane Mariwaki: Doutora em ciências Fêrmacêuticas pela Universidade Estadual de Maringá

Maria Paula Jacobucci: Doutora em Odontologia pela Universidade Norte do Paraná

Marilene Mieko Yamamoto: Doutora êm Ciências pela Universidade Estadual de Maringá

Shalimar Calegari Zanatta: Doutora em FÍsica pela Universidade Estadual de Maringá

Thaise Moriwaki: Doutora em Agronomia pela Universidadê Estadual de Maringá

Vanda Maria Silva Kramer: Doutor em Ciências pela Universidade Estadualde Maringá

J:il;:^"--ontê 
Pires: Doutor em ciências Econômicas oeta univer;! *'"m

lÍlítí)t

RELAÇÃO DA EQUIPE PEDACOCICA

TI,AGO GOMES DA SILVA: Craduado em Sistema de lnformação e Especialista em

Desenvolvimento de Sistemas Orientado a Obletos em Java pelo Centro de Ensino Superior de

Maringá - CESUMAR. Experiência em Desenvolvimento de Sisternas, utilizando IAVA (Servlets,JSP,

JSF, JPA), Banco de dados Postgres, MySQL, Cloud Computing, Amazon Web Services, Apache

Tomcat, Apache Ant, Apache Maven, Jenkins, Cit, Linux, UML; Manutenção e configuraçào

container Tomcat de servidor web Apache, ConÍiguração e ManutenÇãÕ SCBD PostgreSQL;

Manutenção em Servidores Linux; Ceração de relatórios com iReport,; Conhecimento avançado

em SQL. Atua, há mais de l4 (quatorze) anos, no Suporte ao Planejamento, Organização e Execução

de Concursos, possuindo ampla experiência no desenvolvimento de sistemês e ferramentas para

a essa área. Atua, também, na manipu lação de dados em la rga escala, em def inição de arquitetura

Cloud Computing e segurança dos sistemas. Detentor de mais de l5O (cento e cinquenta)

atestados de capacidade técnica como coordenador de Tl na realização de processos seletivos.

Estevão Pastori Carbin: Doutor em Ceografia pela Universidade Estadualde Maringá.

Marcelle Paiano: Doutora em Enfermagem pela Universidade Estadual de Maringá.
/

21
7
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ma: Mestre em LetÍas pela Universidade Estadual de Maringá - UEM

Souza Ribeiro: Mestra em Direito pelo centro Univêrsitário de Maringá

ior: Mestre em ciência da Computação pela Universidade Estadualde Maringá.

lsellen Alvis: Especialista em Odontopediatria pela Associação Maringaense de Odontologia.

Tayná Travain Calicchio: Especialista em Educação Especial e lnclusiva pela UniFatecie

Hellen de Jesus Pereira: Especialização em lntervenção Psicossocial no Contexto M u ltidisciplinar
pelo lnstituto Eficaz.

I a ail a
lnstilu[o

,/

MESTRES

João César Guirado: Mestre em Matemática pela Universidade Estadual de campinas.

Karla Perêira de Paula: Mestra em Promoção da Saúde pela Universidade Estadualde Maringá.

Leilíane Aparecida Alcantara Felix: Mestra em Educação pela Universidade Estadual de Maringá.

tlosilene da Silva de Moraes: Mestra em Letras pêla Universidade Estadual de Maringá - UEt"l

POS-GRADUADOS(AS)

Ç1-r".noli: 
Especialista em Auditoria e Perícia contábil pela universidade Estadual dê

./

,/
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lnstitulo

TECNoLoGtA E sEcuRANçAA DrsposrçÁo Do rNSTrruro

Escolhido para sediar o lnstituto Avalia, o Centro Empresarial Le Monde se destaca por oferecer em

sua infraestrutura, o que há de mais moderno êm termos de tecnologia, sistemas e processos de

sêguranç4.

Projetado para recebêr diÍêrentes segmentos de negócio, o edifício conta com

j::;: x::;^:Hfi : 

â n's e v s'[a n'[es;

Tnitoramento 
e vigilâncía 24h, com câmeras digitais dê última geração;

Cabeamento de fibÍa óptica para voz e dados;

Ceradores de Energia.
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AVALIA

ilo das informaçôes são nossa prioridade. Por isso nossa infraestrutura

oferecer aos clientes o que há de mais moderno em têrmos de seg

como:

e internos controlados por sistema biométricoáacial;

mon itoramento de imagens gravando 24 horês por dia:

próprio para diagramação, impressão e embalagem de materiais sigilosos com

restÍito e controlado por reconhecimento faciale biométrico

la Cofre;

Site próprio com certificado de seguranÇa.

TECNOLOGIA OA INFORMAçÃO E PROCESSAMENTO DE DADOS

O lnstituto Avalia utiliza, atualmente, o serviço de Cloudcomputlng (Computação nas nuvens) do

tipo lããS (lnfrostructure os o Servrce ou lnfraestrutuÍa como Serviço), o qual permite o
red imensionamento dinâmico de hardware dos servidores, conforme a carga de trabalho requerida.

Contamos, ainda, com o armâzenamento de dados ilimitados, e os trabalhos são desenvolvidos com

redundância entre os servidores de banco de dados, o que consiste em ter um banco de dados

principal e uma réplica síncrona em um data center diferente. Assim, cópias de nossos arquivos são

salvos em vários data centers espalhados em regiões diferentes, reduzindo a possibilidade de perda

de dados armazenados.

Somente a equipe de T.l. do lnstituto Avalia possui acesso aos servidores. Esse acesso é realizado

através de túneis criptografados e com tecnologias de chaves públicas e privadas.

Os sistemas do lnstituto Avalia são projetados com as mais novas têndências tecnológicas do

mercado. Além disso, por serem personalizados para os serviços a serem desenvolvidos, eles

possuem diversas funcionalidades específicas para que os trabalhos sejam realizados com

excelência.

FUNCIONAUDADES DO SISTEMA

. Formulário de inscrição;

. Geração das guias para pagamento e/ou integração com diversos meios de paga

. 2'via de boleto bancário;

e Acompanhamento do status da inscrição;

. Comprovante definitivo de inscrição;

lnstituto

SEGURANçA
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la, endereço, bloco e sala;

lonline à Folha de Respostas;

ra correção de provas discursivas: com configuração da correção con

tal; anonimizaÇão de prova subjetiva (o corretor não têm a

ndidato, visualizando apenas as respostas); estatística de correçã

recurso para as fases de: homologação da inscrição, gabarito da prova obj

ulos, prova discursiva, Heteroidentif icação e resultado;

s dos recursos online com protocolo individual;

mu láÍio de cadastramento e upload das comprovações dos títulos com geração de

protocolos de envio;

Sistema de correção de títulos a partir de análise documental e com estatÍstica da correção

realizada por corretor;

Sistema online de análise para Heteroidentificação, com Link específico para envio de fotos,

vÍdeo e documentos;

Boletim de desempenho individual com notas detalhadas;

Módulo de acompanhamento real dê estatística do concurso para o contratante;

Sistema dê gestão de equipe de aplicação, o qual conta com: auto cadastro dos

colaboradores; gestão dos representantes das cidades; gestão de locais para a aplicação de

provas, com capacidade, blocos, salas e fotos do local e controle de ofÍcios; gestão de eventos

com cadastro de funções, configuração de valores conforme as funçÕes a serêm

desempenhadas e gestão de pagamento da equipe.

PARQUE GRÁFICO PRóPRTO

O lnstituto Avalia possui parquê gráfico próprio, composto por:

04 lmpressoras/Copiadoras Digitais Marca CANON, Modelo lR8l05, com velocidade'l05 p.p.m.

e função de grampear, dobrar e alcear. lmprimem em A4 até A3. Preparadas para impressão

digital e dados varláveis, copiam, imprimem e escaneiam. lmpressoras de produção de até

t.OOO.OOO páginaímês;

Ol lmpressoraíCopiadoras Digitais Marca CANON, Modelo lR8O95, com velocidade 95 p.

e função de grampear, dobrar ê alcear. lmprimem em A4 até A3. Preparadas para im

digital e dados variáveis, copiam, imprimem e escaneiam. lmpressoras de prod

9Oo.oOO páginas/mês;

Ol lmpressoraíCopiadoras Digitais Marca CANON, Modelo lR6O75, com

função de grampear, dobrar e alcear. lmprimem em A4 até 4.5. Prepa

digital e dados variáveis, copiam, imprimem e êscaneiam. lmpressora

TOO.OOO páginas/mês;

o
lnsti

. Comprovante de local de prova detalhado com nome, número de inscrição, data e horário da

a
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cÁt-cut-o DEMoNSTRATtvo DA cApActDAoe oe tupnessÃo

EQUIPAMENTO

04 IMPRESSORAS CANON IR-ADV 8105

O] IMPRESSORA CANON IR-ADV 6075

04 IMPRESSORAS RICOH SP 45]OSF / DN

cApActDADE oe rvpnessÃo - pÁcrxas poR MTNUTo 463

cApAcTDADE oe rupnEssÃo - pÁcrNAs poR DrA (rsH)

QTDE DE pRovAs tMpREssAs poR DrA 02 pÁcrNAs CADA) 64.725

fGrmuzaçÃo e l-errum óprrcr
com Íoco na excelência, o lnstituto Avalia req[i6gçonstantes investimentos para aprimorar seus

processos e sua infraestrutura fÍs,"" 
" 
,""ffiffiapa de digitalização e leitura dos cartôes

de resposta, o lnstituto Avalia conta corr#i:?à ffi.
Ol Scanners Marca Canon, Modelo DR-XIoC - capacidade de dig ita lização/lêitura de até]4O

p.p.m;

0l Scanner Marca Fujitsu, Modelo Fi760 - capacidade de digitalização de 60 p.p.m.

t.al

343,
I

:*I#:fl'f*ffi Ii*,.*'i'. f ['*tffi
h
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04 lmpressoraícopiadoras Marca RlcoH SP 45loSF/DN, com velocidade de 42 p.p.m.

\.:t..---,

::---=:...--

3
,
:"§.

v
I

a

ía
I

7

VELOCIDADE DE
tMPREssÃo - P.P.M.

szs /
ssIO] IMPRESSORACANON IR.ADV 8095
7sK

168

cApAcIDADE DE tMpRESSÃo - pÁctNAS poR HoRA 5I.780
776-700
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VELOCIDADE DE

DIGITALIZAçÃO - P.P.M.
EQUIPAMENTO

rR-C2140 - CICLO DIARIO: 75.OOO YA /
:l-7160 - CICLO DIARIO:32.OOO 60

: DIGITALIZAçÃO - PÁGINAS POR MINUTO I
IDE DE DIGITALIZAçÃO - PÁGINAS POR HORA r2.500

ffit 
DlcIrALrzAçÃo DE FoLHAS DE REsPosrAs

t47.500

a assinatura do contrato, o lnstituto,Avalia inicia a elêboração do Plano de Trabalho com a

nálisê de critérios técnicos como: perfil do órgão contratante, perfil do candidato a seÍ selecionado,

tlpo de avaliação a ser utilizada e cronograma básico para o concurso ou processo seletivo

Depois de elaborado o Plano de Trabalho rêferente ao cêrtame, o lnstituto Avalia agênda uma

reunião com o cliênte para, então, definir os detalhes técnicos e a execução dos itens previstos no

Plano de Trabalho. O planejamento do concurso é formado por etapas distintas, discriminadas

individualmente a seguir:

DEFINIçÃO DO CRONOCRAMA

A elaboração do cronograma do concurso ocorre em conformidade com os prazos êstipulados no

Editãl de Licitação ou no Termo de Referência. Os períodos programados pâra cadê etapa do

concurso sêguem as exigências normativas (legislação) de cada contratante. Uma vez concluída sua

criação, o cronograma é enviado aos membros da comissão de concurso para sua aprovação.

lnsti

PLANEf,AMENTO DO CONCURSO PÚBLICO

CÁLCULO DEMONSTRATIVO DA CAPACIDADE DE DIGITALIZAçÃO DE IMAGEM

200
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o do cronograma, procede-se a elaboração da minuta do Edital par

juntamente à comissão do concurso, a qual deve ser observada quant

nÍveis, aos pêrcêntuais de reserva destinados a cotas e/ou a

de atendimento a candidatos que apresentem condição especia

da a elaboração dos programas de prova do concurso conforme as atribu

rscrp linas condízentes, respeitando-se o conteúdo deÍinido juntamentê com o

êspecificação de disciplinas para a prova objetiva, a nota de corte, a média para

e o peso das provas aplicadas em diferentes etapas, quando estas forem nêcessárias,

são submetidos à aprovação da comissâo.

dital e seu layout, bem como qualquer documento relacionado ao certame, são sujeitos à

aprecração e aprovação da comissão do concurso para posterior divulgação.

DIVULGAçÃO

O lnstituto Avalia é responsável pela elaboração do Extrato de Edital para publicações oficiais e nào

oficiais, além da publicação no sítio próprio wwwavalia.org.br, assim como pela preparação e

distribuição de cartazes e faixas informativas, visando à divulgação do concurso que é realizada em

diversos meios de comunicação, sobretudo, naqueles voltados à difusão de informações referentes

a concursos públicos.

Também é de responsa bilidade do lnstituto Avalia as seguintes publicaçÕes: relação dos candidatos

inscritos: convocação para as provas; gabaritos provisórios e definitivos; cadernos de prova (pós-

aplicação); resultados com a respectiva pontuação por ordem de classificação correspondente ao

número de vagas; resultados após o julgamento dos recursos; respostas aos recursos e quaisquêr

\/ atosjulgados necessários ao bom andamento do certame. Todas as publicaçÕes são disponibilizadas

no site www.ava lia.org.br.

rNscRrçÕEs

O lnstituto Avalia desenvolve e mantém um sistema especÍfico para recebimento das inscriçÕes, via

internet, com emissão de boletos bancários ou Cuia de Recolhimento da União (GRU), além d

armazenamento, em banco de dados, das informações recebidas.

Quando necessário, visando facilitar o acesso ao processo de inscrição, o suporte logísti

instalação e opêração de postos de atendimento aos candidatos. Esses postos contam

treinado e são equipados com toda tecnologia necessária, como computa

internet, impressoras, dentre outros. Em algumas situações, o fornecimento
pessoal para o recebimênto das inscrições facilitam o tráfego das informações

sanâr eventuais dúvidas de candidãtos e contratantes em locais mais remotos.

lnstitu[o
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SEG ENTO DAS TNSCRTçÕES

a existênciâ de mais de umâ inscrição com mesmo nome e CP

somente a última inscrição realizada, procedendo da mesma manei

os diferentes, mas cujas provas serão aplicadas em um mesmo período

AOS CANDIDATOS

de Atendimento ao Candidato (Call Cented funciona em horário comercial e possui

es aptos a prestarem esclarecimentos e sanar possÍveis dúvidas dos candidatos em relação

rta me

O lnstituto Avalia oferece, também, um canal de informação, via e-mail, através do endêreço

eletrônico cand id ato@ava lia.org.br, no qual os candidatos podem encaminhar suas dúvidas e
q uestiona mentos. Ademais, é disponibilizado sistemâ de consulta, via lnternet,24 hoÍas por dia, por

meio do qual os candidatos podem acompanhar todo o dêcorrer do processo: inscriçôes; recursos

ad m inistrativos; datas, horários e locais de realização das provas; divulgação dos gabaritos oficiais;

recursos dos gabaritos; notas dos cadernos dê provas; rêsultado e recursos impetrados contra o

resu ltado.

ELABORAçÃO DAS PROVAS

Por ser uma etapa de extrema relevância na avaliação dos candidatos, o lnstituto Avalia tratã a

elaboraçáo das provas com exÍmio rigor, primando pela qualidade, sigilo e segurança na produção

desse material. Nossos elaboradores são altamente qualificados e de idoneidade inquestionável,
'\- possuindo incomparável capacitação para prestar serviços na área de sêlêção pública. Essês

profissionais são selecionados, após ;nvestigação prévia dos respectivos currículos e da ética

profissional, entre a equipe docente das instituições de maior destaque em nossa região e, quando

necessárlo, de outras regiões do Brasil.

O lnstituto Avalia utiliza a confidencialidade como premissa básica em relação à sua banca

examinadora. Nesse sentido, há segredo absoluto em relação aos participantes selêcionados

comporem a banca de um determinado processo, sejam eles internos ou externos,

assegura rigoroso sigilo quanto ao conteúdo das provas, desde sua elaboração até sua apl

As questões, produzídas por professores especialistas, mestres e/ou doutores,

avalíaçôes públicas, são elaboradas individ ualmente, de modo a asseg

componente da banca obtenha conhecimento do conteúdo global a seÍ aplica

banca assina um termo de compromisso e sigilo, a fim de garantir a sêgura

cada etapa do concurso. Esse mesmo documento atesta que o elab

lnsti

Os dados de cada candidato são mantidos de forma segura nos bancos de dados do lnstituto Avalia,

protegidos pelas mais avançadas tecnologias de segurança digital disponíveis no mercado.

Para a segurança do candidêto em relação à duplicidade de inscrição, após finalizado o período das

para o

cada membro da

29
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reta utilização e adequação da língua, padronização de enun

erno de questôes é realizada por meio de sistema desenvolvido especificamente

e, quando previsto no contrato do certame, esse sistema tem a funcionalidadê de

questões de cada caderno de formas diferentes, criando, assim, versões diversificadas de

os,oque reforça a segurança da aplicação, pois inviabiliza qualquer troca de informação êntre

idatos.

CRITÉRIOS DE SEGURANçA O SIGILO E A QUALIDADE DOS CERTAMES ORGANIZADOS PELO

INSTITUTO AVALIA

. Manter, exclusivamente na alçada do lnstituto Avalia, a seleção dos paÍticipantes, internos e

externos, das ba ncas;

. Assegurar absoluto sigilo quanto ao conteúdo das provas até o momento de aplicação;

. Elaborar as questôes de forma isolada, de modo a assegurar que nenhum dos membros da

bancê examinadora tenha conhecimênto do conteúdo global a ser aplicado;

. Desênvolver, de acordo com os requisitos e exigências do cargo e juntamente com os

membros da comissão do órgão contratante, o conteúdo programático para a elaboração das

questÕes.

RECEBIMENTO, REVISÃO, PADRONIZAçÃO E DIAGRAMAçÃO

Recebimento e arquivamento das questõês:

devidas alteraçÕes;

lns[itu[o

participação de parentes no certame - até o segundo grau - e não possui qualquer vínculo

profissional com instituições que ofereçam cursos preparatórios para a realização das provas.

O lnstituto Avalia visa a elaboração de questÕes objetivas inéditas e, para garantir sua originalidade,

dentre as etapas de produção da prova, conta com um processo de pesquisa em relação ao

ineditismo. Esta e as demais etapas de produção são realizadas por urna equipe interna, a qual revisa

e

As questõês somente são recebidas quando entregues pelos próprios elaboradorês em

dispositivo que permanece no lnstituto Avalia ou, quando há uso de dispositivo móvel, há a

obrigação de exclusão de qualquer item que fique disponível a âcesso externo;

[+rx]xl*r*xt**** #
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arquivamento, inicia-se o processo de produção/editoração da prova, o

etapas:

itismo, realizado em sistema específico para esse f im, etapa na

sultadas, em base interna e na internet, quanto ao inêditismo;

nica, as questões, dependendo de exigência do contrato, são revisadas por

nais com formação específica na área, a fim de garãntir a precisão do conteúdo

ico, verificando a pertinêncla quanto ao conteúdo programático, além da relevância e

idão quanto ao conhecimento técnico abordado;

Revisão ortográfica e quanto aos padrões estruturais da prova, as questôes são revisadas por

profissionais com titulação e ampla experiência na área de revisão, os quais, além de adequar

o material aos padrÕes gramaticais, o adequa quanto aos padrÕes de excelência mantidos

pelo lnstituto Avalia;

Diagramação e montagem dâs provas, após a diagramação dos cadernos de acordo com os

padrôes pré-esta belecidos, um sistema informatizado é utilizado para montar o caderno de

questões, possibilitando, por meio do embaralhamento das questÕes, a montagem de

cadernos com d iferentes gabaritos;

Conferência final, depois de montados, as provas dos diferentes cargos do certame são

conferidas, verificando se as informaçóes constantes na capa são pertinentes às divulgadãs

em edital e se todas os apontamentos feitos pelos revisores foram solucionados;

. Por f im, a prova é f inalizada conforme os apontamentos da conferência e enviada, via sistema,

ao parque gráfico para impressão.

Para candidatos que necessitam de atendimento especial, o lnstituto Avalia fornece material e

atendimento específico, como provas em braile; provas ampliadas (fonte 24); ledoÍes e intérprete de

Libras com as devidas certificaçôes; dentre outros.

IMPRESSÃO E ACONDICIONAMENTO OAS PROVAS

O lnstituto Avalia, utiliza sede própria que possui parque gráfico próprio com alta capacidade

imprêssão, o qual conta com impressoras a laser de alta capacidade de tiragem. Desse

materiais produzidos são impressos e acondicionados na própria sedê operacionaldo lnst

A seguÍança em relação ao material sigiloso produzido para aplicação é garanti

lmpressão ê o acondicionamento ocorrem em ambiente próprio, com ríg ida fiscali

horas por dia. Também, adotamos o uso de uniÍormes sêm bolsos, visando

. Á's questões são

responsáveis pelo
ffiivaaas em computadores de acesso exclusivo aos colaboradoreil

seu manuseio, em local com acesso restrito por idêntif icação biométrica.

qual as

de acesso através de reconhecimento facial e/ou biométrica e monitoramento por

a

31
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m disso, quando solicitado pela contratante são disponibi

la Policia FedeÍal durante todo o processo de impressão/guarda

rês autorizados possuem acesso para ingressar no parque g ráfico

metais. Não é permitido a leitura da prova por nenhum

ligadas a diagramação/revisão,etc. Todo o matêrial de

apenas após a homologação do concurso.

lnstituto
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Todo material produzído é armazenado em malotes de lona, lacrados com lacre numerado e

guardados em sala cofre com acesso biométrico e monitorado 24 horas por dia até o tÍansporte pãra

os locais de aplicação.

I

{r,

SISTEMA DE EMBALAGEM À PROVA DE FALHAS

O lnstituto Avalia possui um sistema de embalagem de provas no qual cada prova, no momento da

embalagem, passa por conferência digital por meio de leitor óptico, garantindo que estas serão

acondicionadas no envelope etiquetêdo com o destino correto e na quantidade coÍreta. lsso evita

que as provas de uma sala sejam trocadas ou colocadas no envelope em quantidade menor do que

a prevista petoststema. 
A
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AssocÍado a todo o cuidado dispensado ao material sigiloso, o lnstltuto Avalia também se

responsabiliza pela impressão e fornecimento de material de apoio para a realizaçào das provas, tais

como: lista de pÍesença; ata de ocorrência; lista de porta, listã geral; roteiros de coordenadores, fiscais

de sala e fiscais volantes; termo de abertura e fechamento dos malotes; folhas de respostas

personalizadas e reservas técnicas; sinalizadores e termo fechamento dos portões.
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69 



fu^tfüàifq
I I

ffffiEil

-,.

-

q -..-l.+-

I
lnltcaçÃo DA PRovA

LocAçÃo DE EsPAço FÍsrco

Os concursos, vestibulares, avaliaçÕes e processos seletivos organizados pelo lnstituto Avalia têm

características únicas. A locação e disponibilização de estabêlecimentos escolares passam por uma

seleção criteriosa de acordo com cada cidade, levândo em consideração boa localização, estrutura

fÍsica e dispon ibilidade. Para isso, o lnstituto Avalia conta com uma equipe ampla de representantes

em cada Estado da Federação e, antes mesmo do lançamento do edital do processo, esses

reprêsenta ntes já iniciam seus trabalhos com uma pré-reserva das escolas disponÍveis.

O lnstituto Avalia tem por premissa priorizar a disponibilidade de escolas afastadas de aglomeraçôes,

como feiras e estádios de futebol, sendo o uso dos locais exclusivo para a aplicação do concurso. Após

a realização das vistorias e ê homologação das inscrições, internamente e por meio de sistema

próprio, é realizada a distribuição dos candidatos.

EQUIPES REGIONAIS DE APOIO

O lnstituto Avalia conta, nas diversas regiões e estados do paÍs, com equipes de "O"i",,@!iffi
prêpârâdas. Essas equipes são responsáveis pela locação de estabeleclm.nao""#-.=fuffi
coordenadoreslocais,bemcomodeauxiliaresdecoordenaçãoeo*,,.o"'",".*
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Os estê belecimentos escolares onde serão aplicadas as avaliaçôes são locados e vistoriados com

antecedência, a fim de evitar atrasos e para que sejam verificadas as condiçÕes de acessibilidade e

se as acomodaçÕes são suficientes e adequadas. Na vistoría, os coordenadorês avaliam o endereço

cadastrado, se as escolas possuem fácil acêsso em rêlação à localização, se possuêm êcesso a

cadeirantes, se os sanitários estão em boas condições dê uso e em quantidãde suficientê, se existê

boa ventilação, iluminação adequada, bom estado geral de conservaçào.
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Além a organizadora disponibiliza, em cada processo de avaliação, equipe intern

ia já realizada nos locais de aplicação e proporcionar o devido treiname

IPES DE APLICAçÃO

amente à aplicação e com o apolo da equipe local, contrata coorden

equipe de aplicação é treinada e supervisionada, no dia da aplicação, por funcionários do lnstituto

Avalia. O treinamento da equipe ocorre em data antêrior ao concurso e nele são distribuÍdos roteiros

com instruçÕes para cada uma das frentes de trabalho, os quais auxiliam e direcionam os trabalhos

a serem desenvolvidos durante a aplicação das provas. Todo o treinamento é presencial, utilizando

recurso audiovisual para repassar todos os procedimentos do concurso a fim de garantir a
padronização na aplicação das provas.

CONTEÚDO INTERATIVO: Para acessar rapidamente os vídeos de treinamento, basta clicar sobre o

vídeo desejado.

'lnn n? n

I

ITreinamento
pôra Equipe de
Apli(âção

TÍêinamento
,ôÍ. Equipo dc
Âolicàcio

o

I

lnsti

devidamente trêinada para o acompanhamento da aplicação das provas. Essa equipe tem por

aos fiscais.

Iffi:1*1*1;i:::it*i:;*i:';::,::* r"',:T:j
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maior experiência efetiva na aplicação de provas destinadas a concursos, além de

]sionais 
da saúde para atendimento em caso de qualquer eventualidadê.
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TRANSPORTE DAS PROVAS E RETORNO DAS FOLHAS OE

ça dos candidatos que irão testemunhar a abertura momentos a

os contendo as provas e todo o material de aplicação, bem como os malotes de

ndo as folhas de respostas das salas, são transportados em veículos próprios, com

armada.

a guarda dos malotes com material sigiloso, são providenciados espaços seguros

ependências do Exército, PolÍcia, empresas de guarda de valores e/ou segurança ou outros locais

que resguardem a segurança necessária à proteçâo desses materiais).

Após a guarda dos malotes, a sala onde eles serão mantidos é lacrada com "lacre de segurança" cujo

rompimênto, em qualquer hipótese, pode ser observado mediante os dizeres "lacre violado", sendo

que ê equipe de segurança da empresa e a vigilâncla do local de guarda de provas mantêm-se

alertas ê presente 24 horas, visando à proteção contínua dos materiais.

Horês ântes da aplicação, os funcionários do lnstituto Avalia realizam a retirada do mateÍial dos

espaços seguros, acompanhados de segurança e faz entrega do material administrativo e dos

malotes contendo as provas nos locais de aplicaçâo para as respectivas equipes de aplicação,

permanecendo nos locais até o término dos trabalhos.

instituto

RESPOSTAS

Todas as provas são acondicionadas em malotes de lona e fechados com lacre de segurânÇa em aço.

Cada malote possui internamente um termo de fechamento em papel timbrado do lnstituto,

assinado pelos responsáveis pelo fechamento que contém o número do lêcre para garantir a
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a sala onde eles serão mantidos é lacrada com "lacre de segura

uer hipótêsê, pode ser observado mediante os dizeres "lacre violado',

urança da emprêsa e a vigilância do local de guarda de provas mantêm-sê

visando à proteção contínua dos materiais.

da aplicação, os funcionários do lnstituto Avalia realizam a entrega do material

rativo e dos malotes contendo as provas para as respectivas equipes de aplicação,

necendo nos locais até o término dos trabalhos.

Dando continuidade ao esquema de segurança e transparência nos processos de aplicação, os

portões dos locais de prova são abertos no horário determinado pelo Edital, com o acompanhamento

do coordenador de local, porteiro, segurança e testemunha, a fim de garantir a ordem e a segurança

dos candidatos. O fechamento dos portôes ocorre nos mesmos horários em todos os locais de prova,

não sendo admitida quêlquer divergência do horário estabelecido em edital, o que é comprovado

através do registro de hora de abêrtura na "Ata de Fêchamento de Portão", na qual é colhida a

assinatura de testemunhas que presenciaram o fechamento do portão no horário determinado.

Após a abertura dos portôes, os ficais de sala receberão os candidatos na porta da sala, realizando a

identificação através de conferência de foto em documento oficiaÍ e sua correta alocação. Se o nome

de algum candidato não estiver na lista ou se ele não estiver portando os documentos exigidos no

êdltê|, esse candidato será encaminhado à coordenação que analisará o caso e tomará as

providências de acordo com a situação.

Confêrindo segurança ao mâteÍial de avaliação, as folhas de respostas das questÕes, objetivas e

discursivas, são personalizadas e adequadas ao sistema de correção, que é realizada por meio de

scannêrs e sistema de processamento de dados. O preenchimento da Folha dê Respostas e a

assinatura do candidato devem ser feitos, obrigatoriamente, à tinta, constando na Folha de

Respostas, também, local para coleta de digital a ser usada para futuras certificaçôes de ide

Nas folhas de respostã dos ausentês e na Lista dê Presença, no local dêsignãdo para assi

fiscal deve registrar a ausência. Todas as folhas de respostas dêvêm sêr assinadas por um

da sala a fim de garantir o acompanhamento do processo de aplicação.

Um momento que requer especial atenção é a abertura dos malotes de prova

lnstituto Avalia desenvolve ações específicas para garantir e demonst

segurança que protegem o matêrial mais sigiloso da aplicação, as provas.

laÍ
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PI-ANO DE SEGURANçA PARA APLICAçÃO DAS PROVAS

Para a guarda dos malotes com material sigiloso, são locados espaços seguros (dependências do

Exército, Polícia ou outros locais que resguardem a segurênça necessária à proteção desses

materiais).
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abertura dos malotes, são convocados três candidatos, bem como o coordenador local, para conferir

e testemunha que os malotes se encontram inviolados, processo que é realizado mediante a

conferência do número do lacre de cada malote com o termo de abertura que se êncontra dentro

deste e no qual consta o número do lacre utilizado para lacrá-lo.

Durante todo o processo de aplicação das provas a equipe do lnstituto Avalia emprega diferentes

mecanismos de segurança, dentre eles, a distribulção de envelope plástico inviolável na entrada das

salas, onde é obrigatório que o candidato guarde todos os seus pertences. Contamos com o uso de

detectores de metais para fiscalizar o acesso dos candidatos âos sanltários e corredores, impedindo

a utilização de quaisquer mecanismos de comunicação que possam vir a fraudar o exame (pontos

eletrônicos, telefones celulares etc.), além do acompanhamento irrestrito, por um fiscal volante, dos

candidatos durante todo o percurso aos sanitários e bebedouros.

fu,citütimr

t É-*

candidatos assinem o termo de fechamento do envelope da sala. Somente após assinatura, esses

candidatos podem deixar a sala de aplicação. Esse procedimento de segurança garante o retorno

seguro de todas as folhas de respostas da salê e evita que qualquer outro documento seja insêrido

no envelope de retorno.

ATENDIMENTOS ESPEC],AIS - PCD'S E I.ACTANTES

Tendo algum deferimento de condição especial para a realização da prova objetiva, o lnstituto Avalia

toma todas as providencias para que os candídatos possam realizar as provas com as suas condiçQg|

especiais atendidas, são elas: ;i#
. Prova Ampliada;

o Prova em Braile;

. Fiscal Ledor;

o Fiscal Libras;

. Cadeirante; llr
39
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ausentar da sala.

emonstrado, o lnstituto Avalia tem extrema cautela com a segurança da documentação

niente de todos os atos realizados antes, durante e ao final das provas. Assim, ao final das

s, os fiscais responsáveis por cada sala solicitam que os três últimos candidatos confiram junto

a eles o fechamento do envelope de retorno das folhas de respostas, conferindo se todas as folhas

estão presentes e assinadas pelos candidatos e fiscais da sala. Após fechado o envelope com a lista

de presença, ata da sala e as folhas de respostas, os três últimos candidatos assinem o têrmo de

fechamento do envelope da sala. Somente após assinatura, esses candidatos podem dêixar a sêla de

aplicação.

Esse procedimento de segurança garante o retorno seguro de todas as folhas de rêspostas da salê e

evita que qualquer outro documento seja inserido ou retirado no envelope de retorno. Após o

fechamento do envelope da sala, eles são entregues a coordenação que faz o acond iciona mento no

mesmo malote que recebeu as provas, utilizando o mesmo termo de abertura e fechamento, que

acompanhou o malote até aquela escola e entrega aos representantes do lnstituto Avalia que farão

o transportê dãs folhas de Íespostas com sêgurança.

lns[ituto

. Lactante;

. Tempo adicional, entre outros.

A candidata lactante, é oferecido sala reservada para que um acompanhante possa ficar com o

recém-nascido. No momento da amêmentaçào, o fiscal designado conduz a candidata até a sala

reservada para que ela possa amamentar, vedado qualquer contêto com o acompanhante, que

SECURANçA QUANTO AS FOLHAS DE RESPOSTAS

Como
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anu

de múltipla

ma correta,

PROVAOB:'ETIVA

escolha, composta por questÕes com 5 ou 4 alternativas, den

ou de itens, que são distribuídos em Certos ou Errados.

é avaliado a respeito dê assuntos abordados no conteúdo progÍa

Para cada enunciado, o candidato deve selecionar apenas uma alternativa como

ponderá adequadamente o comando da quêstão.

itens, há o comando, no enu nciado, para julga r os itens apresentados em Certo ou Errado

ê o julgamento do candidato e seu desempenho, haverá uma contabilização de pontos

renciada da utilizada em provas de múltipla escolha, visto que um item julgado incorretamente

la um itêm julgado corretamente.

A quantidade dê questÕes ou itens a ser utilizadâ dependerá da complexidade da prova e da

disponibilidade de tempo para aplicação e deve ser definida especificamente para cada concurso ou

processo seletivo.

HETEROIOENTIFICAçÃO

A Heteroidentificação será realizada para promover a identificação do fenótipo dos candidatos que

se a utodeclarâ ra m negros.

Na modalidade presencial, o candidato é convocado, através de edital específico, a comparecer em

local, dia e horário pre-definido para a realização da avaliação. No local, estará a banca examinadora

composta por cinco membros experientes na temática da promoção da igualdade racial e do

enfrentamento ao racismo, os quais serão responsáveis por emitir um parecer favorável ou não ao

candidato inscrito na reserva de vaga, considerando tão somentê seus aspectos fenotípicos. Todo o

processo de avaliação é filmado.

Pensando na comodidade e em facilitar o acesso aos candidatos, o lnstituo Avalia inova ao oferecer

a realização dessa fase dê forma online. Na modalidade online, quando autorizado pelo

CONTRATANTE, o candidato que optar por se inscrever como pessoa negra deve preencher o

documento da autodeclaração, que é fornecid

específico, juntamente com fotos e vídeo solicita

de Abertura do certame, estará prêvista a solic

sendo uma de frente e outra de perfil, além de u

apresentará declarando seu nome, o cargo par

negro.

opê lo lnstituto Avalia, e enviá-lo, através de li

dos previamente para análise. Nesse caso,

itação de que o candidato envle 2 fotos

m vídeo de vinte segundos, no q

a o qual concorre e uma frase

PERíCA MÉDICA

ualo

DOS

lnstituto

TIPOS DE AVALAçÃO

A prova objetiva de múltipla escolha tem a caracterÍstica de utilizar enunciados precisos meto

I

41

76 



nsávêl pela avaliação do candídato, emitirá pareceÍ conclusivo quanto a deficiência

a e comprovada e a capacidade do indivíduo para realizar as atribuições previstas para o

aso o resultado da perÍcia não seja favorável, o candidato pode ter a opção de recorrer da decisão,

apresentando novos documentos ou laudos.

A pêríciã médica deve ser realizada com sensibilidade e respeito, considerando as pa rticu laridades

da pessoa com dêficiência

A banca responsável deve ter formaçâo adequada e experiência em deflciência, garantindo uma

avaliaçãojusta e baseada em evidências.

Esse processo é essencial para assegurar que os direitos das pessoas com deficiência sejam

respeitados e que as decisÕes relacionadas à saúde e à capacidade laboral sejam justas.

FASES DE RECURSOS E DE RESULTADOS

A fim dê possibilitar a correção de inadequações durante as diversas fuses de um processo de

seleção, o lnstituto Avalia propoÍciona ao candidato a possibilidade de interposição de recursos

contra as etapas previamente descritas no edital do processo em questão. Dentre esses recursos

estão: recur5o contra o indeferimento da inscrição; recurso contra o gabarito preliminar; recurso

contra o resultado da prova objetiva e discursiva; rêcurso contra o resultado de prova prática,

desempenho didático e títulos etc. Para a interposição de recursos, o lnstituto Avalia disponibili

em seu site, formulário próprio, conforme prazo previsto em edital.

Os recursos, conforme suã dêstinação, são avaliados por equipe técnica ou por banca e

pêrtencênte a cada etapa e, após minuciosa análise, esses profissionais formulam pa

ao resultado da análise. Para as diferentes etapas, existem processos específi

caso de recursos contra as provas objetivas, as respostas são disponibilizadas

para provas discursivas os recursos são respondidos em ambiente específico dis

,L

o

,/

lnstituto

A realização de uma perícia médica para uma pessoa com deficiência segue um processo específico,

que visa avaliar as condições de saúde e as limitaçÕes funcionais do indivÍduo em relaçào as suas

atividades diárias e ao tra ba lho. Visa também ava lia r se a deficiência se enquadra com os parâmetros

definidos por lei para que o candidato tenha direito de concorrer a vaga reservada às pessoas com

deficiência.

O candidato convocado para realização da pericia medica, deve apresentar laudo médico e

complementares que atestem sua deficiência.
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dol ump imento próprio referente a recurso destinado ã cada etapa

a qual o recurso se destina, as análises culminarão em result

dos aos candidatos. No caso de recurso contra gabarito prelim

nálise resultar anulação dê questão ou alteração de gabarito d

rá recalculado de acordo com o novo gabarito, indêpendêntem

ESSAMENTO DE RESULTADOS

O processamento dos resultados ocorre no centro operacional do lnstituto Avalia. Nesse local,

funcionários treinados procedem o recebimento, a abertura e a conferência dos malotes que

transportam o material sigiloso pós-aplicação. Esses funcionários são responsáveis pela organização

e separação das Folhas de Respostas e das atas de ocorrências de sala, dentre outros documentos.

As âtês de ocorrências são anêlisadas individualmente e, após análise, são arquivadas para aplicar,

no momento oportuno, as providências previstas em Edital. Já as Folhas de Respostas são

digitalizadas em scanners de alta capacidade, garantindo-se agilidade e segurança no

processamento do resu ltado.

O sistema de correção por scanners com tratamento dê imagêns utilizêdo pelo lnstituto Avalia é o

mais moderno e confiável existente no mercado em rêlação a processamento de resultados. Ele

permite encontrar, dê forma rápida e prática, a Folha de Respostas do candidato, êliminando a

necessidêde de manuseio de milhares de documentos durante a conferência do resultado,

permitindo, também, a d ispon ibilização das imagens da Folha de Respostas do candidato para

acesso via internet.

Oepois de digitalizada, a imagem de cada Folha de Respostas é armazenada no sistema de arquivos

do lnstituto Avalia, seguindo a identificação do candidato, respectivo cargo e processo de seleção.

o
lnstituto

processo e que se destina a corrigir possíveis falhas e manter a isonomia a todos os candidêtos.

de

prova

os

candidatos terem recorrido, e a pontuação correspondente será atribuída inclusive aos que não

tênham interposto recurso. Da mesma forma, nos recursos destinados às demais etapas, é garantida

aos candidatos a correçào de possíveis inadequaçôes ocorridas durante o processo.

,/
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uma Folha de

contabilizada.

Respostas, garantindo que todos que fizeram a prova tenham sua pontuação

De posse das notas dos candidatos em todas as êtapas, as notas finais e as classificaçÕes, o sistema

gera relatórios de acordo com as necessidades do contratante, inclusive relatórios estatísticos se for

o caso, além de emitir boletins individuais. O relatóÍio Íinal do concurso é âprêsentado no pÍazo

dê até 30 (trinta) días da entrega do resultado.

Msando e transparência nos procêssos, o lnstituto Avelia disponibiliza, através de ambiente

logado e seguro, a imâgêm da Folha de Respostas de cada candidato para que ele possa conferir

as suas rêspostas.

O Insthuto A\râlia tamhÉm disponibiliza ao contratante, es imagêns das folhas de respostas de todos

os candidatos e, ao final dos processamentos, elabora e divulga os Editais dê resultado da seleção

com nome, número de inscrição e notas obtidas pelos candidatos em cada prova, além de nota final,

obseryada a média mínima publicada em edital para aprovação, bem como o nomê de todos os não

aprovados e dos ausentes no exame.

ASSESSORIAJURíDICA -ACOMPANHAME}ITO EM TODAS AS FASE5 DO CETTAM 
' ^1

ffi*#*tr#lu.'n=",**fl

00007 B

Posteriormente, ocorre a confrontação da imagem digitallzada com a imagem do cabarlto oficial

para verificar a quantidade de acêrtos. Após a correção da Folha de Respostas, é emitido um relatório

contendo as marcaçÕes duplas e nulas realizadas. Esse relatório prevê a conferência dos dados para

evitarerrosque prejudique o candidato. Finalizado o processo de correÇão, é realizada a classificação

quê obedêce aos critérios de desempate definidos em Edital.
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houver demandas relacionadas ao processo no

lnsti
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administrativo e/ou judicia l.
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FÁcIL

para a sociedade, um processo seletivo simplificado bem executado é capa

ia, a transparência e a igualdade de oportunidades, de renovação e

de servidorês. contÍibui ainda para uma melhor gestão dos

over mêlhorias no serviço público e no desenvolvimento da com

lado, a organização e execução de um processo seletivo simplificad

para os municípios, sobretudo, por exigir um conjunto de esforços

lido e estratégico, gestão eficiente dos processos, avaliação justa e imparcial,

ento pós-seleção, dentre outros processos que acabam exigindo muito tempo e

gestores públicos.

dos desafios enfrentados pela gestão pública, sobretudo no que tange a organização e a

o de seus processos seletivos simplificados, uma vez que, embora menos complexos que os

concursos públicos, ainda se classificam como uma atividade de alta criticidade, o que exige dos

órgãos públicos a perfeita observância aos princÍpios da legalidade, transparência, eficiência e lisura

do processo. Ciente ainda de seu papel na sociedade e de sua expertise nos processos que envolvem

o planejamento, a organização e a gestão dê concursos públicos e processos seletivos, o lnstituto

Avalia, vocacionado à inovação e com a missão de contribuir com, entre outros, o desenvolvimento

institucional nas áreas da êducação, pesquisa socioeducacional, desenvolvimento ciêntífico e

inovação, criou o Avalia Fácil, uma ferramênta que se dêstaca por sua capacidade de conferir aos

órgãos públicos a autonomia necessáría para a execução e gestão de seus próprios processos

seletivos simplificados.

gerir seus próprios processos de forma simples, eficiente e com totâl seguran

possibilita o cadastramento do processo, do edital, dos cargos, das vagas, das

lnstituto

nidade

,.

e uma
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Apresentando-se como uma solução indíspensável para os órgãos do poder exec,r.ü€_13fuiffi
UM

sistema completo para automatização ê otimização de processos sêletivos simpl
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de um exclusivo portal de divulgação, totalmente otimizado e respons

ataformas e dispositivos.

Ro DAs rNsflTurçÕEs PúBLrcAs

o parte desse compromisso, o lnstituto Avalía já realizou duas edições do Projeto Social -Avalia
ácil - onde sete prefeiturasjá foram beneficiadas, conforme tabela a seguir:

O lnstituto Avalia mantém todas as informações relacionadas ao seu Projeto Social - Avalia Fácil -,

bem como um detalhamento acerca do sistema Avalia Fácil de forma online, por meio do ende

eletrônico: porta lava liafaci l.org.br.

EDTTAL N": OO2|2O23 -1" ED|çÃO: ESTADO DO PARANÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE LONDRINA

PREFETTURA MUNICIPAL DE IBIPORÀ
PREFEITURAS BEN EFICIADAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA

EDTTAL N": OO5/2OZ| - 2" EDIçÃO: ESTADO DE SÃO PAULO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOITUVA

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIRAPREFEITURAS BEN EFICIADAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEVI

lnsti

isenção e de classificação. O Avalia Fácil a inda permite a publicidade do certame para os candidatos

Em consonância com seus objetivos estatutários, o lnstituto Avalia integrou o sastema Avalia Fácíl à

sua missão social onde concede sua licença de uso para os órgãos públicos que desejam otimizar

seus processos seletivos simplificâdos por meio de seu projeto social. sem qualquer custo para os

municípios.

Esse é um compromisso social do lnstituto Avalia, que está constante e ativãmente contribuindo

para o desenvolvimento e fortalecimento das instituiçÕes públicas do nosso pais.

PROJETO SOCIAL - AVALIA FÁCIL

PREFEITURA MUNICIPAL DE PATO BRANCO

PROJETO SOCIAL - AVALIA FÁCIL
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RESPONSABILIDADE E SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL

Para o lnstituto Avalia, a responsa bilidade e a sustenta bilid ade ambiental sào pilares fundamentais

para a preservação e equilÍbrio do nosso planeta. Nós compreendemos a importância de adotar

práticas responsáveis em tooas as nossas atividades. v sando nào apenas o sucesso econÔmico, mas

o bem-estar das gerações presentes e futuras.

Nossas ações estão pautadas no respeito ao meio ambiente, na redução do impacto de nossas

operaçôes, na promoção da conscientização e educação ambiental, e no estímulo ao

desenvolvimento de soluçôes sustentáveis.

Ao integrar a responsa bilidade e sustenta bilidade ambiental em nossa cultura organizacional,

reforçamos nosso compromisso com a cÕnstruçào de um futuro mais sustentável e equilibrado para

todos.

Por atuarmos no segmento de concursos públicos e processos seletivos, se torna inêvitável o uso de

um alto volume de papel, e sabemos que o uso indiscriminado desse recurso pode gerar impactos

negativos como a degradação do meio ambiente. Desta forma, além do uso consciente dessa

matéria-prima, todo papel utilizado pelo lnstituto Avalia em suas operaçôes é originário de fontes

renováveis e preferencia lmente de marcas locais, o que estimula o comercio e o desenvolvimento

do nosso município.

O papelsulflte utilizado pelo lnstitutoAvalia é totãlmentê livre de cloro, o que elimina a possibilidade

de formação de substâncias nocivas ao meio ambiente como os clorofluoroca rbonetos (CFcs),

conhecidos por sua capacidade de destruição do ozônio da nossa atmosfera. Além disso, os papéis

utilizados são totêlmente recicláveis, tornando o lnstituto Avalia um agente ativo do ciclo de

reciclagem da matéria-prima e possuem alto desempenho, com uma taxa de 997o de não

atolamento. lsso significa que durante as imprêssões haverá menos interrupçÕes no processo,

resultando em máxima eficiência, menos desperdício e consequentemente, menos impacto ao meio

ambientê.
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pnÁrtcls DE susrENTABrLr DADE

O lnstituto Avalia não a pen as adota, mas também promove ativamente práticas de sustenta bilid ade

em seu dia a dia de trabalho. Além de implementar medidas que visam a redução do consumo de

recursos naturais e a geração de resÍduos, a empresê incentiva seus colaboradores a incorporarem

esses valores em suas atividades diárias.

Dessa forma, o lnstituto Avalia consolida uma cultura de sustenta bilidade que não apenas beneficia

o meio ambiente, mas também promove o bem-estar e a responsa bilidade social de seus

colaboradoÍes e da comunidade ao seu redor. Confira a seguir, algumas das práticas adotadas pelo

lnstituto Avalia e por seus colaboradores.

pnÁrtcas DE SUSTENTABILIDADE ADoTADAS pELo tNsTlruro AvALIA

De6certê de Pilhas e Equlpamentos ElêtÍônicos

Lixeiras especÍficas para o descarte correto de pilhas e equipamentos êletrônicos são posicionadas

em cada ambiente do lnstituto Avalia e todos os colaboradorês são orientados a realizar o descartá

do tixo de forma corretã. él

Cartuchos e Tonners RecarÍegávêis

O lnstituto Avalia adota práticas sustentáveis, como o uso de

cartuchos e toners recarregáveis em suas impressoras, reduzirldo o

descarte de resíduos plásticos e eletrônicos, além de ".of\,
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recursos naturais. Essa iniciativa demonstra o compromisso da

empresa com o meio ambiêntê ê um futuro mais sustentável.

Hl'::ffi :: :ff"H;cêntivada pero rnstituto Ava,n n . f,
rascunhos para reduzir o consumo de papê|. Essa prática simples

contribui para a preservação de árvores e de recursos naturais.

I

Logísticâ ReveÍsa

O lnstituto Avalia pratica a logística reversa, garêntindo que todos os

papéis utilizados em concursos sejam recolhidos, fragmentados e

encaminhados para reciclagem. Essa iniciativa reforça o

compromisso da empresa com a sustenta bilidade, promovendo a

reutilização de materiais e a redução do impãcto ambiêntal.

O lnstituto Avalia tem como diferencial a preocupação com o meio ambiente, e com o bem-estar de

nossos colaboradores, desta forma, procuramos sempte adotar medidas que garantam e melhore

ainda mais o ambiente de trabalho, bem como o meio ambiente.

LcpD - coMpRoMtsso coM A SEGURANçA E pRorEçÃo DE DADos

O lnstituto Avalia mantém um sólido compromisso com a segurança em todos os seus processos.

Em conformidade com a Lei Ceral de proteção de Dêdos (LCPD), são adotadas medidas rigorosas

para proteger os dados pêssoais de nossos clientes, candidatos e colaboradores, garantindo sua

privacidade e segurança.

Nossas práticas de segurança incluem a utilização de tecnologias avançadas de proteção de dados,

acesso restrito aos sistemas ê informações confidenciais apenas por pessoal autorizado, além de
protocolos de segurança física e digital. ,§Ü

A transparência é um dos pilares fundamentais para o lnstituto Avalia e todas as medidls de

segurança adotadas por nossa equipe podem ser consultadas em nossa Política dê prir&",
disponível em formato online, pelo site: www.avaliê.org.br. |f,

50

I -.: /r '\ - .1

t

Õ

85 



M grait Licitacâo PM Tíes Barras do PR <licitrqoGttaàarra.Pí.gov.bít

Solicitação de orçamento para Concurso Público
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ESTUDO TÉCNTCO PRELIMINAR - ETP

1. DESCRIçÃO DA NECESSIDÂDE - ARTIGO 18, § 1" INCISO I

O Município de Três Barras do Paraná identificou a necessidade administrativa de

realizar concurso público para o provimento de cargos efetivos em seu quadro permanente de

pessoal, como forma de atender à obrigatoriedade constitucional de ingresso no serviço

público mediante aprovação em concurso, conforme o disposto no arL 37, inciso II, da

Constituição Federal.

A necessidade está formalmente eüdenciada nos Decretos Municipais N'6381/2025,

6380 /2025, 6373 /2025 e 6372 /2025, por meio dos quais o Chefe do Poder Execuüvo

Municipal autorizou expressamente a abertura de concurso público para diferentes áreas e

níveis de atuação, em conformidade com o planejamento orçamentário e com a estrutura de

cargos da Administração Pública Direta. Os decretos, publicados no Diário 0ficial do Município,

detalham a autorização para proümento de vagas decorrentes de vacância definitiva

aposentadorias, desligamentos volunúrios e criação de novos cargos essenciais ao

funcionamento regular dos serviços públicos municipais.

O concurso público pretendido visa à seleção de profissionais qualificados para

atuação em áreas estratégicas da Administração, garantindo a continuidade, a legalidade e a

eficiência na prestação dos serviços públicos essenciais, tais como educação, saúde, serviços

urbanos, administração geral e assistência social. Ademais, busca-se atender aos princípios da

impessoalidade, da moralidade e da legalidade na contratação de servidores, vedando a

ocupação precária ou provisória de cargos efetivos, exceto nos casos previstos em lei.

A defasagem de pessoal em diversos setores da municipalidade, aliada à ausência de

concurso vigente e à impossibilidade de novas contratações sem observância ao devido

processo seletivo legal, impõe a adoção de medidas imediatas. O concurso público { portanto,

instrumento indispensável para garantir o adequado funcionamento da máquina

administrativa, a regularidade do atendimento à população e o cumprimento das metas de

governo previstas nos instrumentos de planeiamento (PPA, LDO e LOA).

A escolha por promover a contratação de instituição especializada para a organização

do certame decorre da inexistência, no âmbito da Administração Municipal, de estrutura

técnica e operacional capaz de assegurar a condução eficiente, imparcial e segura de todas as

fases do concurso, desde a elaboração do edital até a homologação do resultado final. A

realização do certame por entidade externa atende ao dever de profissionalização da gestão

pública e preüne falhas que possam comprometer a legalidade e a confiabilidade do processo

seletivo.

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45J 3235-72L2 - CEP 85485-000 - Três Barrâs do Paraná - PR

CNPI 7 8.121.93 6 / 000 1-68 - E-mail: prefeitura@tresbarras.pr.gov.br
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Dessa forma, a necessidade da contratação é real, urgente e plenamente lustificada

representando medida estratégica de fortalecimento da capacidade institucional do MunicÍpio

de Três Barras do Paraná e de valorizaçâo do ingresso no serviço público por critérios

obietivos, técnicos e democráticos.

2. ALINHAMENTO AO PIÁNEIAMENTO DA ADMINISTRÂçÃO - ARTIGO 18, § 1" INCISO II

A conEatação de empresa especializada para a realização de concurso público

encontra respaldo nos instrumentos oficiais de planejamento da Administração Pública

Municipal de Três Barras do Paraná. A iniciativa está diretamente alinhada ao Plano Plurianual

IPPA 2022-20251, à Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO 2025J e à Lei Orçamenúria Ânual

(LOA 2025), que preveem ações voltadas ao fortalecimento institucional, à valorização do

funcionalismo público e à profissionalização da gestão municipal.

O provimento de cargos efetivos por meio de concurso público representa medida

estratégica de cumprimento às metas programáücas estabelecidas nas áreas de educação,

saúde, assistência social, gestão administrativa e infraestrutura. A seleção de servidores

concursados contribui para a execução de programas estruturantes, como o fortalecimento da

Atenção Básica em Saúde, a melhoria da qualidade do ensino público e o aprimoramento da

capacidade de governança fiscal, administrativa e operacional do Município.

A execução do concurso público também está inserida no contexto da política

municipal de valorização do servidor, com impacto direto na modernização da máquina

administrativa, na ampliação da cobertura de serviços públicos essenciais e no fortalecimento

institucional. Ao garantir o ingresso de servidores qualificados, por critérios objetivos e

isonômicos, o Município assegura maior aderência às metas de desempenho e qualidade do

gasto público.

Portanto, a presente contratação não apenas guarda plena compatibilidade com os

planos estratégicos da Administração, como se configura em ação necessária para garanür a

execução dos compromissos assumidos no planejamento orçamentário e programático

vigente, assegurando sustentabilidade institucional e atendimento eficiente à população.

3. REQUISITOS DE CONTRATAçÃO - ARTIGO 18, § 1'INCISO III

Para a presente contratâção, serão observados os requisitos previstos no inciso XV

do caput do Artigo 75 da Lei N" 14.133 /2O21, de modo que a seleção da entidade executora

deverá recair, exclusivamente, sobre institulção brasilelra que atenda aos seguintes critérios

cumulativos e imprescindíveis:

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1272 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
CNPI 7 8.727.936 /0001-68 - E-mail: prefeitura@tresbarras.prgov.br
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a) Finalidade estatutária compatível - A instituição deverá possuir em seu

estatuto social a previsâo expressa de que tem por finalidade apoiar, captar

e executar atividades nas áreas de enslno, pesqulsa, extensão,

desenvolvimento instltuclonal, científico ê tecnológlco e estímulo à

inovação, ou, alternativamente, ser voltada à recuperação soclal da

pessoa presa;

b) Gesüio administrativa e financeira - Deverá estar estatutariamente

habilitada a gerir, de forma administrativa e financeira, as atividades

mencionadas no item anterior, evidenciando capacidade técnica e

operacional para conduzir o obieto da contrataçãoi

c) Ausência de ffnalidade lucratlva - A instituição deverá ser sem fins

lucrativos, conforme demonstrado por seu estatuto e comprovado por sua

atuação prática, inclusive mediante apresentação de documentação que

comprove sua qualificação jurídica como tal;

d) Reputação ética e profissional inquestionável - A instituição conEatâda

deverá comprovar histórico de atuação que demonstre conduta édca,

regularidade fiscal e reputação proffssional ilibada, o que podeé ser

aferido mediante análise de certidões, declarações de órgãos de controle,

publicaçõeq ou mediante consulta a registros de parcerias anteriores com a

Administração Pública;

e) Capacidade técnica comprovada - A contratada deverá apresentar

portfólio ou documentação que comprove sua experiência na realização de

concursos públicos ou atividades análogas, especialmente no setor público,

de forma a garantir o adequado cumprimento do objeto contratado com

eficiênci4 transparência e segurança iurÍdica;

DocumentaÉo comprobatória - Para fins de habilitação, a instituição deveÉ

apresentar:

a) Estatuto social atualizado;

b) Ata de eleição da atual diretoria;

c) Certidões negativas de débitos fiscais e trabalhistas;

d) Comprovação de experiência prévia;

e) Declaração de inexistência de fins lucrativos;

Av Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
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fl Declaração de reputação ética e profissional assinada por responsável legal,

acompanhada de, no mínimo, uma carta de recomendação de ente público

com o qual iá tenha celebrado parceria semelhante.

A observância estrita desses requisitos assegura a legalidade da contratação direta

com fundamento no Artigo 75, inciso XV, da Lei N' 1a.133 /2OZl, garantindo que a execução

do objeto ocorra de forma eficiente, Íntegra e alinhada ao interesse público.

4. ESTTMATTVAS E QUANTTDADES DE CONTRATAçÂO - enUCO 18, § 1' TNCTSO ry

Com base no levantamento realizado pelas secretarias e setores responsáveis do

Município de Três Barras do Paraná foi identiÍicada a necessidade de provimento de cargos

efetivos que atualmente se encontram vagos, bem como a constituição de cadastro de reserva

[CR] para suprir futuras demandas de reposição decorrentes de vacância, exoneração,

aposentadoria ou expansão da estrutura administrativa. Tais necessidades se alinham ao

planejamento institucional do Município e à observância do princípio da continuidade do

serviço público.

A estimativa de quantitativos a serem contemplados no concurso público foi

elaborada de forma criteriosa, considerando os seguintes parâmetros: carência atual de

servidores, relevância e essencialidade das funções, planejamento orçarmentário e a real

capacidade de absorção dos aprovados dentro do limite de despesa com pessoal, nos termos

da Lei Complementar ne 101/2000 [Lei de Responsabilidade FiscalJ.

Abaixo, apresenta-se o detalhamento dos cargos, respectivas cargas horárias e

número de vagas previstas para provimento imediato, além de formação de cadastro de

reserva:

CARGO CARGA HORARIA
QUANTIDADE

DE VAGAS

01 PROFESS0RIAJ - MAGTSTERT0 20 HORAS SEMANAIS 06+CR

02 DENTISTA III 40 HORAS SEMANAIS 01 +CR

03 TÉCNICo EM ENFERMAGEM 03+CR

o4 AUXILIAR DE SAUDE BUCAL 01 +CR

05 FARMACÊUTICO 40 HORAS SEMANAIS CR

06 ADVOGADO 20 HORAS SEMANAIS 01 +CR

CONTADOR 01 +CR

PEDREIRO 40 HORAS SEMANAIS 01 +CR

09 MECANICO 40 HORAS SEMANAIS 01 +CR

Av Brasil, 245 - Fone/Fax; (45) 3235-L2L2 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
CNPI 7 8.L27.936 /0001-68 - E-mail: prefeitura@tresbarras.pr.gov.br
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FONOAUDIÓLOGO 40 HORAS SEMANAIS CR

t1 TÉCNICO DE SEGURANÇA NO TRABALHO 20 HORAS SEMANAIS 01 +CR

A inclusão de cargos com previsão apenas de cadastro de reserva üsa garantir maior

agilidade à Administração em futuras nomeações, evitando a deflagração de novo certame

diante de eventual vacância. Ressalta-se que a diskibuição de vagas está compatível com as

necessidades reais do Município, o que confere planeiamento, racionalidade e

economicidade à contratação da entidadê executora do certame.

5. LEYANTA}TENTO DE MERCADO - ARTIGO 18, § INCISO Y

No cumprimento do dever de motivação e da busca pela contratação mais vantajosa

para a Administração, foi realizado levantamento de mercado com consulta a diversas

instituições aptas à organização de concursos públicos. Foram identificadas, no âmbito das

instituições especializadas, as seguintes entidades: Fundação de Apoio ao Desenvolvimento da

UNICENTRO - FAU/UNICENTRO, Fundação de Apoio ao Desenvolvimento CientÍfico e

Tecnológico - FADCT, Instituto Avalia e a empresa AOCP.

A FAU/UNICENTRO é entidade sem fins lucrativos, de natureza privada, vinculada à

Universidade Estadual do Centro-oeste - UNICENTRO, atuando como instituição científica e

tecnológica (lCT), nos termos do art.2a, inciso IV, da Lei is 10.973 /2OO4. Sua finalidade

institucional contempla o apoio técnico-administrativo a entes públicos em atividades de

ensino, pesquisa, extensão e, especialmente, na organização de concursos públicos.

Entre os anos de 2022 a2024, a FAU/UNICENTRO organizou mais de 30 concursos

públicos municipais, com forte inserção no Estado do Paraná. Destacou-se pela regularidade,

qualidade técnica, confiabilidade institucional e, principalmente, pela capacidade de adaptação

à realidade orçamentária e administrativa de municípios de pequeno e médio porte. Sua

estrutura inclui sistema informatizado próprio para inscriçôes, equipe técnica para elaboração

de provas, logística completa para aplicação simultânea em múltiplos locais, além de suporte

jurídico e operacional especializado.

A FADCT, também sem fins lucrativos, apresentou atuação regional mais restrita, com

cerca de 10 concursos públicos organizados no mesmo período. Embora disponha de estrutura

básica para execução de certames, demonstrou menor amplitude técnica e limitada

capilaridade logística, fatores que a colocam em posição menos favorável em comparação à

FAU/UNICENTRO, sobretudo considerando a complexidade e as exigências administrativas do

certame pretendido.

O Instltuto Avalia, entidade de abrangência nacional, conta com histórico relevante

na organização de concursos públicos municipais. Contudo, sua principal área de atuação

10
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concentra-se em municípios de médio e grande porte e em regiões com característices disüntas

das demandadas por este Município. A análise de sua estrutura revela foco operacional em

processos seletivos de maior escala, com menor especialização na realidade regional e nas

limitações administrativas locais.

A empresa AOCP, embora tradicional no segmento, informou formalmente que não

possui disponibilidade operacional para atendimento à demanda atual, em razão de

compromissos já assumidos. Essa condição inviabiliza sua participação no presente

procedimento e exclui, por consequência, sua análise para fins de escolha.

Dentre as instituições analisadas, a FAU/UNICENTRO apresentou a mêlhor

propo§ta técnica e a proposta economicamente mais vantaiosa, com modelo de custeio

integral do certame por meio das taxas de inscrição dos candidatoq dispensando a necessidade

de repasses financeiros diretos por parte da Âdministração Pública. Tal condição respeita os

princípios da economicidade (art. 11) e da eficiência (art. 501 da Lei nc 74j33/2021,

configurando-se como medida plenamente compatível com o interesse público.

A análise administrativa concluiu que a contratação da FAU/UNICENTRO permitirá:

a) Redução de custos operacionais para o Município;

b) Atendimento técnico e jurídico conforme as exigências legais;

c) Rapidez, regularidade e segurança na execução das etapas do concurso;

d) Minimização de riscos relacionados à anulação do certame;

e) Alinhamento da estrutura da contratada à realidade institucional e

financeira local.

A proposta apresentada também atende à diretriz de vinculação institucional a

entidade pública de ensino superior, o que reforça sua legitimidade e sua vocação institucional

para a colaboração com entes públicos em atividades de interesse coletivo.

Assim, o levantamento de mercado conduzido evidencia que a FAU/UNICENTRO

reúne, de forma cumulativa, os requisitos técnicos, operacionais, legais e de

vantaiosidade, recomendando-se sua contratação direta com fundamento no Artigo 75, inciso

XV, da Lei N" 74.733 /2021..

6. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRÁ:TAçÃO - ARTIGO 18, § 1', INCISO VI

Mesmo se tratando de contratação direta por dispensa de Iicitação, com fundamento

no artigo 75, inciso XV, da Lei ns 14.733 /2027, a Administração Pública, em observância aos

princípios da economicidade, da eficiência e da busca pela melhor proposta para o interesse

público, realizou diligente pesquisa de preços iunto a diversas instituições que preenchem os

requisitos legais exigidos, especialmente quanto à finalidade estatutária voltada ao apoio, à

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-7272 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
CNPI 7 8.727.936 / 0001-68 - E-mail: prefeitura@tresbarras.pr.gov.br

92 



§f pcefeituta C/ Lunkípal de Ecês lBatros
ESTADO DO PÂFÂNÁ

': ',''.-"1

do Pannó
it----.,

execução e à gestão de atiüdades de ensino, pesquisa, extensão, desenvolvimento institucional,

científico e tecnológico.

Foram consultadas as seguintes instituições:

a) FAU/UNICENTRO apresentou proposta no valor de R$ 61.800,00 (sessenta e um

mil e oitocentos reais);

b) FADCT apresentou proposta no valor de R$ 70.000,00 (setenta mil reais);

c) Instituto Avalia apresentou proposta no valor de R$ 82.500,00 (oltentâ e dois mll

e quinhentos reais).

7. DESCRTÇÃO DA SOLUÇÂO COMO UM TODO - ARTTGO 18, 1" TNCTSO Vrr

A presente contratação üsa à seleção de instituição especializada para a organização

e execução de concurso público, com a finalidade de atender à necessidade do MunicÍpio de

Três Barras do Paraná quanto ao provimento de cargos efetivos de seu quadro permanente de

servidores. A solução proposta contempla todas as etapas necessárias à adequada realização

do certame, de forma técnica, segura, transparente e conforme os princípios constitucionais

que regem a Administração Pública.

A execução do objeto incluirá, de forma integrada, a elaboração do edital, o

recebimento das inscrições, a elaboração, impressão e aplicação das provas objeüvas e/ou

discursivas, bem como, se for o caso, as demais fases previstas no edital, como provas de títulos,

práticas ou de aptidão fisica, respeitando as normas legais e regulamentares pertinentes,

especialmente os princÍpios da legalidade, impessoalidade, publicidade, eficiência e isonomia

entre os candidatos.

Av Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-f272 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
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Ressalta-se que a empresa AOCP foi igualmente consultada entretanto informou que,

no momento, não poderia apresentar proposta, tendo em üsta compromissos preüamente

assumidos em sua agenda institucional.

Dessa forma, observa-se que, além do enquadramento legal da contratação na

hipótese do inciso XV do artigo 75 da Lei ns 74.733 /2027, a Administração Pública também

buscou assegurar a vantaiosidade da contratação mediante a seleção da lnstituição que

apresentou o menor valor dentre as propostas apresentâdas, de modo a garantir a

adequada utilização dos recursos públicos. Assim, a estimaüva de valor dâ contratação foi

fixada em R$ 61,800,00 (sessenta e um mil e oitocentos reais), correspondente à proposta

mais vantaiosa apresentada pela FAU/UNICENTRO, que atende plenamente aos requisitos

legais e técnicos exigidos.
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Para tanto, será contratada instituição brasileira sem fins lucrativos, cuia finalidade

estatutária esteia alinhada às exigências do inciso XV do artigo 75 da Lei ne \4.L33/2021, ou

sej4 instituição que atue na área de ensino, pesquisa, extensão, desenvolvimento institucional

ou inovação, e que possua reconhecida reputação ética e profissional. Â escolha pela

contratação direta, por dispensa de licitação, fundamenta-se na hipótese legal supracitada, a

qual permite à Administração selecionar entidades dessa natureza para a realização de

certames públicos, desde que preenchidos os requisitos legais e respeitado o interesse público.

A solução apresentada é, portanto, a contratação da FAU/UNICENTRO para a

integral realizaÉo do concurso público, considerando que a instituição atende

integralmente aos requisitos legais, estatutários e operacionais exigidos, bem como apresentou

a melhor proposta técnica e financeira, garantindo a Iisura, economicidade e eficiência no

processo seletivo de novos servidores públicos para o MunicípÍo.

L JUSTIFICATM PARA PARCEUUUENTO OU NÃO DA CONTRATAçÃO - ARTIGO 18, o 1o INCTSO

vIII
No presente caso, não se lustifica o parcelamento da contratação, tendo em vista

a natureza indivisível e integrada dos serviços a serem prestados, os quais compõem um

coniunto único e interdependente de atiüdades necessárias à realização do concurso

público. O fracionamento do objeto comprometeria a eficiência, a economicidade, a coerência

e a responsabilÍdade pela execução do certame, além de contrariar os princípios da unicidade

e da coordenação técnica das fases do processo seletivo.

A organização de concurso público exige uma execução sequencial e padronizada,

desde a elaboração do edital até a homologação final dos resultados, envolvendo diversas

etapas como: planejamento do certame, inscrição dos candidatos, confecção e aplicação de

provas, processamento e divulgação dos resultados, análise de recursos, bem como eventual

aplicação de fases complementares (provas de títulos, práticas ou fisicas). O desmembramento

dessas etapas entre diferentes contratados poderia gerar risco de inconsistêncla nas fases

do certame, responsabilização difusa, aumento de custos operacionais e

comprometimento da credibilidade e transparência do processo seletivo.

Além disso, a solução proposta será executada por instituição sem ffns lucrativos

com competência legal e estatutária para realizar, de forma integral e centralizada,

todas as fases do concurso, conforme dispõe o artigo 75, inciso XV, da Lei nc 74.733 /zOZt.

Trata-se, portanto, de objeto que, por sua complexidade e necessidade de controle

centralizado, deve ser contratado de forma única e global, a fim de garantir a eficiência da

execução e a responsabilização obietiva por eventuais falhas ou irregularidades.

Av Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-7212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
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Dessa forma, a contrataÉo não deve ser parcelada, pois tal medida não se coaduna

com a natureza técnica, jurídica e operacional do obieto, tampouco representaria beneficio à

Administração Pública, sendo mais adequada e vantajosa a celebração de contrato com uma

única instituição que centralize a execução de todas as etapas do concurso público.

9. DEMONSTRATM DOS RESULTADOS PRETENDIDOS - ARTIGO 18, § 1. INCISO lX

A contratação ora proposta tem por finalidade atender à necessidade de

recomposição e fortalecimento do quadro permanente de servidores públicos do Município de

Três Barras do Paraná, mediante a realização de concurso público regido por critérios técnicos,

legais e isonômicos, de forma a assegurar o provimento de cargos efetivos com candidatos

aprovados por mérito e observância do princípio do concurso público, previsto no artigo 37,

inciso II, da Constituição Federal.

Com a execução integral dos serviços por Ínstituição especializada, espera-se alcançar

os seguintes resultados:

a) Planeiamento e execução de todas as etapas do concurso público, com

cronograma bem definido, observando os princípios da publicidade,

legalidade, impessoalidade, eficiência e transparência;

b) Elaboração e publicação de edital técnlco e iuridicamente adequado,

contendo regras claras e ob.jetivas, que assegurem igualdade de condições a

todos os interessados;

c) Â aplicação de provas de qualidade, com elaboração de questões

compatíveis com o conteúdo programático de cada cargo, observando

critérios de correção, sigilo e segurança das informações;

d) Gesüio adequada da logística operacional do certame, incluindo o

recebimento das inscrições, a aplicação das provas em local apropriado, a

análise de eventuais recursos e a publicação de resultados dentro dos prazos

definidos;

e) Redução de riscos iurÍdicos e operacionais, por meio da contratação de

entidade sem fins lucrativos com reconhecida competência técnica e

reputação ética, conforme autorizado pelo artigo 75, inciso XV, da Lei nq

14.733/2021.;

f) Seleção de candidatos tecnicamente capacitados, garantindo que os

cargos públicos seiam ocupados por profissionais aprovados mediante

processo seletivo baseado no mérito, contribuindo para o eprimoramento

do serviço público municipal;

Av Brasil, 245 - Fone/Fax: (45J 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
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g) Utilização eficiente dos recursos públicos, com a escolha da proposta

mais vantajosa, em conformidade com a estimativa de preço apurada e a

vantajosidade técnica e financeira da solução apresentada.

Dessa forma, o resultado final esperado é a realizaçâo exitosa do concurso público,

culminando na homologação de um certame legítimo, transparente e seguro, apto a gerar um

cadastro de aprovados conforme a necessidade de provimento dos cargos, assegurando à

Administração Pública municipal maior estabilidade, continuidade e qualidade nos serviços

prestados à população.

10. PROVIDÊNCNS A SEREM TOMADAS PELA ADMINISTRAÇÃO - ARTIGO 18, § 1" INCISO X

Para viabilizar a contratação da instituição responsável pela execução do concurso

público, nos termos do artigo 75, inciso XV, da Lei ns 74.133/2021, caberá à Administração

Pública adotar as seguintes providências administrativas, operacionais e jurídicas:

a) Formalização da dispensa de licitação, com base na iustificativa técnica constante

deste Estudo Técnico Preliminar, observando-se os requisitos legais e regulamentares

exigidos, incluindo a elaboração de termo de referência, parecer iurídico e autorização

da autoridade competente, conforme previsto no artigo 72 daLei np 14.133 /2OZt.

b) Elaboração e publicação do extrato da dispensa de licitação no Diário Offcial e no

sítio eletrônico oficial do Município, conforme exigido pela Lei ne 14.133 /2O27,

assegurando a deüda publicidade e transparência do processo.

c) Celebração do contrato admlnistrativo com a instituição selecionada, observando

as cláusulas essenciais previstas na legislação, com definição clara das

responsabilidades, prazos, cronograma de execução, forma de pagamento, condições

de fiscalização e penalidades aplicáveis em caso de descumprimento contretual.

d) Nomeação de gestor e fiscais do contrato, nos termos do artigo 117 da Lei ne

14,133/2021, com a atribuição de acompanhar e fiscalizar a correta execução do

objeto, inclusive quanto à observância do cronograma de atividades e das condições

pactuadas.

e) Dar ciêncla à Comissão Especial para Realização de Concurso hiblico, nomeada

pelo Decreto ng 6,373/2O25, a qual será responsável pelo acompanhamento

institucional do certame, pela interlocução com a entidade contratada e pela

supervisão de todas as fases do concurso público, em articulação com o setor iurídico

e a autoridade competente.

Av Brasil, 245 - Fone/Fax: [45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
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Tais providências visam garantir que a contratação transcorra com a deüda

regularidade formal e material, resultando em um concurso público legÍtimo, transparente,

eÍiciente e compatível com os obietivos da Administração Pública Municipal.

11. CONTRATAçÕES COnRELereS OU INTERDEPENDENTES - ARTIGO 18, § l.INCISO XI

A presente contratação possui caráter autônomo e plenamente independente, não

demandando, para sua execução, nenhuma contratação correlata ou interdependente por

parte de Administração Pública. A instituição a ser contratada, conforme previsto no escopo da

contratação direta por dispensa nos termos do artigo 75, inciso XV, daLeine 14.133 /2027, serâ

responsável portodas as etapas necessárias à completa realização do concurso público,

incluindo planejamento, elaboração e aplicação das provas, processamento dos resultados,

análise de recursos e demais atividades pertinentes.

Dessa forma, não haverá necessidade de contratação complementâr de espaços,

materiais, equipamentos ou serviços auxiliares por parte do Município, visto que todas

as obrigações estarão atribuídas à entidade contratada, nos exatos termos do contrato a ser

celebrado. A execução integral do obieto será realizada de forma centralizada, técnica e

coordenada pela instituição selecionada, assegurando à Administração eficiência, controle e

segurança jurídica na condução do certame.

Assim, não se identificam contratações correlatas ou interdependentes para o

atendimento do objeto proposto, sendo a solução apresentada suficiente e autônoma para

alcançar os resultados pretendidos pela Administração Pública Municipal.

12, DESCRIÇÂO DE POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS - ARTIGO 18, § 1' INCISO XII

12.1. Não se prevê impactos ambientais neste caso.

13. POSICIONAMENTO CONCLUSTVO SOBRE A CONTRATAÇÃO - ARTIGO 18, § 1. INCISO XIII

Diante da necessidade da Administração Pública Municipal de prover cargos

efetivos no quadro permanente de servidores, mediante concurso público que respeite

os princípios constitucionais da Iegalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e

eficiência, conclui-se pela adequação, üabilidade e vantaiosidade da contratação direta

Av Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-72L2 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
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fl Promoção de ampla divulgação do concurso público, por meio de canais oficiais e

meios de comunicação acessíveis à população, garantindo a publicidade do certame e

a ampla concorrência entre os interessados.
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de instituição brasileira sem fins lucrativos, nos termos do artigo 75, inciso XV, da Lei nc

L4.733/2027.

A opção pela contratação direta, mediante dispensa de licitaÉo, esú devidamente

lustlflcada em razão da natureza do obieto, da especialização das entidades consultadas

e da previsão legal específica, que autoriza expressamente a Administração a contratar

instituições cuja finalidade estatutária inclua o apoio, a execução ou a gestão de atividades de

ensino, pesquis4 extensão e desenvolvimento institucional, desde que preenchidos os

requisitos legais exigidos. O processo respeitou integralmente os princÍpios da economicidade,

transparência, planejamento e seleção da proposta mais vantaiosa, com ampla pesquls:r de

preços realizada iunto a instituições qualificadas, sendo escolhida a proposta de menor

valor apresentada pela FAU/UNICENTRO, no montante de R$ 61.800,00.

A solução adotada garante segurança iuídica, padronizaçâo das etapas do

concurso e centralizaÉo da responsabilidade na execução, evitando contratações

fragmentadas, riscos operacionais e comprometimento da legalidade do certame. Ademais, o

obleto contratado é indiúsível por sua própria natureza, não comportando parcelamento, o

que reforça a pertinência da contratação de uma única entidade responsável pela integral

condução do processo seletivo.

Ressalta-se que todas as exigências legais foram devidamente observadas, incluindo

a elaboração deste Estudo Técnico Preliminar, a definição clara do objeto, a estimativa do valor

da contratação, a justificativa da não divisão do objeto, a inexistência de contratações

correlatas ou interdependentes e a previsão de providências administrativas adequadas,

inclusive com a devida participação da Comissão Especial de Concurso nomeada por Decreto

Municipal.

Dessa forma, conclui-se pela üabilidade e legalidade da contrataçâo da

instituição FAU/UNICENTRO, por meio de dispensa de licitação, como medida legítima,

eficiente e vantaiosa para o interesse público, possibilitando a realização de concurso

público com observância dos parâmetros legais, técnicos e administrativos indispensáveis à

boa gestão pública. Recomenda-se, portento, o imediato prosseguimento dos trâmites

administrativos para formalização da contratação, com observância das exigências preüstas

naLei ne 14.133 / 2021 e nas normativas internas do Município.

s Barras do Paranâ,27 de maio de 2025

N BORDIM

Secretário Mu I de Administração e Planeiamento
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DEBORA NADIA PILATI VIDOR

Secretária Municipal de Saúde

dffbJ'l-""
ELIZA BORTOLANZA

Secretária Municipal de Educação
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Três Barras do Paranri, 21 de maio de 2025.

De:

Para:

Gabinete do Prefeito Municipal

Depârtamento de Licitações

Considerando a aprovação do Documento de Formalização de Demanda, os autos do

presente processo deverão tramitar pelos seguintes DepaÍamentos:

I - Departamento de Contabilidade/Secretaria da Fazenda para indicação de recursos

de ordem orçamenuíria para a despesa;

2 - Secretaria da Fazenda paru elaboração e aprovação de demonstrativo do impacto

financeiro;

3 - Encamiúem-se os autos para a Secretaria demandante para elaboração do Termo

de Referência contemplando os recursos de ordem orçamentiíria;

4 - Concluso os documentos constantes nos itens "l ao 3", retome-me os autos paÍa

aprovação do Termo de Referência e, após encamiúem-se para o Departamento de Licitações

para elaboração da Minuta do Edital e Minuta de Contrato;

5 - Parecer Jurídico analisando as etapas do processo licitatório;

6 - Após, volte-me conclusos.

tIV"AJLC-!-*- ot§
NERCEU DE SOUZA

Prefeito Municipal em exercício

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (4S) a23S-1212 - CEp 9548S-OO! - Três BaÍias do paraná _ pR
c N pJ 78,I2I.936,/0()0I-69 - Email: preÍeltura@tresbarras. pr.gov. b r
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Três Barras do Paraná, 30 de maio de 2025.

Excelentíssimo Senhor,

Em atenção ao contido no Processo Administrativo sob no 055/2025, em
especial, a página no 099, informa a existência de previsáo orçamentária suflciente
para a realizaçâo das despesas pretendidas ate o limite requerido, ou seja, R$
61.800,00 (sessenta e um mil e oitocentos reais) conforme dotaçáo abaixo
relacionada:

a) 03.01.04. 122.0003.2.006.000.3.3.90.39.00

Salienta-se aos Gestores e/ou Responsáveis pela execuçáo das
despesas, que devem sempre ater-se aos saldos das dotações orçamentárias antes
de autorizar a execução das mesmas, uma vez que, os mesmos náo especificam os
valores que se pretende realizar de forma individualizada para cada Secretaria e/ou
Departamento, bem como, a Gestão náo adota/utiliza da emissáo de empenhos
prévios e/ou reserya de dotações, podendo incorrer em saldos insuficientes quando da
realizaçáo/empen hos das referidas despesas.

& anÍúytu IB @ T$awax Iu Jparanú

)
dg,'/t

Leomor A'
Contao

R
oÍ

otto

cRc No PR, 052743/0

Av. Brasif, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-003 - Três BaÍÍas do paÍaná - PR
CNPJ 78.12r.936,/0()0I -68 - Email: pÍefêltuÍa@tresbarras.pr.gov.br

De: Dpto de Contabilidade
Para: Prefeito Municipal

Atenciosamente,
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Três Barras do Paraná/PR, 03 de junho de2025.

De:

Pa ra:

Secretaria Municipal da Fazenda

Departamento de Licitações

De posse do Processo Administrativo com o objetivo de "CONTRATAçÃO DE

EMPRESA PARA REALIZAÇÃO DE CONCURSO PÚBUCO NO MUNICíPIO DE TRÊS BARRAS DO

PARANÁ", passamos a analisar o impacto orçamentário financeiro.

Consta no processo a informação do Departamento de Contabilidade, a qual relata

a existência de dotação orçamentária suficiente para a contabilização do valor requerido.

O valor máximo apresentado na solicitação da aberturâ de procedimento licitatório

e fixado na solicitação RS 61.800,00 (sessenta e um mil e oitocentos reais) está dentro dos

limites orçamentários desta municipalidade, sendo o mesmo compatível com as condições

financeiras, podendo ser devidamente suportado sem causar prejuízos às ações em

execução, atendendo dessa forma, o disposto no artigo 16 da Lei Complementar n'

TOUZOOO (Lei de Responsa bilidade Fiscal).

Respeitosamente,

^@IÀN|àôs§R'üSecretária lvlu n icipa I da Fazenda

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: l45l3235-12L2 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
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PROJETO BÁSICO/TERMO DE REFERÊNCIA

coNTRÁTAçÃo DE EMPRESA PARA REALTZAÇÃ0 DE coNCURso pÚBlrco No MUNIcÍpIo DE

TRÊs BARRAS Do PARANÁ

1. DEFTNTçÃO DO OB|ETO - ARTTGO 6., )Oilrr, ALÍrnA "1"

1,1. 0 presente Termo de Referência tem por objetivo a contratação de empresa especializada

para planejamento, organização e execução de concurso público destinado ao proümento de

cargos efetivos no quadro de pessoal da Administração Pública do MunicÍpio de Três Barras do

Paraná, em conformidade com as disposiçôes legais, especialmente com o artigo 6o, inciso )O(lll,

alínea "a", da Lei Federal nq 74.t33/2027.

1.2, A empresa contratada deverá realizar todas as etapas necessárias ao concurso, incluindo a

elaboração do edital, planejamento das fases seletivas, inscrição dos candidatos, elaboração,

impressão e aplicação das provas objetivas e discursivas, seguindo rigorosamente as orientações

específicas fornecidas pelo Município, assegurando total transparência e eficiência em todas as

fases do certame.

1,3. A seleção contemplará diversos cargos públicos municipais, incluindo cargos de nÍvel

fundamental, médio, técnico e superior, sendo obrigatória a realização de provas objetivas para

todos os níveis. Para o cargo específico de Advogado, será exigida a realização de prova obietiva

(primeira faseJ, prova discursiva (segunda fase).

1,4. Caberá à empresa contratada garantir que todas as etapas do concurso público seiam

conduzidas com segurança, confiabilidade, sigilo e lisura, adotando métodos rigorosos para

assegurar a imparcialidade e a legitimidade do processo seleüvo. A execução das atiüdades

deverá contemplar ainda o gerenciamento completo das inscrições, o fornecimento da

infraestrutura fisica necessária para aplicação das provas, a logística de segurança das etapas,

além do suporte técnico-jurídico especializado em todas as fases do concurso até e homologação

final do certame.

1.5. Ao final da execução dos serviços, a contratada deverá fornecer relatórios detalhados sobre

todas as etapas realizadas, especialmente quanto ao número de inscritos, ausentes e presentes,

ocorrências durante as provas, recursos interpostos e resultados finais. A documentação

produzida deverá ser apresentada em mídia digital e impressa, organizada de forma clara e

obietiva, permitindo uma avaliação criteriosa e transparência plena quanto à execução do obieto

contratado.
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1.6. Esta definição detalhada do objeto visa garantir absoluta clareza das responsabilidades da

empresa contratada, assegurando que o concurso público seja realizado com a máxima qualidade

técnica e em estrita observância aos princípios norteadores da Administração Pública preüstos

no artigo 37 da Consütuição Federal, bem como na Lei na L4.733 /2021.

2. QUANTITATTVOS E VALOR ESTIMADO DE CONTRATAçÃO . ARTIGO 6", )OilII, ALÍNEA'A E T
2,1 A contratação de empresa especializada para a realização do concurso público no Município

de Três Barras do Paraná se dá com base na expectativa de até 1000 inscrltos. Este número de

candidatos é estimado considerando o porte do município, o número de vagas a serem

preenchidas e a natureza dos cargos ofertados. A empresa contratada deverá estar preparada para

atender a demanda de inscrições, realizar todas as fases do concurso com eficiência e garantir a

logística necessária para acomodar o total de inscritos.

2.2. O valor estimado da contratação será composto pelas despesas com a organização e execução

de todas as etapas do concurso, incluindo a elaboração do edital, inscrição, aplicação das provas,

correção, e diwlgação dos resultados. O orçamento final para o processo seletivo será apurado

considerando os custos administrativos e operacionais para cada fase do concurso, incluindo a

infraestrutura necessária para a aplicação das provas, transporte, segurança, e demais recursos

envolvidos.

2.3. A empresa contratada deverá assegurar a execução de todas as fases do concurso, conforme

as necessidades da administração pública municipal e dentro dos valores orçados, para garantir a

eficiência, transparência e legalidade do processo.

2,4. Acontratação de empresa especializada para a realização do concurso público será desünada

ao preenchimento das vagas descritas no Decreto Municipal N" 6387/2025, conforme segue:

CARGO CARGA HORIRIA
QUANTIDADE

DEVAGAS

01 PROFESSOR(A) - MAGISTÉRrO 20 HORAS SEMANAIS 06+CR

DENTISTA III 40 HORAS SEMANAIS 01 +CR

03 TECNICO EM ENFERMAGEM 40 HORAS SEMANAIS 03+CR

AUXILIAR DE SAUDE BUCAL 40 HORAS SEMANAIS 01 +CR

05 FARMACÊUTICO 40 HORAS SEMANAIS CR

ADVOGADO 2O HORAS SEMANAIS 01 +CR

o7 CONTADOR 2O HORAS SEMANAIS

o2

o4

06

01 +CR
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08 PEDREIRO 40 HORAS SEMANAIS 01 +CR

09 MECÂNICO 40 HORAS SEMANAIS 01 +CR

10 FONOAUDIÓLOGO 40 HORAS SEMANAIS CR

tt TÉCNICo DE SEGURANçA No TRABALHo 2O HORAS SEMANAIS 01 +6P

3. RTNDAMENTAçÂO DA CONTRATAÇÂO - ARTIGO 6., TNCISO Xxrrr, ALíNEA "8"

3.1. A contratação de empresa especializada para a realização do concurso público no Município

de Três Barras do Paraná se iustifica pela necessidade de garantir a seleção de candidatos

qualificados para o provimento de cargos efetivos, conforme o disposto no Decreto Municipal ne

\., 6381/2025. O concurso público, conforme preconizado pela Constituição Federal e pela Lei ne

L4.L33 /2O21, é a forma legítima e transparente de selecionar servidores públicos, assegurando a

imparcialidade, a legalidade e o respeito aos princípios da administração pública, como a

eficiência, a moralidade, a publicidade e a isonomia.

3.2. A escolha de uma empresa especializada é imprescindível para assegurar a realização de um

processo seletivo técnico e imparcial, que contemple todas as fases do concurso, desde a

elaboração do edital até a homologação final dos resultados. A empresa contratada deverá possuir

expertise na organização de concursos públicos, garantindo a adequação das provas, a

transparência nos processos de inscrÍção, aplicação de provas, correção e divulgação de

resultados.

3.3, Ademais, a contratação de uma empresa especializada atenderá à exigência de oümização dos

recursos públicos, pois a realização de concurso público demanda uma série de procedimentos
\- administrativos, logísticos e técnicos que exigem profissionais capacitados para gerenciar

adequadamente o certame, minimizando riscos de falhas operacionais e jurídicas. A empresa

contratada será responsável por toda a gestão do concurso, desde a elaboração de documentos

até a execução das provas, conforme as necessidades específicas do MunicÍpio.

3.4. 0 concurso público, com sua ampla divulgação, oferece a todos os cidadãos a possibilidade de

participar do processo seletivo de maneira igualitária, garantindo que as vagas sejam preenchidas

por indivíduos com as qualificações necessárias, em total conformidade com as exigências legais

e constitucionais.

3.5. Por fim, a contratação de uma empresa especializada também permitirá o cumprimento dos

prazos estipulados, garantindo que o processo ocorra de forma célere e eficiente, eütando

sobrecarga nos órgãos municipais responsáveis e contribuindo para o bom andamento da

administração pública.
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4. LOCATS DE PRESTAÇÃO DOS SERVTçOS- ARTTGO 40, § 1" INCISO Ir

4.1, O concurso público objeto deste Termo de Referência será realizado nas dependências do

Município de Três Barras do Paraná, conforme a necessidade e conveniência da Administração

Pública. Os locais exatos para a realização das provas e outras etapas do certame serão definidos

futuramente, considerando a infraestrutura disponível no município e a quantidade de candidatos

inscritos.

4,2. A escolha do local para a aplicação das provas será feita de acordo com critérios técnicos,

buscando garantir acessibilidade, conforto, segurança e condições adequadas para o bom

andamento do concurso. A definição do local será comunicada a todos os candidatos no momento

oportuno, por meio de publicação no edital do concurso e outros meios oficiais de comunicação,

conforme estabelecido na legislação vigente.

4.3, A Administração Municipal assegurará que todos os locais de realização das provas atendam

às exigências legais, proporcionando um ambiente seguro e adequado, tanto para os candidatos

quanto para os profissionais envolvidos na execução do concurso. Além disso, serão observadas

todas as normas sanitárias e de segurança pertinentes, de acordo com a situação vigente na época

da aplicação das provas.

5. PRAZO DE VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS/CONTRATO - ARTIGO 6., XXIII, ALÍNEA

5.1. O prazo de validade do contrato decorrente da presente contratação será de 12 (doze) meses.

contados a partir da data de sua assinatura. Este prazo de validade considera a necessidade de

planeiamento e execução das etapas do concurso público, desde a preparação inicial até a

homologação dos resultados finais, e o cumprimento das obrigações da empresa contratâda

dentro do periodo estipulado.

5.2, A possibilidade de prorrogação do contrato poderá ser analisada e acordada entre as partes,

observadas as condições e necessidades da Administração Pública, conforme previsto na Lei N'

14.733 /2027, e desde que devidamente justificada a necessidade de continuidade dos serviços. A

prorrogação, caso venha a ocorrer, será formalizada por meio de aditivo contratual, sempre

respeitando os limites legais e as condições previamente estabelecidas.

5.3. Caso não haja necessidade de prorrogação, o contrato será finalizado dentro do prazo

estabelecido, com a conclusão de todas as etapas do concurso e o cumprimento integral das

obrigações assumidas pela empresa contratada.

6. DESCRIÇÃO DA SOLUçÃO COMO TODO - ARTTGO 6., Xxrrr, ALÍNEA "C"
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6.1. A contratação de empresa especializada para a realização do concurso público no Município

de Três Barras do Paraná visa assegurar a seleção de candidatos qualificados para o proümento

de cargos efetivos na administração pública municipal. A solução proposta abrange todas as fases

do concurso, desde o planeiamento inicial até a homologação final, com a execução de cada etape

de forma transparente, eficiente e dentro dos prazos estabelecidos.

6.2, A empresa contratada será responsável por:

a) Elaboraçáo do Edital: A empresa deverá elaborar e publicar o edital do concumo,

garantindo que ele esteja de acordo com a legislação vigente e reflita as necessidades da

administração municipal. O edital conterá todas as informações necessárias sobre os

requisitos dos cargos, as etapas do concurso, os critérios de avaliação, prazos, e outras

condições relevantes;

b) Planeiamento e Organlzação do Concurso: A empresa será responsável por planejar

todas as etapas do concurso, incluindo a definição das provas, a elaboração de questões, o

ensalamento dos candidatos, a organização dos locais de aplicação e a coordenação das

equipes envolüdas. A logística de todo o processo será cuidadosamente planejada para

garantir a fluidez e a segurança das etapas;

c) Aplicação das Provas: A contratada coordenará a aplicação das provas, assegurando a

realização das provas objetivas, discursivas e práticas, conforme a exigência para cada

cargo. A empresa também será responsável pela segurança durante a aplicação das

provas, garanündo que os locais de exame sejam adequados e que os candidatos possam

realizar as provas com tranquilidade;

d) Correção e Divulgação dos Resultados: Após a aplicação das provas, a contratada

realizará a correção, assegurando que todo o processo seja feito de forma precisa e

imparcial. Os resultados serão divulgados de forma transparente, de acordo com os prazos

estabelecidos no edital;

e) Suporte e Atendimento ao Candidato: A empresa fornecerá suporte ao candidato

durante todas as fases do concurso, incluindo esclarecimento de dúüdas e

disponibilização de canais de comunicação. A empresa também será responsável por

garantir que todos os dados dos candidatos selam tratados com segurança e conforme as

normas de proteção de dados;

! Registro e Conformidade legal: A empresa contratada será responsável por garantir que

todos os dados e informações do processo seletivo sejam devidamente registrados nos

sistemas oficiais, incluindo o Sistema Integrado de Atos de Pessoal [SIAP), e atendam às
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exigências do Tribunal de Contas do Estado do Paraná (TCE-PRJ, conforme as instruções

normativas ügentes.

6,3. Esta solução completa garantirá a execução do concurso público de forma eficientg

transparente e dentro das exigências legais, assegurando que o Município de Três Barras do

Paraná tenha candidatos qualificados para preencher as vagas de acordo com as necessidades da

administração pública.

7, REQUISITOS DE CONTRATAÇÃO - ARTIGO 6" ,«III, ALÍNEA "D"

7,1. A contratação de instituição brasileira para a realização do concurso público ou para

atividades correlatas no Município de Três Barras do Paraná deverá observar os seguintes

requisitos, conforme estabelecido no ArtÍgo 75, III, alínea XV, da Lei N' t4.133 /2O2t:

a) Finalidade Estâtutária: A instituição contratada deve ter por finalidade estatutária

apoiar, captar e executar atividades de ensino, pesquisa, extensão, desenvolvimento

institucional, científico e tecnológico, e estímulo à inovação. Deve, também, ser capaz de

gerir administrativa e financeiramente essas atividades, de acordo com suas finalidades

estatutárias, conforme o que for determinado no contrato;

b) Reputação Éüca e Profissional: A instituição contratada deve possuir inquesdonável

reputaçâo ética e profissional, sendo reconhecida pela sua competência e integridade.

A idoneidade da insütuição será um critério fundamental para a contratação, a fim de

garantir a execução do concurso com transparência e lisura em todas as etapas;

c) Natureza Não Lucrativa: A instituição contratada deverá ser sem fins lucratlvos, o que

reforça seu compromisso com a atuação no interesse público, e a execução das atiüdades

previstas no contrato deve ser voltada pare a promoção do bem comum e da eficiência na

gestão pública;

d) Expertise nâ Gêsülo Administrativa e Flnancêira: A instituição deverá demonsfar

capacidade técnica e administrativa para gerir o concurso público, tanto no aspecto

operacional quanto financeiro, com a devida conformidade com as normis de execução

orçamentária e contábil;

e) Exclusivldade e Especificidade dos Serviços: A instituição deverá ser dedicada à

execução das atiüdades relacionadas ao objeto do contreto, seia na área de ensino,

pesquisa, ou recuperação social, conforme o caso, assegurando que a execução do

concurso público seia realizada com a deüda competência e etenção às especificidades do

processo seletivo,
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8, QUALIFICAÇÂO TÉCMCA

8.1. A H.ABILITAçÂO IURÍDICA deverá ser demonstrada pela apresentação dos seguintes

documentos:

8.1.1. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em ügoç devidamente registradq

que comprove a constituição legal da empresa;

8.1.2, Inscrição do ato constltutivo, no c.rso de sociedades ciüs, acompanhada de

documentação que identifique a Diretoria em exercÍcio, demonsüando sua regularidade e

funcionamento.

8.2. A REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA será demonstrada pela apresentâção dos

documentos abaixo:

8.2,1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas furídlcas (CNPJ), emitido

pelo Ministério da Fazenda;

8,2,2. Prova de Regularidade perante o Fundo de Garântia por Tempo de Serviço

(FGTS), emitido pela Caixa Econômica Federal, demonstrando a regularidade no

cumprimento das obrigações sociais;

8.2.3. Prova de Regularidade com a Fazenda Nacional, com certidiio expedida pela

Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFBJ e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

IPGFN), comprovando a quitação de créditos tributários federais e da Dívida Ativa da União

IDAU];

8.2.4. Prova de Regularidade de Débitos Trabalhistas (CNDT), conforme Lei ne

t2.440/20t1;

8.2.5. Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual, do domicílio ou sede da licitante;

8.2.6. Prova de Regularidade com a Fazenda Munlcipal, do domicílio ou sede da licitante.

8.3. A QUALIFICAçÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA deverá ser demonstrada pela apresentação do

seguinte documento:

8.3.1. Certidão negati de falência ou concordatâ, expedida pelo distribuidor da sede

da pessoa jurídic4 com data não superior a 60 (sessenta) dias da data limite para o

recebimento das propostas, salvo se outro prazo for especificado no documento.

8.4. A QUALIFICAçÃO fÉCUCn será demonstrada pela apresentação dos seguintes documentos:

8.4.1. Atestados de Capacidade Técnica: No mínimo 3 (três) atestados de capacidade

técnica emitidos por órgãos públicos ou entidades privadas, que comprovem a aptidão da

empresa para a execução de atividades pertinentes ao obieto licitado, com carecterísticas,

quantidades e prazos compatíveis com o que está sendo requerido;

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: [45) 3235-72L2 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
CNPI 78.127.936 /000L-68 - E-mail: licitacao@tresbarras.pr.govbr

109 



eru/ prc{eituca Ç/TLunictpal de 'Cús 0afiae do parctú
ESTADo oo PARANÁ:r{,!r---,

8.4.2. Indicação da Equipe Técnica: A CONTRATADA deverá indica4 por meio de uma

relação nominal, o pessoal técnico adequado e disponível para a execução dos serviços,

iuntamente com a comprovação de vínculo empregatício ou contratual enEe os membros

da equipe e a CONTRATADA. Essa relação deverá demonstrar a qualificação e a competência

técnica da equipe envolvida;

8.4.3. Comprovação da Qualiflcação Técnica dos Membros da Equipe: Para cada

membro da equipe técnica indicado, deverá ser apresentada a comprovação da qualificação

técnica, incluindo diplomas de formação profissional deüdamente reconhecidos pelo

Ministério da Educação (MECl, certificando sua capacidade para desempenhar as atividades

pertinentes ao concurso.

8.4.4. Esses documentos visam garantir que a empresa contratada possua a qualncação

técnica adequada e a experiência necessária para a execução do obieto contratado,

assegurando que os serviços sejam realizados com a máxima qualidade e eficiência.

9. MODELO DE EXECUçÃO DO OBIETO - ARTIGO 60, )O(rrr, AlÍrsra "r"
9.1. Os serviços estabelecidos e os prazos de cada etapa do concurso público serão executados de

acordo com as etapas descritas a seguir, que compõem o processo seleüvo. A elaboração do

cronograma de execução deverá ser realizada entre a CONTRATANTE e a CONTRATADA, podendo

ser acrescido de situações que não estão previstas no quadro abaixo:

Ordem Discriminação das Etapas

01 Elaboração e Publicação do Edital

02

03 Abertura e período das lnscrições

04 Pedidos de Bancas Especiais e Emergenciais

05 Divulgação do deferimento das Inscrições

06 Período para recursos da não homologação de Inscrições

07 Respostas aos recursos de inscrições não homologadas

08 Edital Final de Homologação das Inscrições

09 lndicação do local de provas e ensalamento

10 Elaboração e aplicação das provas objetiva, discursivas e práticas

11 Divulgação do Gabarito Provisório

L2 Prazo para recursos ao Gabarito Provisório

1J Respostas de recursos contra o Gabarito Provisório
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\4 Divulgação do Gabarito Definitivo

15 Divulgação do resultado da Prova Escrita

76 Recursos do resultado da Prova Escrita

Julgamento dos recursos da Prova Escrita

18 Aplicação das provas discursivas e práticas

79 Divulgação do gabarito provisório da prova discursiva e prática

20 Prazo para recursos ao Gabarito Provisório da prova discursiva e pÉüca

27 Respostas de recursos contra Gabarito Provisório da prova discursiva e pÉtica

22 Divulgação do Gabarito Definitivo

23 Convocação da Provas Prática

24 Realização da Prova Pútica

25 Divulgação do Resultado da Prova Prática

26 Prazo para recursos das Prova Prática

27 Resultado Final das Prova Prática

Resultado Final do Concurso

9.2. A CONTRATADA deverá fornecer os dados do processo seletivo em meios digitais para fins

de registro nos sistemas informaüzados do Município e auxiliar nas questôes relativas às

informações a serem repassadas para o Tribunal de Contas do Estado do Paraná (ICE-PR), através

do Sistema Integrado de Atos de Pessoal (SIAPJ. Essa exigência visa assegurar a integridade e

integralidade dos dados do processo seletivo, já que o registro das futuras admissões requer a

regularidade desses dados nos sistemas informatizados do TCE-PR, conforme Instrução

Normativa vigente.

9,3. A C0NTRATADA deve cumprir todas as condições estabelecidas neste Termo de Referência,

bem como as legislações federal, estadual e municipal aplicáveis ao objeto da contrateção.

9.4. TNSCRTçÕES DO CONCURSO:

9,4.1. A CONTRAIADA seÉ responsável pela realização das inscrições do concurso público,

conforme os seguintes itens:

9,4.2. As inscrições deverão ser realizadas via internet, com um período mínimo de 45

fquarenta e cinco) dias úteis, a ser determinado pelo Município, devendo a contratada

disponibilizar aos candidatos, para impressão:

a) O Edital do concurso e seus anexos;
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b) Comprovante de inscrição e orientações gerais aos candidatos;

c) Boleto bancário para pagamento da taxa de inscrição;

d) Conteúdo programático;

e) Descrição do cargo pretendido;

fl Opção de reimpressão do comprovante de inscrição e do boleto bancário.

9.4.3. Durante o processo de inscrição, a CONTRATADA deverá solicitar os seguintes dados

obrigatórios dos candidatos;

a) Nome completo;

b) Data de nascimento;

c) Sexo;

d) Cargo pretendido;

e) Número da Carteira de ldentidade;

0 Número do CPF;

g) Endereço completo, telefone fixo, telefone celular e e-mail.

9.4.4. O sistema de inscrições deverá verificar a validade do CPF informado, com consulta

ao banco de dados da Receita Federal.

9.4.5. Após o encerramento das inscrições, a CONTRATADA deverá fornecer; no pruo de 7

(sete) dias úteis, a relação das inscrições realizadas, com informações sobre a

homologação ou não das mesmas, indicando os motivos da não homologação, bem como

os candidatos isentos da taxa de inscrição.

9.4.6. A publicação dos editais de concurso no Órgão Oficial de Imprensa será de

responsabilidade do Município, inclusive no que se refere aos custos gerados, ficando a

CONTRATADA responsável apenas pela disponibilização do conteúdo no seu site. A

formatação e emissão dos documentos serão responsabilidade do Município, sendo que a

elaboração será feita em coniunto com a CONTRATADA.

9.4,7. A CONTRATADA não podená admitir inscrições fora do prazo ou que não tenham

sido realizadas pelos meios especificados no edital de abertura do concurso.

9.4.8, Este formato assegura que todas as etapas e responsabilidades estejam bem

definidas e em conformidade com a legislação aplicável.

9.5. DA COMPOSTçÃO DAS PROVAS
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9.5.1, As provas a serem aplicadas deverão ser compostas por questões objetivas e, quando

aplicável, questões dissertativas, com base nos conteúdos específicos preüstos para cada

cargo.

9.5.1.1, A distribuição das questões será feita de forma a avaliar o domÍnio do

candidato sobre os conteúdos exigidos para o cargo, com especial ênfase nos

Conhecimentos Específicos, dada a sua relevância para o desempenho das funções

correspondentes. O peso atribuído a cada área visa garantir a adequação da avaliação

aos requisitos do cargo, assegurando a iustiça e equidade do processo seleüvo. Ás

questões obietivas serão inéditas ou de domínio público e seguirão a estrutura abaixo:

a) As provas de múltipla escolha deverão conter 04 (quaro) alternadvas

distintas, com apenas uma alternativa correta, garantindo a clareza e

objetividade na avaliação;

b) Em nenhuma hipótese, poderá constar entre as alternaüvas de

respostas as opções "N.DÁ" ou "nenhuma alternadva', uma vez que

essas opções não conÚibuem para a clareza e objetiüdade da avaliação.

Todas as questões deverão apresentar alternativas válidas e adequadas

ao conteúdo do cargo;

c) As questões da prova escrita não poderão ser repetidas entre os

diferentes cargos, mesmo que seiam aplicadas em turnos ou datas

diferentes. Isso é necessário para garantir a equidade do processo

seletivo e evitar qualquer üpo de favorecimento ou manipulação,

assegurando que todos os candidatos sejam avaliados de maneira iusta e

idêntica.

9.5.1.2. REQUISITOS PARA INVESTIDURA NOS CARGOS

9,5.1,2,1, Para a investidura nos cargos previstos no presente concurso

público, o candidato deverá atender os seguintes requisitos:

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-7212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
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CARGO REQUISITOS

01 PROFESSOR[A) . MAGISTERIO Curso de magistério em nível normal

o2 DENTISTA III
Graduação em Odontologia reconhecida pelo MEC e

Registro no Conselho Regional de Odontologia (CRO/PR)
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03 TÉCNICo EM ENFERMAGEM

Conclusão de Curso Técnico de Enfermagem, reconhecido

pelo MEC e Registro no Conselho Regional de

Enfermagem (COREN/PRJ

o4 AUXILIAR DE SAÚDE BUCAL

Conclusão de Curso profissionalizante de Auxiliar de

Saúde Bucal (ASB) e Registro no Conselho Regional de

Odontologia [CRO/PR)

FARMACÊUTICO
Graduação em Farmácia reconhecida pelo MEC e Registro

no Conselho Regional de Farmácia (CRF/PR)

06 ADVOCADO

Graduação em Direito reconhecida pelo MEC, inscrição na

OAB/PR e comprovação de no mínimo dois anos de

atiüdade jurídica após a conclusão da graduação em

direito

07 CONTADOR
Graduação em Ciências Contábeis reconhecida pelo MEC

e Registro no CRC/PR

08 PEDREIRO Ensino Fundamental Completo

09 MECÂNICO Ensino Fundamental Completo

10 FONOAUDIÓLOGO

Graduação em Fonoaudiologia reconhecida pelo MEC e

registro no Conselho Regional de Fonoaudiologia

(cREFONo/PR)

11
TÉCNICO DE SEGURANÇA No

TRABALHO

Conclusão de Curso Técnico em Segurança do Trabalho

reconhecida pelo MEC e Registro no CREA/PR ou CFT

Cargos: Dentista III, Farmacêutico, Advogado, ContadoD Fonoaudiólogo.

NÍVEL SUPERIOR

Av. Brâsil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-7212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
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CONTEÚDOS
QUANTIDADE

DE QUESTÔES

TOTAL DE

PONTOS

LÍNGUA PoRTUGUESA 05 2,0 10,00

MATEMÁTICA 05 5,00

CONHECIMENTOS GERAIS 05 2,0 10,00

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 25 3,0 75,00

05

. PARA OS CARGOS DE A PROVA tr1 APICO

OBEDECENDO AOS SEGUINTES

PESO

INDIVIDUAL

1,0
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TOTAL DE PONTOS DA PROVA

9.5.2.1. PROVA DTSCURSTVA (ADVOGADO)

9.5,2,1,1, Para o cargo de Advogado, será exigida a realização de pron
discursiva como parte integrante do processo seledvo. A prova discursiya

tem como obietivo avaliar a capacidade do candidato em expressar-se de forma

clara e objetiva, além de testar seu domínio sobre temas iurídicos pertinentes à

área pública. Deverá possuir caráter classificatório e eliminatórlo.

9,5.2.1,2. A elaboração da prova discursiva estará voltada para a análise e

solução de casos práticos, situações jurídicas complexas e a argumentâção

jurídica com base em princípios, normas e legislação vigente voltadas a

advocacia pública. O candidato deverá demonstrar conhecimento técnico,

raciocínio lógico e clareza na exposição de suas ideias, além de evidenciar sua

capacidade de interpretação e aplicação do direito.

Cargos: Técnico em Enfermagem, Técnico de Segurança no Trabalho

NÍvEr MÉDro/rÉcNrco

CONTEÚDOS
QUANTIDADE

DE QUESTÕES

PESO

INDIVIDUAL

TOTAL DE

PONTOS

LÍNGUA PoRTUGUESA 05 3,0 15,00

MATEMATICA 05 2,0 10,00

CONHECIMENTOS GERAIS 05 3,0 15,00

CONHECIMENTOS ESPECIFICOS 15 4,0 60,00

TOTAL DE PONTOS DA PROVA 100,00

Cargos: Auxiliar de Saúde Bucal, Pedreiro, Mecânico.

NÍyEL FUNDAMENTAL

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-7212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
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100,00

,S.3. PARA OS CARGOS DE N COMPOSTÁ DE3IA PROVA

OBEDECENDO AOS SEGUINTES

.4, PARA OS CARCOS DE E A PROVA O

POSTA DE 30 OBEDECENDO AOS SEGUINTES

115 



eru/ pte{eituca ClTLunicipal de Erês lBa$as do patanó
ESTADo oo PAR^NÁ::r-;----

CONTEÚDOS
QUANTIDADE

DE QUESTÔES

PESO

INDTVIDUAL

TOTÁI DE

PONTOS

LiNGUA PORTUGUESA 05 15,00

MATEMÁTICA 05 10,00

05 15,00

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 15 4,0 60,00

TOTAL DE PONTOS DÁ PROVA 100,00

9,5.4.1. DA PROVA PRÁTICA

9.5.4.1,1. Para os cargos de Pedreiro e Mecânico, será exigida a realização de prova

prátlca, com o objetivo de avaliar a habilidade técnica e a capacidade dos candidatos

em desempenhar as funções específicas de cada cargo. A prova prática consistiÉ na

execução de atiüdades diretamente relacionadas às atribuições do cargo, penniündo

que os avaliadores verifiquem a competência do candidato na execução dê tarefas

práticas do dia a dia.

9.5.4.1,2. A CONTRÂTADA será responsável pela elaboração, organização e

aplicação da prova prática, garantindo que as condições seiam adequadas para a

avaliação das habilidades dos candidatos. A avaliação será feita com base em critérios

obietivos e previamente definidos, assegurando a imparcialidade e a transparência no

processo de seleção.

9.5.5. DOS FISCAIS, APLICADORES E DEMAIS EQUIPES DE APOIO

9.5,5.1. A CONTRATADA deverá assegurar a presença de profissionais

devidamente habilitados e capaciados em cada um dos locais de realização das

provas, para garantir a execução das atividades descritas a seguir:

9.5,5.2. Aplicação das provas: Garantir que as provas seiam aplicadas de

acordo com os procedimentos estabelecidos, com totâl imparcialidade e

eficiência;

9.5.5.3. Coordenação dos locais de prova e das equipes envolúdas:

Supervisionar a organização dos locais e a supervisão das equipes que atuarão

na aplicação das provas, assegurando que todos os procedimentos seiam

seguidos corretamente;

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-lZL2 - CEP 85485-000 - Três Barrâs do Paraná - PR
CNPI 7 8.121.936 /0001-68 - E-mail: licitacao@tresbarras.pr.govbr

3,0

2,0

CONHECIMENTOS GERAIS 3,0
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9.5,5.4. Recepção, organização, identificação e orientação dos candidatos:

Garantir que todos os candidatos sejam deüdamente recepcionados,

identificados, orientados quanto ao regulamento do concurso e às etapas a

serem seguidas, promovendo um ambiente organizado e acolhedor;

9,5.5,5. Manutenção da segurança: Implementar medidas de segurança

eficazes para assegurar a integridade fisica e a segurança dos candidatos e dos

locais de prova, prevenindo qualquer tipo de irregularidade ou imprevisto.

9.5.5.6. A CONTRÁTA"DA será responsável pelo recrutamento, seleção,

treinamento, coordenação e pagamento dos fiscais, aplicadores, examinadores

e demais profissionais necessários à realização da prova escrita.

9.5.5.6.1. Para a aplicação da prova obieüva/dlscurslva, a

CONTRATADA deverá designar, no mínimo, dois fiscais por sala com

mais de 25 (ünte e cinco) candidatos, e acrescentar um fiscal

adicional a cada 20 (ünte) candidatos acima deste número, para

garantir o adequado acompanhamento e supervisão das provas,

9.5,5.6.2, Além disso, a CONTRATADA deverá desigrar pelo mênos

dois fiscais itinerantes a cada seis salas, sendo um fiscal do sexo

masculino e um ffscal do sexo feminino, para a supervisão geral e

acompanhamento dos candidatos durante a realização das provas.

9.5.5.6.3. A C0NTRATADA deverá também designar dois fiscals para

cada sanitário, para controlar o fluxo de candidatos, garantindo que o

uso dos banheiros seja realizado de forma ordenada, bem como manter

os sanitários organizados e higienizados ao longo de todo o período de

aplicação das provas.

9.5.5.6.4. A CONTRATADA deverá ainda disponibilizar apllcadores

capacitados para a aplicação das provas aos candidatos com deficiência

quando necessário, assegurando que todas as condiçôes de acessibilidade

e atendimento adequado sejam atendidas, conforme as especificações do

edital.

10. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO - ARTIGO 6" § XXIII, ALÍNEA "G"

10,1. O pagamento à empresa contratada para a realização do concurso público será efetuado em

até 30 (trinta) dias após a divulgação do resultado final das classificações de todos os

cargos. O prazo pera pagamento começará a ser contado a partir da homologação do resultado

Av Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-121-2 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
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final do concurso, que incluirá a classificação dos candidatos em todas as fases do certeme,

incluindo provas objetivas, discursivas e práticas, e mediante a apresentação da Nota Fiscal,

acompanhada dos seguintes documentos:

I - Atestado de recebimento emiüdo pelo órgão solicitante;

II - Comprovação da reguhrtdade fiscal e trobolhista.

10.2, O pagamento será efetuado por meio de transferência bancária para a conta registrada em

nome da empresa contratada, conforme os dados fornecidos no contrato. A empresa conEatada

será responsável por todas as obrigações fiscais e tributárias relacionadas à execução do contrato,

sem ônus adicional para o município.

10.3. A CONTRATADA deverá apresentar a documentação necessária para formalização do

pagamento, como notas fiscais e relatórios de execução dos serviços, detalhando todas as etapas

do concurso realizadas. A Administração Municipal se compromete a realizar o pagamento de

forma célere e dentro do prazo estipulado, desde que todas as obrigações contratuais sêjam

cumpridas pela empresa contratada.

11, PRAZO DE ENTREGA

11.1. A empresa contratada terá um prazo de até 90 (noventa) dias para a elaboração do edital

do concurso público e a abertura das inscrlções. Esse prazo será contado a partir da data de

assinatura do contrato, sendo considerado suficiente para a realização de todas as etapas

preliminares, incluindo a definição das vagas, cargos e requisitos, bem como a elaboração

detalhada do conteúdo programático e demais informações relevantes para o concurso.

11.2. Durante este período, a contratada deverá:

a) ElaboraÉo do Edital: Preparar e submeter à aprovação do Município o edital do

concurso, contendo todas as informações necessárias para os candidatoq como

cargos, requisitos, etapas do concurso, prazos e demais detalhes.

b) Publicação e Divulgação: Realizar a publicação do edital conforme a legislação

vigente e disponibilizar o documento em meio eletrônico, garanündo ampla

divulgação e acessibilidade às informações.

c) Abertura das Inscrições: Iniciar o período de inscrições dentro do prazo

estabelecido, com a implementação de sistema adequado para o recebimento das

inscrições online e demais etapas relacionadas.

11.3. 0 prazo de 90 dias é essencial para garantir que todas as etapas preliminares do concurso

sejam realizadas de maneira adequada, com o devido planejamento e organização, assegurando a

transparência e o cumprimento das exigências legais para a realização do concurso público.

Av. Brâsil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1272 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
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12. PENÁI,IDADES

12,1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administraüvamente pelas seguintes

infrações:

12.1.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato;

12,L,2. D{ causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Adminisúação,

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

12,1.3. Dar causa à inexecução total do contrato;

12,1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

12.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente

justificado;

12.1.6. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do obieto da licitação sem moüvo

iustificado;

12,1.7. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou pnestâr

declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;

12,1,8, Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

12.1.9. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer haude de qualquer natureza;

12.1.10. Praticar ato lesivo previsto no art. 5s da Lei ne 12.846, de 1e de agosto de 2013

lz.l.L0.l. A Lei 12.846/2013 é a Lei Anticorrupção. 0 seu art. 5e enumera os atos

lesivos à administração pública, nacional ou estrangeira, praticados por pesso:§

jurídicas, que atentem contra o patrimônio público nacional ou estrengeiro, contra

princípios da administração pública ou contra os compromissos internacionais

assumidos pelo Brasil.

12,2. Serão aplicadas ao responsável pelas inft-açôes administrativas preüstas nesta Lei as

seguintes sanções:

a) Advertência, sendo aplicado exclusivamente pela infração administratirra de

inexecução parcial do contrato, quando não se justificar Ímposição de penalidade mais

grave;

b) Multa, no valor de 0,50/o (meio por cento) sobre o valor total do Contrato, por dia

de atraso e/ou por descumprimento de obrigações fixadas neste Edital e em seus

Anexos, limitados a 300/o (trinta por centol do valor contratual, sendo que a multa tem

de ser recolhida pelo fornecedor no prazo máximo de 15 fquinze) dias, contados da

comunicação pelo Município de Três Barras do Paraná;

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (451 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
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c) Impedimento de licitar e contratat sendo aplicada ao responsável peles infteções

administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do Artigo 155 da Lei

N'74.L33/2027, quando não se iustificar a imposição de penalidade mais grave, e

impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública

direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de

3 ftrêsJ anos;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contrater, sendo aplicada ao

responsável pelas infrações administrativas preüstas nos incisos VIII, IX & XI e XII do

caput do Artigo 155 da Lei N'14.133/202l,bemcomo pelas infrações administraüvas

previstas nos incisos II, III, IV V VI e VII do caput do referido artigo que justifiquem a

imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no § 4c deste artigo, e

impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública

direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e

máximo de 6 (seis] anos.

d1) A sanção estabelecida no item "d" será precedida de análise jurídicâ, sendo

sua aplicação de competência exclusiva de Secretário Municipal desiglado.

12,2,1, As sanções previstas nos itens anteriores poderão ser aplicadas cumulaüvamente,

conforme dispõe o Artigo 156, § 7'da Lei N" t4.133/2O27.

12.2,2, Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de

pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse

valor; a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada iudicialmente.

12.2.3. As aplicações de quaisquer das sanções previstas não excluem, em hipótese alguma,

a obrigação de repareção integral do dano causado à Administração Pública.

12.2.4. Na aplicação das sançôes serão considerados:

a) A natureza e a gravidade da infração cometida;

b) As peculiaridades do caso concreto;

c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) Os danos que dela provierem para a Administração Pública;

e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme

normas e orientações dos órgãos de controle.

12.2.5. Na aplicação da sanção de multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de

15 fquinzeJ dias úteis, contado da data de sua intimação.

12.2.6, A aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratar e, declaração de

inidoneidade para licitar ou contratar, requererá a instauração de processo de

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-7212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
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responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores

estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o con§?tado

para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa

escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

12,2,6,1. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de

juntada de provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o conü?tado

poderá apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data

da intimação.

12,2,6,2, Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, pro\ras

ilícitas, impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.

13. DA FRÂUDE E DA CORRUPÇÃO

36.1. Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observa4, por seus

fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padÉo de ética durante

todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.

I - Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas:

a) "Prática corrupta": oferece4, dat receber ou solicita4, direta ou indiretamente, qualquer

vantagem com o obietivo de influenciar a ação de servidor público no processo de

licitação ou na execução de contrato;

b) "PÉtica fi'audulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o

processo de licitação ou de execução de contrato;

c) "Prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes,

com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitadoç üsando

estebelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;

d) "Prática coercitiva": causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indireamente, às

pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo

licitatório ou afetar a execução do contrato.

e) "Prática obstrutiva": (i) destruir; falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou

fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro mulülateral, com o

objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista nas

cláusulas deste Edital; [ii) atos cuja intenção seia impedir meterialmente o exercício do

direito de o organismo financeiro mulülateral promover inspeção.

(iJ destrui4, falsificaÍ, alterar ou ocultar provas em inspeções ou hzer declarações falsas aos

representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir
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Secretária Municipal de Saúde

públicos.

RDIM

Se oM

C

Wfr"lÁr-t
ELIZA BORTOLANZA

Secretária Municipal de Educação
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materialmente a apuração de alegações de prática prevista nas cláusulas deste Edital; (ii)

atos cuja intenção seia impedir materialmente o exercício do direito de o organismo

fi nanceiro multilateral promover inspeção.

Il - Impor sanções sobre uma empresa ou pessoa física, sob pena de inelegibilidade na forma da

Lei, indefinidamente ou por prazo indeterminado, para a outorga de contratos financiados pela

gestão municipal se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa ou pessoa

física, diretamente ou por meio e um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas,

coercitivas ou obstrutivas ao participar de licitação ou da execução de contratos financiados com

Administração e Planeiamento
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Três Barras do Paraná,03 de junho de2025.

De:

Para:

Gabinete do Prefeito Municipal

Departâmento de Licitações

Considerando retomo dos autos cujo objeto é a CONTRATAçÁO DE EMPRESA PARA

REALIZAÇÃo DE coNcuRso púgrrco uo t'tunrcÍpro or rRÊs BARRAS oo peRexÁ, aprovo o

Termo de Referência/Projeto Biisico nos moldes do Artigo 28 § 2" do Decreto Mruricipal N'
530212023.

O presente processo licitatório deverá ser regido nos pela Lei N" 14.13312021.

Após, volte-me conclusos.

GERS CISCO GTISS
Prefeito Municipal
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um centos

ULADA COM

APRES

NOS TERMOS DA LEr N" 14.733/2027 E DEMATS LEGTSLAÇÕES ApLrCÁVErS

- 

!-

Artigo 75, inciso XV da LeiN" 74.133/2O21
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DISPENSA PORIUSTIFICATM N" §/2025
PROCESSO ADMINISTRATM N' ss / 207,4

ARTIGO 75, TNCTSO XV DA LEI N' 14.133/202r

TIPO DE AVALIAçÂOI DISPENSA IUSTIFICADA CUMULADA COM MENOR PREÇO APRESENTADO

1. PREÂMBULO

1.1. O MUNICÍPI0 DE TRÊS BARRAS Do PARANÁ, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno,

inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas furídicas ICNPJ/MF] sob o n" 78.721.936/0007'68,

torna público para conhecimento dos interessados que, na forma da Lei Complementar Municipal

003 /2023 de 21 de agosto de 2023, Lei ns 14.133 de 01 de abril de 2021 e Lei Complementar ne

723, de 14 de dezembro de 2O06, com alterações posteriores, realizarâ licitação na modalidade

DISPENSA POR JUSTIFICATIVA, tundamentado no ARTIGO 75, INCISO XV DA LEI N'

14,133/2O2t,obietivando a GoNTRATAÇÂO DE EMPRESA PARAREALIZAçÃO DE CONCURSO

PÚBLICo No MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ.

2. OBIETO DA CONTRATAçÃO DIRETA

2.1. A presente licitação tem por obieto o CONTRATAçÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO

E INSTALAÇÃO DE TRANSFORMADOR TRIFÁSICO EM BARRACÃO DE PROPRIEDADE DO

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ, conforme especificações e condições estabelecidas

neste Edital e seus anexos.

2,2, O valor estimado para esta contratação são os valores fixados neste Aviso de Dispensa

Eletrônica, sendo que o valor total do investimento soma a importância de R$ 61.800,00

(sessenta e um mil e oitocentos reais).

3. PARTICIPAçÃO NA DTSPENSA POR JUSTIFICATIVA

3.1. Para a presente contratação, foram observados os requisitos preüstos no inciso XV do

Artigo 75 da Lei N' 14,133 /2021, de modo que a seleção da entidade executora deverá recair,

exclusivamente, sobre lnstituição brasileira que atenda aos seguintes critérios cumulativos e

imprescindíveis:

a) Finalidade estatutária compatível - A instituição deverá possuir em seu es-

tatuto social a previsão expressa de que tem por finalidade apoiar, captar e exe-

cutar atividades nas áreas de ensino, pesquisa, extensão, desenvolvimento
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4. JULGAMENTO E ACEITAçÃO DAS PROPOSTAS

4.1. Mesmo se tratando de contratação direta por dispensa de licitação, com fundamento no artigo

75, inciso XV, da Lei ns 14.133/2027, a Administração Pública, em observância aos princípios da

economicidade, da eficiência e da busca pela melhor proposta para o interesse público, realizou

diligente pesquisa de preços junto a diversas instituições que preenchem os requisitos legais exi-

gidog especialmente quanto à finalidade estatutária voltada ao apoio, à execução e à gestão de

atividades de ensino, pesquisa, extensão, desenvolvimento institucional, cientíÍico e tecnológico.

4.2. Foram consultadas as seguintes instituições:

a) FAU/UNICENTRO apresentou proposta no valor de R$ 61.800,00 (sessenta e um mil e

oitocentos reais);

b) FADCT apresentou proposta no valor de R$ 70.000,00 (setenta mil reais);

institucional, científico e tecnológico e estímulo à inovação, ou, alternati-

vamente, ser voltada à recuperação social da pessoa presa;

b) Gestâo administrativa e financeira - Deverá estar estatutariamente habili-

tada a gerir, de forma administrativa e financeira, as atividades mencionadas

no item anterior, evidenciando capacidade técnica e operacional para conduzir

o obieto da contratação;

c) Ausência de finalidade lucraüva - A instituição deverá ser sem fins lucrati-

vos, conforme demonstrado por seu estatuto e comprovado por sua atuação

prática, inclusive mediante apresentação de documentação que comprove sua

qualificação jurídica como tal;

d) Reputação étlcae profissional inquestionável -A instituição contratada de-

verá comprovar histórico de atuação que demonstre conduta étlca, regulari-

dade fiscal e reputação profissional ilibada o que poderá ser aferido medi-

ante análise de certidões, declarações de órgãos de controle, publicações, ou

mediante consulta a registros de parcerias anteriores com a Administração Pú-

blica;

e) Capacidade técnica comprovada - A contratada deverá apresentar portfóüo

ou documentação que comprove sua experiência na realização de concursos pú-

blicos ou atividades análogas, especialmente no setor público, de forma a ga-

rantir o adequado cumprimento do objeto contratado com eficiência, transpa-

rência e segurança jurídica;
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c) Instituto Avalia apresentou proposta no valor de R$ 82.500,00 (oitenta e dois mil e

quinhentos reais).

4.3, Ressalta-se que a empresa AOCP foi igualmente consultada, entretanto informou que, no

momento, não poderia apresentar proposta, tendo em vista compromissos previamente

assumidos em sua agenda institucional.

4.4. Dessa forma, observa-se que, além do enquadramento legal da contratação na hipótese do

inciso XV do artigo 75 da Lei ne 74.133/2021, a Administração Pública também buscou assegurar

a vantaiosidade da contratação mediante a seleção da instituição que apresentou o menor

valor dentre as propostas apresentadas, de modo a garantir a adequada utilização dos recursos

públicos. Assim, a estimativa de valor da contratação foi fixada em R$ 61.800,00 (sessenta e

um mil e oitocentos reais), correspondente à proposta mais vantaiosa apresentada pela

FAU/UNICENTRO, que atende plenamente aos requisitos legais e técnicos exigidos.

5. DA HABILITAÇÃO

5.1. A HABILITAçÃO JUnÍntCe deverá ser demonstrada pela apresentação dos seguintes docu-

mentos:

5.1.1, Ato constltutivo, estatuto ou contrato sociat em ügor, deüdamente registrado,

que comprove a constituição legal da empresa;

5.1,2. lnscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de

documentação que identifique a Diretoria em exercício, demonstrando sua regularidade e

funcionamento.

5,2. A REGULARIDADE FISCAL E TRABALHI§IA será demonstrada pela apresentação dos docu-

mentos abaixo:

5.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas furídicas (CNPD, emitido

pelo Ministério da Fazenda;

5.2,2, Prova de Regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço

(FGTS), emitido pela Caixa Econômica Federal, demonstrando a regularidade no

cumprimento das obrigações sociais;

5.2.3. Prova de Regutaridade com a Fazenda Nacional, com certidão expedida pela

Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFBI e pela Procuradoria-Geral da Fazenda

Nacional (PGFNJ, comprovando a quitação de créditos tributários federais e da Díüda Ativa

da União (DAUJ;
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5.2.4. PÍova de Regularidade de Débitos Trabalhistas (CNDT), conforme Lei ne

tz.44o/201L;

5,2,5. Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual, do domicílio ou sede da licitante;

5.2.6. Prova de Regularidade com a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede da licitante.

5.3. A QUALIFICAçÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA deverá ser demonstrada pela apresentação

do seguinte documento:

5.3.1. Certidão negativa de falência ou concordata, expedida pelo distribuidor da sede

da pessoa iurídica, com data não superior a 60 fsessenta) dias da data limite para o

recebimento das propostas, salvo se outro prazo for especificado no documento.

5.4. A QUALIFICAÇÃO TÉCNICA será demonstrada pela apresentação dos seguintes documentos:

S.4.1. Atestados de Capacidade Técnica: No mínimo 3 (três) atestados de capacidade

técnica emitidos por órgãos públicos ou entidades privadas, que comprovem a aptidão da

empresa para a execução de atividades pertinentes ao objeto licitado, com características,

quantidades e prazos compatíveis com o que está sendo requerido;

5.4.2. Indicação da Equipe Técnica: A CONTRATADA deverá indicar, por meio de uma

relação nominal, o pessoal técnico adequado e disponível para a execução dos serviços,

juntamente com a comprovação de vínculo empregatício ou contratual entre os membros

da equipe e a CONTRATADA. Essa relação deverá demonstrar a qualificação e a competência

técnica da equipe envolvida;

5.4.3. Comprovação da Qualificação Técnica dos Membros da Equipe: Para cada

membro da equipe técnica indicado, deverá ser apresentada a comprovação da qualificação

técnica, incluindo diplomas de formação profissional devidamente reconhecidos pelo

Ministério da Educação (MEC), certificando sua capacidade para desempenhar as aüvidades

pertinentes ao concurso.

5,4.4. Esses documentos visam garantir que a empresa contratada possua a qualificação

técnica adequada e a experiência necessária para a execução do obieto contratado,

assegurando que os serviços seiam realizados com a miíxima qualidade e eficiência.

6. DAS rNFRAçÕES E SANÇÓES ADMTNTSTRATTVAS

6.1, O contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações

6.1,1. Dar causa à inexecução parcial do contrato;
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6.1,2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

6.1.3. Dar causa à inexecução total do contrato;

6.1.4, Deixar de entregar a documentação exiSida para o certame;

6.1.5, Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente deüdamente

justificado;

6.1,6. Enseiar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo

iustificado;

6.1.7. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar

declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;

6.1.8. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

6.1,9. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer ftaude de qualquer natureza;

6.1.10, Prâticar ato lesivo previsto no art. 5e da Lei nq 12.846, de 1s de agosto de 2013

6.1.10.1. A Lei 72.a46/2013 é a Lei Anticorrupção. O seu art. 5e enumera os atos

lesivos à administração pública, nacional ou estrangeira, praticados por pessoas

iurídicas, que atentem contra o patrimônio público nacional ou estrangeiro, contra

princípios da administração pública ou contra os compromissos internacionais

assumidos pelo Brasil.

6.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as

seguintes sanções:

a) Advertência, sendo aplicado exclusivamente pela infração administrativa de

inexecução parcial do contrato, quando não se iustificar imposição de penalidade

mais grave;

b) Multa, no valor de 0,5% [meio por cento] sobre o valor total do Contrato, por dia

de atraso e/ou por descumprimento de obrigações fixadas neste Edital e em seus

Anexos, limitados a 300/o (trinta por cento) do valor contratual, sendo que a multa tem

de ser recolhida pelo fornecedor no prazo máximo de 15 (quinzeJ dias, contados da

comunicação pelo Município de Três Barras do Paraná;

c) [mpedimento de licitar e contratar, sendo aplicada ao responsável pelas infrações

administrativas previstas nos incisos Il, III, IV, V, VI e VII do caput do Artigo 155 da

Lei N" 14.133/2021, quando não se iustificar a imposição de penalidade mais grave,

e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública

direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de

3 [três] anos;
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d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, sendo aplicada ao

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII

do caput do Artigo 155 da Lei N" 74.733 /2OZl, bem como pelas infrações

administrativas previstas nos incisos II, IIl, IV, V, VI e VII do caput do referido artigo

que iustifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no § 4q

deste artigo, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da

Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo

mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

d1) A sanção estabelecida no item "d" será precedida de análise jurídica, sendo

sua aplicação de competência exclusiva de Secretário Municipal designado.

6,2,1. As sanções previstas nos itens anteriores poderão ser aplicadas cumulativamente,

conforme dispõe o Artigo 156, § 7" da Lei N' 14.133/2027.

6,2,2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de

pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse

valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada.ludicialmente.

6.2.3. A aplicação das sanções previstas no item "23.2." não exclui, em hipótese alguma, a

obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.

6.2.4. Na aplicação das sanções serão considerados:

a) A natureza e a graüdade da infração cometida;

b) As peculiaridades do caso concreto;

c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) Os danos que dela provierem para a Administração Pública;

e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme

normas e orientações dos órgãos de controle.

6.2.5. Na aplicação da sanção de multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de

15 (quinze) dias úteir contado da data de sua intimação.

6,2,6, A aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratar e, declaração de

inidoneidade para licitar ou contratar, requererá a instauração de processo de

responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 fdois) ou mais servidores

estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o

contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação,

apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

6.2.6,1, Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de

juntada de provas lulgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado
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poderá apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinzeJ dias úteis, contado da data

da intimação.

6.2.6.2. Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, imper-

tinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.

7. DA CONTRÂTAÇÃO

9.1. Considerando a análise das propostas apresentadas pelas instituições privadas sem fins lu-

crativos devidamente habilitadas, e tendo em vista a compatibilidade do obieto com os objetivos

institucionais das proponentes, bem como o interesse público envolvido, fica formalizada a con-

tTAtAçãO dA FUNDAÇÃO DEAPOIOAO DESENVOLVIMENTO DAUNIVERSIDÂDE ESTÁDUAL DO

CENTRO-OESTE - FAU, inscrita no CNPj sob o N'36.003.489 10001-45, pelo valor global de R$

61.800,00 (sessenta e um mil e oitocentos reais).

9.2. A presente contratação tem por objeto a CONTRÁTAÇÂO DE EMPRESA PARA REATIZAçÃO

DE coNcuRso PÚBLIco No MUNICÍPI0 DE TRÊs BARRAS Do PARANÁ, sendo efetivada por

meio de dispensa de licitação, com fundamento no artigo 75, inciso XV, da Lei Federal N'

14.133/2027, que autoriza a contratação direta por iusüficativa para a contratação de entidade

sem fins lucrativos para a execução de atividades voltadas ao ensino, à pesquisa, ao desenvolü-

mento institucional ou à capacitação de recursos humanos.

9.3. A escolha da entidade contratada decorre da notória especialização da Fundação FAU na exe-

cução de projetos de natureza técnico-científica e educacional, da comprovação de sua capacidade

técnica e operacional, atestada por meio da documentação apresentada no processo, bem como

da apresentação da proposta mais vantaiosa ao interesse público, com o menor preço entre as

instituições consultadas. Todas as .iustificativas que embasam a contratação encontram-se devi-

damente demonstradas no Estudo Técnico Preliminar, que integra o processo administrativo e

respalda a legalidade e a regularidade da escolha da contratada.
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8. DA FISCALTZAçÂO r Oe CEnÊNCrA - ARTTGO 6", )fi[I, ALÍNEA'F"

8,1. O gerenciamento das contratações decorrentes deste Aviso de Contratação Dlreta caberá aos

departamentos solicitentes, que determinarão o que for necessário para regularizar faltas ou

defeitos, nos termos do Artigo 117 c/c Artigo 7" da Lei Federal N' 74.733 /202L e, na sua falta ou

impedimento, pelo seu substituto legal.

8.1.1, Ficam designados os seguintes gestores para o Contrato, oriundo do procedimento

licitatório relativo ao obieto deste Aviso.

a) Sra. DÉBORA NÁDIA PILATI VIDO& Secretária Municipal de Saúde, CPF/MF N"
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O38JüX.XXX-37;

b) Sra. ELIZA BORTOLANZA, Secretária Municipal de Educação e Cultura, CPF/MF

N" 034.)00()fiX-70;

c) Sr. CLEBESON BORDIM, Secretário Municipal de Administração e Planeia-

mento, CPF/MF N" 000J«XJüX-95;

8.1.2. Ficam designados os seguintes fiscais:

a) MARLICE CRISTINA MARIÁNO, Assistente Administrativo, CPF No

047x)o(.xxx-43, fiscal titular da Secretaria Municipal de Administração e Pla-

nejamento;

b) CLEOZA ZANQUETA, Assistente Administrativo, CPF N" 000JOO(XXX-90, fiscal

suplente da Secretaria Municipal de Administração e Planejamento.

8.1,3. O fiscal titular será responsável pela fiscalização do fornecimento realizado. Na ausência ou

impossibilidade de atuação do fiscal titular descritos no parágrafo anterior, o fiscal suplente

assumirá a função até o retorno do titular.

8.2. Competirá ao responsável pela fiscalização acompanhar a execução conforme prescritos

neste Contrato, inclusive com observância à qualidade, e verificando possíveis desacordos com as

especificações do edital.

8.3. Fica reservado à fiscalização, o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer caso

singular, omisso ou duüdoso não previsto no edital e tudo o mais que se relacione com o

fornecimento licitado, desde que não acarrete ônus para o Município ou modificação na

contratação.

8.4. As decisões que ultrapassarem a competência do fiscal do contrato, deverão ser solicitadas

formalmente pela CONTRATADA, à autoridade administrativa imediatamente superior ao fiscal,

em tempo hábil para a adoção de medidas convenientes.

8.5. A CONTRATADA deverá aceitar, antecipadamente, todos os métodos de inspeção, verificação

e controle a serem adotados pela fiscalização, obrigando-se a fornecer-lhe todos os dados,

elementos, explicações, esclarecimentos, soluções e comunicações de que esta necessitar e que

forem julgados necessários ao cumprimento do objeto deste Contrato.

8,6. A existência e a atuação da fiscalização em nada restringem a responsabilidade única, integral

e exclusiva da CONTRATADA, no que concerne ao obieto da respectiva contratação, às implicações

próximas e remotas perante o Município ou perante terceiros, do mesmo modo que a ocorrência

de irregularidade decorrentes da execução contratual não implica em corresponsabilidade do

Município ou de seus prepostos, devendo, ainda, o fornecedor, sem prejuízo das penalidades

previstas, proceder ao ressarcimento imediato dos preiuízos apurados e imputados às falhas em
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9, DAS DISPOSIçÕES GERAIS

9.1. Os prazos, condições de execução, forma de pagamento, responsabilidades das partes, crité-

rios de acompanhamento, fiscalização e avaliação da execução contratual encontram-se detalha-

damente especificados no Termo de Referência e Estudo Técnico Preliminar em anexo, que

integra este processo administrativo para todos os fins legais, servindo como base técnica e iuri
dica para a formalização contratual.

9,2, A contratação ora formalizada observa todos os requisitos legais, notadamente os princípios

da legalidade, eficiência, impessoalidade, interesse público e economicidade. A escolha da Funda-

ção de Apoio ao Desenvolvimento da Universidade Estadual do Centro-Oeste - FAU revela-

se a medida mais adequada diante da natureza do objeto, da capacidade técnica da contratada e

da compatibilidade entre a proposta apresentada e os recursos orçamenlários disponíveis, con-

forme previamente demonstrado no Estudo Técnico Preliminar.

9.3. Registra-se que foram adotadas todas as providências necessárias para Barantir a transpa-

rência, a motivação dos atos administrativos e a conformidade com a Lei Federal n'
14,133 /2O2L, especialmente no tocante aos requisitos para a dispensa de licitação prevista no

artigo 75, inciso XV, consolidando, assim, a contratação como .iuridicamente válida, vantaiosa à

Administração e adequada aos fins que se pretende alcançar.

10.ÂNEXOS

ANEXO I - Estudo Técnico Preliminar

ANEXO ll -Termo de Referência/Proieto Básico;

ANEXO III - Minuta do Contrato Administrativo de Prestação de Serviços

Três Barras do Paraná, )O( de X)O(X de 2025.

GERSO FRANCISCO GUSSO

Prefeito Municipal
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ANExo I - rsruoo rÉcruIco pRELIMINAR - ETP

r. orscnrçÃo oA NECESSTDADE - ARTIco 18, s 1', INCISo I

O Município de Três Barras do Paraná identificou a necessidade administrativa de

realizar concurso público para o provimento de cargos efetivos em seu quadro permanente de

pessoal, como forma de atender à obrigatoriedade constitucional de ingresso no serviço público

mediante aprovação em concurso, conforme o disposto no art.37, inciso II, da Constituição

Federal.

A necessidade está formalmente evidenciada nos Decretos Municipais N" 6381/2025,

6380/2025,6373/2025 e 6372/2025, por meio dos quais o Chefe do Poder Execuüvo Municipal

autorizou expressamente a abertura de concurso público para diferentes áreas e níveis de

atuação, em conformidade com o planejamento orçamentário e com a estrutura de cargos da

Administração Pública Direta. Os decretos, publicados no Diário Oficial do Município, detálham a

autorização parâ provimento de vagas decorrentes de vacância definitiva, aposentadorias,

desligamentos voluntários e criação de novos cargos essenciais ao funcionamento regular dos

serviços públicos municipais.

O concurso público pretendido visa à seleção de profissionais qualificados para atuação

em áreas estratégicas da Administração, garantindo a continuidade, a legalidade e a eficiência na

prestação dos serviços públicos essenciais, tais como educação, saúde, serviços urbanos,

administração geral e assistência social. Ademais, busca-se atender aos princípios da

impessoalidade, da moralidade e da legalidade na contratação de servidores, vedando a ocupação

precária ou provisória de cargos efetivos, exceto nos casos preüstos em lei.

A defasagem de pessoal em diversos setores da municipalidade, aliada à ausência de

concurso vigente e à impossibilidade de novas contratações sem observância ao devido processo

seletivo legal, impõe a adoção de medidas imediatas. O concurso público é, portanto, instrumento

indispensável para garantir o adequado funcionamento da máquina administrativa, a

regularidade do atendimento à população e o cumprimento das metas de governo previstas nos

instrumentos de planeiamento (PPA, LDO e LOA).

A escolha por promover a contratação de instituição especializada para a organização do

certame decorre da inexistência, no âmbito da Administração Municipal, de estrutura técnica e

operacional capaz de essegurar a condução eficiente, imparcial e segura de todas as fases do

concurso, desde a elaboração do edital até a homologação do resultado final. A realização do

certame por entidade externa atende ao dever de profissionalizaçâo da gestão pública e previne

falhas que possam comprometer a legalidade e a confiabilidade do processo seletivo.
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Dessa forma, a necessidade da contratação é real, urgente e plenamente justificada

representando medida estratégica de fortalecimento da capacidade institucional do Município de

Três Barras do Paraná e de valorização do ingresso no serviço público por critérios objetivos,

técnicos e democráticos.

2. ÁIINHAMENTO AO PUINEIÁ]IÍENTO DA ADMINISTRAçÃO - ARTIGO 18, § 1' INCISO II

A contratação de empresa especializada para a realização de concurso público encontra

respaldo nos instrumentos oficiais de planejamento da Administração Pública Municipal de Três

Barras do Paraná. A iniciativa está diretamente alinhada ao Plano Plurianual (PPA2022-2025), à

Lei de Diretrizes Orçamenuírias (LDO 2025) e à Lei Orçamentária Anual ILOA 2025), que preveem

ações voltadas ao fortalecimento institucional, à valorização do funcionalismo público e à

profissionalização da gestão municipal.

O provimento de cargos efetivos por meio de concurso público representa medida

estratégica de cumprimento às metas programáticas estabelecidas nas áreas de educação, saúde,

assistência social, gestão administrativa e infraestrutura. A seleção de servidores concursados

contribui para a execução de programas estruturantes, como o fortalecimento da Atenção Básica

em Saúde, a melhoria da qualidade do ensino público e o aprimoramento da capacidade de

governança fiscal, administrativa e operacional do Município.

A execução do concurso público também está inserida no contexto da política municipal

de valorização do servidor, com impacto direto na modernização da máquina administrativa, na

ampliação da cobertura de serviços públicos essenciais e no fortalecimento institucional. Ao

garantir o ingresso de servidores qualificados, por critérios objetivos e isonômicos, o Município

assegura maior aderência às metas de desempenho e qualidade do gasto público.

Portanto, a presente contratação não apenas guarda plena compatibilidade com os

planos estratégicos da Administração, como se configura em ação necessária para garantir a

execução dos compromissos assumidos no planejamento orçamentário e programático vigente,

assegurando sustentabilidade institucional e atendimento eficiente à população.
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3. REQUISITOS DE CONTRATAçÃO - ARTIGO 18, § 1" INCISO III
Para a presente contratação, serão observados os requisitos previstos no inciso XV do

caput do Artigo 75 da Lei N' 14.133 /2021, de modo que a seleção da entidade executora deverá

recair, exclusivamente, sobre instituição brasileira que atenda aos seguintes critérios

cumulativos e imprescindíveis:
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f) Finalidade estatutária compatível - A instituição deverá possuir em seu es-

tatuto social a previsão expressa de que tem por finalidade apoiar, captar e exe-

cutar atividades nas áreas de ensino, pesquisa, extensão, desenvolvlmento

lnstltuclonal, cienúfico e tecnológico e estímulo à inovaÉo, ou, alternati-

vamente, ser voltada à recuperação social da pessoa prêsa;

g) Gestão administrativa e financeira - Deverá estar estatutariamente habili-

tada a gerir, de forma administrativa e financeira, as atividades mencionadas

no item anterior, evidenciando capacidade técnica e operacional para conduzir

o ob.ieto da contratação;

h) Ausência de finalidade lucraüva - A instituição deverá ser sem fins lucrati-

vos, conforme demonstrado por seu estatuto e comprovado por sua atuação

prática, inclusive mediante apresentação de documentação que comprove sua

qualificação jurídica como tal;

i) Reputação ética e profissional inquestionável - A insütuição contratada de-

verá comprovar histórico de atuação que demonstre conduta ética regulari-

dade fiscal e reputação profissional ilibada, o que poderá ser aferido medi-

ante análise de certidões, declarações de órgãos de controle, publicações, ou

mediante consulta a registros de parcerias anteriores com a Administração Pú-

blica;

i) Capacidade técnica comprovada - A contratada deverá apresentar portfólio

ou documentação que comprove sua experiência na realização de concursos pú-

blicos ou atividades análogas, especialmente no setor público, de forma a ga-

rantir o adequado cumprimento do obieto contratado com eficiência, transpa-

rência e segurança jurídica;

Documentaçáo comprobatória - Para fins de habilitação, a

apresentar:

a) Estatuto social atualizado;

b) Ata de eleição da atual diretoria;

c) Certidões negativas de débitos fiscais e trabalhistasi

d) Comprovação de experiência prévia;

e) Declaração de inexistência de fins lucrativos;

instituição deverá
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Q Declaração de reputação ética e profissional assinada por responsável legal,

acompanhada de, no mínimo, uma carta de recomendação de ente público com

o qual lá tenha celebrado parceria semelhante.

A observância estrita desses requisitos assegura a legalidade da contratação direta com

fundamento no Artigo 75, inciso XV, da Lei N" 14.133 /2021, garantindo que a execução do

obieto ocorra de forma eficiente, íntegra e alinhada ao interesse público.

4. ESTIMATIVAS E QUANTIDADES DE CONTRATAçÃO - ARTIGO 18, § 1' INCISO IV

Com base no levantamento realizado pelas secretarias e setores responsáveis do

Município de Três Barras do Paraná, foi identificada a necessidade de provimento de cargos

efetivos que atualmente se encontram vagos, bem como a constituição de cadastro de reserva [CRJ

para suprir futuras demandas de reposição decorrentes de vacância, exoneração, aposentadoria

ou expansão da estrutura administrativa. Tais necessidades se alinham ao planejamento

institucional do Município e à observância do princípio da continuidade do serviço público.

A estimativa de quantitativos a serem contemplados no concurso público foi elaborada

de forma criteriosa, considerando os seguintes parâmetros: carência atual de servidores,

relevância e essencialidade das funçôes, planejamento orçamentário e a real capacidade de

absorção dos aprovados dentro do limite de despesa com pessoal, nos termos da Lei

Complementar ne 70L/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal).

Abaixo, apresenta-se o detalhamento dos cargos, respectivas cargas horárias e número

de vagas previstas para provimento imediato, além de formação de cadastro de reserva:

CARGO CARGA HORÁRIA
QUANTIDADE

DE VAGAS

01 PROFESSOR(A) - MAGTSTÉRrO 06+CR

02 DENTISTA III 40 HORAS SEMANAIS 01 +CR

03 TÉCNICo EM ENFERMAGEM 40 HORAS SEMANAIS 03+CR

o4 AUXILIAR DE SAÚ»E SUCEL 40 HORAS SEMANAIS 01 +CR

05 FARMACEUTICO 40 HORAS SEMANAIS CR

06 ADVOGADO 2O HORAS SEMANAIS 01 +CR

07 CONTADOR 2O HORAS SEMANAIS 01 +CR

08 PEDREIRO 40 HORAS SEMANAIS 01 +CR

09 MECANICO 40 HORAS SEMANAIS 01 +CR
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10 FONOAUDIÓLOGO 40 HORAS SEMANAIS

11 TÉCNlco DE SEGURANÇA No TRABALH0 2O HORAS SEMANAIS 01 +CR

A inclusão de cargos com previsão apenas de cadastro de reserva üsa garantir maior

agilidade à Administração em futuras nomeações, evitando a deflagração de novo certame diante

de eventual vacância. Ressalta-se que a distribuição de vagas está compatível com as necessidades

reais do Município, o que confere planeiamento, racionalidade e economicidade à

contratação da entidade executora do certame.

5. LEyÁNTAI|íENTO DE MERCADO - ARTIGO 18, § INCISO V

No cumprimento do dever de motivação e da busca pela contratação mais vanta.iosa para

a Administração, foi realizado levantamento de mercado com consulta a diversas instituições ap-

tas à organização de concursos públicos. Foram identificadas, no âmbito das instituições especia-

lizadas, as seguintes entidades: Fundação de Apoio ao Desenvolvimento da UNICENTRO -
FAU/UNICENTRO, Fundação de Apoio ao Desenvolvimento Científico e Tecnológico - FADCT, Ins-

tituto Avalia e a empresa AOCP.

A FAU/UNICENTRO é entidade sem fins lucrativos, de natureza privada, vinculada à

Universidade Estadual do Centro-Oeste - UNICENTRO, atuando como instituição científica e

tecnológica (lCT), nos termos do art.2e, inciso lV, da Lei ne 1O.973/2004. Sua finalidade

institucional contempla o apoio técnico-administrativo a entes públicos em atividades de ensino,

pesquisa, extensão e, especialmente, na organização de concursos públicos.

Entre os anos de 2022 a 2024, a FAU/UNICENTRO organizou mais de 30 concursos

públicos municipais, com forte inserção no Estado do Paraná. Destacou-se pela regularidade,

qualidade técnica, confiabilidade institucional e, principalmente, pela capacidade de adapteção à

realidade orçamentária e administrativa de municípios de pequeno e médio porte. Sua estrutura

inclui sistema informatizado próprio para inscrições, equipe técnica para elaboração de provas,

logística completa para aplicação simultânea em múltiplos locais, além de suporte jurídico e

operacional especializado.

A FADCT, também sem fins lucrativot apresentou atuação regional mais restrita, com

cerca de 10 concursos públicos organizados no mesmo período. Embora disponha de estrutura

básica para execução de certames, demonstrou menor amplitude técnica e limitada capilaridade

logística, fatores que a colocam em posição menos favorável em comparação à FAU/UNICENTRO,

sobretudo considerando a complexidade e as exigências administrativas do certame pretendido.

O Instituto Avalia, entidade de abrangência nacional, conta com histórico relevante na

organização de concursos públicos municipais. Contudo, sua principal área de atuação concentra-

CR
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se em municípios de médio e grande porte e em regiões com características distintas das

demandadas por este Município. A análise de sua estrutura revela foco operacional em processos

seletivos de maior escala, com menor especialização na realidade regional e nas limitaçôes

administretivas locais.

A empresa AOCP, embora tradicional no segmento, informou formalmente que náo

possui disponibilidade operacional para atendimento à demanda atual, em razão de

compromissos iá assumidos. Essa condição inviabiliza sua participação no presente procedimento

e exclui, por consequência, sua análise para fins de escolha.

Dentre as instituições analisadas, a FAU/UNICENTRO aprêsentou a melhor proposta

técnica e a proposta economlcamênte mais vantaiosa, com modelo de custeio integral do

certame por meio das taxas de inscrição dos candidatos, dispensando a necessidade de repasses

financeiros diretos por parte da Administração Pública. Tal condição respeita os princípios da

economicidade (art. 11) e da effciência (art. se] da Lei ne 74.133 /2021, configurando-se como

medida plenamente compatível com o interesse público.

A análise administrativa concluiu que a contratação da FAU/UNICENTRO permitirá:

a) Redução de custos operacionais para o Município;

b) Atendimento técnico e lurídico conforme as exigências legais;

c) Rapidez, regularidade e segurança na execução das etapas do concurso;

d) Minimização de riscos relacionados à anulação do certame;

e) Alinhamento da estrutura da conBatada à realidade institucional e financeira

local.

A proposta apresentada também atende à diretriz de vinculação institucional a entidade

pública de ensino superior, o que reforça sua legitimidade e sua vocação institucional para a

colaboração com entes públicos em atividades de interesse coletivo.

Assim, o levantamento de mercado conduzido evidencia que a FAU/UNICENTRO reúne,

de forma cumulativa, os requisitos técnicos, operacionais, legais e de vantalosidade,

recomendando-se sua contratação direta com fundamento no Artigo 75, inciso XV, da Lei N'

14.r33/202r.

6. ESTTMATTVA DO VAIOR DA CONTRATAçÂO - ARTTGO 18, § 1., |NCTSO Vr

Mesmo se tratando de contratação direta por dispensa de licitação, com fundamento no

artigo 75, inciso XV, da Lei ne 1,4.1,33/2027, a Administração Pública, em observância aos princí-

pios da economicidade, da eficiência e da busca pela melhor proposta para o interesse público,

realizou diligente pesquisa de preços ,unto a diversas instituições que preenchem os requisitos
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legais exigidos, especialmente quanto à finalidade estatutária voltada ao apoio, à execução e à ges-

tiio de atividades de ensino, pesquisa, extensão, desenvolvimento institucional, cientÍfico e tecno-

lógico.

Foram consultadas as seguintes instituições:

d) FAU/UNICENTRO apresentou proposta no valor de R$ 61.800,00 (sessenta e um mil e

oitocentos reais);

e) FADCT apresentou proposta no valor de R$ 70.000,00 (setenta mil reais);

0 Instituto Avalia apresentou proposta no valor de R$ 82.500,00 (oitenta e dois mil e

quinhentos reais).

Ressalta-se que a empresa AOCP foi igualmente consulteda, entretanto informou que, no

momento, não poderia apresentar proposta, tendo em vista compromissos previamente

assumidos em sua agenda institucional.

Dessa forma, observa-se que, além do enquadramento legal da contratação na hipótese

do inciso XV do artigo 75 da Lei na M.13312O21, a Administração Pública também buscou

assegurar a vantaiosidade da contratação mediante a seleção da instituição que apresentou o

menor valor dentre as propostas apresentadas, de modo a garantir a adequada utilização dos

recursos públicos. Assim, a esümativa de valor da contratação foi fixada em R$ 61.800,00

(sessenta e um mil e oitocentos reais), correspondente à proposta mais vantaiosa apresentada

pela FAU/UNICENTRO, que atende plenamente aos requisitos legais e técnicos exigidos.

7. DESCRTçÃO DA SOLUçÃO COMO UM TODO - ARTTGO 18, 1. TNCTSO Vrr

A presente contratação visa à seleção de instituiçâo especializada para a organização e

execução de concurso público, com a finalidade de atender à necessidade do Município de Três

Barras do Paraná quanto ao provimento de cargos efetivos de seu quadro permanente de

servidores. A solução proposta contempla todes as etapas necessárias à adequada realização do

certame, de forma técnica, segura, Eansparente e conforme os princípios consütucionais que

regem a Administração Pública.

A execução do objeto incluirá, de forma integrada, a elaboração do edital, o recebimento

das inscrições, a elaboração, impressão e aplicação das provas objetivas e/ou discursivas, bem

como, se for o caso, as demais fases preüstas no edital, como provas de títulos, práticas ou de

aptidão física, respeitando as normas legais e regulamentares pertinentes, especialmente os

princípios da legalidade, impessoalidade, publicidade, eficiência e isonomia entre os candidatos.
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8. JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO OU NÂO DA CONTRATAÇÃO - ARTIGO 18, " 1'INCISO

VIII

No presente caso, não se iustifica o parcelamento da contratação, tendo em üsta a

natureza indivisível e integrada dos serviços a serem prestados, os quais compõem um coniunto

único e interdependente de atividades necessárias à realizaçáo do concurso público. O

fracionamento do obieto comprometeria a eficiência, a economicidade, a coerência e a

responsabilidade pela execução do certame, além de contrariar os princípios da unicidade e da

coordenaçâo técnica das fases do processo seletivo.

A organização de concurso público exige uma execução sequencial e padronizada,

desde a elaboração do edital até a homologação Íinal dos resultados, envolvendo diversas etapas

como: planejamento do certame, inscrição dos candidatos, confecção e aplicação de provas,

processamento e divulgação dos resultados, análise de recursos, bem como eventual aplicação de

fases complementares (provas de títulos, práticas ou fisicas). O desmembramento dessas etapas

entre diferentes contratados poderia gerar risco de inconsistência nas fases do certame,

responsabilização difusa, aumento de custos operacionais e comprometimento da

credibilidade e transparência do processo seletivo.

Além disso, a solução proposta será executada por instituição sem fins lucrativos com

competência legal e estatutária para realizar, de forma integral e centralizada, todas as

fases do concurso, conforme dispôe o artigo 75, inciso XV, da Lei ne 74.133 /2021. Trata-se,

portanto, de objeto que, por sua complexidade e necessidade dê controle centrallzado, deve
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Para tanto, será contratada instituição brasileira sem fins lucrativos, cuia finalidade

estatutária esteia alinhada às exigências do inciso XV do artigo 75 da Lei ns 14.133 /2O27, ou seja,

instituição que atue na área de ensino, pesquisa, extensão, desenvolvimento institucional ou

inovação, e que possua reconhecida reputação ética e profissional. A escolha pela contratação

direta, por dispensa de licitação, fundamenta-se na hipótese legal supracitada, a qual permite à

Administração selecionar entidades dessa natureza para a realização de certames públicos, desde

que preenchidos os requisitos legais e respeitado o interesse público.

A solução apresentada é, portanto, a contratação da FAU/UNICENTRO para a integral

realização do concurso público, considerando que a instituição atende integralmente aos

requisitos legais, estatutários e operacionais exigidos, bem como apresentou a melhor proposta

técnica e financeira, garantindo a lisura, economicidade e eficiência no processo seleüvo de

novos servidores públicos para o Município.
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ser contratado de forma única e global, a fim de garantir a eficiência da execução e a

responsabilização obietiva por eventuais falhas ou irregularidades.

Dessa forma, a contratação não deve ser parcelada, pois tal medida não se coaduna

com a natureza técnica, jurídica e operacional do obieto, tampouco representaria beneficio à

Administração Pública sendo mais adequada e vantajosa a celebração de contrato com uma única

instituição que centralize a execução de todas as etapas do concurso público.

9. DEMONSTRATM DOS RESULTADOS PRETENDIDOS - ARTIGO 18, § 1" INCISO I)(

A contratação ora proposta tem por finalidade atender à necessidade de recomposição e

fortalecimento do quadro permanente de servidores públicos do Município de Três Barras do Pa-

raná, mediante a realização de concurso público regido por critérios técnicos, legais e isonômicos,

de forma a assegurar o provimento de cargos efetivos com candidatos aprovados por mérito e

observância do princípio do concurso público, preüsto no artigo 37, inciso II, da Constituição Fe-

deral.

Com a execução integral dos serviços por instituição especializada, espera-se alcançar os

seguintes resultados:

a) Planeiamento e êxecução de todas as etapas do concurso público, com cro-

nograma bem definido, observando os princípios da publicidade, legalidade,

impessoalidade, eficiência e transparência;

b) Elaboração e publicação de edital técnico e iuridicamente adequado, con-

tendo regras claras e objetivas, que assegurem igualdade de condições a todos

os interessados;

c) A aplicação de provas de qualidade, com elaboração de questões compatíveis

com o conteúdo programático de cada cargo, observando critérios de correção,

sigilo e segurança das informações;

d) Gestão adequada da logistica operacional do certame, incluindo o recebi-

mento das inscrições, a aplicação das provas em local apropriado, a análise de

eventuais recursos e a publicação de resultados dentro dos prazos definidos;

e) Redução dê riscos iuúdicos e operacionais, por meio da contratação de en-

tidade sem fins lucrativos com reconhecida competência técnica e reputeção

ética, conforme autorizado pelo artigo 75, inciso XV, da Lei ne 14.133 /2O21;
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f) Seleção de candidatos tecnicamente capacitados, garantindo que os cargos

públicos sejam ocupados por profissionais aprovados mediante processo sele-

tivo baseado no mérito, contribuindo para o aprimoramento do serviço público

municipal;

g) Utilização eficiente dos recursos públicos, com a escolha da proposta mais

vantaiosa, em conformidade com a esümativa de preço apurada e a vantaiosi-

dade técnica e financeira da solução apresentada.

Dessa forma, o resultado final esperado é a realização exitosa do concurso público,

culminando na homologação de um certame legítimo, transparente e seguro, apto a gerar um ca-

dastro de aprovados conforme a necessidade de provimento dos cargos, assegurando à Adminis-

tração Pública municipal maior estabilidade, continuidade e qualidade nos serviços prestados à

população.

10, PROVIDÊNCIAS A SEREM TOMADAS PELA ADMINISTRÁÇÃO - ARTIGO 18, § 1" INCISO X

Para viabilizar a contratação da instituição responsável pela execução do concurso pú-

blico, nos termos do artigo 75, inciso XV, da Lei na t4.733 /202I, caberá à Administração Pública

adotar as seguintes providências administrativas, operacionais e iurídicas:

a) Formalização da dispensa de licitação, com base na iustificativa técnica constante deste

Estudo Técnico Preliminar, observando-se os requisitos legais e regulamentares exigidos,

incluindo a elaboração de termo de referência, parecer jurídico e autorização da autori-

dade competente, conforme previsto no artigo 72 da Lei ne 74.133/2021.

b) Elaboração e publicação do extrato da dispensa de licitação no Diário Oficial e no

sítio eletrônico oficial do Município, conforme exigido pela Lei ns 14.733/2021, assegu-

rando a devida publicidade e transparência do processo.

c) Celebração do contrato administratlvo com a instituição selecionad4 observando as

cláusulas essenciais previstas na legislação, com definição clara das responsabilidades,

prazos, cronograma de execução, forma de pagamento, condições de fiscalização e penali-

dades aplicáveis em caso de descumprimento contratual.

d) Nomeação de gestor e fiscais do contrato, nos termos do artigo 117 da Lei no

74.733/2027, com a atribuição de acompanhar e fiscalizar a correta execução do objeto,

inclusive quanto à observância do cronograma de atividades e das condições pactuadas.
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e) Dar ciência à Comissão Especial para Realização de Concurso Público, nomeada pelo

Decreto na 6.373 /2O25, a qual será responsável pelo acompanhamento institucional do

certame, pela interlocuçâo com a entidade contratada e pela supervisão de todas as fases

do concurso público, em articulação com o setor iurídico e a autoridade competente.

0 Promoção de ampla divulgação do concurso público, por meio de canais oficiais e

meios de comunicação acessíveis à população, garantindo a publicidade do certame e a

ampla concorrência entre os interessados.

Tais proüdências visam garantir que a contratação transcorra com a devida regulari-

dade formal e material, resultando em um concurso púbtico legítimo, transparente, eficiente e

compatível com os objetivos da Administração Pública Municipal.

12. DESCRTçÃO DE POSSÍVE|S TMPACTOS AMBTENTATS - ARTTcO 18, § 1. tNCTSO Xrr

12.1. Não se prevê impactos ambientais neste caso.

13. POSICIONAMENTO CONCLUSTVO SOBRE A CONTRATAÇÂO - ARTIGO 18, § 1" INCISO XIII

11. CONTRATAçÕES CORRELATAS OU INTERDEPENDENTES - ARTIGO 18, § 1'INCISO XI

A presente contratação possui caráter autônomo e plenamente independente, não

demandando, para sua execução, nenhuma contratação correlata ou interdependente por

parte da Administração Pública. A instituição a ser contratada, conforme previsto no escopo da

contratação direta por dispensa nos termos do arügo 75, inciso XV, da Lei ns 74.733 /2027, será

responsável por todâs as etapas necessárias à completa realização do concurso público,

incluindo planeiamento, elaboração e aplicação das provas, processamento dos resultados,

análise de recursos e demais atividades pertinentes.

Dessa forma, não haverá necessidade de contratação complementar de espaços,

materiais, equipamentos ou serviços auxiliares por parte do Município, visto que todas as

obrigações estarão atribuídas à entidade contratada, nos exatos termos do contrato a ser

celebrado. A execução integral do objeto será realizada de forma centralizada, técnica e

coordenada pela instituição selecionada, assegurando à Administração eficiência, conkole e

segurança iurídica na condução do certame.

Assim, não se identificam contratações correlatas ou interdependentes para o

atendimento do objeto proposto, sendo a solução apresentada suficiente e autônoma para

alcançar os resultados pretendidos pela Administração Pública Municipal.
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Diante da necessidade da Administração Pública Municipal de prover cargos efetivos

no quadro permanente de servidores, mediante concurso público que respeite os princípios

constitucionais da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência,

conclui-se pela adequação, viabilidade e vantaiosidade da contratação direta de instituição

brasileira sem fins lucrativos, nos termos do artigo 75, inciso XV, daLeine \4.L33 /2021.

A opção pela contratação direta, mediante dispensa de licitação, está devidamente

iustificada em razão da natureza do obieto, da especialização das entidades consultadas e

da previsão legal específica, que autoriza expressamente a Administração a contratar

instituiçôes cuia finalidade estatutária inclua o apoio, a execução ou a gestão de atiüdades de

ensino, pesquisa, extensão e desenvolümento institucional, desde que preenchidos os requisitos

legais exigidos. O processo respeitou integralmente os princípios da economicidade,

transparência, planejamento e seleção da proposta mais vantajosa, com ampla pesquisa de

preços realizada iunto a instituições qualificadas, sendo escolhida a proposta de menor valor

apresentada pela FAU/UNICENTRO, no montante de R$ 61.800,00.

A solução adotada garante segurança iurídica, padronizaçâo das etapas do concurso

e centralização da responsabilidade na execução, evitando contratações fragmentadas, riscos

operacionais e comprometimento da legalidade do certame. Ademais, o ob.ieto contratado é

indivisível porsua própria natureza, não comportando parcelamento, o que reforça a pertinência

da contratação de uma única entidade responsável pela integral condução do processo seletivo.

Ressalta-se que todas as exigências legais foram devidamente observadas, incluindo a

elaboração deste Estudo Técnico Preliminar, a definição clara do obieto, a estimativa do valor da

contratação, a justificativa da não divisão do objeto, a inexistência de contratações correlatas ou

interdependentes e a previsão de providências administrativas adequadas, inclusive com a devida

participação da Comissão Especial de Concurso nomeada por Decreto Municipal.

Dessa forma, conclui-se pela viabilidade e legalidade da contratação da instituição

FAU/UNICENTRO, por meio de dispensa de licitação, como medida legíüma, eficiente e

vantaiosa para o interesse público, possibilitando a realização de concurso público com

observância dos parâmetros legais, técnicos e administrativos indispensáveis à boa gestiio

pública. Recomenda-se, portanto, o imediato prosseguimento dos trâmites adminisEativos para

formalização da contratação, com observância das exigências previstas na Lei ne 74.733/2021e

nas normativas internas do MunicÍpio.
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ANEXO II . TERMO DE REFERÊNCIA/PROJETO BÁSICO

CONTRATAÇÂO DE EMPRESA PARA REALIZAÇÃO DE CONCURSO PÚBLICO NO MUNICíPIO

DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ

1. DEFTNTçÃO DO OB|ETO - ARTIGO 6", )O(Irr, ALÍrE,n "^n"

1,1, O presente Termo de Referência tem por obietivo a contratação de empresa especializada

para planejamento, organização e execução de concurso público destinado ao provimento de

cargos efetivos no quadro de pessoal da Administração Pública do Município de Três Barras do

Paraná, em conformidade com as disposições legais, especialmente com o artigo 6', inciso )O II,

alínea "a", da Lei Federal n0 74.133/2021.

1.2. A empresa contratada deverá realizar todas as etapas necessárias ao concurso, incluindo a

elaboração do edital, planelamento das fases seletivas, inscrição dos candidatos, elaboração,

impressão e aplicação das provas objetivas e discursivas, seguindo rigorosamente as orientações

específicas fornecidas pelo Município, assegurando total transparência e eficiência em todas as

fases do certame.

1,3. A seleção contemplará diversos cargos públicos municipais, incluindo cargos de nível

fundamental, médio, técnico e superior, sendo obrigatória a realização de provas obieüvas para

todos os níveis. Para o cargo específico de Advogado, será exigida a realização de prova objeüva

(primeira faseJ, prova discursiva (segunda fase).

1,4. Caberá à empresa contratada garantir que todas as etapas do concurso público sejam

conduzidas com segurança, confiabilidade, sigilo e lisura, adotando métodos rigorosos para

assegurar a imparcialidade e a legitimidade do processo seletivo. A execução das atividades

deverá contemplar ainda o gerenciamento completo das inscrições, o fornecimento da

infraestrutura fisica necessária para aplicação das provas, a logística de segurança das etapas,

além do suporte técnico-jurídico especializado em todas as fases do concurso até a homologação

final do certame.

1,S. Ao final da execução dos serviços, a contratada deverá fornecer relatórios detalhados sobre

todas as etapas realizadas, especialmente quanto ao número de inscritos, ausentes e presentes,

ocorrências durante as provas, recursos interpostos e resultados finais. A documentação

produzida deverá ser apresentada em mídia digital e impressa, organizada de forma clara e

obletiva, permitindo uma avaliação criteriosa e transparência plena quanto à execução do objeto

contratado.

Página 23 de 53
Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Írês Banas do Paraná - PR

CNPJ 78.121 .936/000í 68 - E-mail: licitacao@tresbarras.or.qov.br

146 



pce{eituca C//Lunicipal de rCús Batcas
ESTAoo oo PARANÁ

do Pocanô
:\r-''Lrl

1.6. Esta definição detalhada do obieto visa garantir ebsoluta clareza das responsabilidades da

empresa contratada, assegurando que o concurso público seja realizado com a miíxima qualidade

técnica e em estrita observância aos princípios norteadores da Administração Pública previstos

no artigo 37 da Constituição Federal, bem como na Lei ne 14.733 /2027.

2. QUANTITATIVOS E VAIOR ESTIMADO DE CONTRATAçÃO - ARTIGO 6" )OilII, ALÍNEA'A E T
2.1 A contratação de empresa especializada para a realização do concurso público no MunicÍpio

de Três Barras do Paraná se dá com base na expectativa de até 1000 lnscritos. Este número de

candidatos é estimado considerando o porte do município, o número de vagas a serem preenchi-

das e a natureza dos cargos ofertados. A empresa contratada deverá estar preparada para atender

a demanda de inscrições, realizar todas as fases do concurso com eficiência e garantir a logÍstica

necessária para acomodar o total de inscritos.

2,2, 0 valor estimado da contratação será composto pelas despesas com a organização e execução

de todas as etapas do concurso, incluindo a elaboração do edital, inscrição, aplicação das provas,

correção, e divulgação dos resultados. O orçamento final para o processo seletivo será apurado

considerando os custos administrativos e operacionais para cada fase do concurso, incluindo a

infraestrutura necessária para a aplicação das provas, transporte, segurança, e demais recursos

envolvidos.

2,3. A empresa contratada deverá assegurar a execução de todas as fases do concurso, conforme

as necessidades da administração pública municipal e dentro dos valores orçados, para garantir a

eficiência, transparência e legalidade do processo.

2.4. A contratação de empresa especializada para a realização do concurso público será destinada

ao preenchimento das vagas descritas no Decreto Municipal N" 6387/2025, conforme segue:

CARGO CARGA HORTíRIA
QUANTIDADE

DE VÂGAS

01 PROFESSOR(A) . MAGISTÉRIO 2O HORAS SEMANAIS 06+CR

o2 DENTISTA III 40 HORAS SEMANAIS 01 +CR

03 TECNICO EM ENFERMAGEM 40 HORAS SEMANAIS 03+CR

o4 AUXILIAR DE SAUDE BUCAL 40 HORAS SEMANAIS 01 +CR

05 FARMACÊUTICO 40 HORAS SEMANAIS CR

06 ADVOCADO 2O HORAS SEMANAIS 01 +CR

07 CONTADO R 2O HORAS SEMANAIS 01 +CR
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OB 40 HORAS SEMANAIS

09 MECANICO 40 HORAS SEMANAIS 01 +CR

10 FONOAUDIÓLOGO 40 HORAS SEMANAIS CR

11 TÉCNICo DE SEGURANÇA No TRABALHo 2O HORAS SEMANAIS

3. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAçÃO - ARTIGO 6., INCTSO )§([I, ALÍNEA "8"

3,1, A contratação de empresa especializada para a realização do concurso público no Município

de Três Barras do Paraná se justifica pela necessidade de garantir a seleção de candidatos

qualificados para o provimento de cargos efeüvos, conforme o disposto no Decreto Municipal ne

638L/2025. O concurso público, conforme preconizado pela Constituição Federal e pela Lei n0

L4,733 /2021, é a forma legítima e transparente de selecionar servidores públicos, assegurando a

imparcialidade, a legalidade e o respeito aos princípios da administração pública como a

eficiência, a moralidade, a publicidade e a isonomia.

3.2. A escolha de uma empresa especializada é imprescindível para assegurar a realização de um

processo seletivo técnico e imparcial, que contemple todas as fases do concurso, desde a

elaboração do edital até a homologação final dos resultados. A empresa contratada deverá possuir

expertise na organização de concursos públicos, garantindo a adequação das provas, a

transparência nos processos de inscrição, aplicação de provas, correção e divulgação de

resultados.

3.3, Ademais, a contratação de uma empresa especializada atenderá à exigência de otimização dos

recursos públicos, pois a realização de concurso público demanda uma série de procedimentos

administrativos, logísticos e técnicos que exigem profissionais capacitados para gerenciar

adequadamente o certame, minimizando riscos de falhas operacionais e jurídicas. A empresa

contratada será responsável por toda a gestão do concurso, desde a elaboração de documentos

até a execução das provas, conforme as necessidades específicas do MunicÍpio.

3,4. O concurso público, com sua ampla divulgação, oferece a todos os cidadãos a possibilidade de

participar do processo seletivo de maneira igualitária, garantindo que as vagas seiam preenchidas

por indivíduos com as qualificações necessárias, em total conformidade com as exigências legais

e constitucionais.

3.5, Por fim, a contratação de uma empresa especializada também permitirá o cumprimento dos

prazos estipulados, garantindo que o processo ocorra de forma célere e eficiente, evitando

sobrecarga nos órgãos municipais responsáveis e contribuindo para o bom andamento da

administração pública.
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4. LOCATS DE PRESTAÇAO DOS SERVrçOS- ARTTGO 40, § 1", TNCTSO rr

4.1. O concurso público objeto deste Termo de Referência será realizado nas dependências do

Município de Três Barras do Paraná, conforme a necessidade e conveniência da Administração

Pública. Os locais exatos para a realização das provas e outras etapas do certame serão definidos

futuramente, considerando a infraestrutura disponível no município e a quantidade de candidatos

inscritos.

4.2. A escolha do local para a aplicação das provas será feita de acordo com critérios técnicos,

buscando garantir acessibilidade, conforto, segurança e condições adequadas para o bom

andemento do concurso. A definição do local será comunicada a todos os candidatos no momento

oportuno, por meio de publicação no edital do concurso e outros meios oficiais de comunicação,

conforme estabelecido na legislação vigente.

4.3. A Administração Municipal assegurará que todos os Iocais de realização das provas atendam

às exigências legais, proporcionando um ambiente seguro e adequado, tanto para os candidatos

quanto para os profissionais envolvidos na execução do concurso. Além disso, serão observadas

todas as normas saniúrias e de segurança pertinentes, de acordo com a situação vigente na época

da aplicação das provas.

5. PRAZO DE VALTDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS/CONTRATO - ARTIGO 6., loilrl, ALÍNEA

5.1, 0 prazo de validade do contrato decorrente da presente contratação será de 12 [doze) meses,

contados a partir da data de sua assinatura. Este prazo de validade considera a necessidade de

planeiamento e execução das etapas do concurso público, desde a preparação inicial até a

homologação dos resultados finais, e o cumprimento das obrigações da empresa contratada

dentro do período estipulado.

5.2. A possibilidade de prorrogação do contrato poderá ser analisada e acordada entre as partes,

observadas as condições e necessidades da Administração Pública, conforme previsto na Lei No

14.733 /2021, e desde que devidamente justificada a necessidade de continuidade dos serviços. A

prorrogação, caso venha a ocorrer, será formalizada por meio de aditivo contratual, sempre

respeitando os limites legais e as condições previamente estabelecidas.

5.3. Caso não haja necessidade de prorrogação, o contrato será finalizado dentro do prazo

estabelecido, com a conclusão de todas as etapas do concurso e o cumprimento integral das

obrigações assumidas pela empresa contratada.

6. DESCRTçÃO DA SOLUÇÃO COMO TODO - ARTTGO 6", )O(rrr, ALÍNEA "C"
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6.1. A contratação de empresa especializada para a realização do concurso público no Município

de Três Barras do Paraná visa assegurar a seleção de candidatos qualificados para o proümento

de cargos efetivos na administração pública municipal. A solução proposta abrange todas as fases

do concurso, desde o planeiamento inicial até a homologação final, com a execução de cada etapa

de forma transparente, eficiente e dentro dos prazos estabelocidos.

6.2. A empresa contratada será responsável por:

a) Elaboração do Edital: A empresa deverá elaborar e publicar o edital do concurso, garan-

tindo que ele esteja de acordo com a legislação vigente e reflita as necessidades da admi-

nistração municipal. O edital conterá todas as informações necessárias sobre os requisitos

dos cargos, as etapas do concurso, os critérios de avaliação, prazos, e outras condições

relevantes;

b) Planeiamento e Organização do Concurso: A empresa será responsável por planeiar

todas as etapas do concurso, incluindo a definição das provas, a elaboração de questões, o

ensalamento dos candidatos, a organização dos locais de aplicação e a coordenação das

equipes envolvidas. A logística de todo o processo será cuidadosamente planejada para

garantir a fluidez e a segurança das etapas;

c) Aplicação das Provas: A contratada coordenará a aplicação das provas, assegurando a

realização das provas objetivas, discursivas e práticas, conforme a exigência para cada

cargo. A empresa também será responsável pela segurança durante a aplicação das pro-

vas, garantindo que os locais de exame sejam adequados e que os candidatos possam rea-

lizar as provas com tranquilidade;

d) Correção e Divulgação dos Resultados: Após a aplicação das provas, a contratada reali-

zará a correção, assegurando que todo o processo seia feito de forma precisa e imparcial.

Os resultados serão divulgados de forma transparente, de acordo com os prazos estabele-

cidos no edital;

e) Suporte e Atendimento ao Candidato: A empresa fornecerá suporte ao candidato du-

rante todas as fases do concurso, incluindo esclarecimento de dúvidas e disponibilização

de canais de comunicação. A empresa também será responsável por garantir que todos os

dados dos candidatos sejam tratados com segurança e conforme as normas de proteção

de dados;

fl Registro e Conformidade legal: A empresa contratada será responsável por garantir que

todos os dados e informações do processo seletivo sejem devidamente registrados nos

sistemas oficiais, incluindo o Sistema lntegrado de Atos de Pessoal (SIAP), e atendam às
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exigências do Tribunal de Contas do Estado do Paraná (TCE-PR), conforme as instruções

normativas vigentes.

6.3, Esta solução completa garantirá a execução do concurso público de forma eficiente,

transparente e dentro das exigências legais, assegurando que o Município de Três Barras do

Paraná tenha candidatos qualificados para preencher as vagas de acordo com as necessidades da

administração pública.

7. REQUISITOS DE CONTRATAçAO - ARTIGO 6" XXIII, ALINEA'D"

7.1. A contratação de instituição brasileira para a realização do concurso público ou para

atividades correlatas no Município de Três Barras do Paraná deverá observar os seguintes

requisitos, conforme estabelecido no Artigo 75, lll, alínea XV, da Lei N" 14.133 /202L:

a) Finalidade EstatuÉria: A instituição contratada deve ter por finalidade estatutária

apoiar, captar e executar atividades de ensino, pesquisa, extensão, desenvolvimento insti-

tucional, científico e tecnológico, e estímulo à inovação. Deve, também, ser capaz de gerir

administrativa e financeiramente essas atividades, de acordo com suas finalidades estatu-

tárias, conforme o que for determinado no contrato;

b) Reputâção Ética e Profissionat: A instituição contratada deve possuir inquestionável

reputação ética e profissional, sendo reconhecida pela sua competência e integridade.

A idoneidade da instituição será um critério fundamental para a contratação, a fim de ga-

rantir a execução do concurso com transparência e lisura em todas as etapas;

c) Natureza Não Lucrativa: A instituição contratada deverá ser sem fins lucrativos, o que

reforça seu compromisso com a atuação no interesse público, e a execução das atiüdades

previstas no contrato deve ser voltada para a promoção do bem comum e da eficiência na

gestão pública;

d) Expertise na Gestão Administrativa e Financelra: A instituição deverá demonstrar ca-

pacidade técnica e administrativa para gerir o concurso público, tanto no aspecto opera-

cional quanto financeiro, com a devida conformidade com as normas de execução orça-

mentária e conúbil;

e) Exclusiüdade e Especificidade dos Serviços: A instituição deverá ser dedicada à execu-

ção das atiüdades relacionadas ao obieto do contrato, seja na área de ensino, pesquisa, ou

recuperação social, conforme o caso, assegurando que a execução do concurso público seia

realizada com a devida competência e atenção às especificidades do processo seletivo.
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S. QUAI.IFICAQ{O TÉCNICA

8.1. A HABTLITAçÃO JUnÍOlCe deverá ser demonstrada pela apresentação dos seguintes docu-

mentos:

8,1,1. Ato constltutivo, estâtuto ou contrato social em ügor, devidamente registrado,

que comprove a constituição legal da empresa;

8.1.2. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de

documentação que identiÍique a Diretoria em exercício, demonstrando sua regularidade e

funcionamento.

8.1.3. Ata do Conselho Deliberativo

8.2, A R-EGULIIRIDADE FISCAL E TRABALHISIA será demonstrada pela apresentação dos docu-

mentos abaixo:

8.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas lurídicas (CNPI), emitido

pelo Ministério da Fazenda;

8.2.2. PÍova de Regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de SeMço

(FGTS), emitido pela Caixa Econômica Federal, demonstrando a regularidade no

cumprimento das obrigações sociais;

8.2.3. Prova de Regularidade com a Fazenda Nacional, com certidão expedida pela

Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda

Nacional (PGFN), comprovando a quitação de créditos tributários federais e da Dívida Ativa

da União (DAUJ;

8.2.4. Prova de Regularidade de Débitos Trabalhlstas (CNDT), conforme Lei ne

12.440/20tL;

8.2.5. Prova de Regularidade com a Fazenda Estâdual, do domicílio ou sede da licitante;

8.2.6. Prova de Regularidade com a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede da licitante.

8.3. A QUALIFICAçÃO ECoNÔMICo-FINANCEIRA deverá ser demonstrada pela apresentação

do seguinte documento:

8.3,1. Certidão negativa de falência ou concordata, expedida pelo distribuidor da sede

da pessoa iurídica, com data não superior a 60 (sessenta) dias da data limite para o

recebimento das propostas, salvo se outro prazo for especificado no documento.
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8.4. A QUALIFICAçÂo TÉCNICA será demonstrada pela apresentação dos seguintes documentos:

8.4.1. Atestados de Capacidade Técnica: No mínimo 3 [três) atestados de capacidade

técnica emitidos por órgãos públicos ou entidades privadas, que comprovem a aptidão da

empresa para a execução de atividades pertinentes ao obieto licitado, com características,

quantidades e prazos compatíveis com o que está sendo requerido;

8.4.2. lndicação da Equipe Técnica: A CONTRATADA deverá indicar, por meio de uma

relação nominal, o pessoal técnico adequado e disponível para a execução dos serviços,

juntamente com a comprovação de vínculo empregatício ou contratual entre os membros

da equipe e a CONTRATADA. Essa relação deverá demonstrar a qualificação e a competência

técnica da equipe envolüda;

8.4.3. Comprovação da Qualificação Técnica dos Membros da Equipe: Para cada

membro da equipe técnica indicado, deverá ser apresentada a comprovação da qualificação

técnica, incluindo diplomas de formação profissional devidamente reconhecidos pelo

Ministério da Educação (MEC), certificando sua capacidade para desempenhar as atividades

pertinentes ao concurso.

8.4.4. Esses documentos visam garantir que a empresa contratada possua a qualificação

técnica adequada e a experiência necessária para a execução do objeto contratado,

assegurando que os serviços selam realizados com a máxima qualidade e eficiência.

9. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBIETO - ARTIGO 6", XXIII, ALÍNEA'E"

9.1. Os serviços estabelecidos e os prazos de cada etapa do concurso público serão executados de

acordo com as etapas descritas a seguir, que compõem o processo seletivo. A elaboração do

cronograma de execução deverá ser realizada entre a CONTRATANTE e a CONTRATADA, podendo

ser acrescido de situações que não estão previstas no quadro abaixo:

Ordem Discriminação das Etapas

01 Elaboração e Publicação do Edital

02 Impugnação do Edital de abertura do Concurso

03 Abertura e período das Inscrições

Pedidos de Bancas Especiais e Emergenciais

05 Divulgação do deferimento das Inscrições

06 Período para recursos da não homologação de Inscrições

07 Respostas aos recursos de inscriçôes não homologadas
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9,2. A CONTRATADA deverá fornecer os dados do processo seletivo em meios digitais para fins

de registro nos sistemas informatizados do Município e auxiliar nas questões relativas às

informações a serem repassadas para o Tribunal de Contas do Estado do Paraná ITCE-PR), através

do Sistema Integrado de Atos de Pessoal (SIAP). Essa exigência visa assegurar a integridade e

integralidade dos dados do processo seletivo, já que o registro das futuras admissões requer a

regularidade desses dados nos sistemas informatizados do TCE-PR, conforme Instrução

Normaüva vigente.

9,3. A CONTRATADA deve cumprir todas as condições estabelecidas neste Termo de Referência,

bem como as legislações federal, estadual e municipal aplicáveis ao obieto da contratação.
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OB Edital Final de Homologação das Inscrições

09 Indicação do local de provas e ensalamento

10 Elaboração e aplicação das provas objetiva, discursivas e práticas

11 Divulgação do Gabarito Provisório

72 Prazo para recursos ao Gabarito Provisório

13 Respostas de recursos contra o Gabarito Provisório

14 Divulgação do Gabarito Definitivo

15 Divulgação do resultado da Prova Escrita

Recursos do resultado da Prova Escrita

17 lulgamento dos recursos da Prova Escrita

Aplicação das provas discursivas e práticas

t9 Divulgação do gabarito provisório da prova discursiva e prática

)i Prazo para recursos ao Gabarito Provisório da prova discursiva e prática

2t Respostas de recursos contra Gabarito Provisório da prova discursiva e práüca

22 Divulgação do Gabarito Definitivo

Convocação da Provas Prática

24 Realização da Prova Prática

2S Diwlgação do Resultado da Prova Prática

26 Prazo para recursos das Prova Prática

27 Resultado Final das Prova Prática

2B Resultado Final do Concurso
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9.4. INSCRIÇÕES DO CONCURSO:

9.4,1.4 CONTRATADA será responsável pela realização das inscrições do concurso público,

conforme os seguintes itens:

9.4.2. As inscrições deverão ser realizadas via internet, com um período mínimo de 45

(quarenta e cinco) dias úteis, a ser determinado pelo Município, devendo a contratade

disponibilizar aos candidatos, para impressão:

a) O Edital do concurso e seus anexos;

b) Comprovante de inscrição e orientações gerais aos candidatos;

c) Boleto bancário para pagamento da taxa de inscrição;

d) Conteúdo programático;

e) Descrição do cargo pretendido;

$ Opção de reimpressão do comprovante de inscrição e do boleto bancário.

9.4.3. Durante o processo de inscrição, a CONTRATADA deverá solicitar os seguintes

dados obrigatórios dos candidatos:

a) Nome completo;

b) Data de nascimento;

c) Sexo;

d) Cargo pretendido;

e) Número da Carteira de ldentidade;

[t Número do CPF;

g) Endereço completo, telefone fixo, telefone celular e e-mail.

9.4.4. 0 sistema de inscrições deverá verificar a validade do CPF informado, com consulta

ao banco de dados da Receita Federal.

9.4.5. Após o encerramento das inscrições, a CONTRATADA deverá fornecer, no prazo de 7

(sete) dias úteis, a relação das inscrições realizadas, com informações sobre a

homologação ou não das mesmas, indicando os motivos da não homologação, bem como

os candidatos isentos da taxa de inscrição.

9,4,6. A publicação dos editais de concurso no Órgão Oficial de Imprensa será de

responsabilidade do Município, inclusive no que se refere aos custos gerados, ficando a

CONTRATADA responsável apenas pela disponibilização do conteúdo no seu site. A

formatação e emissão dos documentos serão responsabilidade do Município, sendo que a

elaboração será feita em coniunto com a CONTRATADA.
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9.5, DA COMPOSTçÃO DAS PROVAS

9.5.1. As provas a serem aplicadas deverão ser compostas por questões objetivas e, quando

aplicável, questões dissertativas, com base nos conteúdos específicos previstos para cada

cargo.

9,5.1.1. A distribuição das questões será feita de forma a avaliar o domínio do

candidato sobre os conteúdos exigidos para o cargo, com especial ênfase nos

Conhecimentos Específicos, dada a sua relevância para o desempenho das funçôes

correspondentes. O peso atribuído a cada área visa garantir a adequação da avaliação

aos requisitos do cargo, assegurando a jusüça e equidade do processo seletivo, As

questões objetivas serão inéditas ou de domínio público e seguirão a estrutura abaixo:

a) As provas de múltipla escolha deverão conter 04 (quatro) alternativas

distintas, com apenas uma alternativa correta, garantindo a clareza e ob-

jetividade na avaliação;

b) Em nenhuma hipótese, poderá constar entre as alternativas de res-

postas as opções "N,D-4" ou "nenhuma alternaüva", uma vez que essas

opções não contribuem para a clareza e ob.jetividade da avaliação. Todas

as questões deverão apresentar alternaüvas válidas e adequadas ao con-

teúdo do cargo;

c) As questões da prova escrita não poderão ser repetidas entre os di-

ferentes cargos, mesmo que seiam aplicadas em turnos ou datas diferen-

tes. Isso é necessário para garanür a equidade do processo seletivo e evi-

tar qualquer tipo de favorecimento ou manipulação, assegurando que to-

dos os candidatos seiam avaliados de maneira justa e idêntica.

9.5.1.2. REQUISITOS PARA INVESTIDURA NOS CARGOS

9,5.1,2,1. Para a investidura nos cargos previstos no presente concurso

público, o candidato deverá atender os seguintes requisitos:

CARGO REQUISITOS
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9.4.7. A CONTRATADA não poderá admitir inscrições fora do prazo ou que não tenham

sido realizadas pelos meios especificados no edital de abertura do concurso.

9.4.8. Este formato assegura que todas as etapas e responsabilidades estejam bem

definidas e em conformidade com a legislação aplicável.
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01 PROFESSOR(A) - MAGISTERIO Curso de magistério em nível normal

02 DENTISTA III
Graduação em Odontologia reconhecida pelo MEC e

Registro no Conselho Regional de Odontologia (CRO/PR)

03 TÉCNICo EM ENFERMAGEM

Conclusão de Curso Técnico de Enfermagem,

reconhecido pelo MEC e Registro no Conselho Regional

de Enfermagem (COREN/PRJ

o4 AUXILIAR DE SAÚNT SUCAL

Conclusão de Curso profissionalizante de Auxiliar de

Saúde Bucal (ASB) e Registro no Conselho Regional de

Odontologia (CRO/PR)

05 FARMACÊUTICO
Graduação em Farmácia reconhecida pelo MEC e Registro

no Conselho Regional de Farmácia (CRF/PRJ

06 ADVOGADO

Graduação em Direito reconhecida pelo MEC, inscrição

na OAB/PR e comprovação de no mínimo dois anos de

atividade iurídica após a conclusão da graduação em

direito

o7 CONTADOR
Graduação em Ciências Contábeis reconhecida pelo MEC

e Registro no CRC/PR

08 PEDREIRO Ensino Fundamental Completo

09 MECÂNICO Ensino Fundamental Completo

10 FONOAUDIÓLOGO

Graduação em Fonoaudiologia reconhecida pelo MEC e

registro no Conselho Regional de Fonoaudiologia

(cREFONo/PRJ

tt TECNICO DE SEGURANÇA NO

TRABALHO

Conclusão de Curso Técnico em Segurança do Trabalho

reconhecida pelo MEC e Registro no CREA/PR ou CFT

Cargos: Dentista III, Farmacêutico, Advogado, Contador, Fonoaudiólogo.

NÍVEL SUPERI0R

CONTEUDOS
QUANTIDADE

DE QUESTÔES

PESO INDI.

VIDUAL

TOTAL DE

PONTOS

LÍNGUA PoRTUGUESA 05 2,0 10,00

PARA OS CARGOS DE A PROVA COMPOSTA

OBEDECENDO AOS SEGUINTES
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9.5.2,1. PROVA DISCURSTVA IADVOGADO)

9,5.2.1,1. Para o cargo de Advogado, será exigida a realizaçâo de prova

discursiva como parte integrante do processo seletivo. A prova discursiva

tem como objetivo avaliar a capacidade do candidato em expressar-se de forma

clara e objetiva, além de testar seu domínio sobre temas jurídicos pertinentes à

área pública. Deverá possuir caráter classificatório e eliminatório.

9.5.2.1.2. A elaboração da prova discursiva estará voltada para a análise e

solução de casos práticos, situações lurídicas complexas e a argumentação

jurídica com base em princípios, normas e legislação vigente voltadas a

advocacia pública. O candidato deverá demonstrar conhecimento técnico,

raciocínio lógico e clareza na exposição de suas ideias, além de evidenciar sua

capacidade de interpretação e aplicação do direito.

9.5.2.2. PARÂ OS CARGOS DE NÍVEL SUPERIOR NÃO SERrí EXIGIDA PROVA DE

TÍTULOS

MATEMÁTICA 05 1,0 5,00

CONHECIMENTOS GERAIS 05 2,0 10,00

CONHECIMENTOS ESPECIFICOS 25 3,0 75,00

TOTAL DE PONTOS DA PROVA 100,00

Cargos: Técnico em Enfermagem, Técnico de Segurança no Trabalho.

NÍyEr MÉDro/rÉcNrco

PESO INDI.

VIDUAL

TOTAL DE

PONTOS

LINGUA PORTUGUESA 05 3,0 15,00

MATEMÁTICA 2,0 10,00

CONHECIMENTOS GERAIS 05 3,0 15,00

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 4,0 60,00

TOTAL DE PONTOS DA PROVA
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PARA OS CARGOS DE A PROVA COMPOSTA DE 3

OBEDECENDO AOS SEGUINTES

CONTEÚDOS
QUANTIDADE

DE QUESTÕES

05

15

100,00

PARA OS CARGOS DE E A PROVA
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Cargos: Auxiliar de Saúde Bucal, Pedreiro, Mecânico

NÍVEL FUNDAMENTAL

9.5,4.1, DA PROVA PRÁTICA

9.5.4,1.1. Para os cargos de Pedreiro e Mecânico, será exigida a realização de prova

prática, com o objetivo de avaliar a habilidade técnica e a capacidade dos candidatos

em desempenhar as funções específicas de cada cargo. A prova prática consistirá na

execução de atividades diretamente relacionadas às atribuições do cargo, permitindo

que os avaliadores verifiquem a competêncie do candidato na execução de tarefas

práticas do dia a dia.

9.5.4.1.2. A CONTRATADA será responsável pela elaboração, organização e

aplicação da prova prática, garantindo que as condições sejam adequadas para a

avaliação das habilidades dos candidatos. A avaliação será feita com base em critérios

objetivos e previamente definidos, assegurando a imparcialidade e a transparência no

processo de seleção.

9.5.5. DOS FISCAIS, APLICADORES E DEMAIS EQUIPES DE APOIO

9,5.5.1. A CONTRATADA deverá assegurar a presençâ de profissionais

devidamente habilitados e capacitados em cada um dos locaÍs de realização das

provas, para garantir a execução das atividades descritas a seguir:

9.5.5.2. Aplicação das provas: Garantir que as provas sejam aplicadas de

acordo com os procedimentos estabelecidos, com total imparcialidade e

eficiência;

9.5.5.3. Coordenação dos locais de prova e das equipes envolvidas:

Supervisionar a organização dos locais e a supervisão das equipes que atuarâo
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CONTEÚDOS
QUANTIDADE

DE QUESTÕES

PESO INDI.

VIDUAL

TOTAL DE

PONTOS
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MATEMÁTICA 05 2,0 10,00
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TOTAL DE PONTOS DA PROVA 100,00
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na aplicação das provas, assegurando que todos os procedimentos seiam

seguidos corretamente;

9.5.5,4. Recepção, organização, identlffcação e orientação dos candidatos:

Garantir que todos os candidatos sejam devidamente recepcionados,

identificados, orientados quanto ao regulamento do concurso e às etapas a

serem seguidas, promovendo um ambiente organizado e acolhedor;

9.S.S.5. Manutenção da segurança: Implementar medidas de segurança

eficazes para assegurar a integridade fisica e a segurança dos candidatos e dos

locais de prova, prevenindo qualquer tipo de irregularidade ou impreüsto.

9.5.5.6, A CONTRATADA será responsável pelo recrutamento, seleção,

treinamento, coordenação e pagamento dos fiscais, aplicadores, examinadores

e demais profissionais necessários à realização da prova escrita.

9.5.5,6.1. Para a aplicação da prova obietiva/discursiva, a

CONTRATADA deverá designar, no mínimo, dois fiscais por sala com

mais de 25 (vinte e cinco) candidatos, e acrescentar um fiscal

adicional a cada 2O (vinte) candidatos acima deste número, para

garantir o adequado acompanhamento e supervisão das provas.

9.5.5.6.2. Além disso, a CONTRATADA deverá designar pelo menos

dois fiscais iünerantes a cada seis salas, sendo um fiscal do sexo

masculino e um fiscal do sexo feminino, para a supervisão geral e

acompanhamento dos candidatos durante a realização das provas.

9.5.5.6.3. A CONTRÁTADA deverá também designar dois ffscais para

cada sanitário, para controlar o fluxo de candidatos, garantindo que o

uso dos banheiros seia realizado de forma ordenada, bem como manter

os sanitários organizados e higienizados ao longo de todo o período de

aplicação das provas.

9.5.5.6.4. A CONTRATADA deverá ainda disponibilizar aplicadores

capacitados para a aplicação das provas aos candidatos com deficiência,

quando necessário, assegurando que todas as condiçôes de acessibilidade

e atendimento adequado seiam atendidas, conforme as especificações do

edital.
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10.1. O pagamento à empresa contratada para a realização do concurso público será efetuado em

até 30 (trinta) dias após a divulgação do resultado final das classificações de todos os

cargos. O prazo para pagamento começará a ser contado a partir da homologação do resultado

final do concurso, que incluirá a classificação dos candidatos em todas as fases do certame,

incluindo provas objetivas, discursivas e práticas, e mediante a apresentação da Nota Fiscal,

acompanhada dos seguintes documentos:

I - Atestado de recebimento emitido pelo órgão solicitante;

II - Comprovação da reguloridade fiscal e tabalhista.

10.2. O pagamento será efetuado por meio de transferência bancária para a conta registrada em

nome da empresa contratada, conforme os dados fornecidos no contrato. A empresa contratada

será responsável por todas as obrigações fiscais e tribuúrias relacionadas à execução do contrato,

sem ônus adicional para o município.

10,3, A CONTRÂTADA deverá apresentar a documentação necessária para formalização do

pagamento, como notas fiscais e relatórios de execução dos serviços, detalhando todas as etapas

do concurso realizadas. A Administração Municipal se compromete a realizar o pagamento de

forma célere e dentro do prazo estipulado, desde que todas as obrigações contratuais seiam

cumpridas pela empresa contratada.
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11, PRÁZO DE ENTREGA

11.1. A empresa contratada terá um prazo de até 90 (noventa) dias para a elaboração do edital

do concurso público e a abertura das inscrições. Esse prazo será contado a partir da data de

assinatura do contrato, sendo considerado suficiente para a realização de todas as etapas

preliminares, incluindo a definiçâo das vagas, cargos e requisitos, bem como a elaboração

detalhada do conteúdo programático e demais informações relevantes para o concurso.

11.2. Durante este período, a contratada deverá:

a) Elaboração do Edital: Preparar e submeter à aprovação do Município o edital do

concurso, contendo todas as informações necessárias para os candidatos, como car-

gos, requisitos, etapas do concurso, prazos e demais detalhes.

b) Publicação e Divulgação: Realizar a publicação do edital conforme a legislação vi-

gente e disponibilizar o documento em meio eletrônico, garantindo ampla divulgação

e acessibilidade às informações.

c) Abertura das Inscrições: Iniciar o período de inscrições dentro do prazo estabele-

cido, com a implementação de sistema adequado para o recebimento das inscrições

online e demais etapas relacionadas.
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11.3. O prazo de 90 dias é essencial para garantir que todas as etapas preliminares do concurso

sejam realizadas de maneira adequada, com o devido planejamento e organização, assegurando a

transparência e o cumprimento das exigências legais para a realização do concurso público.

12. PENALIDADES

12.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes

infrações:

12,1,1. Dar causa à inexecução parcial do conrato;

12,1.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração,

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

12.1,3. Dar causa à inexecução total do conhato;

12.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

12.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente deüdamente

iustificado;

12.1.6. Enselar o retardamento da execução ou da entrega do obieto da licitação sem motivo

iustificado;

12.1.7. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar

declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;

12.1.8. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

12.1.9. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

lz,L.lo, Praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei na 12.846, de 1a de agosto de 2013

lz,L,l0,l. ALei 12.846/2013 é a Lei Anticorrupção. O seu art 5e enumera os atos

lesivos à administração pública, nacional ou estrangeira, praticados por pessoas

iurídicas, que atentem contra o patrimônio público nacional ou estrangeiro, contra

princípios da administração pública ou contra os compromissos internacionais

assumidos pelo Brasil.

12,2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as

seguintes sanções:

e) Advertência, sendo aplicado exclusivamente pela infoação administrativa de

inexecução parcial do contrato, quando não se iustificar imposição de penalidade

mais grave;

0 Multa, no valor de 0,5olo (meio por cento) sobre o valor total do Contrato, por dia

de atraso e/ou por descumprimento de obrigações fixadas neste Edital e em seus

Anexos, limitados a 30olo (trinta por centoJ do valor contratual, sendo que a multa tem
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de ser recolhida pelo fornecedor no prazo máximo de 15 (quinzeJ dias, contados da

comunicação pelo Município de Três Barras do Paraná;

g) Impedimento de licitar e contratar, sendo aplicada ao responsável pelas inftações

administrativas previstas nos incisos II, lll, IV, V, Vl e VII do caput do Artigo 155 da

Lei N'14.133/2021, quando não se iustiÍicar a imposição de penalidade mais grave,

e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública

direta e indireta do ente federativo que üver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de

3 (três) anos;

h) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, sendo aplicada ao

responsável pelas infraçôes.

i) ações administrativas previstas nos incisos VIII, lX, X, XI e XII do caput do Artigo

155 da Lei N" L4.L33 /2027, bem como pelas infrações administrativas preüstas nos

incisos tl, III, IV, V, Vl e VII do caput do referido artigo que justifiquem a imposição de

penalidade mais grave que a sanção referida no § 4s deste artigo, e impedirá o

responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e

indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mÍnimo de 3 (trêsJ anos e máximo

de 6 [seis) anos.

d1) A sanção estabelecida no item "d" será precedida de análise jurídica, sendo

sua aplicação de competência exclusiva de Secretário Municipal designado.

12,2,1, As sanções previstas nos itens anteriores poderão ser aplicadas cumulativamente,

conforme dispõe o Artigo 156, § 7'da Lei N" 14.133/2027.

12.2,2, Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de

pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse

valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

12,2.3. As aplicações de quaisquer das sanções previstas não excluem, em hipótese alguma,

a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.

12.2.4. Na aplicação das sanções serão considerados:

0 A natureza e a gravidade da infração cometida;

g) As peculiaridades do caso concreto;

h) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

i) Os danos que dela provierem para a Administração Pública;

i) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme

normas e orientações dos órgãos de controle.
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13. DA FRAUDE E DA CORRUPçÃO

36.1. Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus

fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante

todo o processo de licitação, de contratação e de execução do obleto contratual.

I - Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas:

a) "Prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer

vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licita-

ção ou na execução de contrato;

b) "Prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o

processo de licitação ou de execução de contrato;

c) "Prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes,

com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando

estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;

d) "Prática coercitiva": causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às

pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licita-

tório ou afetar a execução do contrato.

e) "Prática obstrutiva": (iJ destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fa-

zer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o
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12,2.5. Na aplicação da sanção de multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de

15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

!2.2.6, A aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratar e, declaração de

inidoneidade para licitar ou contratar, requererá a instauração de processo de

responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 (doisJ ou mais servidores

estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o

contratado para, no prazo de 15 (quinzeJ dias úteis, contado da data de intimação,

apresentar defesa escrita e especiÍicar as provas que pretenda produzir.

12.2.6,1. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de

iuntada de provas lulgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado

poderá apresentar alegações finais no prazo de 15 [quinze) dias úteis, contado da data

da intimação.

12.2.6,2. Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas

ilícitas, impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.
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objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista nas cláu-

sulas deste Edital; (iD atos cula intenção seia impedir materialmente o exercício do di-

reito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.

[i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeçôes ou fazer declarações falsas

aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir

materialmente a apuração de alegações de prática prevista nas cláusulas dêste Edital; [ii)
atos cuia intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo

financeiro mulülateral promover inspeção.

II - Impor sanções sobre uma empresa ou pessoa fisica, sob pena de inelegibilidade na forma da

Lei, indefinidamente ou por prazo indeterminado, para a outorga de contratos financiados pela

gestão municipal se, em qualquer momento, constatar o envolümento da empresa ou pessoa

fisica, diretamente ou por meio e um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas,

coercitivas ou obstruüvas ao participar de licitação ou da execução de contratos financiados com

públicos.
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ANEXO III - MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAçAO DE SERVIçOS N"

xxlu2o2s

PROCESSO ADMINISTRATTVO N' 55/2025

DISPENSA POR JUSTIFICATIVA N" O1/2O25

CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO

DE SERVIçOS, QUE ENTRE SI CELEBRAM O

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ/PR

E A EMPRESA FUNDAçÃO DE APOIO AO

DESENVOLVIMENTO DA UNIVERSIDADE

ESTADUAL DO CENTRO-OESTE (FAU).

Pelo presente instrumento, o MUNICIPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ, pessoa jurídica de

direito público interno, com sede na Avenida Brasil, N" 245, Centro, na cidade de Três Barras do

Paraná/PR, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas lurídicas (CNP|/MF] sob o No

78.727.936/OOO7-68, neste ato representado pelo Prefeito municipal, abaixo assinado, Sr. GERSO

FRANCISCO GUSSO, brasileiro, casado, odontólogo, inscrito no CPF/MF sob N" 409Xfi)OO(-59 e

portador da Carteira de Identidade N'902.XXX.XXX-2 SSP/RS, residente e domiciliado nesta

cidade de Três Barras do Paraná/PR, doravante designado CONTRATANTE, de um lado e, de

outro, a empresa FUNDAÇÃO DE APOIO AO DESENVOLVIMENTO DA UNMRSIDADE

ESTADUAL DO CENTRO-OESTE (FAU), pessoa jurídica de direito privado constituída sem fins

lucrativos e por prazo indeterminado, estabelecida na Rua Salvatore Renna, Padre Salvador,

Bairro Santa Cruz, na cidade de Guarapuava, Estado do Paraná, inscrita no Cadastro Nacional de

Pessoas Jurídicas ICNPI sob o No 03.757.610 /OOO7-22, neste ato representado por seu

representante legal, ao fim assinados, Sr. PAULO SERGIO SYRITIUK portador do RG N'

4.)O(X.XXX-9, inscrito no CPF sob N' 604.XXX.XXX-00, doravante designado CONTRATADO;

Estando às partes.suieitas as normas das Leis Federal N' 14.733/27, AIUSTAM o presente

CONTRATO ADMINISTRATM DE PRESTAçAO DE SERVIçOS, em decorrência da Licitação

Modalidade DISPENSA POR JUSTIFICATIVÁ, fundamentada no Artigo 75, inciso XV da Lei N"

14.133 /2027, mediante as seguintes cláusulas e condições.
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CúUSULA PRIMEIRA - 0BIETO

Artigo 92, incisos l, Il, III e IV da Lei N' 14.133/2027

PARr(GRAFO PRIMEIRO - o presente contrato tem como obleto a CONTRÁTAÇÃO DE EMPRESA

PARA REAIIZAçÃO DE CONCURSO PÚBLICO NO MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ.

PARAGRAFO SEGUNDO - As etapas do concurso deverão atender rigorosamente as

exigências técnicas constantes no Termo de Referência do Aviso de Contratação Direta N'

07/202s.

PARACRAFO TERCEIRO - Os serviços deverão ser prestados em estrita obediência ao presente

Contrato, devendo ser observadas integral e rigorosamente as necessidades da CONTRATANTE,

assim como ao que dispõe o Aviso de Contratação Direta N" 01/2025 e seus anexos.

PARAGRAFO QUARTO - O pagamento de quaisquer taxas ou emolumentos concernentes ao

objeto do presente contrato correrá por conta exclusiva da CONTRATADA, demais encargos

inerentes a completa execução do presente contrato.

CLÁUSULA SEGUNDA - PREÇO

Artigo 92, inciso V da LeÍ 14.133/2021

PARríGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA se obriga a prestar os serviços, obleto deste Contrato,

pelo valor total de R$ 61.800,00 (sessenta e um mil e oitocentos), daqui por diante denominado

como valor contratual, conforme tabela abaixo:

ITEM DESCRIçÃO VALOR TOTAL

01

REALIZAÇÃO DE CONCURSO PÚBLICO NO MUNICÍPIO DE

TRÊS BARRAS Do PARANÁ. CONF0RME EXIGÊNCIAS

DESCRTTAS NO TERMO DE REFERÊwCre InNEXO rr E eVrSO

DE CONTRATAÇÃO DIRETA/DISPENSA POR

JUSTIFICATIVA N" 07 /2025')

R$ 61.800,00

PARÁGRAFO SEGUNDO - Os preços serão fixos e irreajustáveis e deverão ser expressos em reais,

limitando-se a duas casas decimais após a vírgula.

PARÁGRAFO TERCEIRO - É vedado o reajuste de preços durante o prazo de validade do Contrato,

exceto em face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie, devidamente
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comprovadas, de ocorrência de situação prevista no art. 134 da Lei 14.733/2t ou de redução dos

preços praticados no mercado.

CúUSULA TERCEIRA - PAGAMENTO

Artigo 92, incísos VI, VIII e lX da Lei N" 14.133/2021

PAR1(GRAFO PRIMEIRO - O pagamento será efetuado conforme especificado no edital, mediante

apresentação da nota Íiscal acompanhada dos seguintes documentos:

a) Atestado de recebimento do órgão solicitante;

b) Comprovação de regularidade fiscal e trabalhista.

PARríGRAFO SEGUNDO - Os recursos destinados ao pagamento do obieto de que trata o presente

contrato são oriundos da rubrica orçamentária.

a) 03.01.04.122.0003.2.006.000.3.3.90.39.00

PARr(GRAFO TERCEIRO - As faturas deverão ser apresentadas em 02 (Duas) vias, devidamente

regularizadas nos seus aspectos formais e legais.

PARÁGRÁ.FO QUARTO - Nenhum pagamento isentará a CONTRATADA das responsabilidades

assumidas na forma deste contrato, quaisquer que sejam, nem implicará na aprovação definitiva

dos serviços executados.

PARÁGRAFO QUINTO - Os pagamentos serão realizados através de transferência bancária,

exclusivamente para a conta corrente da CONTRATADA.

PARríGRAFO SEXTO - Caso se verifique erro na fatura, o pagamento será sustado até que as

providências pertinentes tenham sido tomadas por parte da CONTRATADA.

PARÁGRÂFO SÉTIMO - As faturas deverão ser entregues na sede da CONTRATANTE, no endereço

descrito no preâmbulo deste contrato, durante o horário de expediente.

PARr(GRAFO OITAVO - Não se aplica matriz de risco ao presente contrato.

CLÁUSULA QUARTA - DA EXECUÇÃO, PRAZO DE ENTREGA E vIGÊNCn

Artigo 92, incisos VII, XII, XIII da Lei N" 14.133/2021

PARr(GRAFO PRIMEIRO - O obieto será executado pela CONTRATADA de acordo com o Termo

de Referência (ANEXO II), após Ordem de Serviço expedida pelo órgão solicitante.
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PAR(GRÂFO SEGUNDO - A publicação do Edital e abertura das inscrições deverão atender os

prazos previstos no Termo de Referência (ANEXO llJ, iniciando-se o prazo a partir do recebimento

da Ordem de Serviço emitida pela Secretaria Solicitante.

PARÁGRAFO TERCEIRO - A vigência do presente conftato é de 12 [doze] meses iniciando a partir

da assinatura do mesmo.

PARÁGRAFO QUARTO - Os prazos contidos nesta cláusula poderão ser prorrogados,

devidamente lustificados e fundamentados e acatados pela Administração.

CLAUSULA QUINTA - ENCARGOS DO CONTRATANTE

Artigo 92, íncísos XIV da Lei N' 14.133/2021

CLÁUSULA sExTA - oBRIGAçÔES DA C0NTRATADA

Artigo 92, incisos XVI, XVII da Lei N" 14.133/2021

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA se obriga, adicionalmente os encargos descritos no

Aviso de Contratação Direta N' 01/2025 e seus anexos, os encargos a seguir:
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PAR:ÁGRÁFO PRIMEIRO - A CONTRATANTE se obriga, adicionalmente os encargos descritos no

Aúso de Contratação Direta N" 01/2025 e seus anexos, os encargos a seguir:

a) Promover, através de seu representante legal ou servidor designado, o

acompanhamento e a fiscalização da prestação dos serviços sob todos os aspectos,

especialmente em relação aos quantitativos e qualitativos, anotando em registro

próprio quaisquer indícios e falhas detectadas, comunicando imediatamente à

CONTRATADA as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exiiam medidas

corretivas por parte daquela;

b) Efetuar o pagamento à CONTRATADA no prazo estabelecido neste Contrato, de

acordo com o fornecimento, mediante apresentação de Nota Fiscal;

c) Zelar para que sejam cumpridas as obrigações assumidas pela CONTRATADÀ bem

como sejam mantidas todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na

licitação;

d) Dar condições para que a CONTRATADA execute fielmente e com qualidade o

fornecimento dos bens objeto deste contrato.
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a) Executar e cumprir fielmente o Contrato em estrita conformidade com todas as

disposições contidas no Edital e seus Anexos referentes ao Aviso de Contratação Direta N"

Ol/2025 e seus anexos;

b) Possuir quantitativos suficientes para atender as necessidades da CONTRATANTE a partir

da data de assinatura deste Contrato, de forma regular sem interrupções, observando

todas as normas específicas da legislação vigente com referência a execução do obieto;

c) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o presente Contrato, sem a prévia e expressa

anuência da CONTRATANTE;

d) Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por

ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitaçãoi

e) Comprovar, sempre que solicitado pela CONTRATANTE, a quitação das obrigações

trabalhistas, previdenciária, tributárias e fiscais, como condição à percepção do valor

faturado;

[f Enviar á CONTRATANTE Nota Fiscal com a discriminação do serviço realizado;

g) Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e supressões que por ventura

possam vir a ocorrer, nos termos da Lei;

h) A CONTRATADA deverá apresentar-se sempre que a CONTRATANTE convocar;

i) A CONTRATADA deverá arcar com todas as despesas, independente da natureza, para o

serviço contratado.

CLAÚSULA SÉTIMA - DA FRAUDE E DA coRRUPçÃo

cAPíTItLO il-B da Lei N. 14.133/2021

PARrí,GRÁ-FO PRIMEIRO - A CONTRATADA deve observar e fazer observar, por seus

fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante

todo o processo de licitação, de contratação e de execução do obieto contratual.

PAfu(GRAFO SEGUNDO - Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas:

a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer

vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de

licitação ou na execução de contrato;

b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o

processo de licitação ou de execução de contrato;
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c) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes,

com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando

estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;

d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretemente, às

pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo

licitatório ou afetar a execução do contrato.

e) "prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou

fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro mulülateral, com o

obietivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista nas

cláusulas deste Edital; [ii] atos cuia intenção seja impedir materialmente o exercício do

direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.

II - Impor sanções sobre uma empresa ou pessoa fisica sob pena de inelegibilidade na forma da

Lei, indefinidamente ou por prazo indeterminado, para a outorga de contratos financiados pela

gestão municipal se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa ou pessoa

ffsica, diretamente ou por meio e um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas,

coercitivas ou obstrutivas ao participar de licitação ou da execução de contratos financiados com

públicos.

CLÁUSULA OITAVA - PENALIDADES

Artigo 92, XIV da Lei N" 14.133/2021

PARÀGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA, total ou parcialmente inadimplente, serão aplicadas

às sanções legais, a saber:

a) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato,

sempre que não se iustificar a imposição de penalidade mais grave, nos termos do

Artigo 156, § 2" da Lei N" 14.733/2027.

b) Impedimento de licitâr e contratar, sendo aplicada ao responsável pelas

infrações administrativas previstas nos incisos Il, lll, lV, V, Vl e VII do caput do

Artigo 155 da Lei N" 74.733/2021, quando não se .iustificar a imposição de

penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito

da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que üver aplicado a

sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos;
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c) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, sendo aplicada ao

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e

XII do caput do Artigo 155 da Lei N" 14.733 /202L, bem como pelas infrações

administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V VI e VII do caput do referido

artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida

no § 4' deste artigo, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da

Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo

mínimo de 3 (três) anos e maxÍmo de 6 (seisl anos.

c1) A sanção estabelecida no item "d" será precedida de análise jurídica, sendo

sua aplicação de competência exclusiva de Secretário Municipal designado.

d) Multa Moratória de 0,50lo (meio por centoJ sobre o valor total do Contrato, por

dia de atraso e/ou por descumprimento de obrigações fixadas neste Edital e em

seus Anexos, limitados a 30olo (trinta por centoJ do valor contratual, sendo que a

multa tem de ser recolhida pelo fornecedor no prazo máximo de 15 (quinze) dias,

contados da comunicação pelo Município de Três Barras do Paraná;

e) Multa Compensatória para as infrações descritas no Item "23,1," do Edital no

percentual de 0,5 % a 30 0/o do valor do Contrato, de acordo com a graüdade da

inhação.

PARíGRAFO SEGUNDO - As sanções preüstas nos itens anteriores poderão ser aplicadas

cumulativamente, conforme dispõe o Artigo 156, § 7' da Lei N" 14.133 /2OZl.
PARÁGRÁFO TERCEIRO - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao

valor de pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda

desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

PARÁGRAFO QUARTO - A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui, em hipótese

alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante, nos termos do Artigo

156, § 9'da LeiN" t4.333/2021..

PAR/íGRAFO QUINTO - Na aplicação das sanções serão considerados:

a) A natureza e a graüdade da infração cometida;

b) As peculiaridades do caso concreto;

c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) Os danos que dela proüerem para a Administração Pública;

e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridadg conforme

normas e orientações dos órgãos de controle.
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PARI{GRAFO SEXTO - Na aplicação da sanção de multa, será facultada a defesa do interessado no

prazo de 15 [quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

PARríGRÁFO SÉTIMO - A aplicação das sançôes de impedimento de licitar e contratar e,

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, requererá a instauração de processo

administrativo de responsabilização que assegure o contraditório e ampla defesa, a ser conduzido

por comissão composta de 2 (dois] ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias

conhecidos e intimará o licitante ou o contratado para, no prazo de 15 (quinzeJ dias úteis, contado

da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir,

observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do Artigo 158 da Lei N'

t4.733/202t.

PAR(GRAFO SÉTMO - Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou

de juntada de provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá

apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze] dias úteis, contado da data da intimação.

PARríGRÁFo oITAvO - Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada,

provas ilícitas, impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.

ctÁusulA NoNA - ExrrNçÃo

Art. 92, XIX da Lei 14.133/21

PARÂGRAFO PRIMEIRO - O presente contrato poderá ser extinto de pleno direitq

independentemente de notificação ludicial, nas seguintes hipóteses:

a) Não cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalícias ou de cláusulas

contratuais, de especificações, de proietos ou de prazos;

b) Desatendimento das determinaçôes regulares emitidas pela autoridade designada para

acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior;

c) Alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da emprese que restrinja sua

capacidade de concluir o contrato;

d) Decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento do

contratado;

e) Caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução do

contrato;

f) Razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da entidade

contratante;
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g) Não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem como

em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência

Social ou para aprendiz.

PARrÍGRAFo SEGUNDo - No caso de a CONTRATANTE precisar recorrer a via Judicial para

rescindir o presente contrato, ficará a CONTRATADA suieita a multa convencional de 100/o fdez

por cento) do valor do contrato, além das perdas e danos, custas processuais e honorários

advocatícios, estes fixados em 200lo (vinte por cento) do valor do contrato.

CúUSULA DÉCIMA PRIMETRA - DA GERENCIA E FIScALIzAçÃo

Artigo 777 do Lei 14.133/27

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O gerenciamento e a fiscalização da execução do objeto do presente

contrato cabem à Secretaria Municipal de Administração e Planeiamento, Secretaria Municipal de

Saúde e Secretaria Municipal de Educação, que determinarão o que for necessário para regularizar

faltas ou defeitos e, na sua falta ou impedimento, pelo seu substituto legal.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Ficam designados como gestores deste contrato:

a) Sra. DÉBORA NÁDIA PILATI VIDOR, Secretária Municipal de Saúde, CPF/MF

N'038.)üXJüX-37;
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CLÁUSUUT DÉCIMA . DISPOSIçÔES GERAIS

PARI{GRAFo PRIMEIRo - Ao presente contrato se aplicam as seguintes disposições gerais:

a) Nenhum serviço fora do contratado poderá ser realizado, ainda que em caráter

extraordinário, sem a prévia e expressa autorização da CONTRATANTE.

b) Rescindido o contrato em razão do inadimplemento de obrigações da CONTRATADA,

esta ficará impedida de participar de novos contratos com a CONTRATANTE, além das

penalidades previstas na Lei 74.133 /2OZl.

c) A CONTRATADA assume exclusiva responsabilidade pelo cumprimento de todas as

obrigações decorrentes da execução deste contrato, sejam de natureza trabalhista

previdenciária, comercial, civil ou fiscal, inexistindo solidariedade do MUNICÍPIO

relativamente a esses encargos, inclusive os que eventualmente advirem de prejuízos

causados a terceiros.

d) A CONTRATADA não poderá durante a ügência do contrato, descumprir o que

estabelece o inciso )OO(lll do artigo 7o da Constituição Federal.
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b) Sra. ELIZA BORTOLANZA, Secretária Municipal de Educação e Cultura, CPF/MF

N' O34.XXX.XXX-70;

c) Sr. CLEBESON BORDIM, Secretário Municipal de Administração e

Planeiamento, CPF/M F N" 000.XXX.)«X-95;

PAR/íGRAFO TERCEIRO - Ficam designados como fiscais deste contrato os seguintes servidores:

a) MARLICE CRISTINA MARIANO, Assistente Administrativo, CPF N'

047.XXXJXX-43, fiscal titular da Secretaria Municipal de Administração e Pla-

neiamento;

b) CLEOZA ZANQUETA, Assistente Administrativo, CPF N' 000JüX.mO(-90, ffscal

suplente da Secretaria Municipal de Administração e Planejamento.
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PARr(GRAFO QUARTO - o fiscal titular será responsável pela fiscalização do fornecimento

realizado. Na ausência ou impossibilidade de atuação do fiscal titular descritos no parágrafo

anterior, o fiscal suplente assumirá a função até o retorno do titular.

PAR]íGRÁFO QUINT0 - Competirá ao responsável pela fiscalização acompanhar a execução

conforme prescritos neste Contrato, inclusive com observância à qualidade, e verificando

possíveis desacordos com as especificações do edital.

PAR]íGRAFO SEXTO - Fica reservado à fiscalização, o direito e a autoridade para resolver todo e

qualquer caso singular, omisso ou duvidoso não previsto no edital e tudo o mais que se relacione

com o fornecimento licitado, desde que não acarrete ônus para o Município ou modificação na

contratação.

PAÚGRAFO SÉTIMO - As decisões que ultrapassarem a competência do fiscal do contrato,

deverão ser solicitadas formalmente pela CONTRATADA, à autoridade administrativa

imediatamente superior ao fiscal, em tempo hábil para a adoção de medidas convenientes.

PAR(GRAFO OITAVO - A CONTRATADA deverá aceitar, antecipadamente, todos os métodos de

inspeção, verificação e controle a serem adotados pela fiscalização, obrigando-se a fornecerlhe

todos os dados, elementos, explicações, esclarecimentos, soluções e comunicações de que esta

necessitar e que forem julgados necessários ao cumprimento do objeto deste Contrato.

PARÁGRÁIO NONO - A existência e a atuação da fiscalização em nada restringem a

responsabilidade única, integral e exclusiva da CONTRATADA, no que concerne ao objeto da

respectiva contratação, às implicações próximas e remotas perante o Município ou perante

terceiros, do mesmo modo que a ocorrência de irregularidade decorrentes da execução contratual

não implica em corresponsabilidade do Município ou de seus prepostos, devendo, ainda, o
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fornecedor, sem preiuízo das penalidades previstas, proceder ao ressarcimento imediato dos

preiuízos apurados e imputados às falhas em suas atividades.

CúUSULA DÉCIMA SEGUNDÂ - DAS PARTES INTEGRANTES

Artígo 39, inciso Ida Lei 14.133/2021

PARTIGRAFO PRIMEIRO - As condições estabelecidas no Aviso de contratação Direta N" 01,12025

e seus anexos e, na proposta apresentada pela empresa ora CONTRATADA, são partes integrantes

deste instrumento, independentemente de transcrição.

PARIIGRAFO SEGUNDO - Incorporados a este contrato, mediante termos aditivos quaisquer

modificações que venham a ser necessários durante a sua vigência, decorrentes das obrigações

assumidas pela CONTRATANTE e CONTRATADA, tais como a prorrogação de prazos e normas

gerais de serviços.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCETRÁ - SUcEssÃo E FoRo

PARíGRAFO PRIMEIRO - As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual

teor e forma, na presença de 02 (duasl testemunhas abaixo, obrigando-se por si e seus sucessores,

ao fiel cumprimento do que ora ficou ajustado, elegendo para Foro do mesmo a Comarca de

Catanduvas, Estado do Paraná, não obstante qualquer mudança de domicílio da CONTRATADA,

que em razão disso é obrigada a manter um representante com plenos poderes para receber

notificações, citação inicial e outras em direito permitidas.

Três Barras do Paraná, XX de XX de 2025.

MUNICÍPIO DE TRÊs BARRAS Do PARANÁ

GERSO FRANCISCO GUSSO

Prefeito Municipal

CONTRATANTE

FUNDAÇAO DE APOIO AO DESENVOLVIMENTO DA

UNIVERSIDADE ESTADUAL DO CENTRO.OESTE

(FAU)

PAULO SERGIO SYRITIUK

Representante Legal

CONTRÁTADA
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FUNDAÇÃO DE APOIO AO DE§ENVOLVTMENTO DA UNIVERSIDADE

ESTADUAL DO CENTRO-OESTE - FAU

ESTATUTO

TiTULO I

DA FUNDAÇÃO DE APOIO AO DESENVOLVIMENTO DA UNMRSIDADE
ESTADUAL DO CENTRO-OESTE, FAU

CAPÍTULO I

DA NATUREZA JUúDIcA, DA coNsrlTurÇÃo n oos oBJETrvos DA

rurv»lçÃo

Art. 1". A Fundação de Apoio ao Desenvolvimento da Universidade Estadual do

Centro-Oeste, FAU, constituída por instirurdores conforme escritura pública lavrada em

19 de janeiro de 2000 no Cartório Cóis - 2" Tabelião de Notas, aprovada pelo Pareccr

Constitutivo 03/2000, do Ministério Público do Estado do Paraná, de 14 de úril de

2000, registrada no l" Tabslionato de ltrotcsto de Titulos e l" Servigo de Registro de

Títulos e Documentos e Civil das Pessoas Juridicas, de Guarapuava - PR, sob no 66.861,

livro 73260, é pessoa jurídica de direito privado, constituída sem fins lucrativos e por

prazo indeterminado, com autonomia administrativa e Íinanceira, regcndo-se pelo

presente Estatuto, pela legislação que lhe for aplicável c pelas normas complemeatares

que venham a ser editadas pelos ôrgàos competentes, nos limites de suas atribuiçô€s.
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Perágrafo Único. Neste Estatuto sào consideradas equivalentes as expÍessões

"Fundação de Apoio ao Desenvolvimcnto da Universidade Estadual do Centro-OestC',

"Fundação", "Fundação de Apoio" e "FAU".

Àrt. 20. A Fundação tem sede e foro na cidade de Guarapuava, Estado do Paraná" com

endereço à Rua Afonso Botelho no 838, Bairro Trianon e, no atendimeoto de suas

finalidades, poderá constituir escritórios de representação, filiais ou subsedcs crn

qualquer parte do território nacional.

Art. 3'. São objelivos da FAU:

I - Apoiar a Unicentro por meio de fomento e gestào administrativa, Íinanccira c de

pessoal, gerenciamento e execuSo de projetos de desenvolvimento de ensino, pesqúsa e

extensão e de saúde pública, de desenvolvimeoto institucional, científioo, tocnológico e

de estímulo à inovação, como estratégias para o desenvolvimento humano, oconômico c

social;

II - Apoiar, gerenciar e executar projetos relacionados ao int€Íossc póprio c dc qttÍ8s

institui@es públicas e privadas;

III - Prestar serviços técnicos, cientíÍicos e administrativos a pessoas fisicas ou juridicas,

de direito público ou privado:

IV - Conceder incentivos a servidores e alunos de graduação e pós-graduaçâo dc acordo

com regulamentaçào própria;

V - Desenvolver e ministrar atividades de ensino, pesquisa e extensão;

VI - Apoiar técnica e administrativamente entidades dos setorcs públicos c privados quc

atuem na formulação, orientaçâo, coordenação e execução de politicas relacionadas com

o ensino, pesquisa, êxtensão, cultura, saúde e as aÍtes;

VtI - Promover e apoiar, em todas as áreas do coúecimento, a inovação tecaoló3ica" a

capacitação e kansferência de tecnologia, a incubação de empresas;

VIII - Atuar nâ gestâo de atividades de natureza tecnológica;
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%
IX - Desenvolver atividades de consultoria, de auditoria e de assessoria;

X - Promover, organizar e executar cursos, treinamentos espccializados, pâtcstsas,

seminários, conferências, simpósios. eventos e ou1Ías atividâdes similares;

XI - Realizar, coordetrar, organizar concursos e processos selaivos públicos e privados;

XII - Atuar como agente de integraçào de estágios conforme a lei ügenrc;

XIII - Desenvolver, produzir e comercializar bcns e serviços;

XIV - Dar suporte a atividades e operações especiais, inclusive de natureza

infraesüutural, material e laboratorial, que levem à melhoria mensurável das condiçôcs

das Instituições Estaduais de Ensino Superior - IEES, Hospitais Universitários - HUs ,

lnstituições de Saúde Públicos e Privados - ISs, Institutos de Ciência c Tecnclogia -
ICTs - e Institutos de Pesquisa - [Ps, especialmente obras laboratoriais c aquirigão dc

materiais, equipamentos e outros insumos diretamente relacionados à atividades de

inovação, pesquisa científica e tecnológica. extensão e ensino;

XV - Atrair instrumentos de fomento e de crédito, bem como sua peÍrnana,nte

atualizaçào e aperfeiçoamento;

XVI - Apoiar a descentralização das atividades de ciência, tocnologia e inovação;

XVI - Fortalecer as capacidades operacionais, cientificas, tecnológicôs e

administrativas das IEES, HUs, ISs, ICTs e IPs do Paraná;

XVIII - Atuar como licenciado de marcas e produtos institucionais das IEES, HUs, ICTs

e [Ps;

XIX - Gerir unidades geradoras de bens e serviços como editoras, espaços cultuÍais e

fazendas experimcntais, entre outras, ligadas ao ensino, pesquisa e cxtensão;

XX - Gerir Hospitais Universitarios, clínicas e congêneres, prcstar serviços de

assistência médico-hospitalar, ambulatorial e de apoio diagnóstico e t!Íap&ltioo À

comunidade e à formagão de pessoas no campo da saúde pública, inrplcmcntanô

sistema de gestão que possibilite a geração de indicadores quantitativos e qualitativos

para o estabelecimento de metas;

3
'" TabdDnâto dü ptobilo de Tiluio r
: *rvço oe Rogisüo de Títjos e
LrocrÍ.lenlo§ e Civil das pessoas Juridir:a
. Mdda do Rclc:io N}riro Brlrto _ oto.í\aeÍur Rrbeim yüor"s![ - §rôúr. dt Oíciat

Lucroao r,r:(D,lski - Etcí. Júr a,tado
_ rêr.. i'12)§2:+.1074

;r, Hâ,1",ffi r#,l#, i 
. 
Tf.Í,

t,

179 



«XXI - Adminisúar unidades hospitalares, bem como de prestação de serviços de

assistência medico-hospitalar, ambulatorial e de apoio diagnóstico e terapêutico à

comunidade, no âmbito do SUS:

XXII - Prestar às IEES, HUs, ISs, ICTs e lPs, serviços de apoio ao ensino, à pesquisa e à

extensão, ao ensino-aprendizagem e à formação de pessoas no caÍnpo da saúde pública,

medianle as condições que forem fixadas em seus estatutos sociais;

XXIII - Apoiar a execução de planos de ensino, pesquisa e extensão das IEES, cuja

vinculação com o campo da saúde pública ou com outros aspectos da sua ativi&dc torne

necesúria essa cooperagâo, em especial na implementação das residências médicas,

multiprofissional. uniprofissional e em área profissional da saúde, nas especialidades e

regiões estratégicas para o SUS:

XXIV - Apoiar a execuçâo de planos de ensino, pesquisa e cxtensão na implcmcntaçâo

das residências técnicas;

XXV - Prestar serviços de apoio à geração do conhecimento em pesquisas b'ásicas,

clinicas e aplicadas nos hospitais universitários estaduais;

XXVI - Exercer outras atividades inerentes às suas finalidados, nos termos do seu

estatuto social.

Parágrafo Único. As atividades desenvolvidas pela Fundaçâo, nos tennos deste

Estatuto, são vohadas a valorizaçào dos recursos humanos e materiais da Unicentro, e os

récursos auferidos devem ser revertidos integralmente à Fundaçâo e,/ou à Universidade

apoiada.

Art. 4'. A FAU, na consecuçào de seus objetivos, pode firmar contratos, acordo de

parcerias, convênios, termos de cooperaçâo e ajustes individualizados, além de articulaÍ-

se com órgãos ou entidades públicas ou privadas, nacionais ou estrangeiras, em espccial

com a Unicentro.
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CAPíTTJI,O II

DAS BOLSAS DE ENSINO, PESQUISA, EXTENSÃO, PRESTAÇÃO DE

srRvrÇos E EsrÍMULo À rxovnçÃo

Art. 5'. A Fundação de Apoio podcrá conceder e administr-ar bolsas de ensino, pesquisa,

extensão e de estímulo à inovação, e âuxílio, aos estudântes de cursos técnicos, de

graduação e pôs-graduação e aos servidores vinculados a projetos institucionais.

Art. 6". No caso de prestação de serviços e mediante aprovação do repÍcsentsnte

máximo das lCTs, ÍPs, HUs e ISs, a Fundação de Apoio poderá efetuar o pagamento de

retribuição pecuniária para servidor ou empregado público envolvido em p§eos
institucionais, sob a forma de verba variável, e desde que custeado exclusivamente com

recursos arrecadados no âmbito da atividade contratada.

Ti'ruLO U

DO PATRIJ\IONIO E DAS RECI,I'I'AS

CAPI'I'ULO I

DO PATRIMÔNIO

Art. ?'. O patrimônio da FAU é constituído pela dotação inicial integralizada pelos

instituidores no valor de R$ I L6à0,00 (onze míl e sêiscentos reais), conforme consta na

Escritura Pública de 14 de abril de 2000, no Tabelionato da Comarca de Guarapuava,

5
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«
Estado de Paraná, microfilme n' 66861, representadas em moeda corrente nacional e por

bens e valores que a este patrimônio venham a ser adicionados por:

I - Dotações feitas por pessoas de direito público ou privado, com o fim especifico de

incorporação ao patrimôniol

II - Doações, legados, auxilios e contribuições que lhe veúam a ser destinados por

pessoas de direito público ou privado, para esse fim;

lll - Bens e direitos adquiridos para esse fim;

IV - Fundo finançeiro composto pelos resultados líquidos provenientes de suas

atividades que, a critério do Conselho Deliberativo, devam ser incorporados ao

Patrimônio.

CAPÍTULO II

DAS RECEI"I'AS

Art. 8". Constituem receitas da Fundação:

I - Os rendimentos resultantes de atividades relacionadas, direta ou indiretamente, com

as finalidades estabelecidas no Artigo 3' deste Estatuto;

lI - Contribuições de pessoas fisicas ou juridicas;

III - Dotações ou subvenções eventuais de entes públicos das administrações direta,

indireta ou fundacional;

[V - Auxíhos e contribuiçôes de entidades privadas, nacionais ou estrangeiras;

V-Doaçõese legados;
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ftVl - Produtos de operaçôes de crédito, intemas ou externas, para financiamento de suas

atividades e outras receitâs de capital;

VII - Rendimentos próprios dos imóveis que possuir;

VIII - Rendas em seu favor constituidas por terceiros;

IX - Rendimentos dccorrentes de tíolos, âções

propriedade;

ou papéis financeiros dc sua

X - Usufruto que lhe fbrem conferidos.

Art. 9". As doações e legados de bens e direitos patrimoniais podem ser aceitos somente

após a manilestaçào do Conselho Deliberativo.

Art. 10. A contratação de emprêstimos, seja em instituições financeiras, agênciss de

fomento ou por meio de particulares, depende de dclibcração da maioria absoluta dos

membros do Conselho Deliberativo, em reunião convocada para esse fim.

Art. ll. A Fundação de Apoio, nos teÍmos da Lei Federal n' 13.800, dc 4 de janeiro de

2019, podenâ criar e manter fundos patrimoniais para incentivar doações privarlas a

projetos desenvolvidos nas IEES, HUs, ISs, IPs e ICTs que sejam de interesse público e

de acordo com sua missão institucional, nas áreas de ensino, pesquisa, extensão,

desenvolvimento inslitucional, científico e tecnológico, gestâo dos HUs e ISs e estímulo

à inovação.

Art. 12. A alienação ou permuta de bens fundacionais e imóveis e a pÍestsção de

garantias pela gravação de ônus sobre imóveis são decididas pelo Conselho
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Deliberativo, observando-se a deliberaçâo da maioria absoluta, com a devida apreciação

do Ministério Público.

Art 13. O patrimônio, as receitas e o fundo financeiro composto pclos rcsulados

líquidos da Fundação somente podem ser utilizados para a consecução de seus objetivos,

mencionados no Art. 3" deste Estatuto.

.I.i,tULo III

DA IiSl'IIUTURA ORCANIZACIONAL

CAPiTULíJ I

DA ESTRUTLIRA ORGANTZACIONAL E SUAS COMPETÊNCIES

Art. 14. A estrutura organizacional da FAU é composta pelos sêguintes órgãos:

I - Conselho Deliberativo:

II - Düetorial

lll - Conselho F'iscal.

§lo. Os Conselhos Deliberativo e Fiscal são compostos por instituidores e/ou servidores

efetivos da Unicentro.

§2'. Quando os membros dos Conselhos Deliberativo e Fiscal forem scrvidores efetivos,

estes devem ter, no mínimo, quatio anos de efetivo exercício na Instituição no momento

da posse.
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sEÇÃo I

DO CONSELHO DELIBERATIVO

Arrt 15. O Conselho Delibcrativo, órgão máximo da Fundação, tcm a seguinte

composição:

I - Reitor da Unicenro, na qualidade de presidente;

II - Vice-reitor da Unicentro, na qualidade de vice-presidente;

III - Quatro reprqsentantes da Unicentro, designados pelo Conselho Universiúrio;

IV - Seis representantes eleitos entre os instituidores e/ou servidores efetivos da

Unicentro;

§1". O presidente do Conselho Deliberarivo e membro nalo e, em sua ausência

justificada ou impedimento, é representado pelo seu rêspectivo suhtituto legalrocnte

investido na função.

§2". Os representantes referidos no inciso III deste artigo terão mandato de quatro anos,

pernritida uma recondução.

§3". Os representantes referidos no inciso IV deste artigo e seus Íesp€ctivos supl€ntes

terão mandato de quatro anos, pcrmitida uma reoondução.

§4', Constituem membros suplentes os classificados em votação, por odem decresoente,

após o preenchimento das vagas, obedecendo-se o previsto no inciso [V deste artigo.

§5'. O membro suplente assume suas funções como mernbro titular apenas no caso de

vacância de cargo de membro titular, para complementação de mandato.

§6'. O colégio eleitoral para escolha dos membros referidos no inciso lV é composto

pelos instituidores e servidores efetivos da Unicentro.

Art 16. O Conselho Deliberativo é presidido pelo reitor da UNICENTRO, na aus&rcia

deste, pelo Vice-Reitor e, na ausência de ambos, pelo conselheiro de maior idade.
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Parágrafo Único. À Presidência do Conselho cabe apenas o voto de qualidade.

Art. 17. Perde, automaticarnente, seu mandato o membro eleito para o Conselho

Deliberativo que faltar a duas reuniões consecutivas, ou a três altemadas, sem motivo

justiÍ1cado.

AÍ. 18. O Conselho Deliberativo reúne-se, ordinariamente, duas vezes ao atto, c,

extraordinariamente, mediante convocação do Presidente ou de maioria absoluta de seus

membros.

§1", A convocação das reuniôes ordinárias e extraordinárias é feitâ com antecedàcia

minima de 48 horas, ou qualquer tempo por motivo justiÍicado, com pauta, honário e

locais definidos.

§2'. As reuniões ordinárias e extraordinárias são instaladas, em primeira convocação,

com a presençâ da maioria dos membros do Conselho Deliberativo e, em segunda

convocação, trinta minutos após, com qualquer número de presentes.

§3'. Nos casos de convocaçào de reuniào exlraordinária, pela maioria absoluta do

Conselho, exige-se quórum qualificado de 2/3 ôe seus membros.

Art. 19. Ao Conselho Deliberativo compete:

l- Aprovar e dar posse aos integrantes da Diretorial

Il - Dar posse ao Conselho Fiscal;

Ill - Definir politicas e diretrizes gerais para as ,qestões administrativas, financeira e de

recursos humanos da Fundação;

IV - Deliberar sobre o orçamento anual e sobre o programa de trabalho elaborado pela

Diretoria;

V Examinar o relatório da Direoria.
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+VI - Deliberar sobre os demonstrativos contábeis e as contas da Fundação, após parecer

do Conselho Fiscal;

VII - Sugerir à Diretoria as providências que .iulgar necessárias ao interesse da

Fundaçãoi

VlIl - Aprovar o Regimento lntenro da FuDdação e outros atos normativos;

lX - Deliberar sobre a conveniência de aquisiçào, alienação ou oneração de bens;

X - Deliberar sobre proposta de absorção ou incorporaçào de outras entidades à

Fundação;

Xl - Propor e deliberar a reÍbnnulação no presente Esmtuto.

Parágrafo Único. E facultada a participação de instituidores as reuniões do Conselho

Deliberativo, com direito a voz.

SEÇÃO II

DA DIRETORIA

Art. 20. A Diretoria e órgão executivo da Fundação e tem a seguinte composição:

I - Diretor Presidente;

II - Diretor Vicc-Presidente;

lll - Diretor Adm rnistrativo-Financeiro:

lV - Diretor de Programas e Projetos.

§1". Os componentes da diretoria exccutiva são indicados pelo Presidente do Conselho e

aprovados pelo Conselhtr Deliherat ivo.

§2'. Por decisào do Conselho Deliberativo. nos casos de comprovada necessidade,

ouÍras funções dc caráter tcnrporár'io podr:rào ser implenentadas.
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+I - Elaborar ô progÍama anual de atividades e submetê-lo à apreciaçào do Conselho

Deliberativol

ll Executar o programa anual de âtividades;

lll - Elaborar o relatório anual e o respectivo demonstrativo de resultados, submetendo-

os à apreciação do Conselho Deliberativo;

IV - Elaborar o orçâmenlo para exercício seguinte e submetê-lo à apreciação do

Conselho Deliberativo;

V - Elaborar o Regimento Inrerno da FAU e submetê-lo à apreciação do Conselho

Deliberativo;

VI - Responder pela gestão administrativa, financeira e de recursos humanos da

Fundação. observando-se as políticas e diretrizes gerais definidas pelo Conselho

Deliberativo;

VII - Articular-se com instituiçôes públicas e privadas, nacionais e intemacionais, para

mútua colaboração em atividades de interesse comum;

VIII - Aprovar contratos e conr,ênios;

IX - Remeter a preslação de contas anual aos órgàos competentes.

Art. 22. Compete ao Diretor Presidente:

I - Cumprir e fazer cumprir este Estatuto e o Regimento Interno da Fundação;

ll - Convocar e presidir as reuniôes da Diretoriai

lll - Dirigir e supervisionar as atividades da Fundação;

IV - Assinar documentos relativos às operações da Fundação;

V - Representar a Fundação em juízo ou fbra dele;

Vl - Responsabilizar-se, em conjunto conr o Diretor Administrativo-Financeiro, pela

movimentação fi nanceira da FundaÇàoi

VII - Remeter ao Ministerio Pirblico a prcstaçíio de conlas anual;
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\VIII - Desempenhar as demais atividades de sua competência.

Art. 23. Compete ao Diretor Vice-Presidente:

I - Substituir o Diretor Presidente em suas ausências ou impedimentos;

II - Exercer as demais atividades que lhe forem dclegadas.

Art. 24. Compete ao Diretor Àdministrativo-Financeiro:

I - Responsabilizar-se pelas movimentações financeira, contábil e patrimonial ü
Fundaçâo:

II - Eferuar os pagamentos e recebidos da Fundação;

III - Selecionar pessoal técnico necessário para o luncionamento da Fundação;

IV - Acompanhar e supervisionar os trabalhos de contabilidade da Fundação;

\'- Zelar pela consen,açào e manutenção do patrimônio da Fundação;

VI - Apresentar relatórios de receitas e despesas, sempre que lhe forem solicitâdos;

VII * Elaborar os relatórios contábeis e financeiros semes§almente;

VIII - Elaborar a prcstaçâo de contas da Fundação;

lX - Elaborar e submetel ao Conselho Deliberativo a propostâ orçamêntária paÍa o

exercicio seguinte;

,X - Consenar, sob sLra gtrarda e rcsponsabilrdade. os documentos relativos à tesouraria:

XI - Assinar, em conjunto com o Diretor Presidente, os documentos financeiros

emitidos pela Fundaçào:

Xll - Desempenhar as demais atividades de sua competência.

Art 25. Compete ao Diretor de P.rogramas e Projetos:

l' lsbaltonío dô furdo de Titulo e
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\I - Coordenar as atividades rclativas aos pÍogramas e projetos executados pela

FundaÇão;

II - Coordenar a elaboração de projetos para a captação de recursos;

III - Acompanhar e supervisionar a execução dos projetos de responsabilidade da FAU e

de entidades ccrnveniadas:

IV - Orientar a elaboração dos relatôrios parciais e Íinais dos programas e projetos

desenvolvidos pela FAU;

V Acompanhar. enr conjunto com o Diretor Adrninistrativo-Financeiro, a

movimentação financeira dos projetos em execuçào;

\,'l - Responsabilizar-se. cnt cotuunto coln o Dirctor Administrativo-Financeiro, pela

presração de contas dos currverrros:

VII - Desempenhar as demais atividades de sua cornpctência.

sEÇÃo nr

DO CONSELHO FISCAL

Art.26. O Conselho Fiscal, ôrgão de fiscalizaçâo das açôes da Fuudação, é consrioldo

por três servidores efetivos da Unicentro elou instiruidores e respectivos suplcntes.

§1", O colegio eleitoÍal para escolha dos membros deste Conselho é composto pelos

instituidores e servidores efetivos da Unicenko.

§2'. Constituem membros suplentes os classificados em votação, por ordem decrcscente,

após o preenchimento das vagas.

§3'. Os membros do Conselho Fiscal e seus Íespectivos suplentes terão m.ndato de

quatro anos, permitida uma recondução.

§4o. O membro suplente assume suas funções como membro titular apenas no caso de

vacância de cargo titulaÍ, paÍa complementação de mandato.

'' Tabeiúnato de proteío de Titub e
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+Art. 27. O Conselho Fiscal e presidido por um de seus membros, escolhido poÍ s€us

pares na primeira rcunião de cada gestão.

Art. 28. O Conselho Fiscal reúne-se, ordinariamente, uma vez a cada ano, e

extraordinariamente, sempre que necessário, convocado pelo respectivo Presidente ou

pelo Conselho Deliberativo.

Art. 29. Compete ao Conselho Fiscal, com base em parecer contábil:

I - Examinar os documentos e livros de escrituração da Fundação;

I[ - Analisar os demonstrâtivos financeiros e contábeis apresentados pcla Diretoria;

III - Emitir parocer sobre a prcstação de conas da Fundação;

IV - Encaminhar a prestação de contas e demonstrativos financeiros e contábcis ao

Conselho Deliberativo para apreciaçào.

TITULO Iv

DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 30. A estrutura organizacional interna da Fundação e a descrição das frxtçõcs e

respectivas atividades são estabelecidas no seu Regimento Intemo, aprova& pelo

Conselho Deliberativo, respeitado o disposto neste Estatuto.

Art.3l. As eleiçôes para os representantes dos Conselhos, referentc ao inciso Mo Art.

15 e do Art. 2ó devem ocoÍrer, no minimo, 60 dias antes do término dos mandatos

vigentes dos conselheiros e regulamentado em edital próprio.
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+Àrrt. 32. Não é permitido o acúmulo de funções, seja dentro de cada órgão ou em órgÊos

diferentes.

Art. 33. Os Instituidores, os integrantes do Conselho Deliberativo e da Diretoria úo
respondem solidária, nem subsidiariamente pelas obrigações assumidas pela Entidade

por meio de ato regular de gestâo.

Art. 34. A FAU nào remunera os integrantes do Conselho Deliberativo e do Conselho

Fiscal, bem como não distribui lucros.

Art.35, A FAU poderá remunerâÍ os membros de sua Diretoria Executiva de acordo

com a legislação vigente mediante aprovaçâo pelo Conselho Deliberativo.

Art 36. A remuneração dos dirigentes da FAU deverá obedecer à seguintes condiçõcs:

§1". Neúum dirigente remunerado poderá ser cônjuge ou parente até terceiÍo grru,

inclusive afim, dos dirigentes da instituição apoiada;

§2'. Os dirigentes poderão ser remunerados, desde que atuem efetivamctrte na gos6o

executiva, respeitados como limites máximos os valores praticados pelo mercado na

região correspondente à sua área de aruação.

Art 37. Os conhtos de trabalho dos proÍissionais admitidos paÍa prestar€m serniços à

Fundação são regidos pela Consolidaçâo das Leis Trabalhistas, CLT, ou pêlo que se

estabelece nos contratos de prestagão de serviços.

AÉ.38. Os exercÍcios fundacionais e financeiros da ltAU coincidem com o ano civil.
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\L't
Art 39. A Fundação não tem tinalida<Je lucmtiva e nào distribuí dividendos ou qualquer

parcela de seu patrimônio, ou de suas rendas, a título de lucro ou participação no scn

resultado.

Art. 40. O orçamento da Fundação deve ser uno e anual, compondo-se de estimativa de

receitas, fixação de despesas e investimentos.

Art.4l, A movimentação hnanceira da Fundação é feita, exch"rsivamente, em contas d!
FAU, junto a estabelecimenbs bancários.

Art. 42. A prestação de contas da Fundaçâo deve conter, dentre outros, os seguintes

elementos:

I - Demonstrações contábeis e financciras;

ll - Relatórios com as principais ocorrências do exercício;

III - Parecer do Conselho Fiscal.

Art. 43. O presente Estatuto pode ser reformulado, em reunião para este Íirn com a

aprovação de, no mínimo, 2/3 (dois terços) dos integrantes do Conselho Delibcrativo da

Fundação de Apoio ao Desenvolvimento da Universidade Estadual do Cenro0este,

FAU, com base na legislaçào vigente.

Parágrafo Único, As AlteraÇõcs estatutárias não devem contrariar ou desvirtuar os fins

para os quais a Fundação foi criada.

Aí. 44. As alterações estatutárias devem, obrigatoriamente, ser submetidas à aprcciação

e aprovação do Ministério Público.
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T
Art.45. A Fundação de Apoio devidamente credenciada, desde que haja disponibilidade

e consentimea@ das apoiadas, poderá manter sua sçde nas edificações e terrenos das

IEES, ICTs, ISs, IPs e HUs, mediante Termo de Compromisso que estabelÊça, entre

outros, as condições de permissão de uso, a título precário, das dependências das

mesmas, das áreas comuns, as lacilidades e apoios oferecidos às Fundaçõcs de Apoio,

bem como suas obrigações e direitos.

Art. 46, A Fundação pode ser extinta nos seguintes casos:

I - Por absoluta impossibilidade de sua manutençãoi

II - Por inobservância ou desvio dos projetos para os quais foi instituída.

Art. 47, A decisão sobÍe a extinção da Fundação é de competência do Consçlho

Deliberativo, por deliberação fundamentada, em reunião para este fi., pu., no minimo,

2/3 (dois terços) dos Conselheiros, e só gera efeito após apÍeciação do Ministério

Público,

Parágrafo Único. Decidida a extinção da Fundação, o parimônio remaoesccnte, após

cumpridas as obrigações assumidas. ó revertido à Unicentro.

Art.48. Os casos omissos sâo resolvidos pelo Conselho Deliberativo ou pelo Ministério

Público, conforme sua natureza.

Art. 49. Este Estatuto entra em vigor na data de seu registro e publicação.

Guarapuava, | 8 de julho de 2022.
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Ezainê Goulart Gonçelves SoeÍes
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CONFERE COM O ORIGINAL

Guarapuava, 29 de novembro de 2022.
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ATA NO 7&2023 - CONSELHO DELIBERATIVO DA FU}IDAçÂO DE APOIO AO

OESENVOLVII'ENTO DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DO CENTRO OESTE -FAU.

Aos vinte e sete dias do mês de novembro de 2O23, às quatoze hoÍas e dez minutos

(14h1omin), de forma híbrida na sala de reuniões da reitoria, no Câmpus Santa Cruz da

Unicentro e, por meio de webconterência, reuniram-se em sessão êíraordinárias os

membros do Conselho Deliberativo da Fundação de Apoio ao Désenvolvimento da

Unicentro, FAU, convocados por meio do Edital de Convocação n'0$2023 - PCFAU,

para trataÍ da seguinte ordem do dia: 1. - lndicação de nova Diretoria da FAU; 2 -

Relatórios Gerenciais: 3 - Plenê.iemento Operacional 2O24i 4 - Assunlos Gerais.

Presênt€s: o Presidente do Conselho Proí. Fábio Hernandes e os Conselheiros, Memir

Juracy Fanía Ribas, Noeli Terezinha Peterline Pavoski; Léo Raifur: Adriano de Oliveira

Torres Canasco; Ricardo Yoshimitsu Miyahara; Everton Hillig; Maria Regiane Trincaus e

Chrisüne Vargas Lima. Presentes, também, os Diretores da FAU Femando Franco Netto

e Paulo Sergio Syritiuk. A Consêlheira Sonêa Salete Machado justificou sua ausância

poÍ estar em procedimento médico, o Conselheiro Mtor Hugo Zanette jusüficotJ sua

ausência por estar em viagem representando a Universidade e a Conselheira Andrea

Noguêira Dias por estar em férias. O Presidente, Fábio Hemandes, deu inÍcio à reunião

dando as boas vindas e agradêcêndo pela presenÇa de lodos. Após a leitura da

convocaÇáo explicou a questão do estatuto, que é obrigatório duas reuniõ€s por ano,

Alo contÍnuo, a reunião iniciou com a inversão da pauta, passando primeiro pere e

apresentaÉo das conlas da FAU. O Prof. Fábio fez uma brevo apresentaçáo sobre os

dados gerenciais das contas da Fundação e passou a palavra a diretoriã da FAU para

seguir com as explicações. O Prof. Paulo explicou os relatórios Íinanceiros e gerenciais

da FAU que abrangem pro.ietos, termos de cooperação e contratos, epresêntou lluxo dê

caixa êntÍe os meses de maio a setembro do ano de 2023 e possívêl proiêção até o linal

do exercício, em 31 de dezêmbro de 2023. Na sequência o Conselhelro Leo Ralfur

perguntou sobre os valores e íechamênto dos projetos e o porquê dos relatórlos até

setembro, sendo este questionamento também feito pelo Conselheiro Ademir Juracy. O

Prof. Paulo esclareceu que por se tratar de relatórios gerenciais apresentou o período

orçado e realizado de malo a setembro por uma quesüio de praticidade e visualizaçpo,

mas que os demais valores de janeiro a abril encontram-se a disposição na Fundaçáo

para consultâ dos conselheiros. Enfetizou ainda que o resultado Íinal de maio a sêtembÍo

contempla os saldos anteriores dos meses de janeiro a abril, ou seja, o saldo final de

maio a Setembro contém o acumulativo de janeiro a abril, embora não apareça ne

apresentação dos relatórios. O Prof. Fábio solicitou que na próxima reunião os

relatórios/planilhas contemplem os meses do ano todo. ProÍ. Paulo manifestou que na

próxima rêunião ordinááa de prestaÉo oficial de contas os relatórios gorenciais g

contábeis serão apresentedos como solicitado. Em ato continuo pergunta aos

conselhêirós se rêstavam dúvidas sobre o fluxo de câixa apresentado e os conselheiros
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afirmaram estar êsclarecidas as dúvidas. Na sequência apresentou relatóÍio sintétco

dos proietos desenvolvidos e administrados pela Fundação em planilha esp6cÍfic4,

informando g6rencialmente as receitas, despesas e saldo de cada projeto, desde o início

de cada um até o mês d€ setembro. O ProÍ. Femando explicou que os projetos Órteso

e Prótese e CEVET apresentam deficil momentâneo decorrênte de descasamento de

operaçóes de pagamento e recebimento, ou seja, os projetos muito embora possuam

perspectiva dê entrade dê recursos precisam fazer desembolsos ânt6s dê recêbeÍ pelos

sewiços. O Prof. Paulo inÍormou que essa diÍerenÇâ ou deÍicit é bancado/sustentado

pela conta caixa/bancos da Fundaçâo. O Prof. Ademir JuÍacy perguntou se quando os

projetos recebem se o valor adiantado pela FAU e devolvido à Fundação, sendo

confirmado pelo ProÍ. Paulo, esclarecendo que ã meiorie dos proietos têndem a fecfiar

com saldo positivo em 2023. O Prof. Adriano, coordenador do proieto CEVET, afiÍma

que há uma tendência de equilÍbrio financeiro do projeto CEVET até final 2023. A Proí.

Regiane informa que no que tange ao pro.ieto Órtese e Prótese estão sendo envidados

esforços no sentido de buscar maiores recêltas para execuçáo do mesmo om 2024. Na

sequência o Prof. Paulo apresenta gráfico demostrando recêitas e despesas e saldo

Íinal dos contralos: ResÍduos Sólidos, Saneamento, UrbanizeÉo, Plano Dirotor e

Mobilidade Urbana, enfatizando que estes apresentam e apresentarão prcjeÉo d€

supeÉvil ern 2023. Em ato continuo também apresentou relatôrio e gÉÍicos

demonstÍando receitas e despesas das clínicas do DETRAN de janeiro 
-a 

agosto,

enfatizando um saldo superavitário que vem ajudando e cobrir proietos que devido ao

dêscasamento entre pagamento ê recêbimênto Íicam momentaneemêntê deficitário. O

Proí. Ademir lembrou que em reuniÕes passadas foi clgitado fechamento das clínicas,

mas que essas decisõês devem ser rêvistas uma vez quê as clínicâs âprêsêntam no

ano de 2023 bons resultedos. Ato contÍnuo, apresentou relatório sintético sobrê os

concuÍsos públicos contratados, realizados e em andamento em 2O23, sendo que do

ponto de vistá ínanceiro há boas perspectivas de lucratividade dos mesmos. Afós as

explaneçÕes, o Prof. Pâulo perguntou se os conselheiros êstão devidamenls

esclarecidos quanto as explicações apresentadas, sendo que todos s€ maniíeetam

dizendo que Íoram devidamenle esclarecidos. Vencido este ponto de paula, o Pmí.

Fábio passou ao assunto sobre o pedido de desligamento da FAU do Diretor Presidêntê

Prof. Fêmando Franco Nêtto e enfatizou que o mesmo prestou, iunto com o ProÍ. Peulo,

grandes e inestimáveis serviços junto a Fundaçâo até o presente momento, mas que

por opção ê questÕes pessoeis pede seu desllgamento da funÉo. O PíoÍ. Femando

esclareceu que atuâ na Unicantro por mais três décadas e que a maior part€ da sua vlda

proÍissional se encontra iunto as atividades da Universidade, lembrou que vindo do Rio

de jenelro optou em trabalhar e ajudar a construiu a Universidade com sêu empenho e

dedicaçâo, e que aqui cÍiou seus filhos e tem grande aprego pela cidade e amigos que

aqui Íez, mas que agora segue para São Paulo onde seus familiares estão residindo,
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agradecendo a todos pelo carinho manifestado, pedindo especial atençpo na conduçpo

dos integrantes da equipe FAU, dizendo que sáo pessoas da mais altra esüma e

qualiÍicação proÍissional e humana. O Prof. Ademir agradec€u o empenho do proÍBsso

Femando, e destaca os esforÇos na conduÇão da FAU. Prof. Leo lembrou que

iuntamente com o professor Fernando envidaram esforços quando da criaçáo da

Fundação por professores em décadas passadas. Na sequência o Prof. Adriano

agradeceu ao professor pelas orientaçÕes e acessibiladade na resoluÉo de problêmas

do dia a dia dos pesquisadores. A Professora Regiane lembrou da capacidade humana

e acolhdora do Prof. Fernando e na resoluÉo de problemas lécnico administraüvos. O

ProÍessor R:cardo agradeceu pela colaboraçâo e orientação quando do

desenvolvimento de projetos no Câmpus Cedeteg. A Conselheira Noeli enÍatizou a

parceria e companheirismo demonstrado pelo Prof. Fêrnando. Prof. Paulo rossalta quê

no período em que o proÍessor assumiu a presidência a Fundaçáo, a mesma

apresenlava situação de apertura Íinanceira decorente da vedaçáo de sê ger8ncíar

recursos do pósgraduaçâo da universidade e Íinal dos cursos sequenciais, mas que o

ProÍ. Fernando com sua expertise procurou e viabilizou novamente a fundaÉo.

Deslacando a honra de ter trabalhado com o professor que além de ter qualificaçôes

técnicas, sempre demonstrou uma humanidade sem precedentes que não olha somente

o rêsultãdo econômico Íinanceiro, mas também o humano e bem estar das pessoas.

EnÍatizou que ao íormar dupla com o mesmo cresceu proÍissionalmente e além dê um

colega amealhou um amigo e que deseja todo sucesso em nova emprsitada. Em t€mpo,

o conselheiro Mtor Hugo Zanette que estava em viagem. chegou ê inteirou-se das

questóês tratadas na reunião. Falou da importâncra da FAU para Unicentro, agradeceu

Prof. Femando e Prof. Paulo pelo empenho. Em seguida Prof. Fábio aprêsentou ao§

conselheiros a constituiÇão de nova diretoria, dizendo que pela experlênda e

conhecimento da FAU está indicando Prof. Paulo Sergio Syritiuk, administrador por

formaÉo, para o cargo de Diretor Presidente e professora Jessaca de Castro, contadora

por Íormaçáo para diretoÍa administrativo financeira. Colocados os nomês os

conselheiros manifestaram-se aprovando a indicaÉo e logo em seguida procodou-s€ o

ato de posse da nova diretoria. A conselheira Christine Vargas Lima manifestou a

importância da FAU ao indicar a primeira mulher a exercer cargo de direçáo nâ

Fundação ê desejou sucesso aos diretores. O Prof. Ademir parabenizou a nove diretoÍie

e desejou sucesso na nova gestão. O Prof. Fábio manifestou entusiasmo com a nova

diretoria, ressaltou a responsabilidade e aÍirmou que a FAU certamente será b€m

conduáda. Os demais conselheiros também manifestaram-se deseiendo votos de

su@sso aos novos diretores na condução da FAU. Dessa maneira, de Íonna unanime,

os conselheiros aprovam a nova diretoria da FAU, que ficou constituída da seguinte

ÍorTna: DiretoÍ Presidenle Paulo Sergio Syritiuk. maior, casedo, professor, rêsidente e

CEP: 85.064.'152
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Guarapuava-PR, CPF: 604,181.599.00 e RG 4.100-822-9 SESP/PR ê Diretore

Administrativo-Financeira: Jessica de Castro, maior, solteira, professora, Íêsidêntê 6

domiciliado na rua: Oeonisia lvanski, no 96, baiÍro Boqueirão, CÉP:.85.022474,

Guarapuava-PR, CPF: 070.562.43$08 e RG: 10212885-0 SESP/PR. Sêndo que em ato

seguinte foi realizado a posse dos diretores de acoÍdo com o preconizâdo em ostatuto.

O Prof. Paulo pede a palavra agora como diretor presidente, agradecendo e dando boas

vindas a diretora administrativo Ínanceira professoÍa Jessica e em sêgulda inÍoíma que

buscará gerir adequadamente a FAU Íixando três metas básicas iniciâis, 1. RoalizaÍ uma

.eforma administrativa estrutural. 2. Melhorar os Índices de rentabilidade e 3. Aumentar

participação da ÍundaÉo no desenvolvimento de projetos da Unicentro para sair da

dêpêndância meioritária de concursos e demais contratos, metas esrias que foram bem

recebidas p6los consslheiros. Nada mais havendo a trata( o presidente do conselho

proí. Fábio Hernandes deu por encêrrada a reunião, e eu Tania Oreiko

secretaria "ad âoc" deste Conselho, lavrei a presente ata vai assinad presentes.
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Aos dezoito dias do mês de Abril de 2024, na sala dos Conselhos Superiores do Câmpus
Santa Cruz da Universidade Estadual do Centro-Oesle. LINICENTRO, em Guarapuava e,

por meio de webconferência, às quatorze horas e dezoito minutos, reuniram-se os membros
do Conselho Deliberarivo da F-undação dc Apoio ao Desenvolvimento da Unicento, FAU,
para reunião ordinária. convocada por meio do Edital de Convocação n" 001-2024 - PC-
FAU, para tmlar da seguinle ordem do dia: I . - Substituição do Diretor Administralivo
Financeiro: 2 - Assuntos Gerais. Flstiveram presentes na reunião; o presidente Fábio
Hernandes e os Consetheiros Ademir Juracy Ianfa Ribas. Adriano de Oliveira Torres
Carrasco, Léo Raifur, Maria Regiane Trincaus, Sonea Salete Machado e Vitor Hugo Zan€tte.

Tambem presenles os Diretores da FALI Paulo Sérgio Syritiú e Jessica de Casúo. Os _

Conselheiros Ricardo Yoshimitsu Miyahara e Everton Hiling justificaram sua§ ausências por E

compromissos previamente agendados. O Presidente, Fábio Hemandes, deu inicio à reuniâo F
dando as boas vindas e agradeceu a pres€nça de todos. Após a leitura do l'idital de 

=
convocação explicou que em breve faremos uma reunião para aprovação das contas do ano ?
de 2023, mas, que esta reunião é especiÍlcamente sobre o pedido de substituição emitido pela F
Diretora Jéssica de Castro que, por motivos pessoais, está deixando a Diretoria $
Adrninistrativa da FAU. O Prot'. Fábio solicita que o Conselho aceite e apoie essa decisão, I
porque esse é o momento da Profl Jessica cuidar de sua familia e, assim que possivel, ela I
podeÉ rctomar à UNICENTRO em outras funções. O Professor Paulo agradeceu a PrcF 

§Jéssica por esse período em que esteve presente junlo à FA[J. sempre com atitudes muito
coesas e com grande lacilidade em trabalhar em equipe. Na sequência, o Prof. Paulo l-,
aptesenta o nome do ProÍ" Simão l emoski. Colega de longa data do Departamento de :-
Ciências Econômicas, para substituir a PmF Jéssica. Ressaltou tam&m que a bandeira da
FAU é apoiar a IJNICENTRO e resolver os problemas que vão surgindo, sem nuncâ protelaÍ
e, que, em breve haverá uma nova reunião para prestação de contas. O Prof. Fábio deixou
aberla a palavra para manifestaçâo dos presentes- Como não houve inscritos, deu
prosseguimento a reunião colocando em votação a aceitação da saída da ProP Jéssica e na
scquência a indicaçào do nome do ProÍ" Simào. Sendo aprovadas, por unanimidade, as duas
propostas pelos Conselheiros. Na sequência foi lido e assinado o termo de posse do PÍof.
Simâo e convidado a se manifestar. O Prof.' Simão cumprimentou a lodos Gs cons€lkiÍos
presentes, ao Prof. Fábio e tanbém toda a equipe da FAU, comentou que se selte valoriado
e honrado pela confiança em assumir esse cargo e também agradec€u à Prof Jessica pelo
período em que esteve à frente dessa Diretoria. Assumiu que se compÍomete com este

trabalho e tem a convicção de que iní contribuir com a FAU. citou Guimarães Rosa. em
Grandes Sertão Veredas. onde afirma que Duncâ esanros pronlos e acabados- não sabemos
tudo, estamos sempre em processo de mudança, é preciso ser flexível para mudar, ouvir,
ajustar. Continuo o ProÍ'. Simão. "a paÍir deste momento me coloco à disposição e estarei

sempre abeío às sugestôes para trabalhar e com flexibilidade para mudanças, serão vários
desafios e frentes para se avançar, mas esse rabalho vai render bons frutos e juntos vamos

Na sequência. o Presidente, deixou a palavra aberlâ para que a
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Prof. Jéssica se manifestasse. A ProF Jéssica se manifestou falando da sua satisfa@ cm
panicipar, m€§no que poÍ um cuto período, da Diretoria Administrztiva FinanceiÍa da FAU
e apresentou um pedido de desculpas aos Conselheiros, dizendo que sua salda rúo tcm a veÍ
com a FAU, mas sim por problemas particulares com doer4a nâ faÍnilia, ftlo csE quc t
impede de continuar neste desafio de ser a primeira mulher a participor deste cargo, junto à
FAU. TamMm agradeceu aos professores Fábio e Paulo por terem confiado essa Dirctoria
em suas mãos. O Prof. Fábio agradcceu novamenle por sua contribuição e disse que a vida
vai direcionar o momento ceíô para seu rctomo a novos desaÍios na UNICENTRO, nestc

momenlo o melhor a se fa:er e se dedicar à sua familia. Dando continúdade ao scglJDdo

item da pauta deixou a palavra ao ProP Paulo para os Assuntos Gerais. O Prof. Paulo falou
sobrc a indicação pelo COLI dos novos Conselheims, para substituir as Consclheiras Andda
Nogueira Dias e Christine Vargas l-ima e tamMm comentou que o PÍoP Everton Hilling eslá
cursando Pós-Doc no exterioÍ. O Prcsidente sugerc que a Dirção da FAU cncaminhe um
exgxdiente junto ao Conselho l-,niversitário da UNICENTRO, sobre g indicação dc novos
conselheiros. Para linalizar a Diretoria da FAU. ficou assim constituida: üretor Presi&na -
Paulo Sergio Syritiuk - e f)iretor Administrativo-Financeiro - Simão Ternoski, nuior,
casado, professor, residente e domiciliado na rua Capitão Rochq n'90, bairro Trianon, CEP:
85.012-255, Guarapuava-PR, CPF: 039.828.599-i0 e RG: 7.863.89G6 SESP/PR. Nada mais
havendo a se trataÍ. enc€ÍÍou-se a prcs€nte reunião e. eu Sonea Salae Mrcha&, lavrei a
pÍesente ata que vai assinada por mim e pelos presentes.
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EMDUR
Empío8a dG Dêsêírvolvimsnlo

tlrbano e Rulal de Toledo

ATESTADO DE CAPACIDAOE TÊCNICÀ

Atestamos pâra os devidos Íins. que a empresa FUi{DAçÃO DE APOIO AO DESENVOL\firENTO
DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DO CENTROOESTE (FAU), rnscrita no CNPJ no 03.757.ô1U0O01-22,
estabelecida na Rua Afonso Botelho, no 838, Trianon, na cidade de Guarapuava, Estado do Peraná,
executou serviços especializados de planeiamento e orgenrzaçào de Concurso Público para pÍovimento d€
vagas da EUPRESA DE DESENVOLVITIENTO URBANO E RURAL DE TOLEOO - EIDUR, inscrita no
CNPJ no 77.878.023.0001-28, com sedê â Avênidâ José Joáo MuraÍo, no 1944, BaiÍro Jârdim PoÍto Alegre,
na cidadê dê Toledo, Estado do Paraná em razão do Contrato de Compromisso de Prestaçáo dE Serviços
no UO|2O22.

Equipe Técnica: Coordenação Gerel Administrativa e Planejamento: Diretor Pre6idonte - Femando
Franco Netto e Diretor Administrativo Financêiro - Paulo Sergio Syriliuk; e Comissão OrganizadoÍe
(Membros Comissão): Adriana Franzen Leite Ferreira. Arlindo da Rocha Gonzaga. EmeÍson Luiz
Wesseling. Luiz Fernando Fortes de Camargo, Luciane Cristine de Campo, Paulo Pazuch, Thaago Stefan
Appio.

EDTTAL N. 001/2022
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PEDREIRO

SERVÉNTE DE OBRAS

. SERVIÇOS GERAIS

03 NIVEL FUNDAMENTAL COMPLETO

L_-- _ ____
I NrvEL FUNDAmENTA L COMPLETO

05 I NrvEL FUNDAMENTAL COMPLEÍO

ol lxivel ruxomanral cowuro

'13

20

20

55
t

- TõTAL óÉ rx§Cnrrós

*CR= Cadastro de Reserva

a) Elaboraçâo do EDITAL No 00112022 do concurso da EIIPRESA DE OESENVOLVI E]úTO URBANO E
RURAL DE TOLEOO - EMOUR. conteúdos programáticos e bibliogÍeÍias. avisos, comunicados e demaie
atos pertinentes, em coniunto com a Comissão Especial de Concurso. submetendo-os à epÍovaÉo antes
da divulgação;

b) Recebimento das inscriçÕes via internet. através do preenchimento de formulário píôpÍio dftrponiulizado
NO SiÍB dA FUNDAÇÁO DE APOIO AO DESENVOLVIMENTO DA UNIVERSIDADÉ ESTADUAL DO
CENTRO-OESTE (FAU), com geíaçáo automáticâ de boteto bancáno e impoÍtaÉo d* informâÉês de
quiteção do boleto diariamente para homologaÉo:

c) Recebimento e análise dos dedos registrados, coníirmação de quitaçáo do pegamonto da taxa,
câdastramento e conferência dos dados inseridos no banco de dados no sistemâ dâ FAU com perecêÍ dê
deferimento e indefenmento das inscrições;

d) Recebimento e análise de laudos médicos periciars dos candidâtos portadores de n€ces§dades
especiâis

e) ContrataÉo de banca elaboradora de questÕes, composta por profrssionais especialistas, mestres e
doutoÍes de notório saber e ilibada reputeção Elaboraçáo e reproduçáo de provas diÍerentes, com
que§tôes inéditas de múlúpla escolha de âcordo conr o Progrârna de Provas Foíam aptrcadas provas
objetivas pâra todos os cargos. pÍova pratrca para os cargús de opERADoR DE MÁoulNAs ll,
OPERAOOR DE MÁOUINAS I E MOTORISTA DE GAMINHÃO,

f) Reprodução dos cademos de pror.,as em parque gráÍico própriú sendo este ambiente sigtloso, restrito e
monatorado 24 (vinte e quatro) horas mediante srstema inteÍno de câmeras. lmpressão de proves em
quantídade compatlvel com o total de inscriçôes hornologedas acrescida de quantidade Íeserva:

g) Acondicionamento dos caciernos de provas imedietemente após a jmpressão, em embalagens não
tÍansparentes . Ê n í';r{otes contendo lacres Ce segurança rnvrolávers nome da crdade de apllcação.
identificação dos locãis como escolas, cargo blocos, número das salas e a quantidade de cadernos de
provas

h) ConhataÇão e olganizâçáo dos íôcais de pr:'.,as parz rea\za;âo do concurso público e cadastÍamento
em sistema especÍfico destinadc ã oef.rçã.r iê lrstas üe pr3senca eata cada sala. lista geral e folhas
ópticâs de respostas personairzaLj.,.

t) SeleçâO. ccntrataÇào e trernan.rÍ.ri.-.íja etli ire t!:cntca L:7e apr"p destiÍ)?da a apircaçào da pÍova oblettvA
no die 2O10612022 na crdade de Totedo - pR
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a EH.B"*|.*
ZD Acompannamerilo dos malotes lacrados e identificados. contendo os câdemos de proveÊ âoa locais dê
'aplicação;

k) Acompanhamento dos malotês de retoÍno das folhas de respostas à unidade operaciond da FAU parã
digitalização e coneção. Utilização de tecnologia mediante e digatalizaÉo por moio dê 6€eníêrs dã folhm
de resposlas das questôes ob.ietivas e discurslvas paía coffêÉo, com a desidentifica@ dG candidáos.
Cálculo do rBsultado utilizândo os pêsos e cÍitérios de des€mpate previstos no edital;

l) Disponibilização dos espelhos dos gebaritos dos cendidetos de forma pívada no sne da conbetada;

m) Avaliaçào das provas prâicas;

n) AvaliaÉo dos recursos interpostos contra as questóes das provas objetivas, de tÍtulos e das provas
práticas o/ou sobÍe o respec{ivo gebarito, respondendo em lempo hábil os questionementos, a$sgurando
e todos os candidatos esclarecimentos necêssáÍios e setisfatórios:

o) Elaboraçâo de relatórios de resultados, cadastros de cendidatos em meio magnético e impÍesso, com
todos os dados perlinentes, em conformidade e câracleristicas do processo de acordo com a necessidade
da E PRESA DE DESENVOLVIiIENTO URBANO E RURÁL DE TOLEOO . E DUR:

p) Assossoria jurídica no caso de eventuais demandas judiciais decorrentês do Concurso Público

Peíodo dê Execução: 2510412022 a lOlOü2A22.

Atestamos ainda que a FAU - FUNDAçÃO DE APOIO AO DESENVOLVTTENTO DA UNwERSIDADE
ESTADUAL OO CENTRO€ESTE - executou as atividades acima elencados dentro dos padÍões técnicos
de qualidade exigrda pela ETPRESA OE DETENVOLVIMENTO URBANO E RURAL DE ÍOLEDO -
E OUR. cumprindo pontualmente 06 cornpíoÍnlGsoa assumidos. não havendo até o presente momento,
registro algum que a desabone.

Presidente da Comissâo Organizadora urso Público Édllal no OO1|2O22

Toledo. 03 de novembro de 2022.
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ATESTADO DE CAPACTDADE TÉCNICA

Ateslamos para os devidos fins, que a empresa FUNDAçÃO DE APOIO AO
DESENVOLVIiIENTO DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DO CENTRO-OESTE (FAU!, inscrita no CNPJ no

03.757.610/0001-22, estabelecida na Rua Afonso Botelho, no 838, Trianon, na cidade de Guarapuava,
Estado do Paraná, execúou serviços especializados de planejamento e organização de Concurso Público

- sob Regime Estatutário para provimento de vagâs da Prefeitura ,tíunicipal dê Ronascenera+R, inscrite
no CNPJ no 76.205.68110001-96, com sede à Rua Getúlio Vargas, no 901, Bairro centro, na cidade de
Renascença, Estado do Paraná em Íazào do Contrato de Compromisso de PrestaçÉo d6 SêMços no

04112022. Equipe Técnica: Coordenação Geral Administrativâ e Planejamento: Diretor Presidente: Prof.
Fernando Franco Netto e Diretoí Administrativo-Financeiro: Prof. Paulo Sergio Syritiuk; Comissáo
Organizadora: Marilie Zimermann Freese, Edilene Carlesso e Márcia Camiccia

CARGOS

ASSISTENTE SOCIAL

CONTAOOR

FONOAUDI LOGO

M ICO GINECOLOGISTA

FISCAL

EDITAL O95i 2022 - REGIME ESTATUTÁRIO

VAGAS ESCOLARIDAOE INSCRITOS

4601 NIVEL SUPERIOR

49CR NIVEL SUPERIOR

ENFERMEIRO NiVEL SUPERIOR 62

NIVEL SUPERIOR 60ENGENHEIRO CIVIL 0't

01 NIVEL SUPERIOR

MÉDICO 01 NiVEL SUPERIOR

NIVEL SUPERIOR 07

PROFESSOR 20H

0í

CR NiVEL SUPERIOR 105

PROFESSOR 40H CR NIVEL SUPERIOR 128

AUXILIAR DE FARMÁCIA 01 NíVEL MÉD|orrÉcNICo 10

AUXILIAR EM SAÚOE EUCAL 02 NIVEL MEDIO/TECNICO í1

ESCRITURÁRIO 01 94NívEL MÉoronÉcNrco

0't 1í1NIVEL MEDIO/TECNICO

TÉcNIco AGRicoLA 01 NIVEL MEDIOITECNICO 25

64NIVEL MEDIOiTECNICOTECNICO EM ENFERMAGEM

IÉcNIco EM SAÚDE BUCAL 02 NiVEL MEDIO/TECNICO 03

TECNICO EM SEGURANçA DO TRABALHO 01 NíVEL MÉDIOrrÉCNICO 37

TÉCNICO EM CONTABILIDADE CR NIVEL MEDIO/TECNICO 13

PREFEMJRA IIUNICIPAL DE REI'IASCENçA
CNPJ 76.205.68110001 -96 *'4"

PREFEITURA DO MUNI IODEREI
L!

Erl/Ê A
L] Í-l

01

03

65

02
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MOTORISTA 05 N|VEL FUNDAMENTAL COMPLETO 89

OPERÂDOR DE MÁQUINÂS 04 NIVEL FUNDAMENTAL COMPLETO

'CR= Cadastro de Reserva

a) ElaboreÉo do EDITAL No 095/2022 do Concurso Público da Prefeitura Municipal de Renascença-PR,
conteúdos progremáticos e bibliografias, avisos, comunicados e demâis atos pertinentes, em conjunto com a
Comissão Especial de Concurso, submetendo-os à aprovaçâo antes da divulgação;

b) Recebimênto das inscrições via internêt, através do preenchimento de formulário própÍio disponibitizado no
SiÍE dA FUNDAçÃO DE APOIO AO DESENVOLVIMENTO DA UNIVERSIDADE ESÍADUAL DO CENTRo.,
OESTE (FAU), com geração aulomáticâ de boleto bancário e importação das informeÇóes de quitaçáo do
boleto diariamente para homologação,

c) Recebimento e análise dos dados registrados, confirmação de quitaÉo do pegamênto da taxa,
cedestremento e conferêncía dos dados inseridos no banco de dados no sistema da FAU com paÍêcêr de
deÍêdmento e indeferimento des inscÍições;

d) Recebimento e análise de laudos médacos periciars dos candidatos portadores de nêcessidades especiais;

e) Conlralação de banca elaboredora de quêslões, composta por profissionais especialistas, mestÍês e
doutores de notório saber e ilibada reputação. Elaboraçáo e reprodução de proves díêrentes, com questôes
ineditas de múltipla escolha, de acordo com o Programe de Provas. Foram aplicedas provas objelivas para

todos os cargos, prova de títulos para os cargos de ASSISTENTE SOCIAL, CONTADOR, ENFERIEIRO,
ENGENHEIRO CIVIL, FONOAUDIOLOGO, MÉDICO, MÉDICO GINECOLOGISTA, PROFESSOR 2OH E
PROFESSOR 40H e prova prática para os cargos de MOTORISTA E OPERADOR DE iiÁQUINAS;

f) Reprodução dog câdemos de provas em parque gráfico próprio, sendo este ambiente sigiloso, Íestrito e
monitorado 24 (únte e quatro) horas mediânte sistema interno de câmeras. lmpressâo de provas em

\- quantidade compatível com o total de inscrições homologadas acrescide de quantidede Íeserva;

g) Acondicionamento dos cadernos de provas imediatamenle após a impressâo, em embalagens não
tÍansparentes e em malotes contendo lacres de seguranÇa invioláveis, nome da cidade do aplicaçâo,
identificeção dos loceis como escolas, cargo. blocos, número des salâs e e quantidade de ced€mG do pÍovâs;

h) Contrateção e orgenizaÉo dos locais de provas paÍa realização do concurso público e cedastÍdnento em
sistema especííco destinado a geração de listas de presença para ceda sala, lista geral e Íoltne óficas tle
respostas personalizadas;

i) SeleÉo, contrataçáo e treinamento da equipe técnica e de apoio destinada à aplicaçáo da prova objetiva no
dia 14lOü2022, na cidade de Renascença e Francisco Beltrão - PR.

j) Acompanhamento dos malotes lacrados e idêntificados, contendo os cademos de provas aos locais dê
aplicaÉo;

PREFEIÍURA UNICIPAL DE RENA§GENçA
cNPJ 76205.68110001-96
EIE Í:Âhiliâ \/áá-. ôôt E^-_rÊ_-

PREFEITURA DO MUN tciPIO DE NASGEl{çA!

í036TOTAL DE INSCRITOS
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k) Acompanhamento dos malotes de retomo das folhas de respo§as à unidade operacional da FAU para

digitalização e coreÉo. Utilização de tecnologia mediante a digÍialÉação por meio de scanneÍs das folhas de
resposlas das questões o§etivas e discursivas para correção, com a desidêntificâÉo dos candidatos. Cálculo
do resultado utilizendo os pesos e critérios de desêmpãle previstos no edital;

l) Disponibilizaçáo dos espelhos dos gabaritos dos candidatos de forma privada no site da contratadâ;

m) Recebimento e avalieção das Provas de Títulos, bem como avaliação das Provas Prática3;

n) Avaliação dos recursos interpostos contra as guestões des provas objetivas, de títulos e das prov* práticas
e/ou sobre o respectivo gebarito, rêspondendo êm tempo hábil os questionamentos, assêgurando e todos os
candidatos esclarecimentos necessários e satisÍatórios;

o) Elaboração de relatórios de resultados, cadastros de candidatos em meio magruítico e imprêsso, com todo6
os dedos pertinentes, em conformidede e caracteríslicas do processo de acordo com a neceÊsÍlâdê da
Píêfeitura Municipal de Rênascença-PR;

p) AssessoÍia jurídica no caso de eventuais demandes judiciais dêconentes do ConcuÍso Público.

Perio& dê Exêcução: 06t06/2022 a 0311012022.

Atestamos ainda que a FAU - FUNOAçÂO OE APOIO AO OESENVOLVIMENTO DA UNIVERSIDADE
ESTADUAL OO CENTROOESTE - executou as atividades acima elencados dentro dos pâdrôês técnicos de
qualidade exigida pela Prefeitura Municipal de Renascença - PR, cumprindo pontualmente os compromissos
assumidos, não havendo até o presente momento, registro algum que a desabone.

Renascença-PR, 03 dê novembro de 2022

PREFEITURA TIU}IICIPAT OE RENASCENÇA
CNPJ 76.205.6810001-96

PREFEITURA DO MUNIGIPIO DE RENA§G

'rf'*^i{.. t J*_
Marilia ZimeÍmann FÉile

Presidente da Comissão Organizadora
Concurso Público Edital Íto 09612022.
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ATESTADO DE CAPACIDAOE TÉCNICA

Atêstamos pera os devidos 6ns, que a empresa FUNDAÇÃO DE APOIO AO DESENVOLVIIEiI|TO DA
UNIVÉRSIOADE ESTADUAL DO CENTRO-OESTE (FAU), inscrita no CNPJ no 03.757.61U00O1-22,
estab€lecida na Rua Aíonso Botelho, no 838. Trianon, na cidade de Guarapuava, Estâdo do Paraná,
executou serviços especializados de plánejamento e organizaçáo de Concurso Público - sob Regime
Celetista para provimento de vages da Prefêiturâ Municipal de Renâscença-PR, inscrita no CNPJ no

76.205.681/000Í -96, com sede à Rua Getúlio Vargas, no 901, Bairro centro, ne cidade de Renascença,
Estado do Paraná em razão do Contrato de Compromisso de PrestaÇão de Seruiços n'M112O22.Equip
Técnica: Coordenaçáo Geral Administrativa e Planeiamento: Diretor PÍesidente: ProÍ. Femando Franm
Netto e Direlor Administrativo-Finenceiro: Prof. Paulo Sergio Syritiuk; Comissão OÍganizadoÍa: Marilia
Zimermann Freese. Edilene Carlesso e Márcia Camiccia.

AGENTE OE COMBATE E N DEMIAS

TOT

a) Elaboração do EDITAL No 096/2022 do Concurso Público da PrefeituÍa irunicipal de Renarcença-
PR, conteúdos programáticos e bibliograíias, avisos, comunicados e demais etos peÍtinentGs, em

conjunto com a Comissão Especial de Concurso, submetendo-os à aprovação antes da divulgação:

b) Recebimento das inscriçóes vie intemet, através do preenchimento de formulário próprio
disponibilizado no s,le da FUNDAÇÃo DE APoto Ao DESENVOLVTMENTO DA UNIVERSIDADE
ESTADUAL DO CENTRO-OESTE (FAU), com geração automática de boleto bencáÍio e impoÍtaçâo des
informaçôes de quitaçâo do boleto diariamerÍe paía homologeÉo:

c) Recebimento e enálise dos dados registrados, confirmação de quitaÉo do pagam€nto da taxa,
cadastramento e conferência dos dados inseridos no banco de dados no sistema da FAU com paÍBoer de
deêrimento e indeferimento das inscriçôes;

d) Rêcêbimento e análise de laudos médicos periciais dos candidatos poÍtadores de nêcêssidadeg
especiais;

e) Gontratação de banca elaboradora de questões, composta por proÍissioneis especialislas, mestrês ê
doutores de notório saber e ilibada reputação. Elaboração e reproduÉo de provas difeBntê8, com
questôes inéditas de múltipla escolha, de acordo com o Programa de Provas. Forem adiced$ píovas
objetivas para todos os *lrgos,

f) Reprodução dos cademos de provas em parque gráfico próprio, sendo este embiente sigiloso, restrito e
monitorado 24 (vinte e quatro) horas mediante sistema interno de cámeras. lmpressão de píovãs em
quantidade compatível com o total de inscriçóes homologadas acrescida de quantidade reserva;

VAGAS ESCOLARIDADE

NiVEL FUNDAMENTAL 57

PREFEITURA DO MUNTCiPtO DE REiIA§GEiüçA

EDITAL 096/2022 - REGIME CELETISTA

CARGOS INSCRITOS

03

57

'RETEMJRA TUI{IGIPAL OE RENASCENçA
)NPJ 76.205.ôEl'0001-96
lua Gêhiliô Vâmâ§ Qíll - F^^â,E.w 
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g) Acondicionamento dos cadêmos de provas imediatamente após a impressão, em embâlagEns não
transperentes e em malotes contendo lacres de segurança invioláveis, nome da cidade de aplicaçáo,
identificaÉo dos locais como êscolas, cergo, blocos, número das salas e a quantidade dê cadêmos de
provas,

h) ContÍataÉo e organização dos locais de provas para rcelizeçáo do concurso púUico ê cadâstrameÍlto
em sistema específico destinado â geração de listas d6 presença para ceda sala, lista geral ê Íolha§
óptices de rêspostas peÍsonalizades;

i) SeleÉo, contratação e treinamento da equipe técnica e de apoio destinada à aplicaçâo da prova
objetiva no dia 14l08l2gi22, na cidade de Renaaconça e Francieco BelHo-PR;

j) Acompanharnento dos malotes lacrados e identificados, contendo os cedemos de provas aoê locais de
eplicaÉo;

k) Acompanhamento dos malotes de retomo das folhas de Íespostas à unidade operacional da FAU para
digitalização e coneção- Utilização de tecnologie mediante a digitalizaçáo por meio de senners das
folhas de respostas dás questóes objetivas e discursivas para correÉo, com a desidentifrcação dos
candidatos. Cálculo do resultado utilizendo os pesos e critérios de desempate prêvistos no edital:

l) Disponibilização dos espelhos dos gabaritos dos candidetos de forma pÍivada no site da contratada:

m) Avalieçáo dos recuÍsos interpostos contra as questõ€s das provas objetivas, d6 títulos e das proves
prâicas e/ou sobre o respeclivo gabarÍto, respondendo em tempo hábil os que8tionamentos,
âssegurando a todos os candidâtos esclarecimentos necessários e satisfatórios;

n) ElaboraÉo de Íelatórios de resultedos, cadastros de cendidatos em meio magnético e impr€§so, coín
todos os dados pertinentes, em conÍormidade e ceracleristicas do processo de acordo com a
necêssidade da PrefeituÍa Municipal de Renascença-PR;

o) Assessoria jurídice no caso de eventuais dêmandas judiciais deconentG do ConcuÍBo Públi@.

v Pêriodo de Exêcução: 0610612022 a O3l1Ol2O22.

Ateslamos ainda que a FAU - FUNDAçAO DE APOIO AO DESENVOLVIMENTO DA UNIVERSIDADE
ESTADUAL DO CENTRO€ESTE - executou as atividades ecima elencedos dentro dos pâdróes
técnicos de qualidade exigida pela Prefeitura Mtrnicipal de Renescençe - PR, cumprindo pontualmente
os compromissos assumidos, não havendo até o presênte momento, ÍegistÍo algum que a desabone.

Renascençâ-PR, 03 de novembío de 2022.

f,,
'f t ,<rr.*1,^._ -- -l JqJi
M a ri tia Z-itlírma n n F nãsê

Presidente da Comissão Org anizadora
Concurso Público Edital no Og$12O22.

PREFEÍTURÂ IíUNICIPAL OE RENASCENçA
CNPJ 76.205.681,0001-96
tàÉ Gol'iliô \,/t."". oíll - Ê^áarÊ.- ,..1 "'Â 'à^^
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C'Prefeitura CI aI de SantaFé
CNPJ 76.291 418/000167

ATESTADo DE CAPAcTDADE TÉcNlcA

Atestamos para os devidos fins, que a empresa FUIDAÇÂO 0E APOIO ÂO
DESEilVOLVII,ENTO DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DO CENTRGOESTE (FAU), insgita no CNPJ

no 03.757.610/000í -22, estabelecida na Rua AÍonso Botetho, no 838, Trianon, na cidade de Guarapuava,

Eslado do Paraná, executou serviços especializados de planejaÍnento e organização de Concuao Público

- sob Regime Celetista paÍa provimento de vagas da PreÍeilura íllunicipal de Santa Fá - PR, inscÍita no

CNPJ n0. 76.291.4í 8/0001$7, com sede à Avenida Presirlente Kennedy, Tí7, centro, na ddâde do Santa

Fé, Estado do Paraná em razão do Contrato de Compromisso de Prestação de Serviços no.06U 2022.

Equipe Técnica: Coordenaçâo GeÍal Administrativa e Planejamento: DiÍetor Presidenb: Proí. Femando
Franco Netto e Diretor Administrativo-Financeiro: Prof. Paulo Sergio Syritiuk;

Comissáo Oçanizadora Comissâo e de Acompanhamento do Concurso Público(MembÍos Comissáo):
sÉRclo BATISTA DE MACEDO - PRESIDENTE, Ctaudenice Coneia da Silva, Elaine Maria Ruiz
Fracalossi, Célia Christina Gabella e AndÉ Luiz da Silva - membros.

M c GERÂL
AGENTE COMUNIT CR N L SUPERIOR
AGENTE ERRADICADOR DA DENGUE

s
'CR= Cadastro de Reserva

a) Elaboraçâo do EDITAL No 002/20?2 do Concurso Público da PreÍeitura Municipal de Santa Fá-PR,
conteúdos programátims ê bibliograÍias, avisos, comunicados e demais atos pertinentes, êm conjunto com
a Comissâo Especial de Concurso, submetendo-os à aprova@ antes da diwlg@;
b) Recebimento das inscriçoes via intemet, atíavés do preenchimento de formulárb próprio disponibilizado
no s,rê da FUNDAÇÃO DE ApOrO AO DESENVOLVTMENTO DA UNTVERSTDADE ESTÂDLAI DO
CENTRO-OESTE (FAU), mm geraÉo automática de boleto bancário e importaÉo das inÍoÍma€es de
quitaçáo do boleto diariamênte para homologação;
c) Recebimento a análise dos dados registrados, mnrlrmaçáo de quit4ão do pagamenb da bxa,
cadaslramento e conÍerência dos dados inseddos no banco de dados no sistema da FAU com parccer de
deferimento e indeferimento das inscri@es;
d) Recebimento e análise de laudos mêdicos periciais dos candidatos porladoÍes de necessidades
especiais;
e) Contratação de banca elaboÍadora de questoes, composta por proÍissionais especialistas, mestÍes e
doutoíes de notório saber e ilibada reputafio. Elaboração e reprodução de pÍovâs diíerentes, com
questões inéditas de múltipla escolha. de acordo com o Programa de Provas. Foram aplicadas provas
objetivas para todos os cargos e prova de títulos para os caÍgos de HÉDICO CLÍNrco GERAL, AGEilTE
COUUT{|TÁRIO OE SAÚDE, AGEIITE ERRADICAOOR DÀDENGUE E ÀUXILIAR DE Et{FERTIAGETt.

04

55

CR NIVEL SUPERIOR 46
AUXILIAR DE ENFERMAGEM 0'r NIVEL SUPERIOR 07

PRÂcÂ MtutÃo gEt{Ío FRÂNcÁ" av. pREs. rcNttÉDy. 7u - FoNE/FA& l44t ll247 L2a7 -3:o'r-11ôÁ - ir.7 r,..

ESCOLARIOADE
'02 NIVEL SUPERIOR

) DE SAUDE

112
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Prefeitura Munic1 aI de SantaFé
CNPJ 76.291 418/0001-67

f) Reproduçáo dos cademos de provas em paque gÉíico proprio, sendo este ambiente sigiloso, Íesttto e
monitorado 24 (vinte e quatro) hoÍas mediante sistema intêmo de câmeras. lmpressão de pmvas em
quantidade compativel mm o total de inscriÇões homologadas acrescida de quantidade reserva;
g) Acondicionamento dos cadernos de provas imêdiatamente apôs a impressâ0, em embalagens nâo
transpaíBntes e em malotes contendo lacres de segurança invioláveis, nome da cidade de aplieSo,
identiÍicação dos locais como escolas, cargo, bloms, número das salas e a quanlidade de cadsmos dê
provas;

h) Contratação e organizaçáo dos locais dê pÍovas para realização do concurso público e cadastramenb
em sistema especiÍico destinado a gêraÉo de listas de presença para cada sala, lista gêrale ldhas óptic8s
de respostas personalizadas;

i) Seleçáo, confatação e treinamento da equipe técnica e de apoio destinada à aplicação da pova obieüva
no día 0310412022, na cidade de Santa Fé-PR;
j) Acompanhamento dos malotes lacrados e identilicados, contendo os cademos de provas aos locais de
aplicação;
k) Acompanhamento dos malotes de retomo das Íolhas de respostas à unidade operacional da FAU para

digitalizaÉo e mrreçâo, Utilizâção de tecnologia mediante a digitalizaçâo pormeio de scanners das Íolhas
de respostas das questões obietivas e discursivas para coneÉo, com a desidenüfração dos candidatos.
Cálculo do resultado utilizando os pêsos e criténos de desempate previstos no edital;
l) Disponibilizaçáo dos espelhos dos gabaritos dos candidatos de forma privada no site da contÍatda;
m) Recebrmento e avaliaçáo das Provas de Titulos,
n) AvaliaÉo dos recursos interpostos contra as questões das provas objeüvas, de títrlG e das yova
práticas e/ou sobre o respeclivo gabarito, respondendo em tempo hábil os questbnamenlc, ass€gurando
a todos os candidatos esclarecimentos necessános e satisfatórbs;
o) Elaboraçâo dê relatórios de resultados, cadastros de candidatos em meio magnêlico e impress, com
tcdos os dados peÍtinenles, em conÍormidade e caracteristicas do processo de acodo com a necessitJade
da PrefeituÍa Municipal de Santa Fé-PR;
p) Assessoria jurídica no caso de eventuais demândas judiciais deconentes do Concurso Público.

Período de Execução: 280'll?í,,22 a 30105Í2022.

Atestamos ainda que a FAU . FUNDAÇÃO Oe apOp AO DESEI{VOLVIIE}ITO DA
Ui{IVERSIDADE ESTADUAL OO CENTRO.OESÍE -executou as alividades acima elenc*s denúo dos
padrôes têcnicos de qualidade exigida pela Prefoitura Municipal de Santa Fá. PR cumpÍindo
pontualmente os compromissos assumidos, não havendo até o presenle momento, regbtro algum que a
desabone.

Paço Vunicipal PrêÍeito Salvador de Domênico Sobrinho, em lo de novembm de 2.022

,lL "?(y:t-{
SERGIO ISTA DE MACEDO

PRESIDENTE DA COMISSÃO ORGANIZADORA DO CONCURSO PUBLICO
EDITAL N" OO2O22.

pRAcA MILIÃo BENTo f RÂNca, av.,p_EE!_G-!Í{EqLZZ lglllfÂLeal1247 rao7 - 3261-l rnÁ - .rár-r r<<
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Prefeitura al de SantaFé
CNPJ 76.291 418/@0t67

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉcNIcA

Atestamos para os devidos Íins, que a empresa FUNDAÇÃO DE APOIO AO
DESENVOLVIMENTO DA UNIVERSIDADE ESTADUAL D0 CENTRO-OESTE (FAU), inscrih no CNPJ no

03.757.6í 0/0001-22, estabelecida na Rua Afonso Botelho, no 838, Trianon, na cidade de Guarapuam,
Estado do Paraná, executou serviços especializados de plansiamento e organiza@ de Concurso Público

- sob Regime Estatutário para provimento de vagas dâ PreÍêilura Municipal dê Santa Fé - PR, inscrita no
CNPJ n0.76.291.4Í U0001-67, com sede à Avenida Presidente Kennedy, n0.717, CentÍo, na cilade de
Santa Fé, Estado do Paraná em razáo do Contrato de Compromisso de Prestaçâo de Seruiços no.06}
2022

Equipe Técnica: Coorderação Geral AdministÍativa e Planeiamento: Diretor PresfoJente: Proí. Femando

Franco Netto e Dirctor Administrativo-Financeiro: Prof. Paulo Sergio Syriliuk,

Comissâo Organizadora e de Acompanhamento do Concurso Público(MembÍos Comissão): SÉRGIO
BATISTA DE MACEDO - PRESIDENTE, Claudenice Coneia da Silva, Elaine Maria Ruiz Fracalossi, Célb
Christina Gabella e André Luiz da Silva - membros.

tco c CO GERAL
ENGENHEiRO oMo
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aPrefeitura MuniCI al de SantaFé
CNPJ 76.291 418r000'i 67

'CR= Cadastro de Reserva

a) Elaboração do Edital no 00112022 do Concurso Público da PreÍeitura Municipal de Santa Fe-PR,

conteúdos programáticos e bibliografias avisos, comunicados e demais atos pedinenbs, om coniunb
com a Comissáo Especral de Concurso, submetendo{s à aprovação anles da divu§a@;

b) Recebimento das inscriges via intemet, atÍavés do preenchiÍnento de íormuláruc póprio disponibilizado

no site da FUNDAÇÃO DE APO|o AO DESENVoLVTMENTO DA UNTVERSTDADE ESTADUAL 0O
CENTRO-OESTE (FAU), com geraÉo automática de boleto bancáÍio e imporhçâo das inbrmaçÕes de
quitação do boleto diariâmente para homologaçâo;

c) Recebimento e análise dos dados registrados, conÍirmaçao de quitação do pagamento da hxa,
cadaslramento e confsrência dos dados inseridos no banco de dados no sistema da FAU com parecer de

deferimento e indeferimento das inscriçoes;

d) Recebimento e análise de laudos médicos periciais dos candidatos portdoÍês de necessidades

especiais:

e) Contratação de banca elaboradora de questoes, composta por pÍofissionais especialishs, Ínestras
e doutores de nolóno saber e ilibada Íeputaçao. Elaboração e reprodução de provas difercntss, com
questões inéditas de múlüpla escolha, de acordo com o Programa de Provas. Foram apli}ada pows
obietivas para lodos os cargos, prova de titubs para os cargos de CIRURGIÂO DEl,lTlSTA,
FISIOTERAPEUTA, PSICÔLOGO, MÉDICO CL|NICO GERÂ1, ENGENHEIRO AGRO.IOMO,
ENGENHETRo AGRÔNOMo, AGENTE DE SAÚDE, AGENTE DE FTSCALTZAçÃO (FTSCAL

TRTBUTÁR|O), TÉCNTCO EM ENFERMAGEM, TÉCNTCO EM SAÚDE BUCAL, PROFESSOR,AGENTE
DE VE|CULOS AUTOMOTORES (MOTORTSTA), AGENTE OPERADOR 0E MÁQUINAS PESADAS
(opERADoR DE pÁ cARREGAoETRA), AGENTE opERADoR DE uÁeuttns eESADAS
(OPERADOR DE TRATOR). AGENTE DE CONSTRUÇÃO E MANUTENÇÃO (PEDREIRO) E AGENTE
0E.SERV OPERACIONAIS (SERVIÇOS GERAIS); e Prova Prática para os cargos de AGENTE DE
vEicuLos AUToMoToRES ( MotoÍista ), AGENTE OPERADOR DE MÁQU|NAS PESADAS
(Operador de pá canegadeha), AGENTE OPERADOR DE MÁOUNASPESADAS(opera&r<h
trator), AGENTE DE CONSTRUÇÂO E MANUTENÇÃO (pedreiro) e AGENTE DE SERV.
OPERACIONAIS (SERVIÇOS gerais),

f) Reprodu$o dos cademos de provas em parque gráfico prôprio, sendo esle ambiente sigiloso, resfito e
monitorâdo 24 (vinte e quatro) horas mediante sistêma intemo de câmer,as, lmprêssão de pÍovas em
quantidade compativel com o total de inscri@s homologadas acrescida de quanlidade resrva;

g) Amndicionancnto dos cademos de pmvas iÍlediatamenlê após a impressfo, em embahgens nâo
lransparenles eem malotes contendo lacres de segurança invioláveis, nome da cidade de aplrcação,

identifrcaçáo dos locais como escolas, cargo, blocos, número das salas e a quanüdade de cademo§
de pmvas;

h) Contrataçao e organização dos locais de pmvas paÍa
cadastramenlo em sistema específico desbnado a geração da
lista gerale Íolhas ópticas de respostas personalizadas;

realizaÇão do concuso público e
listas de pÍeseoça para cada sala,

i) Seleçfo, contrataÉo e treinamento da equipe técnica e de apoio destinada à aplicação da prova

obletiva no dia 03O412022, na adade de Santa Fê-PR;

pRÂca MtLrrÃo BENÍo rRANca. av. pREs. KEÍ{Nrov- 7u - FoNr/FAx: í44} 3247 124, - 324r-1544 - 324r-13s9
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Prefeitura aI de SantaFé
cNPJ 76.291 .4 18/0001 €7

j) Acompanhamento dos malotes lacrados e idenüÍicados, contendo os cadEmos de pov6 aos locais de
aplicaÇão;

k) Acompanhamento dos malotes de retomo das Íolhas de respostas à unidade operacional da FAU para

digitalização e coneção. UtilizaÉo de tecnologia mediante â digitaliza@ por meio de scanners das hlha
de respostas das questôes objellvas e discuBivas para corÍeçáo, com a desidentiírcação do§ cardidatos.
Cálculo do resullado utilizando os pesos e cntérjos de desempate previslos no edital;

l) Disponibilização dos espelhos dos gabaritos dos candidatos de forma privada no site da contraHa;

m) Rêcêbimento e avaliação das Provas de Títulos. bem como avaliação das Provas Práücas;

n) Avaliaçáo dos recursos interpostos conlra as queslóes das provas objeüvas, de títulos a das pmras
práücas e/ou sobre o respeclivo gabarito, respondendo em tempo hábil os questionamentos, assegurando
a todos os candidatos esclarecimentos necessános e satisíatórios,

o) ElaboÍaÉo de relatórios de resultados, cadastros de candidatos em ncio magnático e impÍ€sso, csn
todos os dados peÍtinentes, em conÍormidade e caracterisícas do processo de acordo com a necassidade
da Prefeitura Municipal de Santa Fé-PR;

p) Assessoria juridica no caso de eventuais demandas judiciais deconentes do Concurso Públbo.

Periodo de Execução: 28N112022 a 3010512022

Ar€stamos ainda gue a FAU - FUNDAÇÃO DE APo|O AO DESENVO{-VIMENTO DA
UNIVERSIDADE ESTADUAL D0 CENTRO-OESTE - executou as alividades acima olencados dêntro dos
padrões técnicos de qualidade ex[ida pela PreÍeitura Municipal de Santa Fé - PR, cumgindo
ponfualmente os compromissos assumidos, não havendo até o pres€nte momento, registro algum que a
desabone.

Paço Municipal Preíeito Salvador de Domênico Sobínho, aos 1o de novembro e n22..

)./l

SERGIO BATISTA DE MACEDO

PRE§IDENTE DA COMISSÃO ORGANIZADORA DO CONCURSO PÚBLICO
EDTTAL N" 00í2022.

/i

pRÂcÂ MrurÀo BENTo FRÂNca. av. pREs. xrNtiEpy, 717 - Fo E/FÀ(: Í441 f247 1247 - 3247-1544 - 324r,13ss
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PREFEITURA TUNICIPAL DE IRETATA
Município de lretama - Estado do Paraná

cNPJ - 76.9s0.088/0O01-74

ATESTADo oE cÂPAcrDADe rÉcttcl
Atêíarnos pere os devidos Íins, que e empre§a FUilDAçÃO OE APolO AO DESEiIn,OLVIIENrc O

UTIIIVERSIOADE ESTADUAL DO CENTROOESTE (FAU), inscrita no CNPJ no 03.757.610/mO1-22,
esítabalêcide ne Ruâ Afonso Botelho, no 838, Trianon, na cidade de Guarapuava, Estado do PaÍâú, sx*utou
serviços especielizdos de planêjaÍnento e organizaçáo de Procêsso Selêti\o Siínplifcado pare píwiín€nb de
vagas da Pref.ituÍa uniclpal do lEtam, - PR, inscrita no CNPJ nô 76.9í).088/0001-74, com sede à Rua
Oscar Gauer Khunn, 174, Centro. Estado do Pâraná em razâo do Contrato de ComprorÍísso de PrêstaÇáo de
ScMços no 088/2021 ..

Equipe Técnica: CooÍdenâçáo Gerâl Adfiúnistretiva e Planejamenb: C»írtor
PÍÊsidenta - Femando Franm Netto ê DiÍEtor AdministÍati\o Financdo - Paub Ssígb
Syritiuk: Comissáo d€ AcompnhaÍnento e MonitoraTíEnto (túenürcs ConÍsefu): Aluandra
FerÍêira da Silva, Elisângela Feneira Barbosa Perin, lsiene Krarrcc Lara c Rosc Mad
Maybuk.

EDITAL NÔ OOí/2022

'CR= Cadastro de Reserva

e) Eleboreçâo do EDITAL No 00Í/2022 do concurso da PBÍottura llunlclp.l do ltrtama - PR, coíltaidot
pÍograÍnátjcos e bibliografias, avisos. comunicados e demais atos pêÍtineÍr{es, em conluírto com a Comi$áo
Espsdd & Concuíso, aubmetêndeos à aprovaçáo antes da divulgaçáo,

b) RêcÊtÍmento das inscriçô€s via intemet, através do preenchimenio de foímuláÍio pÍópÍio dlspoÍÍbalizado no
S'ÍE dâ FUNOAÇÀO DE APOIO AO DESENVOLVIMENTO DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DO CENTRO,
OESTE (FAU), com geraçâo âutomátic.r de boleto bancáÍio e impoítaÉo das iníormaç6cs da quitaÉo ô
boleto diaÍiamente para homologeção,

c) RecabiíÍEnto e análise dos dados registrados, conÍirmaÉo de quitaçáo do peeâííãtb da texe,
cadastraÍ1Énto e conferênda dos dedos inseridos no banco de dados no sistüm€ da FAU com p€íEaÍ dê
d€úêriÍírênb ê indeferiÍÍpnto dâs inscíições;

d) R€csbiÍn€fito e análisê de laudos íÍÉdicos pericieis dos cândidatos portadoíês d€ necsceiddcs cepecids;

e) Contráaçào dê banc€ êlaboradors dê questõês. composta por pÍoÍissioneis eçecialistae , rÍEslÉa ê
douloÍB de notório saber e ilibâda reputaçáo. Elaboraçáo e reproduçáo de pÍovas dibrentês, com queltôes
inéditas de múttipla escolha, de acordo com o PrograÍna de Provas. Foram âdi:adas pÍo\Í6 obietiva psre

I

tÍ{acRlTosCARGOS VAGAS ESCOLÁRIDADE

NíVEL SUPERIOR01 03

íEAUXII.IAR DE ENF€RMAGEM 01+CR

PROFÉSSOR 04+CR

M PSF

NÍVEL MÉDIo/rÉcNIco

NÍvEr MÉDro/ÍcNrco 90

OPERADOR DE MÁQUINAS 04 NÍvEL FUNDAMENTAT INCOMPTETO 't6

Rua Oscar Gauer Khunn, 174, Cêntro - lretama - PR Fone: (il4) 3573-1668

TOTAT DE INSCRITOS
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PREFEITURA UUNICIPAL DE IRETATA
Município de lretama - Estado do Paraná

cNPJ - 76.950.088/0001-74

todos os cargos, provâ prática para o cargo OPERADOR OE tÁOUllilAS e provâ dê litulos para oo cargoe dc
PROFESSOR, TÉOCO P1SF E AUi'LIAR DE ENFERiIAGEIII;

f) Reprodu@ dos cademos de provas em paÍque gráÍico próprio. sendo este ambiente siglloso, ílsffito ê
íÍEnilorado 24 (úntê e qudro) horas mediante sistem€ interno de cáÍnêÍas. lmpressáo dê pÍo\ra8 aín
quantidadê compativel com o total de inscÍiçóes homologadas acrescida de quanüdâdo Íêsên a;

g) Aclndicionamento dos cademos de provas imediatamente após a impressâo, em crnbal{sna nâo
lrân3parêntB e em malotes contendo lacres de sêgurânça invioláveb, nome da ddâdo & dbaçáo,
identrÍcat'o dos locais conE escolas, cargo, blocos, núrnero das salas e a quantidsde dê cadarnos dc pro/as:

h) ContreteÉo e organizaçào dos locáis de provas pere reelizaçáo do concuÉo público ê cadeCÍamsflb om
§íêÍm €3p€cífico d€íinâdo a geraçâo de listas d3 pÍ€6ença paía cada ssle, listâ geral e íbhc ópticas ds
Íespoútâs perconalizadas;

\-, i) Seleçáo, conlÍdaçáo s tÍêinamênto da equipê técnic€ ê de apoio dêstinadâ â aplicaçáo da pÍova obi.liva Írc
diâ 27m,912O22. nâ cidade de lretama - PR;

j) AcoíÍpanherncnto dos malote3 lecÍados e rdêntificedos, @ntendo os cedêmos dê pÍovra aor lo* tb
aplicaçâo;

k) Acoípdrhamcnto dos malotes de rüomo das folhas de Íespostas à unidade operacional da FAU psrâ
dbitâlizaÉo e coreção. Uliliz#o de tocnologia mediante a digitdizaçáo por mdo de scanncrc ds íblh- dc
Í€spostas das quêBtóes objetivc e discursivas pârâ coÍÍEçáo, com e desid€Írüfcáçào dos caírdirabs. C{fl(lJb
do Írsultado úilizando os pesos e cÍitérios de dêsempale preüstos no edital;

l) Disponibilizaçáo d6 espelhos dos gâbaÍitos dos candidatos de forma pÍlvada no sile dâ coí r4ada;

m) Rêccbim€nto c âveliação dâs PÍovG ds TÍUlo!, bem coíno evaliaÉo das pÍorrâs pfáticasi

n) AvalisÉo dos íecllrsG interpostos contra as questóes das proves objetivas, da titulos ê ds píor,$ prâi6
e/ou sobíê o respociivo gabarito, respondêndo em tempo hábil os qu€stionamenlos, a§ogurando â iodos B
candiddo6 esdaÍêcimêntos necesúÍbs e sáisíâtóíios:

o) Elabor$ dê í€latório3 de resulírados. cadasiros dê cendidatos em meio magrÉtico c impí!.üo, ooí todor
os dados pôÍtinent€s, em coníormidade e ceracleristicas do procosso & acoído com I noaaaidado da
P'riúrra Municipel de lratama - PR;

p) AssossoÍie juÍídica no caso de eventuais dêmandas Judicieis decoÍrênles do Coocurso Públlco.

F.dodo rb Er.cuçbz 2ll01 l2tl2 a 1610Ü/|2O22.

Atestamos ainda que a FAU - FUNDÂÇÃO OE APOIO AO OESEXVOLVIilEI{TO DA Uim,ER§IDADE
ESTADUAL DO CENTROOESTE - executou as atividades acima êlencados deíüÍo dos padí66 técnicos d€
qualidade exigida p€la PrefuiEÍa ilunicipal dê lrotama - PR, cumprindo Frtualmcnte os ompÍoírlis.Bog
as$midos, náo havsndo até o prBsenê ínomento, Íegistro algum que a deabone.

lretama, 03 de novembío dê 2022

Alexand ra da Silva

Prrsidcntê da Comissáo Orgsnizadorá do Concurso Público Edilal no OO1|?o'22

Ru. Orca. Gâuer Khunn, 174, c.ntro - lrêt m. - PR Fon.: (il4l 357:l-166â

F

.ô\l

216 



Slroru PREFEITURA MUNICIPAT DE IGUATU
EsrADo Do paRanÁ

rfirrunolcÃo(.!/J, cooeãm
, ^í. , UNICENTRO

Atestamos paÍa os devidos fins, quê a empresa FUNDAçÃO OE APOIO AO
DESEIIVOLVIMENTO DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DO CENTROOESTE (FAU), inscrita no CNPJ
no 03.757.610/0001-22, estabelecida na Rua Afonso Botelho, no 838, Trianon, na cidada d6 Guarapuava,
Estado do Parená, executou serviÇos especielizados de planejamento e organizaÉo de ConcuÍso
Público pâra provimento de vegas da Prêfeitura Municipal de lguatu - PR, irccÍita no CNPJ no

95.595.013/000167, com sede na Avenida Centenário, no 500, Cenlro, na cidade dê lguatu, Estado do
Paraná em razão do Contrato de Prestação de Serviços no 14612021

Equipe Técnica: CoordenaÉo Geral Administrativa e Planejamento: Dirstor Presidente: Prof.
Femendo Franco Netto e Diretor Administrativo-Financeiro: Prof. Paulo S€rgio SyÍíüuki Comissáo
Organizedora (Membros Comissão): Rodrigo Jeíerson Estevam; Marcus Mnicius Nascimento Reis;
Rosangela Aparecida Pereira Colla Fenetil Bêmadete Lemanski Avile.

N

20PSrcôLoGo 0'r NIVEL SUPERIOR

oDoNTÔLOGO 0í NIvEL SUPERIoR 15

iitÉDrco vErERrNÁRro 01 NiVEL SUPERIOR 10

01MÉDICo cLiNIco GERAL 01 NIVEL SUPERIOR

0í NIVEL SUPERIOR 01

MÉDICO PEDIATRA 01 NiVEL SUPERIOR 0'l

CR NiVEL SUPERIOR 25

PROFESSOR 03 NIVEL SUPERIOR 6í

ENFERMEIRO 01 NivEL SUPERIoR 08

PROFESSOR DE EOUCAÇÃO FiSICA 0'l NIVEL SUPERIOR 07

TÉCNICO EM ENFERMAGEM 01 09NIVEL MEDIO/TECNICO

AGENTE coMUNITÀRIo oE sAÚDE 01 NIVEL MEDIO/TECNICO 28

AUXILIAR ADMINISTRATIVO 01 NivEL MÉDrorÍÉcNrco 42

MECANICO 01 NIVEL MEDIO/TECNICO 0'l

ELETRECISTA 01 NIVEL MÉDIOTTÉCNICO 07

MOTORISTA o2 NIVEL FUNOAMENTAL COMPLETO 3l

OPERADOR DE MAQUTNAS PESADAS 0'1 NIVEL FUNOAMENTAL COMPLETO 20

AUXTLIAR DE SERVrÇOS GÉRAtS 0t NiVEL FUNDAMENTAL COMPLETO 24

ZELAOORA 01 NiVEL FUNDAMENTAL coMPLETo 21

6i

EDtÍAL 0,1/2022

CARGOS VAGAS ESCOLARIDADE INSCRITOS

MÉDIco GINEcoLoGISTA
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S,üffisu PREFEITURA MUNICIPAL OE IGUATU
EsrADo Do pamltÁ

'CR= Cadastro de Reserva

a) Elaboração do EDITAL No 0112022 do Concurso Público da Prefeltura municlpal de lgu.tu - PR,
conteúdos programáticos e bibliografias, avisos, comunicados e demais atos p€rtinont$, em conjunto
com a comissão Especial de Concurso, submetendo-os à aprovaçáo anles da diwlgaçáo;

b) Recebimento des inscriçóes via internet, atÍavês do preenchimento de formulário próprio

disponibitizdo no síe da FUNDAÇÂo DE APoro Ao DESENVOLVIMENTO DA UNIVERSIDADE
ESTADUAL DO CENTRO-OESTE (FAU). com geração automática de boleto bancáÍio e importação das
infoÍmeções de quitaçáo do boleto diariamente para homologaÉo;

c) Recebimento e análise dos dados registrados, conÍirmaÉo de quitaÉo do pegamonto dâ taxa,
cadastramento e conferência dos dedos inseridos no banco de dados no sistema da FAU com paÍacer de
deferimento e indeferimento des inscriÇões;

d) Recobimento e análise de laudos médicos periciais dos candidalos portadores de nEc6sidads
€sp€ciais:

e) ContrataÉo de banca elaboradora de questões, composta por proÍissionais especialbtEs, ÍmstÍ€s ê
doulores de notório saber e ilibada reputação. Elaboração e reprodução de provas difeÍantes, com
qu€stões ineditas de múltipla escolha, de acordo com o Programa de Provas. Foram adicadas provas
obietives pere todos os czlrgos, pÍova de títulos para os cargos de PSICÓLOGO, OOOXTÓIOOO,
mÉorco verrnrnÁRro, MEDrco versnrHÁnro, MEotco cLíNtco cERAL, mÉorco
clNEcoLoersra, mÉorco pEorATRA, FtstorERApEUTe, uÉorco pstaunrR4 pRoFEssoR,
ENFERMETRo, pRoFEssoR DE EDUcAçÃo rÍsrca e rÉcnrco Em ENFERI AcEt. prova pÉrica
para os crrrgos de AUXTLIAR ADMINISTRATIVO, meCÂUtCO, MOTORISTA E OPERADOR DE
ÍUIÁQUINAS PESAOAS e prova física para os cargos de AGENTE COf,UNlTÁRlo DE SAÚDE,
AUXILIAR DE SERVIçOS GERAIS e GARI;

f) Reproduçáo dos cadêmos de provas em parque gráÍico próprio, sendo estê ambiente sigiloso, restÍito e
monitorado 24 (vinte e quatro) horas mediante sistema inlerno de câmeras. lmpr€ssão de pÍovas em
quantidade compatível com o total de inscriçôes homologadas acrescida de quantidade resewa;

g) Acondicionamento dos câdernos de provas imedialamente após a impressão, êm êmbglegêns náo
transparentes e em malotes contendo lâcres de segurença invioláveis, nomê dâ cidade dê aplicaçáo,
identiticação dos locâis como escolas, cargo, blocos, número das salas e a quar(idede de cademos de
provas;

h) Organiza@o dos locais de provas para realização do concurso público e câdastramento em gistema

especÍfico destinado a geração de listas de presença para cada sâla, lista geral e folhas ópticas de
respostas personalizadas;

i) SoleÉo, contratagáo ê treinamento da equipe técnica e de apoio destinada à eplicaÉo da prova
objetiva no dia 15105n022, na cidade de lguatu-PR;

\

GARI 01 NiVEL FUNOAMENTAL COMPLETO 06

frt

I fi,r FUNDAGÃO
L l/l- r ioosár*
,\,úã, UNICET{TRO
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j) Acompanhamento dos malotes lacredos e identmcados, contendo os cadgmos dê pÍorrâs aor locab do
aplicação;

k) Acompanhamento dos malotes de retomo das folhas de respostas à unidadê operâdonal de FAU para
digitalizaçáo e coneÉo. UtilizaÉo de tecnologia mediante e digÍtalização por meio de scannêrs das
folhas dê respostas das questóes objetivas e discursivas para correção, com a desidentificaçáo dos
candidatos. Cálculo do resultado utilizando os pesos ê cralérios de desêmpate previstos no €ditral;

l) Disponibilização dos espelhos dos gabantos dos candidatos de forma privada no site da contratada;

m) RecÉbimento e avaliação das Provas de Títulos, bem como avaliação das Provar Pratlcs! e
FÍslces;

n) Avalieção dos recursos interpostos contra as questões das provas obietivas, dê tÍtulos o de3 pÍova§
pÍáticas e/ou sobrê o respectivo gabarito, respondendo em tempo hábil os qu€íionamêírtos,
assegurando a todos os cândrdatos esclarecimentos necessários e satisfatórios;

o) Elaboraçâo de rêlatórios de resultados, cadastros de candidatos em meio magnético o impÍesso, com
todos os dados peÍlinêntes, em conformidade e caraclerlsticâs do procâBlo de acordo com a
necessidade da Prefeitura Municipal de lguetu-PR;

p) Assessoria jurídica no caso de eventuais demandas iudiciais deconentes do Concurso Púdico.

PoÍÍodo de Execução: 0710312022 a 05t0912O22.

Ateslamos, ainda, que a FAU - FUNDAçÃO OE ApOtO AO DESENVOLVTMENTO DA UNIVERSIDADE
ESTADUAL DO CENTRO-OESTE - executou as atividades acima elêncados dentro dos padrôês
têcnicos de qualidade exigide pela Prefeitura Municlpal de lguatu - PR, cumprindo pontualmente os
compromissos assumidos, não havendo eté o presente momento, registro algum que a desebone.

lguatu-PR, 22 de novembro de 2022.

Estevam
Presidente cial de Concurso Público

Marcus Vinici ascimento ReisI
Membro da Comissâo Especial de Concurso Público

n/) llr -1,/ lL^,,--.-_-_-_-/Jq,u,Y
Rosangblá AparMa Pêreira Colla FenÊti

Membro da Comissão Espêcial de Concurso Público

\rt^xY.e
ete Lemenski Avila

Membro da Comissáo Especial de Concurso Público

PREFEITURA MUNICIPAI- DE IGUATU
ESTAOO DO PARANÁ

__/
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MTJNICÍPIO DE FERNAIIDES PINITf,IRO
Egtado do P.errnó

CNPJ; 0l 619323/0001-20
Av.Remis João Loss, 600 - Centro - Femandes Pinhciro - PR - CEP 84535{m

FONRFAX (042) 3459- t 109
e-mail fernandes nheiro .brn

ATESTADO DE CAPACIDADE TECNICA

Atestamos pera os devidos fins, que e empresa FUNOAçÃO DE AFOIO AO
OESENVOLVIMENTO DA UNIVERSIOADE ESTADUAL Do CENTRO€ESTE (FAUI, in3crita no CNPJ
no 03.757.610/0001-22, estabelecida na Rua Afonso Botelho, no 838, Tnanon, na cidadê de Guarapuava,
Estado do Paraná. êxecutou serviços especializados de planejamento e organizaÉo de ConclJrso Público
para provimento de vagas da Prgfoitura Hunicipâl de Fêrnandos Pinhôiro - PR, inscrita no CNPJ no

01.619.323/0001-20, com sede à Avenida Remis João Loss, no 600, Bairro Centro, na cidade dê F6mand6s
Pinhetro. Estado do Parená em Íàzáo do Contrato de Compromisso de PÍestaÉo de SeÍviços no 014/2020.

Equipe Técnicâ: Coordenaçáo Geral Adminislrativa e Planejamento: Diretor Presidêntê: Prof- Femando
Franco Netto e Diretor Administrativo-Financeiro: Prof. Paulo Sergio Syritiuk; Comissâo Organizadora
(Membros Comissáo): Liliane Heuêrt, Gisele Roesslêr, Jaqueline Klutikoski.

VAGAS ESCOLÂRIDADE INSCruTOS
ASSISTENTE SOCIAL NivEL sUPERIoR E3
(.IRURCIAO I)EN'TIS A I NIVEL SUPERIOR 5S

ENFERMEIR0 I NivEL SUPERIoR 106

FARMACEUTICO CR NIVEL SI.'Pf,RIOR J5
M ÉDICO CLiN lco c ERAL 2OH NivEL sUPERIoR 9

NIVEL SUPERIOR 28
PROFESSOR DE EDUCAÇÀO FiSICA CR NivEL SUPERIoR í
P§lcÓLoco 2 NivEL sUPERIoR t 3.l
ENCENHEIRO CI}'I L I NIVEL SUPERIOR
ÁCENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE NívEL MÉDiorrÉcNlco 8l
AGENTE DE COMBATE A ENDEMIAS NivEL MÉDtorrÉcNtco
ASSISTE]YTE ADMINISTRATIVO 3 NÍvF,L MÉDIoffÉcN|co 294
FIS(]AL DE TRIBUTOS I NÍvEL MÉDrorrÉcNtco J3
PROFESSOR IJ NÍvEL MÉDtorrÉcNtco 34J
TÉCNICo EM ENFERMAGEM NivEL MÉDrorrÉcNrco &
TÉcNtco EM sAúDE BUcaL (R NívEL MÉDtorrÉcNrco s
AI"IXILI,AR DE ODONTOLOGIA I NivEL FUNDAMENTAL 2t
INSPETOR DE ALUNoS I NivEL FTINDAMENTAL t1
oPERADOR DE MÁQUINAS RODOT'IÁRIAS NivEL FUNDAMENTAL {J
MOTORISTA DE VEiCtILOS NivEL FUNDAMENTAL l6s

*CR= CadâsÍo de Resen a

EDITAL OIN02I

CARGOS

MÉDICO CLÍNlco GERAL 40H

I t2

8.r

TOTAL DE INSCRITOS :.:ltI3
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MT]NICÍPIO Df, FERNANDES PIIIIIEIRO
E lldo do Prrüá

CNPJ: 0 I 6 I 9323/000 I -20
Av.Rernis Joâo Loss. ó00 - Cenlro - Femândes Pinheiro - PR - CEP 84535-000

FONE/F^X (O42) 3459-l l09
e-nrail: inheiro .br

Lat-

a) Elaboraçâo do EDITAL N'0f202I do Concurso Público da Prefcitura Municipal dc Ferurndes
Pinhclro - PR. conteúdos programáticos e bibliograÍias, avisos, comunicados e demais atos pertincntes. em
conjunto com a Comissão Especial de Concurso. submetendo-os à aprovação antes da divulgaçâo:

b) Recebimenro das inscrições via intemet, atrâvés do preenchimento de formulário póprio diryonibilizado
NO SÍC'dA FLNDAÇÀO DE APOIO AO DESENVOLVIMENTO DA UMVERSIDADE ESTADUAL DO
CENTRO-OESTE (FAU), com geração aúomática de boleto bancário e impoÍação das inforarações de
quitação do boleto diariamente para homologação:

c1 Recebimento e anâlise dos dados registrados, conÍirmsÉo de quitação do pagflnento da taxa,
cadâstramento e conferênciâ dos dados inseridos no banco de dados no sistema da FAU com precer de
detêrimento e indeferimento das inscrições;

d) Recebimento e análise de laudos médicos periciais dos candidatos portadores de necessidades especiaisl

el Contratação de banca elaboradora de questôes. composta por profissionais especialistas, mÊstres e
doutores de notório saber e ilibada reputação. Elaboraçào e reprodução de pmvas difeÍeÍtes, com questões
inéditas de múltipla escolhu de acordo com o Programa de Provas. Foram aplicadas provas objaivas para
todos os cargos. prova de títulos para os cargos de PROFESSOR E PROFESSOR DE EDUCAçÃO
FiSICA e Prova Prática para os cargos de OPERADOR DE MÁQUINAS ROIIOVIÁRIAS E
MOTORI§TA DE VEICULOS.

t) Reprodução dos cademos de provas em parque grático próprio. sendo este ambiente sigiloso, restrito e
monitorado 24 (vinte e quatro) horas mediante sistema intemo de câmcras. Impressão de provas un
quantidade compatível com o tolal de inscrições homologadas acrescida de quantidade reserva;

g) Acondicionamento dos cadernos de provas imediatamente aÉs a impÍessão. em embatrageos nâo
transparentes e em malotes contendo lacres de s€gurança invioláveis. nome da cidade dc aplicação,
identilicaçâo dos locais como escotas. cargo, blocos. número das salas e a quantidade dc cdeÍnos de provâs:

h) Contrataçào e oryanização dos locais de provas para realização do concurso público e cadastrarnento em
sistema especifico destinado a geração de listas de prcsença para cada sala, lista geral e folhas ópticas de
respostas personalizadas:

i) Seleção. contraraçâo e treinamento da equipe técnica e de apoio destinada à aplicaçâo da prova objaiva no
dia 201022022. nas cidades de Fernandes Pinheiro-PR e Irati-PR:

j) Acompanhame o dos malotes lacrados e identificados. contendo os cademos de provas ms locais dc
aplicaçào:

t-

k) Acompanhamento dos malotes de retomo das folhas de respostas à unidade operacional da FAU para
digitalizaçào e correção. Utilização de tecnologia mediante a digitalizagão por meio de scanners das folhas
de respostÂs das questões objetivas e discursivas para correção, com a desidentificação dos candidatos.
Cálculo do resultado utilizando os pesos e critérios de desempate previstos no edital:
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MUNICÍPIO DE FEENANDES PIITIEEIRO
Estado do Prrruá

CNPJ: 01619323/0001-20
Av.Remis João Loss, 600 - Centro - Femandes Pinheiro - PR - CEP 84535{100

FONE/FAX (042) 3459- t 109
e-mail: rro .br

l) Disponibilização dos espelhos dos gabaÍitos dos candidatos de forma privada no site da conüBtada;

nr) Recebinrento e avaliação das Provas de Títulos, bem como avaliação das Provas Púticrs:

n) Avaliação dos recursos interpostos contra as questões das provas objetivas, de titulos e das provas pní'ricas
e/ou sobre o respectivo gabarito, respondendo em tempô hábil os questionâmentos. assegurando a todos os
candidatos esclarecimentos necessários e satisfatóriosl

o) Elaboração de relatórios de resultados, cadaskos de candidatos emmeio magnético e imprcsso, com tdos
os dados pertinentes. em conformidade e características do processo de acordo com a necessidade da
PreÍêitura Municipal de Femandes Pinheiro-PR:

p) AssessoÍia juridica no caso de eventuais demandas judiciais decorrentes do Concurrc Público.

Período de Execuçâo: 2UllnOZl a 1110412022.

Aresramos ainda que a FÀU - FUNDAÇÃO DE APOIO AO DESENVOLVIMENTo DA
UII{MRSIDADE ESTADUÀL DO CENTRO-OESTE - executou as atividades acima elencsdos deÍúo
dos padrÕes técnicos de qualidade erigida pela Prefeitura Municipal de Fernendes Pinheiro - P&
cumprindo pontualmenle os compmmissos assumidos, nào havendo até o pres€nte momento, regisgo algum
que a deMbone.

Fernandes Pinheiro -PR. 04 de novembro de 2022.

I iliarre llcrrert

Presidente da Comissão Organizadora do Concurso Público Edital n"0l/2021.

D

I-a-
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MUNICÍPIO DE CONSELHETRO MAIRINCK
ESTÂDO DO PARÂftÂ

EJÂIL:@
5lTÉ ORCIALT wsw.coot b.lroítl.LttcLpr.goe-h.

Praça Otâcíüo ForÍêiâ, a.82 - Teldooa 013 3561-122t
CNPJ: 75.968.1r2lÍno1-19

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atoslamos para os devidos fins, que a empresa FUNDAçÃO DE APOIO AO DESENVOLVIUENTO DA
UNIVERSIDAOE ESTADUAL DO CENTRO-OESTE (FAU), inscrita no CNPJ no 03.757.610/000í-22,
estabelecida na Rua Afonso Botelho, no 838, Trianon, na cidade de Guerapuava, Estado do Peranâ, oxêcutou
serviços especielizados de planejamento e organização de Processo Sêletivo SimplaÍicado pâÍa pÍovimento
de vagas da PreÍelhrra unicipal de Conaelheiro Mairinck, inscrita no CNPJ no 75.968.4120001-19, com
sede à Praça Otacuilio Feneira 82, na cidâdê de Conselheiro Mairinck, Estado do Paraná om razâo do
Contrato de Compromisso de Prestação de Serviços no 912022- Êquice Tácnlca: Coordenaçâo &ral
AdÍninistrativa e Planejamento: Diretor Presidente - Fernando Franco N6tto e Olrêtor Adminbtrativo
Financeiro - Pâulo Sergio Syritiuk; Comissão Organizadora (Membros Comiesão): ILTON lNÁClo
(PRESIDENTE)RG. 8.í11.046-8 SSP/PR BENEDÍTA DA SILVA (VICE. PRE§IDENTE) RG.
85160919 SSP/PR GTSELE DANTEL SANTA ROSA (1o MEMBRO) RG- 80470827 §SP/PR
MAYARÂ CR|ST|NA SANTOS SANTANA (MEMBRO VOGAL) RG- 48223460X SSP/SP ELSTE DE
souzA sANTos (MEMBRO VOGAL) RG- 333199984 SSp/Sp EDEMTLSON ALVES DE SOUZA
(MEMBRO VOGAL) RG- 39402084 SSP/PR

'CR= Cadastro de Reserva

a) Elaboração do EDITAL No 001/2022 do Processo Sêletivo SimpliÍicado da Prcíelturã nuolclpal d.
Conselhelro Mairick - PR, conteúdos progÍamáticos e bibliografias, avisos, comunicados s demab alo§
pertinentês, em conjunlo com a Comissão Especial de Concurso, submetêndo-os à aprovaçáo ant€s dâ
divulgação:

b) Recebimento das inscrições via intemet, alrevés do preenchimento de íormulário próprio disponibilizado no
S/ÍA dg FUNDAÇÃO DE APOIO AO OESENVOLVIMENTO DA UNIVERSIDADE ESTADUAL OO CENTRG
OESTE (FAU), com geração automática de boleto bancário e importaçáo das informaçóes de quitaçáo do
boleto dieriamente para homologação;

ENFERMEIRO(A) NÍVET SUPERIoR01rCR 19

PROFESSOR(A) DE EDUCAçÃO INFANTIT 01+CR NÍVET SUPERIOR 3í

P§rcÓloco(A] 01+CR NívEI SUPERIoR 06

03+CR NÍV€t FUNDAMENÍAL INCOMPLEÍO 25MOTORISTA

TRATORISTÂ 0l+CR NÍvEt IUNDAMENTAL INcoMPLETO 03

OPERADOR DE MÁQUINAs 01iCR NíVET FUNoAMENTAT INcoMPI.ETo 02

t2022
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MUNICIPIO DE CONSELHEIRO MAIRINCK
ESTADO DO PARANÀ

EllAlL: llclt croeconsolhekorn.lílnck.pt.goy.bí
SIIE OFICIAL: !,v\w.con33lholÍo.n.lrir|cl.pr.9ov.br

Praça Oacllio Ferreira. n'82 - TeleÍono: 0,13 3551-í221
CNPJ: 75.968.aí2m0O1-í9

c) Recebimento o análise dos dados registrados, conÍirmeÉo dê quitação do pagrmanb da tix8,
cadastrâmÊfito e conferênda dos dados inseridos no banco de dâdos no sisteme da FAU corn peÍêceÍ d6
dêfêrimento 6 indãterimsnto das inscriçõesl

d) Recebimento e análise de laudos mêdicos periciais dos candidatos poítadores de nec6sidadês 6pcciâis;

e) ContrataÉo de banca elaboradora de questóes, composta por profissionais especielbtas, m€Scs ê
doutoÍes de notório saber e ilibada reputaçáo. Elaboraçáo e reproduÉo de provõ diíêr6ntês, com quêrtõêg
inéditas de múltipla escolha, de acordo com o ProgÍama de Provas. Foram aplicadas pÍovas objetivas parEl

todos os cargos, prova prática paÍa o cargo de MOTORISTA(A), TRATORÍSTA(AI E OPERADOR(A) DE
HÁOUINAS e prova dê titulos para o cargo de ENFERMETRO(A), PROFESSOR(A) OE EDUCAÇÃO
tNFANTTL E PStCÓLOGO{A):

f) Repodução dos câdemos de provas em parque gráfico próprio, sendo esle ambiente sigiloso, restrito e
monitorado 24 (vinte e quatro) horas mediante sist6ma intemo de câmêras. lmpros3ão dc pronas em
quantidade compatível com o total de inscrições homologadas acrescida de quantidade rasêrve;

g) Acrondicionamento dos cademos de provas imedialamente após a impressáo. em embelagên3 nâo
transparêntes e em malotês contendo lacres de segurança invioláveis, nome da cidade de aplicagão,
identificeção dos locais como escolas, cargo, blocos, número das salas e â quantidade dê cadgmoc d€
provSs:

h) ContÍatação e organização dos locais de provas parâ realizâçáo do concurso público ê cada!üdneÍ{o om
§i8têma especiÍico destinado a geraçáo de listas de presença para cada salâ, lBta gêral a Íolha8 óptlcg3 dô
respostas personalizadas;

i) Seleçáo, contÍatação e treinamento da equípe técnica e de apoio destinada à aplicação da provâ obrêtiva no
dia 1O10712O22. na cidade de Conselheiro Mairlnck - PR;

r D Acômpanhamento dos malotes lâcradps e idêntificados, contendo os cademos de provas 8os locai! d€
aplacação:

k) Acompanhamento dos malotes de retorno das folhas de respostas à unidade op€Íacional da FAU para
digitalização e correção. Utilização de tecnologia mediante a digitalizaÉo por meio de scânnêrs ds folhas dê
respostes das questões objetivâs e discursivas para coneção, com a desidentificeÉo dos candidatos. Cáhub
do resultado utilizando os pesos e critérios de desempate previstos no edital;

l) Disponibilização dos espelhos dos gabaritos dos candidatos de forma pÍivada no sitê da contratEdei

m) Recebimento e âvâliação das Provas de Titulos, bem como avaliaçâo das provas práticas:

n) AvaliâÉo dos recursos interpostos contra as questóes das provas ob.ietivas, de títulos e das provas
práticas e/ou sobre o respectivo gabaritô, respondendo em tempo hábil os questionamentos, assegurando a
todos os cendidetos êsclarecimentos necêssários e satisfatórios:

-/
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MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO MAIRINCK
ESTADO DO PARANÀ

E-ÍrltAlL: lLltôc.oacon3alhêko.râlílock -pí.@!,Ut
sIÍE OFICIÂL: rranv.coí.olh.l.om!lÍbcLpÍ.9@.üt

Praça Otãrllb FêÍâiía, n'82 - TdêroÍlô:043 356í-1221
CNPJ: 75.968.,ít20001 -19

o) EleboraÉo de relâtórios dê resultados, cadastros de candidatos em meio magnético ê imptrsso, com
todos os dados pertinentes, em conformidâde ê características do pÍocesso de acoÍdo com â nôoelt3idade dâ
Prefeitura Munlclpal de Consolheiro Mairlnck - PR:

p) Assessoria juridica no caso dê eventuais demandas judicieis decoírentes do Concurso Público

Período ds Execução: 09/0512022 a 05/09/2022.

Atestamos ainda que a FAU - FUNDAÇÃO DE APOIO AO DESENVOLVTiiENTO DA UNIVERSIDADE
ESTADUAL DO CENTRO-OESTE - executou as atividades acima elencados dentro dos padrões técnicos d€
qualidade exigida pela Prefeitura Municipal de Conselheiro Mairinck - PR, cumprindo pontualmênte os
compromissoB assumidos, não havendo até o presente momento, registro algum que a desabone.

Conselheiro Mâirinck, 01 de novêmbro de 2O22.

li I -,

lü3n tnácio
Presidonte da Comissão OrganizadoÍa do Concurso Público Editâl n" 0112A22

--1
75.968.412/0001-19',
PREFEITURA DO IIUNICiPIO

ÜE CONSELHEIRO }IAIRINOK

PRICÂ 0lÁCllií 188ÉRA, t?.cfln0

". iq iii".,", iJÁl,rqfio dÂrurrt'ilnxU

./
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MUNICÍflO DE CORON€T VIVIDA _ ESÍADO DO PÂRANÁ

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉGNICA

Atestamos para os dÊvidos fins, que a êmpresa FUNDAçÃO DE APOIO Ao DESENVOLVIXEilTO OA

UNIVERSIDADE ESTADUAL DO CENTRO-OESTE (FAU), inscrita no CNPJ no 03.757s101ú01-22,
estab€l€cida na Rua Aíonso Botelho, no 838, Trianon, na cidâde de Guarapuava, Estado do Paraírâ, êxectrtou
seMços especializados de planêjamento e organizaçáo de Concurso Público para provimento de vaga8 da
Prefeitura unicipel d6 Coronol vivida - PR. inscrita no CNPJ n' 76.995.455/0001 -56, com g€de à Praçe
Àngelo Mezzomo , S/N, Centro, na cidadê de CoÍonel Vivida - Estado do Parâná, em razão do Cóntrato de
Compromisso de Prestação de Serviços no 4412022

Equipe T{ácnica: Coordenaçáo Geral Administrativa e Planejamento: Diretor Presidenle - F€Ínando Frenco
Nettoe Diráor Administrativo Financêiro Paulo Sergio Syritiuk; Comisúo Organizadora (Mêmbros ComEsáo -
Poítaria no. 01212022 de 1810212022\: Presidente Carlos Lopes, Membros: Elizangela V6is Sponhots, ÂdÍianê
Deveras Silveira, Vinicrus Tourinho, Jaiana Kevilin Gubert, Mauro Busanello, Rêginaldo MuxÍ€ldt, Fatima Vog€l
de Sirva. Elianê Aparêci€ de Proencio da Silva e Sámare de Moraes Spegnoli-

I

DAF RIOR

ENGEI,IHEIRO CIVIL 0l iN SUPERIOR COÍIIPLETO

ANALISTÂ CONT SUPERIOR COiIPLETO

PROCURADOR JU Dtco VEL SUPERIOR COMPLETO 125

ENFERMEIRO -l--4, TfvELE UPERIOR COÍÚPLÉTO 't 66

FISIOTERÁPEUTA 0t N SUPERIOR

EDICO VETERTNÂRIO

TERAPEUTA OCUPACI L

T 32

T EM RAOIOLOGIA

OPERADOR OE NA RODOVI RIA 03 L cNtco

Â.GENTE OFICIAL OE TRANSPORTES

AGENTE ADMINISÍRÂTIVO í59

ÂGENTE FISCAL DE TRIBUÍOS 01 N LM rco 29

02 57

HIGIENE DENTAL 08

AGE TE DE SAÚDE PÚBLICA 49

AGENÍE COMUNIT D oEs JOS OP

01

r EM IN

62

01 NiVEL SUPERIoR CoIÚPLETO 53

NIVEL SUPERIOR COTPLETO 02

0't NiVEL MÉDIOÍÉCNICO

01 NivEL MEDtorrÉcNtco 58

't7

38NiVEL MEDIOiÍECI{ICO03

NIvEL MÊDronÉcNrco

NÍVÉL MÉDIO/TÉCNICO

01 NiVEL MEDIo/TECNICo

02 i NiVEL iüED|O/TECNTCO

Praça An8elo Mezzomo. §/nc - 85§§í}JYYI - r^r^^.1 Vn;'r'

L Ntco

36

.*.

01

TÊCNICO OE E FERXAGEM

'vaôrs --dSóoLÃRi-úibE--
AL iIO

CARGO§

t2022

07

226 



r
MUNICíPIO OE CORONET VIVIDA - ESTADO DO PARÁÍ{Á

AGEI{TE COMUNIT OE DE CENTRAL

AGENTE COMUNIT DE DE CENTRÂL . ZONA RURAL

ÀG NTÉ UNIT DE JÀRDIM MARIA DA LUZ

AGEI{TÊ COMUNIÍ DE DE CRIS

NTE UNIT

í

33

07

25

01

Nrco

01

0t

EAG SA DES CRIS . ZONA
01

'CR= CedestÍo de Reserva

a) ElaboraÉo do EDITAL No 00í/2022 do concurso da PreÍeiture tlunacipal de Coronel Vlvid. - PR,
coÍItdidos programáticos e bibliografias, avisos. comunicedos e demais atos pertinentes, om conjunto com a
Comissáo Espêcial de Concurso. submetendo-os à aprovaçáo antês da divulgação;

b) Recêbimento das inscriçõ6 via internel, atÍavés do preenchimento de formulário próprio disponibilizado no
SfC dA FUNDAÇÃO DE APOIO AO DESEM/OLVIMENTO DA UNIVERSIOADE ESTADUAL DO CENTRO.
OESTE (FAU), com geíaÉo automálica de boleto bancário e importaÉo das iníormaçõea dc quita@ do
boleto dianamente pera homologaçãoi

c) R€cgbimênto e anális€ dos dedos registrados, confirmaçáo de quiteção do pagamentro da texa,
cadastramento ê conferência dos dados inseridos no banco de dados no sistema da FAU com paÍ€ooí dê
deíenmento e tndeÍerimdlto das inscnçoes

d) Recebimento e análise de laudos médicos pericrars dos candidatos portadores de necessidades eapecieis;

e) ContÍetaÇão de banca elaboradora de questões, composta por proÍis8ronais GpêcialhÊaq meôtrea ê
doutores de notório sâbêr e ilibada rêputação. Elaborâção e reprodução dê provas diferentes, coín quêsil(bs
inóditas de múltipla êscolha, de ecordo com o Programa de PÍovas. Foram aplicadas pÍovas ot{etivas para
todos os cargos, prova prática pâra os cargos OPERADOR DE tÁQUtNA RODOVTÁRIA e AGENTE OFICIAL
DE TRANSPORTES e prova de titulos para o cargo de PROCURADOR JURIDICO:

f1 Reprodução dos cadernos de provas em parque gráÍico próprio, sendo êstê ambiêntê sigiloso, redÍito ê
monitorado 24 (vrnte e quatro) horas mediante sistêma inlerno dô cámeras. lmpr6sáo de provas em
quantidade compativel com o totel de inscriçôês homologadas acrescidâ dê quânüdadê rosêíva;

9) Acondicionamenlo dos cdemos de pÍovas imêdiatamente após a improssão, em embâlegens nâo
transpareíitês e em malotes contêndo lacres de segurança invioláveis, nome da cidado dê edicâÉo,
identificação dos locais cilmo escolas, cargo, blocos, número das salas e a quantidadê de cadorÍlo8 d€ provâsi

h) ConfataÉo e organização dos bcais de provas para realização do concurso público e cadaatÍaÍnonto 6.Ír
sistêma êspêclfico destinado a geração de listas de presênça para cade sela. lista geral e folhas ópticas de
respostas pêrsonalizadas;

i) SelêÉo, contíataçáo e treinemento da equipe técnic€ e de apoio destinada à aplicação da prova objêtiva no
dia O7lWm22 na cidade de Coronel Vivida - PR;

j) Acompanhamento dos malotes lacrados e idêntiflcados, contendo os cadernos de provas aos locais de

D

01 NiVEL MÉDIO/TÉCNICO

NÍvEL MÉDroÍrÉcNrco

01

14

07NIVEL MEDIO'TECNICO

aplicaÉo,

I
RURAL
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MUNrcíãO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARAÍ{Á

k) Acompanhamento dos malotes de retorno das Íolhas de respostas à unidade opcracional da FAU pam
digitalizagáo e correção. Utilização de tecnologia medaante a digitelizaÉo poÍ mêao dê scannoís dar íolh* de
rêspostG das questóes obiêtivas e discursivas para correção, com a desidantiÍicaçáo dos cândiddos. Cálculo
do rêeultado utilizando os pesos e critérios dê desempate pÍevistos no edital;

l) Disponibilização dos espelhos dos gabaritos dos candidatos de forma privada no sitê da contretâde:

m) Rêcêbimênto ê avaliação das Prwas de Tltutos, bem como avaliação das proves pr&ie;

nt AvaliaÉo dos recursos interpostos contra as questões das provas objetivas, dê títulos ô das provas pÉlicas
êlou 6obre o respectivo gabarito, respondBndo em têmpo hábil os questionamêntos, ass€gurando e todos os
candidatos esclarecimerios necessârios e satrsfatórios.

o) Elaboreção de relatórios de resultados, cadastros de candidatos em meio magnóüco e improsro, com todos
os dedos psrtinêntes, em conÍormidade e carecteristicas do processo de acordo com a necagsidade da
Prst lürrr llunicipal de Coronel Vivida - PR;

p) Assessoria .iurídice no caso de evêntuais domendas ludiciais decorÍentês do Concurso Público.

Perlodo de Execução: 3OlOSl2O22. ?610912022-

Atestamos ainda que a FAU - FUNOAçÃO DE APOIO AO DESENVOLVIIIENTO OA UNIVERSIDADE
ESTADUAL DO CENTROOESTE - executou as atividades acima elêncados dentro dos padróes técnicos de
qualidade exigrda pela Profeitura municipal de Coronel Vivida - PR, cumprindo pontualmgnto os
compromissos assumidos. não havendo até o pÍesente momento. íegistro âlgum que a desabone.

Coronel Vivida, 03 de novembro da 2022

da Comissão O Ía do
Concurso Público Edital no OO1l2O22.

plâca Antêlô Mêrr^m^ </^c - cq<<at-^rLt

t
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CNPJ n. 78.069.t43 / OOOI -47

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos para os dêvidos fins, que a empresa FUNOAçÂO DE APOIO AO
DESENVOLVITENTO DA UNIVERSIOADE ESTADUAL DO CENTRO-OESTE (FAU), inscrita no CNPJ
no 03.757.610/0001-22, estabelecidâ ne Ruâ Afonso Botelho, no 838, Trianon, na cidade de Guarapuava,
Estado do Paraná, executou serviços especiâlizados de plane,lamento e organÉaÉo d6 PÍocêsso
Seletivo Simplificado para provimento de vagas da P?eÍêitura municipal de Altrmira do Paraná-PR,
inscritâ no CNPJ no 78.069. 143lO0O1-47 , com sedê à Rua Cantú. no 180. cêntro. na cidade dê Altamira do
Paraná, Estado do Pãraná em Íazào do Contrato de Compromisso de PrestaÉo dê Serviços ao @12022.
Equipê Técnica: Coordenação GeÍal Administrativa e Planejamento: DirêtoÍ Presidênte: Proí. Fêmando
Franco Nêtto e Diretor Administrativo-Financeiro: Prof. Paulo Sergio Syritiuk; Comissâo OÍganizadora
(Membros Comissão): Marciêle Galvao (Presidente), Laryssa Amanda Barbosa Cameiro (SecÍêtária),
Hellen Petricia Diniz (mêmbro), Cristiano Dê Castro Klipe (membro).

ASSISTENTE SOCIAL

FARMAC uTrco(A) 01 N EL SUPERIOR

FISIOTERAPEUTA 01 N EL SUPERIOR

ENGENHEIRO CIVIL 01 N VEL SUPERIOR

PS LOGO NIVEL SUPERIOR 13

01

tCR= Cadestro dê Rêse.vâ

a) Elaboração do EDITAL No 001/2022 do Processo Sêletivo SimpliÍicado da PrêfeituÍa Municipal de
Altamira do Paraná-PR conteúdos programáticos e bibliogrefies, avisos, comunicados e d€maÉ âtos
pertinêntês, em coniunto com a Comissão Especial de Concurso, submetendo-os à aprovaçáo aÍtes da
divulgaçáo;

b) Recebimento das inscriÇôes via internet, através do prêênchimênto de formulário próprio
disponibilizado no site da FUNDAÇÃo DE APoto Ao DESENVOLVTMENTO DA UNTVERSIOADE
ESTADUAL DO CENTRO-OESTE (FAU). com gerâçào automática de boleto bancário e impoítaÉo das
inÍormações de quitação do boleto diariamente para homotogação:

c) Recebimento e análise dos dados registrados, confirmação de quitação do pagamênto da taxa,
cadastaemanto e conÍêrência dos dedos inseridos no banco de dados no sislema da FAU coÍn peÍecôÍ de
deferimento e indeíerimento das inscrições,

03

0'l + CR

o

02 ÊL SUPERIORN 12

03

13

NiVEL SUPERIOR

@yElL.uQ IIUNIQI_PêL Dp Ar.I4UIB4 q_o_!â84!rÁ

lnacÍilogVagas Escolaridade
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GOVERNO MUNICIPAL DE ALTAMIRA DO
CNPJ n. 7a.O69.143 /OOOI -47

d) Rêcebimênto e análisê de laudos médicos periciais dos candidâtos portador* do ÍEc.3§id€d€s
especiais;

e) ContrataÉo de banca elaboradora de questões, composta por profissionais e3pecielistas, m€atres e
doutores de notório saber e ilibade reputeção. Elaboração e reproduçáo de provas diferentes, com
queslóes iné)ditas de múttipla escolhe. de acordo com o Programa de Provas. Foram aplicadas provas

objêlives para todos os cargos e prova de títulos para os cergos de ASSISIEIIITE SOCIAL,
FARtAcÊunco (A), psrcÓLoco(A), FlsrorERApEUTA, ENGENHETRo ctvrL (A), oDoilTÔLoGo
(Al;

0 Reproduçâo dos cademos de pÍovas em pârque gráfico pÍóprio, sendo este embiente sigiloso, rBstrito 6
monitoredo 24 (vinte e quatro) horas mediante sistêma interno de câmeras. lmpressáo de paot/as em
quantidade compativel com o total de inscrições homologadas acrescida de quantidade íeserva;

g) Acondicionamento dos cadernos dê provãs imediatamente epós e impre$gão, em embalagens náo
transperêntes e em malotes contendo lacras de segurança jnvioláveis, nome da cidade do adicaÉo,
identificeÉo dos locais como êscolas, cargo. blocos, númeÍo das salas e a quantidede dê cad€mc de
provas;

h) Contratação e organização dos locâis de provas para realizaçáo do concuíso público ê cedaíramênto
em sistema específico destinado a geraÇão de listas de presença para cada sala, lista geral e folhs
ópticas de respostes personalizadas;

i) Seleção, contratação ê treinamento da equipe técnica ê dê apoio destineda à aplicação da prova
objetiva no die 21lOSl2O22, na cidade de AltamÍra do Paraná-PR:

i) Acomganhamento dos melotes lacrados e identificados, contendo os cademos de provas aos locais ds
aplicação;

k) Acompanhamênto dos melotês de retorno das íolhas de respôstas à unidade operacional da FAU para
drgitalizaÉo e correção. Utilização de tecnologia mediante a digitalizaÉo por meio de scanners das
folhas dê respostas das qu€stõês objetivas e discursivas pera coneÉo, com a dGidêntlfcação dos
candkJatos. Cálculo do resultedo utilizendo os pesos e critérios de desempatê previstos no edital;

l) Disponibilização dos espelhos dos gâbaritos dos candidatos dê íorma privada no sile da conffiada;

m) Recebimento e avalieÇáo dâs PÍovas dô TÍtulos;

n) Avaliação dos recursos interpostos contrâ âs questões das provas objetivas, de títulos 6 das provas
práticas e/ou sobre o respêctivo gabarito, respondendo em tempo hábil os questionaÍn€ntos,

assegurando e todos os candidatos esclarecimentos necessários e satisfatóriosj

o) Elaboração de relatóríos dê resultados. cadastros dê candidatos em meio magnético e imprêsso, com
todos os dados pertinentes. em conformidade e câÍacteristicas do pÍocesso de acordo com a

necessidade dã Prêfeitura Municipal de Altamira do Paraná-PR,
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GOVERNO MUNICIPAL DE ALTAMIRA DO PARANÁ
CNPJ n. 7A.069.143 /OoOr -47

p) Assêssoria jurídica no caso de evenluais demandas judaciais decorrêntes do Proc6so Sd€tirro
Simplificado.

Período de Exâcução: O4O7|2O22 a 2610912022.

Ate§tamos aindá que a FAU - FUNDAçÃO DE ApOtO AO DESENVOLVTTENTO DA UNÍVERSTDADE
ESTADUAL DO CENTROOESTE - executou as atividades acima elencados dentro dos padrÕes
técnicos de qualidade exigida pelâ Prêfeitur. unicipal de Altamira do Par.ná - PR, cumprindo
pontualmente os compromissos assumidos, não havendo até o presente momenlo, rêgistro algum quê a
desabone.

Altamira do Paraná - PR, 04 de novembro de 2022.

a Galvao

PÍesidente de Comissão Orgâ0izadora do Concurso Público Edital no OO1aO22.
\.-
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GENERAL CARNEIRO
SêcÍetaÍia Municipal de Administração e Planejamento

GESTÃO 202112024
smadm@qeneral rneiÍo.Dr.oov.br

Avenida Presidente Getúlio Vargas, 60'l - Centro
General Carneiro - Estado do Pãrãná

CEP: 84.660-000 - cNPJ 75.687.681/0001-07

Atestamos para os devidos fins, que a empresa FUNDAÇÃO DE APOIO AO DESENVOLVIMENTO DA

UNIVERSIDADE ESTADUAL DO CENTRO-OESTE (FAU), inscrita no CNPJ no 03.757.610/0001'22,

estabelecida na Rua AÍonso Botelho, no 838, Trianon, na cidade de Guarapuava, Estado do Paraná, executou

serviços especializados de planejamento e organizaçáo de Concurso Público para provimento de vagas da

Prefeitura Municipal de General Cameiro do regime celetista, inscrita no CNPJ no 75.687.681/000í {7, com

sede à avenida Presidente Getúlio Vargas, n0 601, Baino Centro, na cidade de General Cameiro, Estado do

Paraná em razão do Contrato de Compromisso de Presta@o de Serviç'os no 002/2023.

Equipe Técnica: CoordenaSo Geral Administrativa e Planejamento: Prof. Femando Franco Netto;

Comissão Organizadora:

. Suzana de Oliveira Machado - Matricula Funcionalnoll9 - Presidente da Comissáo

. Pablo Hector Casanova - Matricula Funcional no 525 - Membro da Comissão

. Alan Diogo Rublowski - Matricula Funcional no 1617 - Membro da Comissão

EDITAL 002/2023

VAGAS ESCOLARIDAOE lNscRtTos
Enfermeiro 29

Auxilia de Clinica Dentária Nível Médioffécnico 08

Técnico em EnÍermagem 08 NÍvel Médio/Técnico 53

01 Nivel Fundamental Completo

Agente de Saúde 04 Nível Fundamental Completo

Total:316
*CR= Cadastro de Reserva

c) Recebimento e análise dos dados registrados, mnÍirmaçáo de quitação do pagamento da taxa,

cadastramento e conferência dos dados inseridos no banco de dados no sistema da FAU com parecer de

deÍerimento e indeferimento das inscrições;

www.qeneralcarneiro.Dr.qov.br

-

{q
T* * * * General Carneiro - Cidade mais fia do Paraná * * * *

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

CARGOS

03 Nível Superior Completo

02

Agente de Endemias 18

208

a) Elaboração do Edital no 002/2023 do concurso da PreÍeitura Municipal de General Cameiro- PR, conteúdos
programáticos e bibliograÍias, avisos, comunicados e demais atos pertinentes, em conjunto com a Comissão

Especial de Concurso, submetendoos à aprovação antes da divulgação;

b) Recebimento das inscri@es via intemet, através do preenchimento de formulário próprio disponibilizado no

site da FUNDAÇÃO DE APOIO AO DESENVOLVTMENTO DA UNTVERSTDADE ESTADUAL DO CENTRO-

0ESTE (FAU), com geração automática de boleto bancário e importação das informações de quitação do boleto

diariamente para homologa@o;
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GENERAL CARNEIRO
Secrêtaria Municipal dê Administração e Planejamento

GESTÃO 202112024
smadm@qenera lcarneiro.Dr.qov.br

Avenida Presidente Getúlio Vargas, 601 - Centro
General Carneiro - Estado do Paraná

CEP: 84.660-000 - CNPJ 75.687.681/0001-07

d) Recebimento e análise de laudos médicos periciais dos candidalos poÍtadores de necessidades especiais;

e) Contrataçao de banca elaboradora de questóes, composta por profissionais especialistas, mestres e

doutores de notório saber e ilibada reputaçã0. Elaboraçáo e reprodução de provas diferentes, com questóes

inéditas de múltipla escolha, de amrdo mm o Programa de Provas. Foram aplicadas provas objetivas para

todos os cargos;

f) Reprodução dos cademos de provas em parque gráÍico próprio, sendo este ambiente sigiloso, resfito e

monitorado 24 (vinte e quatro) horas mediante sistema interno de câmeras. lmpressão de provas em quantidade

compatível com o total de inscrições homologadas acrescida de quanüdade reserva;

g) Aondicionamento dos cademos de provas imediatamente após a impressáo, em embalagens náo

transparentes e em malotes contendo lacres de segurança invioláveis, nome da cidade de aplicaÉo,

identificafo dos locais como escolas, cargo, blocos, número das salas e a quanüdade de cademos de provas;

h) Contratação e organiza@o dos locais de provas pana realização do concurso público e cadastramento em

sistema específico destinado a geração de listas de presença para cada sala, lista geral e folhas ópticas de

respostas personalizadas;

i) Sele$o, contratação e treinamento da equipe técnica e de apoio destinada à aplicação da prova objeüva no

dia 1710912023, na cidade de General Cameiro- PR;

j) Acompanhamento dos malotes lacrados e identiÍicados, contendo os cademos de provas aos locais de

aplicação;

k) Acompanhamento dos malotes de retorno das folhas de respostas à unidade operacional da FAU para

digitalização e coneção. Utilização de tecnologia mediante a digitalizaçao por meio de scanners das folhas de

respostas das questoes objetivas e discursivas para coneção, com a desidentificação dos candidatos. Cálculo

do resultado utilizando os pesos e critérios de desempate previstos no edital;

m)AvaliaÉo dos recursos interpostos contra as questões das provas objetivas, de títulos e das provas pÉücas

e/ou sobre o respectivo gabarito, respondendo em tempo hábil os questionamentos, assegurando a lodos os

candidatos esclarecimentos necesúrios e satisfatôrios;

n) Elaboração de relatórios de resultados, cadastros de candidatos em meio magnéüco e impresso, com todos

os dados pertinentes, em conformidade e características do processo de acordo com a necessidade da

Prefeitura Municipal de General Cameiro- PR;

4
18.

www.qeneÍalcarneiro.pr.qov.br

* * * * General Cameiro - Cidade maisfia do Paraná * * * * JL

l) Disponibilizaçao dos espelhos dos gabaritos dos candidatos de forma privada no site da contratada;
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GENERAL CARNEIRO
SecÍetaria Municipal de Administração ê Planejamento

GESTÃO 202112024
smadm@oenêralc arneiro.Dr.oov.br

Avenida Presidente Getúlio Vargas, 601 - Centro
General Carneiro - Estado do PaÍaná

CEP: 84.660-000 - CNPJ 75.687.681/0001-07

o) Assessoria juridica no caso de eventuais demandas judiciais deconentes do Concurso Público.

Período de Execu$o: 0410712023 a3111012023.

Atestamos ainda que a FAU - FUNDAÇÂO DE APOIO AO DESENVOLVIMENTO DA UNIVERSIDADE

ESTADUAL DO CENTRO-OESTE - executou as atividades acima elencados dentro dos padrões técnicos de

qualidade exigida pela Prefeitura Municipal de General Carneiro- PR, cumprindo pontualmente os

compromissos assumidos, não havendo até o presente momento, registro algum que a desabone.

General Carneiro, Estado do Paraná, em 11 de julho de 2024

SUZANA DE OLIVEIRA 
^55rn.do 

de foímà drErtar por

MACHADo:ee0 l 7628 ilflo§'j:i,'J},",
987 Dados:2024o7.11 1ó:2a33 {3'00'

SUZANA DE OLIVEIRA MACHADO

Presidente da Comissão Organizadora do Concurso Público Edital no 0022023

www.qeneralcarnêiro.pr.qov.br
* {Ç {ç * General Carneiro - Cidade mais fria do Paraná {ç {4 * * T

{
.tz,

234 



ATESTADO OE CAPACIDADE TÉCNrcA

Atestamos para os devidos fins, que a empresa FUNDAÇÂo DE APOIO AO DESENVOLVIMENTO DA

UNIVERSIDADE ESTADUAL DO CENTRO-OESTE (FAU), inscrita no CNPJ n0 03.757.610/0001'22,

estabelecida na Rua Afonso Botelho, no 838, Trianon, na cidade de Guarapuava, Estado do Paraná, executou

serviços especializados de planejamento e organiza@o de Concurso Público para provimento de vagas da

Prefeitura Municipal de General Carneiro do regime Estatutário, inscrita no CNPJ no 75.687.681/000í {7, com

sede à avenida Presidente Getúlio Vargas, no 601, Bahro Centro, na cidade de General Cameiro, Estado do

Paraná em razão do Contrato de Compromisso de Prestação de Serviços no 001/2023.

EDTTAL 001/2023

ESCOLARIDADE

Assistente Social 03 Nível Superior Completo 21

Engenheiro Florestal 01 Nível Superior Completo 17

Farmacêutico 02 Nível Superior Completo 11

Psicólogo 04 Nível Superior Completo 69

Veterinário 01 Nível Superior Completo 5Z

Auxiliar de Arquivo 01 Nivel Médio/Técnico 11

Auxiliar Administrativo 03 Nível Médio/Técnico 121

Auxiliar de Contabilidade 01 Nível Médioffécnico 13

Eletricista Nivel Médio/Técnico 05

Fiscal das Unidades de Conservaçáo 02 Nivel Médio/Técnico 15

01 Nivel Médio/Técnico t4
Auxiliar de Serviços Diversos 13

,1,,,,

Mecânico 02 Nivel Fundamental Completo 02

l\4otorista D 07 107

[/otorista E 12

Operador de Máquinas 03 N ível Fundamental Completo 45

Total:658
*CR= 

Cadastro de Reserva

a) Elaboração do Edital n" 001/2023 do concurso da Prefeitura Municipal de General Cameiro- PR, conteúdos

programáticos e bibliografias, avisos, comunicados e demais atos peÍtinentes, em conjunto com a

Comissâo Especial de Concurso, submetendoos à aprovação antes da divulga@o;

www.qeneralcarneiro.pr.qov.br

Á
1t3.

4* * {+ * General Cameiro - Cidade mais fria do Paraná * * {ç *

-

PREFEITURA MUNICIPAL DE GENERAL CARNEIRO
SecÍetaria Municipal de Administração e Planêiamento

GÉSÍ 
^O 

202112024
smadm@qenêra rneiro.or.oov.br

Avenida PÍesidente Getúlio Vargas, 601 - Centro
General Carneiro - Estado do Paraná

CEP: 84.660-000 - CNPJ 75.687.681/0001-07

Equipe Técnica: CoordenaÉo Geral Administrativa e Planejamento: Prof. Femando Franco Netto:

Comissão Organizadora :

. Suzana de Oliveira Machado - Matricula Funcional n0119 - Presidente da Comissão

. Pablo Hector Casanova - Matricula Funcional no 525 - Membro da Comissão

. Alan Diogo Rublowski - Matricula Funcional no1617- Membro da Comissão

CARGOS VAGAS INSCRITOS

01

Técnico em lnformática

Nivel Fundamental Completo

Nível Fundamental Completo

01 Nivel Fundamental Completo
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GENERAL CARNEIRO
SecretaÍia Municipal de Administraçâo e Planejamento

GESTÃO 202112024
smadm@qenera arneiÍo.Dr.oov,br

Avenida PÍesidente Getúlio Vargas, 60'l - CenÍo
General Carneiro - Estado do Paraná

CEP: 84.660-000 - CNPJ 75.687.68í/0001-07

b) Recebimento das inscriçóes via intemet, através do preenúimento de Íormulário próprio disponibilizado no

site da FUNDAÇÃO DE APoIO AO DESENVoLVIMENTO DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DO CENTRO-

OESTE (FAU), com geraÉo automática de boleto banúrio e importação das informaçoes de quitação do boleto

diariamente para homologação;

c) Recebimento e análise dos dados registrados, confirmação de quitaÉo do pagamento da taxa,

cadastramento e conÍerência dos dados inseridos no banco de dados no sistema da FAU com parecer de

deferimento e indeferimento das inscri@es;

e) Contratação de banca elaboradora de questões, composta por proÍissionais especialistas, mestres e

doutores de notório saber e ilibada reputação. Elaboraçáo e reprodu@o de provas diferentes, com questôes

inêditas de múltipla escolha, de acordo com o Programa de Provas. Foram aplicadas provas objetivas parEl

lodos os cargos e prova prática para os cargos de Motorista 'D", Motorista "E' e Operador de Maquinas;

f) Reproduçao dos cademos de provas em parque gráfico próprio, sendo este ambiente sigiloso, restrito e

monitorado 24 (vinte e quatro) horas mediante sistema intemo de câmeras. lmpressão de provas em quantidade

compativel com o total de inscriçoes homologadas acrescida de quantidade reserva;

g) Acondicionamento dos cademos de provas imediatamente após a impressã0, em embalagens não

transparentes e em malotes contendo lacres de segurança invioláveis, nome da cidade de aplica@o,

identificação dos locais como escolas, cargo, blocos, número das salas e a quantidade de cademos de provas;

h) Contratação e organizaSo dos locais de provas para realização do concurso público e cadastramento em

sistema específio destinado a geração de listas de presença para cada sala, lista geral e folhas ópticas de

respostas personalizadas;

i) Seleçao, contrataÉo e treinamento da equipe técnica e de apoio destinada à aplicação da prova objeüva no

dia 1710912023, na cidade de General Carneiro- PR;

j) Acompanhamento dos malotes lacrados e identificados, contendo os cademos de provas aos locais de

aplicação;

k) Ammpanhamento dos malotes de retomo das folhas de respostas à unidade operacional da FAU para

digitalização e coneção. Utilização de tecnologia mediante a digitalização por meio de scanners das folhas de

respostas das queslões objeüvas e discursivas para corÍeção, com a desidentifica$o dos candidatos. Cálculo

do resultado utilizando os pesos e critérios de desempate previstos no edital;

-

l) Disponibilização dos espelhos dos gabaritos dos candidatos de Íorma privada no site da contratada;

^,ç,
.:.-24

iro.Dr.qov.br
* * * * General Cameiro - Cidade mais fria do Paraná * {E * *

d) Recebimento e análise de laudos médicos periciais dos candidatos portadores de necessidades especiais;
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GENERAL CARNEIRO
Secretaria Municipal de Administração e Planejamento

GESTÃO 202112024
smadm@qeneralcarnêiro,Dr.oov.bÍ

Avenida Presidente Getúlio Vargas, 60í - Centro
General Carneiro - Estado do PaÍaná

CEP: 84.660-000 - CNPJ 75.687.681/000'l -07

m) Recebimento e avaliaÉo das provas práticas;

n)AvaliaÉo dos recursos interpostos conlra as queslóes das pÍovas obietivas, de tífulos e das provas práticas

e/ou sobre o respectivo gabarito, respondendo em tempo hábil os questionamentos, assegurando a todos os

candidatos esclarecimentos necessários e satisÍatórios;

o) Elaborat'o de relatórios de resultados, cadastros de candidatos em meio magnético e impresso, com todos

os dados pertinentes, em conformidade e características do processo de acordo com a necessidade da

Prefeitura Municipal de General Cameiro- PR;

p) Assessoria juridica no caso de eventuais demandas.judiciais deconentes do Concurso Público.

Período de Execução: 0410712023 a311102023.

Atesramos ainda que a FAU - FUNDAÇÃO DE APo|O AO DESENVOLVTMENTO DA UNTVERSTDADE

ESTADUAL D0 CENTRO-OESTE - executou as atividades acima elencados dentro dos padrões técnicos de
qualidade exigida pela PreÍeitura Municipal de General Cameiro- PR, cumprindo ponlualmente os

compromissos assumidos, não havendo até o presente momento, registro algum que a desabone.

General Carneiro, Estado do Paraná, em 11 de lulho de 2024

SUZANA DE OLIVEIRA assinàdo de íoímà dieitàl por

MACHADo:eeol 7628e il?lffiT:H$"s?
87 Oàdos: 2024.07.12 i1o7:5t {3(rc'

SUZANA DE OLIVEIRA MACHADO

Presidente da Comissão Organizadora do Concurso Público Edital no 00212023

"Â
1i{

www.qeneralcarneiro.pr.oov.br
* * {q * General Carneiro - Cidade mais fria do Paraná {+ * * * 4
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DÂS GRAÇAS
ESTADO DO PARANÁ

cNPJ 76.970300/0001
PRACA DEP NILSON BATISTA RIBAS, 13 I CEP 86.680400 FONE 0XX,l4-3312-rlí)

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos para os devidos fins, que a empresa FUNDAÇÃO DE APOIO AO
DESENVOLVIMENTO DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DO CENTRO-OESTE (FAU), inscrita no CNPJ
no 03.757.610/0001-22, estabelecida na Rua Afonso Botelho, no 838, Trianon, na cidade de Guarapuava,
Estado do Paraná, executou serviços êspecializados de planejamento e organização de Concurso
Público para provimento de vagas da Prefeitura Municipal de Nossa Senhora das Graças, inscrita no
CNPJ no 76.970.300/0001-65, com sede à Praça Dep. Nilson Batista Ribas, no 131, Baino Centro, na
cidade de Nossa Senhora das Graças, Estado do Paraná em razão do Contrato de Compromisso de
Prestação de Serviços n" 0112023.

Equipe Técnica: Coordenação Geral Administrativa e Planejamento: Prof. Femando Franco
Netto; Comissão Organizadora (Membros Comissão): Evandro Carlos Porto, Eliane Diniz Martins e
Suelen Marques Arias.

CARGOS VAGAS ESCOLARIDADE INSCRITOS
Assistente Social 02 Nível Superior Completo 16

Fonoaudióloqo 01 Nível Superior Completo 00
Fiscal de Tributos, Obras e

Posturas
01 Nível Superior Completo 33

02 Nível Médio/Técnico 'tu

Total: 203
*CR= Cadastro de Reserva
a) Elaboração do Edital no 01/2023 do concurso da Prefeitura Municipal de Nossa Senhora das Graças-
PR, conteúdos programáticos e bibliograÍias, avisos, comunicados e demâis atos pertinentes, em
conjunto com a Comissão Especial de Concurso, submetendo-os à aprovação antes da divulgação;
b) Recebimento das inscriçôes via internet, através do preenchimento de formulário próprio
disponibilizado no siÍe da FUNDAÇÃo DE APoto Ao DESENVOLVTMENTO DA UNTVERSTDADE
ESTADUAL DO CENTRO-OESÍE (FAU), com geração automática de boleto banério e impoÍtaÉo das
informações de quitação do boleto diariamente para homologação;
c) Recebimento e análise dos dados registrados, confirmação de quitação do pagamento da taxa,
cadastramento e conferência dos dados inseridos no banco de dados no sistema da FAU com parecer
de deferimento e indeferimento das inscriçóes;
d) Recebimento e análise de laudos médicos periciais dos candidatos portadores de necessidades
especiais;
e) Contratação de banca elaboradora de questóes, composta por profissionais especialistas, mestres e
doutores de notório saber e ilibada reputação. Elaboração e reprodução de provas diferentes, com
questões inéditas de múltipla escolha, de acordo com o Programa de Provas. Foram aplicadas provas
objetivas para todos os cargos e prova de títulos para os cergos de Assistente Social, Fonoaudiólogo e
Flscal de Tributos, Obras e Posturas;
f) Reprodução dos cademos de provas em parque gráfico próprio, sendo este ambiente sigiloso, restrito
e monitorado 24 (vinte e quatro) horas mediante sistema interno de câmeras. lmpressão de provas em
quantidade compatível com o total de inscrições homologadas acrescida de quantidade reserva;
g) Acondicionamento dos cadernos de provas imediatamente após a impressão, em embalagens não
transparentes e em malotes contendo lacres de segurança invioláveis, nome da cidade de aplicaçâo,
identificação dos locais como escolas, cargo, blocos, número das salas e a quantidade de cadernos de
provas;

cl,r.'i!d,.

EDTTAL 0í/2023

ACE- Agente de Combate às
Endemias
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h) Contratação e organizaÉo dos locais de provas para realização do c!ncurso público e cadastramento
em sistema específico destinado a geração de listas de presença para cada sala, lista geral e folhas
ópticas de respostas personalizadas;
i) Seleção, contratação e treinamento da equipe técnica e de apoio destinada à aplicação da prova
objetiva no dia 1?JO312023, na cidade de Nossa Senhora das Graças- PR;
j) Acompanhamento dos malotes lacrados e identificados, contendo os cadernos de provas aos locais
de aplicação;
k) Acompanhamento dos malotes dê retorno das folhas de respostas à unidade operacional da FAU
para digitalização e coneção. Utilização de tecnologia mediante a digitalização por meio de scanners
das Íolhas de respostas das questôes objetivas e discursivas para correção, com a desidentiÍicação dos
candidatos. Cálculo do resultado ut;lizando os pesos e critérios de desempate previstos no edital:
l) Disponibilização dos espelhos dos gabaritos dos candidatos de forma privada no site da contratada;
m) Recebimento e avaliaçáo das Provas de Títulos;
n) Avaliação dos recursos interpostos contra as questões das provas objetivas, de títulos e das provas
práticas e/ou sobre o respectivo . gabarito, respondendo em tempo hábil os questionamentos,
assegurando a todos os candidatos esclarecimentos necessários e satisfatórios;
o) Elaboração de relatórios de resultados, cadastros de candidatos em meio magnético e impresso, com
todos os dados pertinentes, em conformidade e característicâs do processo de acordo com a
necessidade da PrefeÍtura Municipal de Nossa Senhora das Graças- PR;
p) Assessoria jurídica no caso de eventuais demandas judiciais decorrentes do Concurso Público.
Período de Execução: 171O112023 a 1410412023.
AIESIAMOS AiNdA qUE A FAU . FUNDAÇÃO DE APOIO AO DESENVOLVIMENTO DA UNIVERSIDADE
ESTADUAL DO CENTRO-OESTE - executou as atividades acima elencâdos dentro dos padróes
técnicos de qualidade exigida pela Prefeitura Municipal de Nossa Senhora das Graças- PR, cumprindo
pontualmente os compromissos assumidos, não havendo até o presente momento, registro algum que
a desabone.

EVANDRO CARLOS ^"n 
do d..'D drsrbrF ÊvÀoio

PoRro:o1e38227e21 ffi,m,Tltl'ã1*
Evandro Cados Porto

019.382.279-21

Nossa Senhora das Graças, 'l í de julho de 2024.

Presidente da Comissão Organizadora do Concurso Público Edital no 0112023
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ,
PRUDENTOPOTIS

wvv.PrudenloPolis.Pí.gov.br

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos pâra os devidos Íins, que â empresa FUNDAÇÁO DE APOIO AO DESENVOLVIMENTO
DA UNIVERSIDADE ESTAoUAL DO CENTRO-OESTE (FAU), inscrita no CNPJ n' 03.757.61010001'22,
estabelecida na Rua Afonso Botelho, no 838, Trianon, na cidade de Guarapuava, Estado do Paraná,
execulou serviços especializados de planejamento e organizaÉo de Concurso Público para provimento de
vagas da Prefeitura Municipal de Prudentópolis pâra o Íegime estatutário, inscrita no CNPJ no

77.oo3.4241OOO1-3/', com sede à Rua Rui Barbosa, no 801, Bairro Centro, na cidade de Prudentópolis,
Estado do Paraná em razão do contrato de Compromisso de Prestaçáo dê Serviços no 01/2024.

Equipe Técnica: Coordenação Geral Administrativa e Planejamento: Prof. Fernando Franco Netto;
Comissão Organizadora : Paula Francineti Machado Becher, Caroline Louize da Fonseca Silva Portela,
D San Alexandre RaÍael Marcante Janice Íecida Po , Gustavo Luis de Cesaro.ti

EDTTAL 01/2024
VAGAS ESCOLARIDADE INSCRITOSCARGOS

'128Advoqado CR Nível SuperioÍ Completo
CR Nivel Superior Completo 67AÍquiteto Urbanista

204Assistente Social- | o2 Nivel Superior Completo
Analista Contábil CR Nível Superior Completo 42

96Bioquímico/Farmacêutico CR NÍvel Superior Completo
Conlador CR Nivel Superior Completo 86

114Dentista 02 Nivel Superior Completo
EnÍermeiro- I 04 Nivel Superior ComDleto 422

Enqenheiro Aqrônomo CR Nível Superior Completo
Enqenheiro Ambiental CR Nível Superior Comoleto 23
Enqenheiro Civil- 40 01 Nivel Superior Completo 79
Fisioterapeuta- 40 CR Nível Superior Completo 120

Fonoaudióloqo CR Nível Superior Completo
lnstrutor de EducâÇão Fisicâ CR Nível Superior Completo 48

Médico da Familia e Comunidade 02 Nível Superior Completo IJ
Médico Clinico Geral- | 02 Nível Superaor Completo IJ

Médico Generalista 01 33Nível Superior Completo
Médico Ginecoloqista- | 01 Nível Superior Completo 04

Médico Pediatra- I 01 Nível Superior Comoleto 03
Medico Psiquiatra- | 01 Nível SupeÍior Completo 02
L/édico Veterinário- I 01 Nivel Superior Completo 85

Nutricionista CR Nível Superior Completo 102
Pedaooqo CR 86Nível SupeÍior Completo

PÍofessor de LibÍas 01 Nível Superior Completo 08
Psicóloqo- I 01 Nível Superior Completo 159

Técnico em lnformática CR Nível SuDerior Completo 38
0'1 Nível SupeÍior Completo 15

Aqente Administrativo 08 Nível Médio/Técnico 724
Aoente de Trânsito CR 79

Auxiliar em Sâúde Bucâl 02 NÍvel Medio/Técnico 51
Orientador Social CR Nível Médio/Técnico 62

Professor 42 Nível Médio/Técnico
Técnico em Sequrança do Trabalho CR Nível Medio/Técnico 22

Técnico Aqrícola 01 Nivel Médio/Técnico JÔ
Técnico em Enfermaqem o4 NÍvel Médio/Técnico 197

Técnico em Fârmáciâ 01 Nivel Médioffácnico 26
Técnico em Saúde Bucal CR 04Nivel Médioffécnico

Técnico Florestal CR Nível Médioffecnico 17
Aqente ODeracional Masculino o4 Nível Fundamental lncompleto 122

AuÍliar em Serviços Gerâis- Fem 08 Nível Fundamental lncompleto 297
Auxiliar em Serviços Gerais- Mas 04 Nível Fundamental Incompleto 36

irecânico Gêral CR Nível Fundamental lncompleto 't7
Motorista 04 Nivel Fundamental lncompleto 285

Operador de Máquinas 04 Nivel Fundamental lncompleto a2
Total:5.036

Rua Rui Barbosa, 80í - Centro - Prudentópolis - Paraná - CEP: 84400-000
CNPJ: 77 0O3 424 I 000í - 34 - e-mail: rh@prudentopolis.pr.gov.br - Fone: 08008080130

+

lrl

TopógraÍo

Nível Mádio/Técnico

240 



PREFEITURA MUNICIPAL DE ,
PRUDENTOPOLIS

ww.prudentopolis.pr gov.br

'cR= adastro de Reserva
a) ElaboraÇão do Edital no 0'll2\24 do concurso da PreÍeitura Municipal de Prudentópolis- PR, conteúdos
programáticos e bibliograÍias, avisos, comunicados e demais atos pertinentes, em conjunto com a Comissão
Especial de Concurso, submetendo-os à aprovação antes da divulgação;
b) Recebimento das inscrições viâ internet, através do preenchimento de formulário próprio disponibilizado
NO S'ÍE dA FUNDAçÃO OE APOIO AO DESENVOLVIMENTO DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DO
CENTRO-OESTE (FAU), com geração automática de boleto bancário e importação das informações de
quitaÉo do boleto diaÍiamente para homologação;
c) Recebimento e análise dos dados registrados, conÍirmação de quitação do pagamento da taxa,
cadastramento e conferência dos dados inseridos no banco de dados no sistema da FAU com parec€Í de
deferimento e indeferimento das inscrições:
d) Recebimenlo e análise de laudos médicos periciais dos candidatos portadores de necessidades especiais;
e) Contratação de banca elaboradora de questÕes, composta por proÍissionais especialistas, mestres e
doutores de notório saber e ilibada reputação. Elaboração e reproduçáo de provas diferentes, com questões
inéditas de múltipla escolha, de acordo com o Programa de Provas. Foram aplicadas provas objetivas para
todos os cargos, pÍova prática para os cargos de Mecânico, Motorista e Operador de Máquinas e prova de
títulos pâra os cargos de Médico dâ Família e Comunidade, Medico - Clínico Geral, Medico Generalista,
Médico Ginecologista - l, Médico Pediatra l, Médico Psiquiatra - l, ProÍessor e Professor de Libras;
f) Reprodução dos cadernos de provas em parque gráfico próprio, sendo este ambiente sigiloso, restÍito e
monitorado 24 (vinte e quatro) horas mediante sistema interno de câmeras. lmpressão de provas em
quantidade compatível com o total de inscrições homologadas acrescida de quantidade reserva;
g) Acondicionamento dos cadernos de provas imediatamente após a impressão, em embalagens não
transparentes e em malotes contendo lacres de segurançâ invioláveis, nome da cidade de aplicação,
identiÍicagão dos locais como escolas, cargo, blocos, número das salas e a quantidade de cademos de
Provas;
h) Contratação e organização dos locais de provas pan rcalizaÉo do concurso público e cadastÍamenlo em
sistema especíÍico destinado a geÍação de listas de presenqa para cada sala, lista geral e folhas ópücas de
respostas personalizadas;
i) Seleção, contratação e treinamento da equipe técnica e de apoio destinada à aplicação da prova obietiva
no dia 2410312024, na cidade de PÍudentópolis- PR;
j) Acompanhamento dos malotes lacrados e identificados, contendo os cademos de provas aos locais de
aplicação;
k) Acompanhamento dos malotes de retomo das Íolhas de resposlas à unidade operacional da FAU para
digitalização e correção. Utilização de tecnologia mediante a digitalização por meio de scanners das folhas
de respostas das questões objetivas e discursivas para coreção, com a desidentiÍicação dos candidatos.
Cálculo do resultado utilizando os pesos e critérios de desempate previstos no editali
l) DisponibilizaÉo dos espelhos dos gabaritos dos candidatos de forma privada no site da contratada:
m) Recebimento e avaliação das Provas de Títulos, bem como avaliação das provas práticas;
n) Avaliação dos recursos inteÍposlos contra as questões das provas ob.letivas, de títulos e das provas
práticas e/ou sobre o respectivo gabaÍito, respondendo em tempo hábil os questionamentos, assegurando a
todos os candidatos esclarêcimentos necessários e satisfatórios;
o) ElaboraÉo de relatórios de resultados, cadastros de candidatos em meio magnético e impresso, com
todos os dados pertinentes, em conÍormidade e características do processo de acordo com a necessidade
da PreÍeitura Municipal de Prudentópolis- PRt
p) Assessoria jurídica no caso de eventuais demandas judiciais decorrentes do Concurso Público.
Periodo de Execuçáo: 1910112024 a 0710512024.
Atestamos ainda que a FAU - FUNDAÇÃO OE APOIO AO DESENVOLVIMENTO DA UNIVERSIDADE
ESTAOUAL DO CENTRO-OESTE - executou as atividades acimâ elencados dentro dos padrões técnicos
de gualidade exigida pela PreÍeitura Municipal de Prudentópolis - PR, cumprindo pontualmente os
compromissos assumidos, não havendo até o presente momento, registro algum que a desabone.

PÍudentóoolis. 12 de iulh 4

€t r..
Presidente da Comissão Organizadora do Concurso Públic! Edital n" 0112024

"..{Í*

Rua Rui Barbosa, 801 - Centro - Prudentópolis - PaÍaná - CEP: 84400-000
CNPJ: 77 OO3 424 I 0001 - 34 - e-mail: rh@prudentopolis.pÍ.gov.br - Fone: 08008080130

tl, I
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MUNICIPIO DE CRUZEIRO DO IG

E-mall: cíuzok@cruzoirodoiguacu.pr.gov.bÍ - FonêslFar: (tl6)

Av. 13 de Mrir, 906 - 8559&000 - Cruzôiro do lguagr - PR - CNPJ 95

E AD PAC T

A Prefeitura Municipal de Cruzeiro do I

pessoa jurídica de direito público, estabelecida na Av. 13

/ 3'12{00í
230/0001-44

uaçu - Estado do Paraná,
maio - 906 - Centro de

Municipal Sr LEOt{lR
RG. 6.799.708-5/SC

rovas, assim como toda e

Cruzeiro do lguaçu - Estado do Paraná - CE 85.598-000, inscrita no
CNPJ:95.589.230i0001 44, neste ato representado pelo
AI{TÔNlO GELHEN, brasileiro, casado, portador

P

CPF:607.392.749-53, atesta para os devidos fins, que a empresa FUNDAçÃO DE
APOIO AO DESENVOLVIMENTO DA UNIVERSIDADE
OESTE (FAU), inscrita no CNPJ no 03.757 610i0001-22,

TADUAL OO CENTRO .
belecida na Rua Afonso

Botelho, no 838, Trianon. na cidade de Guarapuava, E do Paraná, participou da
Dispensa no Q1612022 do Objeto: ContrataÇáo de empresa u fundação para prestaÉo

reg ularizaçáo de Concursode serviços especializados de planejamento, organização
Público de Provas (escrita, prática e de títulos) para de cândidatos para
provimento de vagas em cargos de Nível Superior, NÍvel o e Nível Fundamental do
Município de Cruzeiro do lguaçu, com o fornecimento comp de recursos e materiais
e humanos e a execução de todas as atividades envolvid
com a elaboração, impressão, aplicação e correção das
qualquer logÍstica necessária a execução dos serviços.

e correlatas, em especial

Declaramos náo haver nada em nossos arquivos que possa desabonar a sua
Capacidade Técnica e Administrativa

ESTADO DO PARÂHÁ

L

I

cruzeiro oo ,n""ç"//r, 

,, 

r z a" 

frno 

da 2024.

,fu o*ru*i n=.rr*
/ / PREFE[ro
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MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO

Fonc: í.161 3572-aOOO Av. 13demâio,906-
Cruzeiro do lguacu - PR - CNPJ 95.589.230/

ATESTADO DE CAPACIDADE TEC

Atestamos para os devrdos fins. que a empresa
DESENVOLVIMENTO DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DO
inscrita no CNPJ no 03.757.610/0001-22. estabelecida na R
Trianon. na cidade de Guarapuava, Estado do Paraná. êxecutou
planejamento e organização de Concurso Público para
Municipal de Cruzeiro do lguaÇu. inscritâ no CNPJ no 95.589
Avenide 13 de Maio. no 906 Bairro Centro. na cidade de Cr
Paraná em razeo do Contrato de PrestaÇão de ServiÇos no 1

Equipe Técnica. CoordenaÇão Geral Adminrstrativa e
Franco Netto; Comissão Organizadora: Everton Müeller,
Francisco Trevisan.

CARGOS VAGÀS

01+CR

Contador CR

Fisioteraper/ta CR

Fonoaudrologo 0t +çq

Médico Cardrclogrsta R

M&ico Gênerâlistâ 40h R

Ul,ádico Ginecologista e Obstêtía 0l *CR

| 01+C

I

lot*c

Márrco PediatÍa

Nutriclonista

0l +CR

01+CR

03+CR

0t+çP

Professor

Psicólogo

Oficial Adminastrâlivo 01+CR

Técnico em Enfeímagem
__L I

I oi+cR 
I

Íêcnico em Saúde Bucal- TSB

lcRTéc ico em Segurança no TÍabalho Niver Medio/T 09

)

\DE rNscRrTos

)mpleto

mpleto

,mpleto

13

17

mpleto 02

mpl6to

mpleto 06

mpleto 00

npleto 09

npleto 132

npleto

nrco

31

to

nt@

nrco 01

nr@

-r^s'rÀDo Do PÀRAICÁ----

EDtTÂL 01/2023

594-OOO

t-44

A

DE APOIO AO
CENTRO.OESTE (FAU),
Afonso Botelho, no 838,

serviços especialazados de
de vagas da PrefeituÍa

30/0001-44. com sêde à
do lguaçu. Estado do

- Oispensa &2022

amento: Prof. Femando
Tiezzi Zunitne e

JJ

01

ESC

Nivel Supe.ior

Nivel Superior

Nivel SuperioÍ

Nivel Superior

Nivel SupeóÍ

Nrvel SupeíioÍ

Nivel Sup€Íior

Nivel Sup€Íior

Nivel SuperioÍ

Nivel SupênoÍ

Nrvel SuperioÍ

Nivel Supêrioí

'l

Nivel Medio/T

Nivêl Médo/T

]

T

Cirurgião Defltista

00

-l

---ilédrcoGGnetdista2oh --T-01-CR-T_--

1
-+

ril
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MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO AçU

Fone: {.t61 3572-8OOO Av. l3 de maio, 906 - 598-OOO
Cruzeiro do lsuaçu - PR - CNPJ 95.549.230l 1-44

Motonsla 02+CR

02+CR

Nivêl Fündâm Comdêto

Nivel Fuoda

45

j
"CR= Cadastro de Reserva

a) Elaboraçáo do Edital no 0112023 do concurso da PreÍe Municipal de Cruzeiro do
lguaçú- PR, conteúdos programálrcos e bibliografias. avisos, untcados e demeis ato§

b) Recebimento das inscrições vra internet, através do
di§ponibilizado no sife da FUNDAÇAO DE APO
UNIVERSIOADE ESTADUAL DO CENTRO.OESTE (

pertinentes, em conjunto com a Comissáo Especial de C

aprovação antes da divulgaçáo;
curso submetêndo-os à

d€ formulário próprio
lo Ao SENVOLVIMENTO DA
FAU), geraÉo automática de

boleto diariamente para

quitaçáo do pagamento da
de dados no sistema de

boleto bancário e importeção das informâções de quitaçáo
homologaçáo

c) Recebimento e análise dos dados registrâdos, confiÍmaÉo
laxa, cadastramento e conÍerência dos dados inseridos no ban
FAU com parecer de deíerimenlo e indefeíimento das inscriçóes;

d) Rêcêbimento e análise de laudos médicos periciars dos
necessidades especiais.

ndadetos poítedores de

e) ContretaÉo de banca elaboradoÍa de questôes composta por profissionais especielistas,
mestres e doulores de notório saber e ihbade reputaÇáo E e reproduçáo de
provas diferentes. com questões inedilas de múltipla escolha, de rdo com o Pr€râma de
Provas. Foram âplicadas provas obJetivas paÍa todos os cal , prova prátice para o§

cargos de Motorista e Operador de Máquina Pesada e prova de
de nivel superior:

para todos os cergos

f) Reprodução dos cadernos de provas eÍn parque gráfico . sendo este ambientê
sigiloso, restrito e monitorado 24 (vinte e quâtro) horas m
câmeres. lmpressáo de provas em quentidade compatível
homologadas acrescida de quantrdade Íeserva.

g) Acondicionamento dos cadernos de provas imediata
embalagens não transparentes e em malotes contendo lacres
nome da cidade de aplicação. rdentificação dos locats como e
das salas e a quantidede de cadernos de provas,

h) ContrataÉo e organizaçáo dos loceis de provas para
câdastramento em sisteme específico destinado a geração de I

sala, liste gêral ê folhas ópticas de rêspostas personalizadas;

enle sastema interno de
o total de inscrições

após a imprê§sáo, em
de segurança inviolávêis,
as, cargo, blocos, númêÍo

do concurso público e
s de presençâ pa|a cada

i) SeleÉo, contrataçáo e trernamenlo da equipe técnice e dê
prova objetiva no dia 30/04i2023 na cidade de Cruzeiro do lg

destinada à aplicaçáo da
PR.

r'

i Complelo 19

Í

l-- peraaor ae ll-quinJeásaãã-
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MUNICÍPTO DE CRUZEIRO DO

Fone: 146) 3572-aOü) Ar. l3 (le rraio. 906 - 59a-OOO
Cruzeiro do lguaÇu - PR - CNPJ 95.589.230l l -44

j) Acompanhamento dos malotes lacrados e identificados,
aos locais de aplicação.

os cademos de provas

k) Acompanhamento dos malotes dê rêtorno das folhas de reg s à unidadê operacional
da FAU para digitalização e correÇáo Utilizeçáo de tecnologia
meio de scenners das folhas de respostas das questôes o

a digitalização por
e discursivas para

coÍreÇão, com a desidentiÍicaÇão dos candidatos Cálculo do
critérios de desempate previstos no editel;

utilizando os pesos e

l) Disponibilizaçáo dos espelhos dos gebaritos dos cendidatos
contrÉrtadâ;

forma privada no srte da

m) Recebimento e avalieÇão das Provas de Títulos. bem
práticas

mo avaliaçáo das provas

n) Avaliaçáo dos recursos interpostos contra as questões das obietivas, de títulos e
das proves práticas e/ou sobre o respectivo gabarito. em tempo hábil os

ntos necessários equestionâmerltos, assegurando e todos os candidatos escl
satisfatónos.

o) Elaboraçáo de reletórios de resultados. cadastros de cand os em meio magnético e
impresso, com todos os dados pertinentes. em conformidad€ e sticas do pÍocesso
de ecoÍdo com a necessadade da Prefeitura Municipal de C do lguaçu- PR:

p) Assessoria jurídica no caso de eventuais demandes judictais decorrentes do Concurso
Público.

PeÍíodo d€ Execuçâo. 1710112023 a 231m,12023.

Atêslemos ainda que a FAU - FUNDAÇÃO DE APOIO AO SENVOLVIMENTO DA
as atividedês acima

Prefeitura Municipal de

UNIVERSIDADE ESTADUAL DO CENTRO.OÊSTE -
elencados dentro dos padrÕes técnicos de qualidade exigida
Cruzeiro do lguaçu- PR, cumprindo pontualmente os com issos assumidos. náo
havendo até o presente momento registro algum que a desabone

Cruzeiro do lgueçu 16 de Julho de 2024

Presidênte da Comlssâo Orga Edital no 01/2023

a7
"{fitM

Everlon Mve$eí
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TIJUCAS DO SUL
GABINETE DO PREFEITO

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atêslamos para os devidos fins, que a empresa FUNDAçÃO DE APOIO AO
DESENVOLVIMENTO DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DO CENTROOESTE (FAU),

inscrita no CNPJ no 03.757.610/0001-22, estabelecida na Rua Afonso Botelho, no 838,
Trianon, na cidade de Guarapuava, Estado do Paraná, executou serviços especializados de
planejamento e organização de Concurso Público para provimento de vagas da Prefeitura

Municipal de Tijucas do Sul, inscrita no CNPJ no 76.105.584/000'l-21, com sede à Rua )o/
de Novembro, no 1458, Bairro Centro, na cidade de Tijucas do Sul, Estado do Paraná em

Bzão do Contrato de Compromisso dê Prestação dê Serviços no 0&2023.

Equipe Tecnica: Coordenação Geral Administrativa e Planeramento: Prof. Femando
Franco Nettoi Comissão Organizadora: Flávio Adolfo Veiga (Presidente): Aleksander Versalli
Pereirai Carlos Albêrto Wust; Edimar Tiago Souza; José Adilson da Silva; Tiago dê Almêida
e Waldir Fonçatti (membros).

.,Ê1.

{TÍ
\/

EDTTAL 0812023

CARGOS VAGAS ESCOLARIOADE INSCRITOS

ProcuradoÍ Municipal 01 Nível SupeÍior Completo 168

Arquiteto 01 Nivel Superior Completo 105

Assistente Social a2 Nivel Superior Completo 70

Auditor Fiscal 01 Nivel SuperioÍ Completo 44

Contador 01 Nivel Supeíior Completo

EnÍermeiÍo 03 Níve Superior Completo

Nivel SuperioÍ Completo

100

Engênheiro Agrônomo 01

ErEenheiro Civil 01 Nivel SupeíioÍ Completo 81

Médico I 03 Nível Superior C,ompleto 3'1

Màiico ll 05 Nível Superior Completo

Odontólogo ll 01 Nivêl Superior Completo 38

ProfessoÍ 01 Nivel SuperioÍ Complslo 258

Psicologo 01 Nivel SupeÍior CoÍnpleto 42

Assbtente Administrativo 02+CR Nivel Medio/Técnico 239

Auxiliar de Consultório DentáÍio 02 Níve! Médio/Técnico 16

Fiscal de Obras 01 Nivel Médio/Técnico 11

Fiscal de Tributos 01 Nivel MáJio/Tecnico 4
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TIJUCAS DO SUL
GABINETE DO PREFEITO

Técnico Ambiental

Técnico em Higiene Dental

Técnico em Radiologia

Motorista D

Total:2161

*CR= Cadastro de Reserva

a) Elaboração do Edital n'0812023 do concurso da Prefêitura Mun'tcipal de Tüucas do SUI-
PR, conteúdos progÍamáticos e bibliograÍias, avisos, comunicados e demais ato§
pertinentes, em conjunto com a Comissão Especial de Concurso, submetendo-os à
aprovaçao antes da divulgação;

b) Recebimento das inscrições via internet, através do preenchimento dê foÍmulário póprio
disponibilizado no siÍe da FUNDAÇÃo DE APoto Ao DESENVoLVTMENTO DA
UNIVERSIDADE ESTADUAL DO CENTRO-OESTE (FAU), com geração automáüca de
boleto bancário e importaÉo das informações de quitação do boleto diariamente para
homologação;

c) Recebimento e análise dos dados registrados, conÍirmação de quitação do pagaÍnênto da
taxa, cadastramento e conÍerência dos dados inseridos no banco de dados no sistema da
FAU com parecer de deÍerimento e indeferimento das inscrições;

d) Recebimênto e análise de laudos médims periciais dos candidatos poÍtadorês de
necessidades especiais:

e) Contratação de banca elaboradora de questões, composta por profissionais esp€cialbtas,
mestres e doutores de notório saber e ilibada reputação. ElaboraÉo e reprodução dê
provas diferêntes, com questões inéditas de múltipla escolha, dê acordo com o PÍograma de
Provas. Foram aplicâdas provas objetivas para todos os cârgos, prova pÉtica para os
cargos de Motorista B, Motorista C e Motorista D e prova de titulos para o cârgo de
Professor;

{TÍ\4
1801 Nível M#io/Técnico

Técnico em Contabilidade 01 Nivel Méd io/Técnico 5

401 Nivel Médic/Técnico

02 Nível Médio/Técnico 56

Têcnaco em Enfermag€m 01+CR Nivel Médic/Técnico 80

Técnico em lnformática 01 Nivel Médio/Técnico 11

Agente Comunitário de Saúde 06 Nível Fundamental 163

Auxiliar Administrativo 02+CR Nivel Fundamental 160

Motorista B 01 Nivel Fundamental 141

Motorista C Nivel Fundamental 48

04 Nivel Fundamental 170

247 



PREFEITURA MUNICIPAL DE TIJUCAS DO SUL
GABINETE DO PREFEITO

f) ReproduÉo dos cadernos de provas em parque gráÍico próprio, sendo €stê ambi6nte
sigiloso, restrito e monitoÍado 24 (vinte ê quatro) horas mediante sistema intemo de
câmeras. lmpressão de provas em quantidade mmpatível com o total de inscd@s
homologadas acrescida de quantidade reserva;

g) Acondicionamento dos cademos de provas imediatamente após a impressão, em
embalagens não transparentes e em malotes contendo lacres de segurança invioláveis,
nome da cidade de aplicação, identificação dos locais cômo escolas, caígo, blocos, númeÍo
das salas e a quantidade de câdemos de provas;

h) Contratação e organização dos locais de provas para reallza$o do concurso público e
cadastramento em sistema específico destinado a geração de listas de presença para cada
sala, lista geral e folhas ópticas de respostas personalizadas;

i) Seleção, contratação e treinamento da êquipe técnica e de apoio destinada à aplicaÉo da
prova objetiva no dia 2110512023, na cidade de Tijucas do Sul- PR;

j) Acompanhamento dos malotes lacrados e identiÍicados, contendo os cademos de pÍovas
aos locais de aplicação;

k) Acompanhamento dos malotes de Íetomo das folhas de respostas à unidade operacional
da FAU para digitalização e coneção. Utllização de tecnologia mediante a digitalização por
meio de scanners das Íolhas de respostas das questões objetivas e discxrÍsivas para
correÉo, com a desidentiÍicação dos candidatos. Cálculo do rêsutado utilizando os pesÀs e
critérios de desempate previstos no edital;

m) Recebimento e avaliação das Provas de Títulos, bem como avaliação das prcvas
prátlcas;

n) Avaliaçáo dos recursos interpostos contra as questões das provas objetivas, de tÍtulos e
das provas práticas e/ou sobre o Íespectavo gabarito, respondendo em tempo hábil os
quesüonamentos, assegurando a todos os candidatos esclarecimentos nec6sárbs e
satisfatórios;

o) Elaboração de rêlatórios de resultados, cadastros de candidatos em m€io magnético ê
impresso, com todos os dados pe(inentes, em conformidade e características do pÍocesso
de a@rdo com a nêcêssidade da PreÍeitura Municipal de Tíucas do Sul-- PR;

p) Assessoria jurídica no caso de eventuais demandas judiciais deconentês do Condrso
Público.

Período de Execução: 1510312023 a 1U0112023.

Atestamos ainda que a FAU - FUNDAÇÃO DE APOTO AO DESENVOLVTMENTO DA
UNIVERSIDADE ESTADUAL DO CENTRO-OESTE - executou as atividades acima
elencados dentro dos padrÕês técnicos de qualidade exigida pela Prefeitura Municipal de

{flÍ
h ---e

l) Disponibilização dos espelhos dos gabaritos dos candidatos de forma privada no site da
conhatada;

248 



PREFEITURA MUNICIPAL DE TIJUCAS DO SUL
GABINETE DO PREFEITO

Tijucas do Su[- PR, cumprindo pontualmentê os compromissos assumidos, não havendo até
o presente momênto, registro algum que a desabone.

Tijucas do Sul, 16 cle julho de 2024

Veiga
Presidente da

.li.

{T}rtL/

do Concurso Público Edital no 08i12023

José
Prefeito

I
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16/05/2025. 15103 about:blânk

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRAS!L

ü

NÚMERO DE INSCRIÇÃO

03.757.610/000í.22
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRTçÃO E DE SITUAçÃO
CADASTRAL

1410dn000

FUNOACAO OE APOIOAO OESENVOLVIMENTO OA UNIVERSIOADE ESTAOUAL OO CENTROOESTE

TlÍulo oo EsrAaELEcrrGNro (NoME o€ FANrÂsra)

FAU OEMAIS

DAAÍIVIOÂDE
85.50342 -Atividades dê apoio à educação, exceto caixas escolares

cÔDIGo E oEscRIÇÁo DAs ATIVIoADES EcoNÔMrcAs SECUNDARAS
Eil.í2,4.00 . Regulação das atlvldados de saúde, oducação, serviços culturais s outrqs servlços gociaig
85.99649 - Outrar atividades dê en3ino não especificadas sntêÍioÍmênl€
86.60.7{10 -Atividades de apolo à gsstâo ds sáúde

cÓolco E DEscRrçÃo oa NÂÍuREzA JURlorcâ
306.9 . Fundação Privada

LOGRADOURO

R SALVATORE RENNA. PADRE SALVADOR
NÚMERO

E75
COMPLEMEN-TO

BLOCO C ANOAR í SALA 10

CEP

85.015-130 SANTA CRUZ GUARÂPUAVÂ

ENOERÉçO ELEÍRÔNICO
FAU@FUNOACAOUNICENTRO.COM.BR

TE,EFONE
(42) 3623.5892t l42l 3621 -'1 4't 4

PR

ENTE FEOEFATNO RESPONSÁVEL (ÊFR)

srTUAçÀO CÁDASTRÂ!
ATWA

o TA OÂ SÍÍUAçÁO CADASTRÂ!
11,,04n000

MOTWO OE

ESPECIAL oaÍ DA stÍuÂçÃo EsPEctÂ!

Aprovado pela lnstrução NoÍmativa RFB n'2.119, de 06 de dezembro de 2022

Emitido no dia í6/05/2025 às l5:03:16 (data e hora de Brasília). Página: 111

111

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA

about:blank
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REPUBLICA FEDERÂTIVA DO BRASIL
ESTADO DO PARANÁ

COMARCA DE GUARAPUAVA
OFICIO DISTRIBUIDOR JUOICIAL

AVENIDÂ MANOEL RIBAS N' 5OO - FORUM ESTADUAL . VILA
SANTANA

GUARAPUAVNPR. 85.07G18

TITULAR
NERY REGIANI DE MACEDO

JURAMENTÂDO
RAQUEL REGEANI DE MACEDO LUSTOZA

Certidão Negativa
Para Fins Gerais

Certifico, a pedido de parte interessada, que revendo os livros e arquivos
de distribuição Ações de FALÊNCA, coNcoRDATA, RECUPERAÇÃO JUD|CIAL e
EXTRAJUDICIAL sob minha guarda neste cartório, verifiquei NÃO CONSTAR ne-
nhum registro em andamento contra:

FUNDACAO DE APOIO AO DESENVOLVIMENTO DA UNIVERSIDADE ESTADUAL
DO CENTRO.OESTE

CNPJ 03.757.61010001-22, no período compreendido desde 02101/1991, até a pre-
sente data.

GUARAPUAVÁ/PR, 28 de Marco de 2025

NERY REGIANI DE MACEDO

NERY REGIANI DE
MACEDO:5739172691s

Assinado digitahrente
Dor NERY REGIANI DE
MAcEDo,57391?26915
Data:2025.03.31
17:29:10 -0300

Custas = RS 52,69
Página 000r/0001

Qua,lqtf,t Íasuía ou entrelinha, tomaá nula esla Cedideo.
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2ív

\\l
Estado do Paraná

Secretaria de Estado da Fazenda
Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

No 03606948í-23

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 03.757.61010001-22
NOME: CNPJ NÃO CONSTA NO CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ICMS/PR

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certiÍicamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 1810612025 - Fornecimento Gratuito

A autenticldade desta certidão deverá ser conÍirmada via lnternet
www.Íazenda.pr.oov.br

Elntuti' M Púô&, ('taUz4925 0921231
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
SecretaÍia da Receita Federal do Brasil
Procuradoria.GeÍal da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DíVDA
ATIVA DA UNÁO

Nome: FUNDACAO DE APOIO AO DESENVOLVIMENTo DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DO
CENTROOESTE
CNPJ: 03.757.61 0|OOO1 -22

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dÍvidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certiÍicado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (OAU),unto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas Íiliais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abÍange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágraÍo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitagão desta certidão está condicionada à veriÍlcagáo de sua autenticidade na lntemet, nos
endereços <http://rÍb.gov.bÊ ou <http://www.pgfn.gov.bÊ.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1 .751, de 211012014.
Emitida às 16:'16:54 do dia 2610312025 <hora e data de Brasília>.
Válida até 2210912025.
Código de controle da certidão: 5166.3C79.4068.2319
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Voltar lmprimir

Gí.Ix/[
cAtxA ECoNôMrcA FEDERÁL

CertiÍicado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

Social:
Endereço:

03.757.6L0/OOOL-2Z

FUNDACAO APOIO AO DESENV UNIVERS ESTDO CENTRO OESTE

R SALVATORE RENNA - PADRE SALVADOR 875 BLOCO C ANDAR 1 SAL/
SANTA CRUZ / GUARAPUAVA / pR / 8501s-430

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art,
7, da Lei 8.036. de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:20l0 5/2025 a L8/06/2025

Ceftificação Número: 20250520064409787 41386

Informação obtida em 0310612025 15:31:51

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www,caixa,gov.br
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTRTBUINTE NO 4274712025

Contribuinte

Nome/Razão:

CNPJ/CPF:

Endereço:

Complemento
Baino:

107603 . FUNDACAO DE APOIO AO DESENVOLVIMENTO DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DO
CENTROOESTE
03.757.61010001-22
RUA SALVATORE RENNA . PADRE SALVADOR, 875

BLOCO C ANDAR 1 SALA 1O

SANTA CRUZ Cidade: GuaÍapuava - PR

-inalidade

DATA DE VALIOADE

1910512025 90 dias

CERTIFICA-SE que náo constam, até esta data, pendências em nome do Contribuinte acima
identificado, relativas a debitos de competências e administrados pelo Poder Público Municipal.
Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Municipal apurar, efetuar lançamentos e cobrar quaisquer
dívidas de responsabilidade do contribuinte acima, que vierem a ser apuradas posteriormente à data de
emissão da presente certidão.

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta
municipalidade e a créditos tributários referentes à Fazenda Pública Municipal.

Prefeitura de Guarapuava, 19 de maio de 2025.

As inÍormaçôês aqui dispostas podem sêr vêÍificadas on.line no site httpsl//guarapu.va.atonde.nêú, utilizándo o código aclmâ gu QR CODE.

IPM SistaÍnes Ltde
Atende.Nel - WGT '1201 3.01

ldentifi cador: WGT21 1 201 -000-VSMaVNGKWGVKDL6 19t0512025 14:22

MUNICiPIO DE GUARAPUAVA
ESTADO PARANÁ
SEcRETARIA MUNTCtPAL DE FrNANçAS
cNPJ 76.'t 78.037/0001 -76

DATA DE EI,,IISSÃO
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Página 1de 1

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABAIITISTAS

IUDIClÁRIO
DO TRÀBALHO

Nome: EUNDACAO DE APOIO AO

DO CENTRO-OESTE (MÀTRIZ E

CNPJ: 03.151 .6LO / 0O0l'22
Certidão n": 868).2496 / 2024
Expedição: 1,7 /L2/2024, às
Validade: 15/06/2025 - L80
de sua expedição.

DESENVOLVIMENTO DA UNIVERSIDADE ESTADUAL
EILIÀI S )

L3: 44: 49
(cento e oitenta) dias, contados da data

Certifica-se que FgliIDÀCÀO DE ÀPOIO ÀO DESEIÍVOLVIMENTO DÀ UNMRSIDÀDE
ESTÀDOÀI, DO CENÍRO-OESTE (MÀrRIz E FIIJIÀIS), inscrito(a) no CNPJ sob o
n" 03.75?.610/OOOL-Z2, NÃo coNsTÀ como inadimplente no Banco Nacional
de Devedores Trabal-histês.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-À da Consolidaçâo
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns." L2.440/20fI e
13.467/2017, e no ALo O1/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabafho.
No caso de pessoa jurídica, a Certldão atesta a empresa em relaçâo
a todos os seus estabel,ecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http: / /www . tst. jus.br).
Certidão emit.ida gratuitamente.

rNroRuÀçÃo I}{PoRTÀNIE
Do Banco Nacional de Devedores Trabafhistas constam os dados
necessários à identificaÇão das pessoas naturais e juridicas
inadimplentes perante a JustiÇa do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recol-himentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Minj.stério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais titulos que, por
disposição 1egal, contiver força executiva.

256 



I
i_ tlARtA clEEILIA SELEME SYRtTruK

{ t{m822-9

I' -trnsorro svntrtux

UNIVERS. ESTADUAL D
i-2.íE ____ I

O CENTRO OE§TB . U

UNICENTRO

BRÀSILEIRÁ

Ctutitiba, 271$199

GUÂRÂPUAVA/PR

0í)60.{ 16459900

TEPUaTJC ÍEn^rv^ Do atls[
MtisÍlr À Y,ELÉlbtftrE hd.6l ô ,Uhúr.-à.*fF hr.ú ô 

^Édi;;À - I

r
I

i#-"n *."lgrggqJ
------r------l_LdllI

=t:!!4§êz

NICEI{TRO

| 27n4/1

PA E

. :1 93s40i758§
I puarnes

iRF. GUÀRAPUAVA c

PÚ8LICA

SYÊITI

ü
o

r;Y
o

to6,

5YFTTIUÍBEiEDrrg
lr^R ! A

t7

c. too

DULA DE lDEt{ÍroÂDE
I

f9!" !+7q s'nJ'-'r

(

IIca8
^Df

tllM

, -,,- '.,eÁoMrNISfiAOOl 
i''J'i"Jr" '"" "

I

i

SECNETAEIA
rNaÍÍ!uto

oo

,oal

DE SEGURANçA

oiibanÍrlceçlo

t2

PIULO I

o

257 



QR-CODE

omtt,ur,tcr0f uL 0t MsrLn d0/ Dtfitt uctfl §E/ Prufl s0 ff corotlccrÓ

loy,oaos llol-,,"n llrlD

dt

N
ol
o\
l-'(o
N

ot

N
r-{
ot

o!
r-(0
N

í;L,,-"* tü,#i",, --]Í:í* -t

Documento assinado com ceniÍicado digital em conformidade
com a Medida PÍovisóÍia no 22OO-Z2OOL. Sua \ralidade podeÍá
ser confirmada poí meio do pÍograma Assinadoa Seípío,

As orientações para instala, o Âssinador SêípÍo e Íealzar a
valdação do documento digital estão disponíveb em:
htFs:/,,rwwserpro.govbr/assinadoídigilal.

9:T'RO/SENÂTR.ÀX

r<8RA02587095ó<1 I 2<<<<<<<<<<<<

840401 7t331005óBnÂ<<<<<<<<<<<2

.rà
I

,=l

III lg
,g

att

!-
r. !=

IIIII

IIIIIIIIII

REPÚELICA FEDERATIVA DO BRASIL
MrNlSrÊiro 0()5 TIANSPoR*s
SECRE.,ÊIÁ NÂOONAL D€ ÍiÀN9TÍO . 9EIJÁJNÂN

govbr

tr tr

ET

à

Í#-- --------------l
PARANÂ

Rfpúaftc^ FEDfR^Ttv^ oo aRÂs I L

sÍ( r. !.rr^ i^<ro{.( Dr r.lrsrro

H tr

258 



cf,.B

W"
rEúluc^ fEDnÂÍva Do ltAlilt

Mrirdúlg do I,!ÀEL
. dr+.-r.d.6l d.{Á-itr+e. ryr. t.tEid a. Addr!h(ó.

N'cÀÁ

E

--]

BRAS ILT I IT A

l,rn)$lt-,

CUARAPI,AVA,/PR

0r)60{ l6{59901, lllüt
:lirxs»lto svnrrrux

tttÁRlA cEciLtA s LEM F- SYRIT tüKE

218

UNIVERS. ESTADUÀL DO CENTRO OESTB . UNICENTRO.F:--
UNICENTRO 27 n7t

lt

L

99340i7580

--a

t

r
ç

e

\ta

PÚ8LICA

ó

YRI?t

a

9A4,l

t

3r '

I

RTI üÀ 0 À An ÀPU Av

= /"^^-[o !^ep S,r-,t^-^^tr

.-+

l

.,.ÁDHTNTSTRADOT

\

,'
-i

IT

(

'i5

sEcRiTABia DE sEcunAxçÀ

t2raa

U
PAULI,

oo

IIAF I
SYÊTTIUÉ-

rNsílrLÍo oE loENÍlflc^Clo
rr) P^Â^NA

I B
,àffr

I pua:tses

259 



I
ESTADO DO PARANÁ

fianíúptu Ie fi,ri* 4Sarcax iu Jpurarú
CAPITAL DO FEIJÀO

PÊoclrRrDonrÁ runÍorcr
Objeto: PARECER INICI^L
Rcpor+içõo: Ádninístr"oçõo e Plorcjonznto c OtÍtros

A ç.siirict Dispcnsa Por Justificotívo nc @ll2O?5 - ftoccsso no 0É1512025.

Objato: Cortrctoçao de Empr.csa poro r.eolizoção & Corrrllrso PrÔlico m tlfornic'çio de
TÉs BoÍTos do Pororú.

?tvrzoz 12 (ôze) meses pod€ndo scr pílmogodo

Átendendo oo solicitodo no memor^ondo do sr. Prefeito ÂÂunicipol, dotcdo

de ?l/t5/2O?5, s?4ue o morifesfoçõo desto Ássessorio sobre o necessidade de

eloborrção de procedimento licitotório poro fins de ser oferido a regularídode dos otos

proticodos por.o o reolizoçõo do Licitoçôo no modolidode Dispenso por Justificatíva,

fundomentoda no orligo 75, inciso XV. do Lei no 14.133/2021, gue tem como objeto o

Controto@ dc Emplso poro r:olizoção de Corannso Prôlico m lúnicÍpio de Três

BoÍros do Porofió.

Constom no processo odministrotivo físico:
f. Oficio SlrtS @9/2025
ÍI. Oficio SEMED O73/?O?5
IfI. ÂÂemorundo fnterno no @l/2O25
fV. Decreto no 6372/20?5
V. Decreto no 6373/?025
W. Decreto n" 6380/2025
VTr. Deceto no 6381/2025
V[II. Danonstrqtivo do Origan dos Recursos
fX. Relatório de Ge-stfu Físcol - Despeso com Pessool

X. Projeto Brísíco

Xf. Proposfo FÁU - Unicentro
XfI. Proposto FÁDCT
XilI. Proposto Instituto Ávolio
XIV. Declincçõo de Proposto fnstituto AOCP

XV. Documenfo de Formolizoção de Demondo
XYI. Estudo Técnico Preliminor
XVIr. Despacho de encaminhom ento do PreÍeito lúunicipol
XW[I. Demonstmtivo de Recursos de Orden Orçomentôio
XIX. Demonstrotivo de fmpocto Financeiro
XX. Projefo &ísicolTermo de Ref erêncio
Xrc. Minuta do Edital do Dispenso por JustiÍicafiva
XXII. EstotutoFAU/Unícenlro
XXIIf. /tol.J" 73/?024 - Conselho Deliberntivo

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-005 - TÍê5 Barras d
CN PJ 78.121.936,/000I-68 - Email: pÍêÍeltuÍa@trêsbarras.pr.gov.

ran .PR
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XXIV. AloN" 74/2024 - Conselho Deliberativo
XXV. Átestodos de Capocidode Técnico

XXW. Cer+idões de Reguloridode Fiscal e Trobolhisto
XXV[. Certidfu de Folêncio/Concordoto e Recuperoção Judicial
XXWII. Documentos pessoois dos Representantes Legois

Ihportante osseveror, inicialmente, gue compete à Procurodoria4erol,
nos termos do orf. 53 do Lei no 14.133, de 2OZl, realizor o controle peêvio de legrolidode

do processo de contratoção, pelo onólise do presenço e do legalidode do conteúdo dos

documentos essenciois pora o realização do controtoção público, responsobilizondo-se

opencs o ordenodor do despeso e os responsóveis pelo contrctoçôo quonto à vemcidode
dos informoçôes contidos no processo, ressolvondo, Poúonto, que todo procedimento

deveró observor o legislação opontodo no corpo deste porecer, principolmente no toconfe
o prozos e atos essenciais.

lü que tonge à fose interna do processo de contnotoção, estão sendo

oplicodos os disposições do Lei no 14.133/2OZl.

Quonto ao ETP, contanplo-se todos os incisos obrigatórios de acordo com

o Árt. 18 doLei 14.133/?1.

O termo de reÍerêncio, se encontrc s?4undo o art. 60, inciso XXfÍI.
Tendo em conto o ousàcio de dados desorrozoríveis, nos limites dos

conhecimentos de-ste órgão consultivo, é oporfuno registror gue o descríção técnica dos
itens que compôan o objeto do presente controtoçôo é de responsobilidode exclusívo do(s)
subscrifor(es) do documenfo.

Alendo-se os peculiaridodes do objefo do presente controtoção,
vislumbra-se gue o termo de reÍerê.ncia prevê o prczo e os condições do execuçôo
contrafuol, hovendo regros clorus por"o o Contrcfodo. O prczo de vigàcio do controto,
previsto no termo de reÍ*ência, estó de ocordo com as disposições legois.

Deve-se ressaltor gue os oufos confên todo a documentoção necessríria
poro o procedimento, inclusive o estimotivo de despeso poro o feito, nos termos do Ártigo
óo, inciso XXIIf, alíneo'J', do Lei N" 14.133/2021. Ássim, em ofenção oo comando legal
gue determim o verif icoçõo de existàcia de recursos f inonceirrs previomente à
reolizoçôo do contratoção, constc nos autos gue hó previsõo de crédito orçomentôio poro
suportor tol despeso, conforme indicoçõo nos outos de pí9. 10O.

Qucnto à fiscolizaçôo do controtoçõo, evídenciodo o reloção de Gestor e
Fiscais da confrotação, devendo ser dodo conhecimento deste à eles.

Á justif icofivo constanfe nos Ofícios n" O9/2O25 5trl.S,73/?O25 SEMED
e lÂemorondo Interno Nf 001/2025 sõo suficientês poro danonstror o interesse públíco
do realizoçõo de Concurso Público de formo o suprír o necessidode de profissionais do
Ádministroçõo Pública ilunicipol.

Verif ico-se gue o Termo de Referàcio otende de noneiro suf iciente oos

requisitos legois, pois fornece subsídios cloros paÍu os regros e delimitoções do Concurso
Público, bem como os condições de execuçôo dos trobolhos.

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-003 - Três BarÍas d
CN PJ 78.12't.936/0001-68 - Email: pÍefeltura@tÍesbarÍas.pr.gov,

ESTADO DO PARANA
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5e trroto de Dispensa por Justificctivo, fundonentodo m ort. 75, inciso
XV, do Lei no l4.l33l202l, de modo que o sele4õo do entidode executorro deveró rqoir,
exclusivonente, sobre instituiçaio brosileiro gue otendo oos seguinfes critérios
cumulof iws e imprescindíveis:

o) Finolidode estotutôio compatível;
b) 6estõo odmínisfiratíw e fímnceirq
c) Áusàcio de fimlidode lucrativc
d) Reputoçôo ético e profissioml inguestioruivel;
e) hpcidode técnico comprovodo;

Em gue pese o controtçõo se dor pelo Justificctivo, a Adminísfmção
Público odotou oindo o escolho pelo menor preço opresentodo. Consto dos outos a
documentoçõo relotivo à pesguiso de preços realizado, com fnstitutos de Ensino,
especiolizodas m oryronizoçõo e execução de concursos públícos. Á pesguiso foi conduzido
com bose em Projefo Brísico previomente eloborodo, tendo os seguinles prúposfos vólidos:

o) FÁU - Unicenfro R$ ó1.800,00
b) FADCT - R$ 70.000.00
c) Insifutto Ávolio - R$ 82.500,00
d) AO@ - Declinou proposto
O pre-ç,o estobelecido paro os serviços supra ídentificodos, indicodos pelo

Ádmínistruçõo Público é m orden de R$ 61.80O,00 (sessento e um mil e oitocenfos reais).
Desto formo, o levontomenfo de mercodo e o juslificotivo opresentoda

evidencio gue o FÁU Unicentro reúne, de formo cumulclivo, os reguisitos técnicos,
operociomis, legois e de vortqjosidode.

Á documentoção exigido porro o presente controtoçõo estó disposto no

item O5 do Editol de Dispensa por justificotivo. item O3 do ETP, e itanr 08 do TR.

tü mais, veriÍica-se gue foÍun preenchidos os requisítos essenciois

determimdos pelo Lei no 14.133/2OZl.
Percebz-se odeguodo o minuto do contmto onexo «, edifol, sendo que

prevê os clríusulos essenciois dispostos rp Ar"t.92 daLei 14.133/21-
Recomendo-se gue o Setor de Recursos Humonos informe oo TCEIPR

oc*ca & pretetúido contrutoçõo poro o rzolizoçôo do Concurso Público ser reolizodo em

époco oportuna
Por fím, ossim entender Vossa Senhorio o PreÍeito lulunicípol, poro

opreciç& e outorizoçõo, ou não, nos termos da Leí n" 14.133/20?1, ocerco de fodo o ogui

referido, e entendendo necessório, remeto-se ô Controlcdoria Interm poro anólise.

s.Â^.J.. É oWoce?.

ParonóI res , O4 de junho de ?O25

Marcos ernondes

O^BIPP2

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3 -1212 - CEP 85485-003 - Três Barras do Paraná - PR
CNPJ 78.121.936/0OOf-68 - Email: pÍefêltura@tresbarras.pr.gov.br
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DECRETO no 6091/2024
DAf A:1111212024

SÚfUUUa: Estende a competência da Comissáo de
Contrataçáo, Agente de ContÍataçáo e Equipe de
Apoio, prevista na Lei Federal no. 14.'133 de ío de
abril de 2021, no municipio de Três Barras do Paraná,
nomeada pelo Decreto 5306/2023 de 2710312023,
combinado com o DecÍeto no 573?J2024, de
1410312024, para a modalidade de Conconência e
dispensa e dá outras providências.

\
JoÍnal tt.

Pátina
Édição ?17?

Às§. Rcsoonsàvel

GERSO FRANCISCO GUSSO, PREFEITO MUNICIPAL DE TRÊS
BARRAS DO PARANA, ESTADO DO PARANA, NO USO DE SUAS
ATRTBUTÇÔES QUE LHE SÃO CONFERTDAS pOR LEt.

Aí. 1o. Fica estendida a competência da
Comissâo de Contrataçáo, Agente de Contrataçâo e Equipe de Apoio, prevista
na Lei Federal no. 14.133 de 10 de abril de 2021 , no município de Três Barras
do Paraná, nomeada pelo Decreto no 5306/2023 de 2710312023, combinado
com o Decreto no 573212024, de '141O312024, pa? a modalidade de
Concorrência e Dispensa.

Art. 20. A Comissáo de Contralaçâo, Agente de
Contratação e Equipe de Apoio, prevista na Lei Federal no. 14.133 de 10 de
abril de 2021, no município de Três Barras do Paraná, na modalidade de.
Concorrência e Dispensa será composta dos seguintês agentes públicos:
l-Vanessa Macagnan Acunha Oenning CPF 068.960.809-81;
ll- Luana Cistina ReÍfatti CPF 826.xxx.xxx-30
lll - Carlos Sniezko CPF no 925.xxx.xxx-68:
lV - Karine Fernanda Skorupa CPF no 089.xxx,xxx-76 (suplente)
V- Fabiane Zancanaro CPF no 060.xxx.xxx-60 (suplentê)

Art. 30. Este Decreto entrará em vigor na data de
sua publicaçáo, revogadas as disposições em contrário, surtindo seus eÍeitos a
partir de 01 de janeiro de 2025.

Gabinete do ito Municipal de Três Barras do
Paraná, em 11 de dezenrbro de 2024

GERSO FRAN GUSSO

AV Rrosil. 242 - <lo Paranú - PR
('NPJ 7rt. I

Prefeito Municipal

pr.gov.br

DECRETA:
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TERMo DE rNDrcaçÃo E crÊrrlcrA DE FrscAL DE coNTRATo/ATA DE REGISTRo DE

PREÇOS

Eu, GERSO FRANCISCO GUSSO, Prefeito Municipal de Três Barras do Paraná, Estado do

Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei, indico os servidores abaixo

relacionados, para acompanhar e fiscalizar a execução e o adequado cumprimento das cláusulas

estabelecidas no Contrato/Ata de Registro de Preços disposto do Procedimento Licitatório com o

objetivo de realizar a coNTRATAçÃo DE EMPRESA PARA REALIZAÇÃO OE CONCURSO

pÚsuco tgo uutttcÍpIo nr rnÊs BARRAS no peneNÁ , resultanres do Processo

Administrativo N" 55 /2025.

FISCAL TITULAR - MARLICE CRISTINA MARIANO, Assistente Administrativo, CPF N"

047.XXX.XXX-43, fiscal titular da Secretaria Municipal de Administração e Planeiamento;

FISCAL SUPLENTE - CLEOZA ZANQUETA, Assistente Administrativo, CPF N' 000.XXX.XXX-90,

fiscal suplente da Secretaria Municipal de AdminÍstração e Planeiamento.

Ficam cientes os fiscais designados para zelar pela boa execução do objeto pactuado,

exercendo as atividades de orientação, fiscalização e controle previstas na Lei No 14L33 /2OZl,
devendo ainda:

a) Anotar de forma organizada, em registro próprio e em ordem cronológica, todas as

ocorrências relacionadas com a execução do contrato conforme;

b) Conferir o cumprimento do objeto e demais obrigações pactuadas, especialmente o

atendimento às especificações atinentes ao obieto e sua garantia, bem como os prazos

fixados no contrato, visitando o local onde o contrato estera sendo executado e registrando

os pontos críticos encontrados;

c) Comunicar ao Gestor do Contrato sobre o descumprimento, pela contratada, de quaisquer

das obrigações passíveis de rescisão contratuâl e/ou aplicação de penalidades;

d) Exigir que a contratada substitua os produtos/bens que se apresentem defeituosos ou com

prazo de validade vencido ou por vencer em curto prazo de tempo e que, por esses

motivos, inviabilizem o recebimento definitivo, a guarda ou a uülização pelo contratante;

e) Comunicar imediatamente à contratada, quando o fornecimento sela de sua obrigação, a

escassez de material cuja falta estela dificultando a execução dos serviços;

Av' Brasir, 245 - Fone/Fax (45) 323s-1212 - cEp 85485-003 - Três Barrâs do pâraná _ pRc N pJ 78.1 2r. e3 6/<) o or -68 _ ema i I : preíe I tu raói ãs ui iãrl.-o r. L or. o,

264 



*

ESTADO DO PARANÁ

fi,anírípiu ie WOx 7$arcur Iu Jflaranú

,1

A^^Z*.^^,a.
cLEOzA ZANQWTA

Fiscal Suplente

cAprrAL no rrt.lÃo

Na ausência do fiscal titular designado, fica o suplente responsável pela condução das

atividades descritas neste termo.

Três Barras do Paraná, 05 de junho de 2025

GE RANCISCO GUSSO

M4}.l
MARLICE
/ Fis

l:)
CRIST A MARIANO
cal Ti r

f) Recusar os serviços/produtos executados/entregues em desacordo com o pactuado e

determinar desfazimento, aiustes ou correções;

g) Receber, provisória ou definitivamente, o obieto do contrato sob sua responsabilidade,

mediante termo circunstanciado ou recibo, assinado pelas partes, recusando, de logo,

objetos que não correspondam ao contratado;

h) testar o funcionamento de equipamentos e registrar a conformidade em documento;

i) analisar, conferir e atestar as notas fiscais;

i) comunicar à Administração eventual subcontratação da execuçâo, sem previsão editalícia

ou sem conhecimento da Administração;

Prefeito Municipal

Av' Brasir, 245 - Fone/Fax_(45) 3235-1212 - cEp s5485-OO3 - Três BaTras do paÍaná _ pRcNpJ 78.12r.936,/ooot-68 _ Emaiti lrefettuiaóiresUaioLir.gor.o,
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Três Barras do Paraná, 05 de junho de 2025.

l§awax Iu Jpararú

De:
Para:

Gabinete do Prefeito Municipal
Departamento de Licitações

Considerando as informações e os pareceres contidos no presente processo,

AUToRIzo o PROCESSo ltclfefÓnlo, na modalidade DISPENSA POR

JUSTIFICATM, nos termos da Lei No 74.L33/202L, para a CONTRATAçÃO On

EMeRESA pAA REALTZAçÃo DE coNcuRso púslrco no uunrcípro on rRÊs

BARRAS oo plneuÁ,

Solicito ainda, após autuação, que promova as formalidades necessárias à

contratação, incluindo todas as publicidades dos atos conforme exigências da legislação

vigente.

GERSO C SC GUSSO
Prefeito Municipal
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Artigo 75, inciso XV da LeiN" t4.133/2027

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÂO: R$ 61.800,00 [sessenta e um mil e oitocentos

reais)
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DISPENSA POR JUSTIFICATIVA N" 01/2025
pRocEsso ADMINrsrRATrvo N" 5s /2024

ARTIGO 75, INCISO XV DA LEI N" 14.133/2021

TIPO DE AVALIAçÃO: DISPENSA JUSTIFICADA CUMULADA COM MENOR PREÇO APRESENTADO

1. PR"EÂMBULO

1.1. O MUNICÍPIO DE TRÊs BARRAS Do PARANÁ Pessoa Jurídica de Direito Público Interno,

inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas furídicas (CNPI/MF) sob o no 78.121.936/0001-68,

torna público para conhecimento dos interessados que, na forma da Lei Complementar Municipal

003 /2023 de 21 de agosto de 2023, Lei ne 14.133 de 01 de abril de 2021 e Lei Complementar nq

123, de t4 de dezembro de 2006, com alterações posteriores, realizará licitação na modalidade

DISPENSA POR |USTIFICATIVA, fundamentado no ARTIGO 75, INCISO XV DA LEI N'

].4.133 /2O21, obietivando a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAçÂO DE CONCURSO

PÚBLIC0 No MUNICÍPIo DE TRÊs BARRAS Do PARANÁ.

2. OBJETO DA CONTRATAÇAO DIRETA

2.1, A presente liciração tem por obieto o CONTITATAçÂO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO

E INSTÂLAçÃO DE TRANSFORMADOR TRIFÁSICO EM BARRACÃO DE PROPRTEDADE DO

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS Do PARANÁ, conforme especificações e condições estabelecidas

neste Edital e seus anexos.

2.2, O valor estimado para esta contratação são os valores fixados neste Aviso de Dispensa

Eletrônica, sendo que o valor total do investimento soma a importância de R$ 61.800,00

(sessenta e um mil e oitocentos reais).

3. PARTICIPAçÃO NA DISPENSA PORJUSTIFICATIVA

3.1, Para a presente contratação, foram observados os requisitos previstos no inciso XV do

Artigo 75 da Lei N' 1*,133 /ztzl, de modo que a seleção da entidade executora deverá recair,

exclusivamente, sobre instituição brasilelra que atenda aos seguintes critérios cumulativos e

imprescindíveis:

a) Finalidade estatutiíria compatível - A instituição deverá possuir em seu es-

tatuto social a previsão expressa de que tem por finalidade apoiar, captar e exe-

cutar atividades nas áreas de ensino, pesquisa, extensão, desenvolúmento
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institucional, científico e tecnológico e estímulo à inovação, ou, alternati-

vamente, ser voltada à recuperação social da pessoa presa;

b) Gestiio administrativa e financeira - Deverá estar estatutariamente habili-

tada a gerir, de forma administrativa e financeira, as atividades mencionadas

no item anterior, evidenciando capacidade técnica e operacional para conduzir

o objeto da contratação;

c) Ausência de finalidade lucrativa - A instituição deverá ser sem fins lucrati-

vos, conforme demonstrado por seu estatuto e comprovado por sua atuação

prática, inclusive mediante apresentação de documentação que comprove sua

qualificação jurídica como tal;

d) Reputação ética e profissional inquestionável - A instituição contratada de-

verá comprovar histórico de atuação que demonstre conduta ética, regulari-

dade fiscal e reputação profissional ilibada, o que poderá ser aferido medi-

ante análise de certidões, declarações de órgãos de controle, publicações, ou

mediante consulta a registros de parcerias anteriores com a Administração Pú-

blica;

e) Capacidade técnica comprovada - A contratada deverá apresentar portfólio

ou documentação que comprove sua experiência na realização de concursos pú-

blicos ou aüvidades análogas, especialmente no setor público, de forma a ga-

rantir o adequado cumprimento do objeto contratado com eficiência, transpa-

rência e segurança.iurídica;

4,IULGAMENTO E ACEITAÇÃO DAS PROPOSTAS

4.1, Mesmo se tratando de contratâção direta por dispensa de licitação, com fundamento no artigo

75, inciso XV, da Lei ne 74.733/2021, a Administração Pública, em observância aos princípios da

economicidade, da eficiência e da busca pela melhor proposta para o interesse público, realizou

diligente pesquisa de preços iunto a diversas instituições que preenchem os requisitos legais exi-

gidos, especialmente quanto à finalidade estatutária voltada ao apoio, à execução e à gestão de

atiüdades de ensino, pesquisa, extensão, desenvolvimento institucional, científico e tecnológico.

4.2. Foram consultadas as seguintes instituições:

a) FAU/UNICENTRO apresentou proposta no valor de R$ 61.800,00 (sessenta e um mil e

oitocentos reais);

b) FADCT apresentou proposta no valor de R$ 70.000,00 [setenta mil reais);
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c) Instituto Avalia apresentou proposta no valor de R$ 82.500,00 (oitenta e dois mil e

quinhentos reais).

4.3, Ressalta-se que a empresa AOCP foi igualmente consultada, entretanto informou que, no

momento, não poderia apresentar proposta, tendo em vista compromissos previamente

assumidos em sua agenda institucional.

4,4. Dessa forma, observa-se que, além do enquadramento legal da contratação na hipótese do

inciso XV do artigo 75 da Lei nç 14.133/2027, a Administração Pública também buscou assegurar

a vantajosidade da contratação mediante a seleção da instituição que apresentou o menor

valor dentre as propostas apresentadas, de modo a garantir a adequada utilização dos recursos

públicos. Assim, a estimativa de valor da contratação foi ffxada em R$ 61,800,00 (sessenta e

um mil e oitocentos reais), correspondente à proposta mais vantaiosa apresentada pela

FAU/UNICENTRO, que atende plenamente aos requisitos legais e técnicos exigidos.

5. DA HABILITAçÃO

5.1. A HABILITAçÃO JUÚDICA deverá ser demonstrada pela apresentação dos seguintes docu-

mentos:

5.1.1. Ato constituüvo, estatuto ou contrato soclal em vigor, devidamente registrado,

que comprove a constituição Iegal da empresa;

5,1,2, Inscrição do ato constituüvo, no caso de sociedades civis, acompanhada de

documentação que identifique a Diretoria em exercício, demonstrando sua regularidade e

funcionamento.
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5.2. A REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISIA será demonstrada pela apresentação dos docu-

mentos abaixo:

S.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas furídicas (CNPD, emitido

pelo Ministério da Fazenda;

5,2,2. PÍova de Regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Seruiço

(FGTS), emiüdo pela Caixa Econômica Federal, demonstrando a regularidade no

cumprimento das obrigações sociais;

5.2.3. Prova de Regularidade com a Fazenda Nacional, com certidão expedida pela

Secretaria da Receita Federal do Brasil IRFBJ e pela Procuradoria-Geral da Fazenda

Nacional (PGFNJ, comprovando a quitação de créditos tributários federais e da Dívida Ativa

da União (DAUJ;
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5.2.4. Prova de Regularidade de Débitos Trabalhistas (CNDT), conforme Lei n0

12.440/2077;

5.2.5. Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual, do domicílio ou sede da Iicitante;

5.2.6. Prova de Regularidade com a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede da licitante.

5.3. A QUALIFICAÇÃo ECoN0MICO-FINANCEIRA deverá ser demonstrada pela apresentação

do seguinte documento:

5.3.1, Certidão negaüva de falência ou concordata, expedida pelo distribuidor da sede

da pessoa jurídica, com data não superior a 60 (sessenta) dias da data limite para o

recebimento das propostas, salvo se outro prazo for especificado no documento.

5.4. A QUALIFICAçÂO TÉCNICA será demonstrada pela apresentação dos seguintes documentos:

S.4.1. Atestados de Capacidade Técnica: No mínimo 3 (três) atestados de capacidade

técnica emitidos por órgãos públicos ou entidades privadas, que comprovem a apüdão da

empresa para a execução de atividades pertinentes ao obieto licitado, com características,

quantidades e prazos compatíveis com o que está sendo requerido;

5.4.2. lndicação da Equipe Técnica: A CONTRATADA deverá indicar, por meio de uma

relação nominal, o pessoal técnico adequado e disponível para a execução dos serviços,

iuntamente com a comprovação de ünculo empregatício ou contratuel entre os membros

da equipe e a CONTRATADA. Essa relação deverá demonstrar a qualificação e a competência

técnica da equipe envolvida;

5.4.3. Comprovação da Qualificação Técnica dos Membros da Equipe: Para cada

membro da equipe técnica indicado, deverá ser apresentada a comprovação da qualificação

técnica, incluindo diplomas de formação profissional devidamente reconhecidos pelo

MinistérÍo da Educação (MEC), certificando sua capacidade para desempenhar as aüüdades

pertinentes ao concurso.

5.4.4. Esses documentos visam garantir que a empresa contratada possua a qualificação

técnica adequada e a experiência necessária para a execução do objeto contratado,

assegurando que os serviços sejam realizados com a máxima qualidade e eficiência.

6. DAS INFRAçÔES E SANçÔES ADMTNTSTRAT|VAS

6,1. O contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações:

6,1.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato;
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6.1.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

6,1,3. Dar causa à inexecução total do contrato;

6.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

6.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente

justificado;

6,1,6. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo

justificado;

6,1,7. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar

declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;

6,1,8. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

6,1,9. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureze;

6.1,10. Praticar ato lesivo previsto no art. 5e da Lei ns L2.846, de 10 de agosto de 2013

6.1.10.1. A Lei 12.846/2013 é a Lei Anticorrupção. O seu art. 5e enumera os atos

lesivos à administração pública, nacional ou estrangeira, praticados por pessoas

jurídicas, que atentem contra o patrimônio público nacional ou estrangeiro, contra

princípios da administração pública ou contra os compromissos internacionais

assumidos pelo Brasil.

6,2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas preüstas nesta Lei as

seguintes sanções:

a) Advertência, sendo aplicado exclusivamente pela infração administrativa de

inexecução parcial do contrato, quando não se iustificar imposição de penalidade

mais grave;

b) Multa, no valor de 0,5% (meio por centoJ sobre o valor total do Contrato, por dia

de atraso e/ou por descumprimento de obrigações fixadas neste Edital e em seus

Anexos, limitados a 30% ftrinta por cento) do valor contratual, sendo que a multa tem

de ser recolhida pelo fornecedor no prazo máximo de 15 (quinzeJ dias, contados da

comunicação pelo Município de Três Barras do Paraná;

c) Impedimento de licitar e contratar, sendo aplicada ao responsável pelas infrações

administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do Artigo 155 da

Lei N" 14.133/2021, quando não se lustificar a imposição de penalidade mais grave,

e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública

direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de

3 [Eês) anos;
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d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, sendo aplicada ao

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, I& & XI e XII

do caput do Artigo 155 da Lei N" 74.733 /2021, bem como pelas infrações

administrativas previstas nos incisos II, Ill, IV, V, VÍ e VII do caput do referido artigo

que iustifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no § 4q

deste artigo, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da

Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo

mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

d1) A sanção estabelecida no item "d" será precedida de análise iurídica, sendo

sua aplicação de competência exclusiva de Secretário Municipal designado.

6,2,1. As sanções previstas nos itens anteriores poderão ser aplicadas cumulativamente,

conforme dispõe o Artigo 156, § 7' da Lei N' 74.733 /202L.

6,2,2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de

pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse

valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

6.2.3, A aplicação das sanções previstas no item "23.2." não exclui, em hipótese alguma, a

obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.

6,2.4. Na aplicação das sançôes serão considerados:

a) A natureza e a gravidade da infração cometida;

b) As peculiaridades do caso concreto;

c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) Os danos que dela proüerem para a Administração Pública;

e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme

normas e orientações dos órgãos de controle.

6,2,5. Na aplicação da sanção de multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de

15 (quinzeJ dias úteis, contado da data de sua intimação.

6,2,6, A aplícaçáo das sanções de impedimento de licitar e contratar e, declaração de

inidoneidade para licitar ou contratar, requererá a instauração de processo de

responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 [dois) ou mais servidores

estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o

contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimeção,

apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

6,2.6.1. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de

luntada de provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado
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poderá apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data

da intimação.

6.2.6.2. Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, imper-

tinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.

7. DA CONTRÁTÂçÃO

9.1. Considerando a análise das propostas apresentadas pelas instituições privadas sem fins lu-

crativos devidamente habilitadas, e tendo em üsta a compatibilidade do objeto com os objetivos

institucionais das proponentes, bem como o interesse público envolvido, fica formalizada a con-

tTAtAçãO dA FUNDAçÃO DE APOIO AO DESENVOLUMENTO DÂ UNTVERSIDADE ESTADUAL DO

CENTRO-OESTE - FAU, inscrita no CNPJ sob o N'36.003.489 /0007-45, pelo valor global de R$

61.800,00 (sessenta e um mil e oitocentos reais).

9.2. A presente conEatação tem por obieto a CONTRATAçÂO DE EMPRESA PARA REALIZA9ÃO

DE CONCURSO PÚBLICO NO MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ, sendo efetivada por

meio de dispensa de licitação, com fundamento no artigo 75, inciso XV, da Lei Federal No

74.733 /2021, que autoriza a contratação direta por iustificativa para a contratação de entidade

sem fins lucrativos para a execução de atividades voltadas ao ensino, à pesquisa, ao desenvolvi-

mento institucional ou à capacitação de recursos humanos.

9.3. A escolha da entidade contratada decorre da notória especialização da Fundação FAU na exe-

cução de proietos de natureza técnico-científica e educacional, da comprovação de sua capacidade

técnica e operacional, atestada por meio da documentação apresentada no processo, bem como

da apresentação da proposta mais vantaiosa ao interesse público, com o menor preço entre es

instituições consultadas. Todas as iustificativas que embasam a contratação encontram-se devi-

damente demonstradas no Estudo Técnico Preliminar, que integra o processo administraüvo e

respalda a legalidade e a regularidade da escolha da contratada.

8. DA FTSCALTZAÇÃO E DA GERÊNCrA - ARTTGO 6., )o(rll, ALÍNEA "F"

8,1. O gerenciamento das contratações decorrentes deste Aviso de Contratação Direta caberá aos

departamentos solicitantes, que determinarão o que for necessário para regularizar faltas ou

defeitos, nos termos do Artigo lt7 c/c ArtiBo 7" da Lei Federal No 14.133 /2027 e, na sua falta ou

impedimento, pelo seu substituto legal.

8,1.1. Ficam designados os seguintes gestores para o Contrato, oriundo do procedimento

licitatório relativo ao objeto deste Aviso.

a) Sra. DÉBORA NÁDIA PIIÂTI VIDO& Secretária Municipal de Saúde, CPF/MF No
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b) Sra. ELIZA BORTOLANZA, Secretária Municipal de Educação e Cultura, CPF/MF

N.034)üH0ü-70;

c) Sr. CLEBESON BORDIM, Secretário Municipal de Administração e Plane,a-

mento, CPF/MF N" 000.)fiXJfiX-95;

8.1.2. Ficam designados os seguintes fiscais:

a) MARLICE CRISTINA MARIANO, Assistente Administrativo, CPF N'

047.XXX.XXX-43, fiscal titular da Secretaria Municipal de Administração e Pla-

nejamento;

b) CLEOZA ZANQUETA, Assistente Administrativo, CPF N' 000J0fi.n«-90, fiscal

suplente da Secretaria Municipal de Administração e Planejamento.

8.1.3. O fiscal titular será responsável pela fiscalização do fornecimento realizado. Na ausência ou

impossibilidade de atuação do fiscal titular descritos no parágrafo anterior, o fiscal suplente

assumirá a função até o retorno do titular.

8.2. Competirá ao responsável pela fiscalização acompanhar a execução conforme prescritos

neste Contrato, inclusive com observância à qualidade, e verificando possíveis desacordos com as

especifi cações do edital.

8.3. Fica reservado à fiscalização, o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer caso

singular, omisso ou duvidoso não previsto no edital e tudo o mais que se relacione com o

fornecimento licitado, desde que não acarrete ônus para o Município ou modificação na

contratação.

8.4. As decisões que ultrapassarem a competência do fiscal do contrato, deverão ser solicitadas

formalmente pela CONTRATADÁ' à autoridade administrativa imediatamente superior ao fiscal,

em tempo hábil para a adoção de medidas convenientes.

8,5. A CONTRATADA deverá aceitar, antecipadamente, todos os métodos de inspeção, verificação

e controle a serem adotados pela fiscalização, obrigando-se a fornecer-lhe todos os dados,

elementos, explicações, esclarecimentos, soluções e comunicações de que esta necessitar e que

forem iulgados necessários ao cumprimento do objeto deste Contrato.

8.6, A existência e a atuação da fiscalização em nada restringem a responsabilidade única, integral

e exclusiva da CONTRATADA, no que concerne ao objeto da respectiva contratação, às implicaçôes

próximas e remotas perante o Município ou perante terceiros, do mesmo modo que a ocorrência

de irregularidade decorrentes da execução contratual não implica em corresponsabilidade do

Município ou de seus prepostos, devendo, ainda, o fornecedor, sem prejuízo das penalidades

preüstas, proceder ao ressarcimento imediato dos prejuízos apurados e imputados às falhas em
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suas atividades

9. DAS DTSPOSTçÕES GERATS

9.1. Os prazos, condições de execução, forma de pagamento, responsabilidades das partes, crité-

rios de acompanhamento, fiscalização e avaliação da execução contratual encontram-se detalha-

damente especiffcados no Termo de Referência e Estudo Técnico Preliminar em anexo, que

integra este processo administrativo para todos os fins legais, servindo como base técnica e lurí-

dica para a formalização contratual.

9.2. A contratação ora formalizada observa todos os requisitos legais, notadamente os princípios

da legalidade, eficiência, impessoalidade, interesse público e economicidade. A escolha da Funda-

ção de Apoio ao Desenvolümento da Universidade Estadual do Centro-Oeste - FAU revela-

se a medida mais adequada diante da natureza do ob,eto, da capacidade técnica da contratada e

da compatibilidade entre a proposta apresentada e os recursos orçamentários disponíveis, con-

forme previamente demonstrado no Estudo Técnico Preliminar.

9.3. Registra-se que foram adotadas todas as providências necessárias para garantir a transpa-

rência, a motivação dos atos administrativos e a conformidade com a Lei Federal no

t4,133 /2O21, especialmente no tocante aos requisitos para a dispensa de licitação prevista no

artigo 75, inciso XV, consolidando, assim, a contratação como iuridicamente válida, vântajosa à

Administreção e adequada aos fins que se pretende alcançar.

10.ANEXOS

ANEXO I - Estudo Técnico Preliminar

ANEXO ll -Termo de Referência/Proieto Básico;

ANEXO III - Minuta do Contrato Administrativo de Prestação de Serviços

Três Barras do Paraná, 05 de junho de 2025.

GERSO FRANCISCO GUSSO

Prefeito Municipal
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1. DESCRIçÃO DA NECESSIDADE - ARTIGO 18, § 1', INCISO I

O Município de Três Barras do Paraná identificou a necessidade administrativa de

realizar concurso público para o provimento de cargos efetivos em seu quadro permanente de

pessoal, como forma de atender à obrigatoriedade constitucional de ingresso no serviço público

mediante aprovação em concurso, conforme o disposto no art.37, inciso II, da Constituição

Federal.

A necessidade está formalmente evidenciada nos Decretos Municipais N" 6381/2025,

6380/2025,6373/2OZS e 6372/2025,por meio dos quais o Chefe do Poder Executivo Municipal

autorizou expressamente a abertura de concurso público para diferentes áreas e níveis de

atuação, em conformidade com o planejamento orçamentário e com a estrutura de cargos da

Administração Pública Direta. Os decretos, publicados no Diário Oficial do Município, detalham a

autorização para provimento de vagas decorrentes de vacância definitiva, aposentadorias,

desligamentos voluntários e criação de novos cargos essenciais ao funcionamento regular dos

serviços públicos municipais.

O concurso público pretendido visa à seleção de profissionais qualificados para atuação

em áreas estratégicas da Administração, garantindo a continuidade, a legalidade e a eficiência na

prestação dos serviços públicos essenciais, tais como educação, saúde, serviços urbanos,

administração geral e assistência social. Ademais, busca-se atender aos princípios da

impessoalidade, da moralidade e da legalidade na contratação de servidores, vedando a ocupação

precária ou provisória de cargos efetivos, exceto nos casos previstos em lei.

A defasagem de pessoal em diversos setores da municipalidade, aliada à ausência de

concurso vigente e à impossibilidade de novas contratações sem observância ao devido processo

seletivo legal, impõe a adoção de medidas imediatas. O concurso público é, portaúto, instrumento

indispensável para garantir o adequado funcionamento da máquina administrativa, a

regularidade do atendimento à população e o cumprimento das metas de governo previstas nos

instrumentos de planeiamento (PPA, LDO e LOA).

A escolha por promover a contratação de instituição especializada para a organização do

certame decorre da inexistência, no âmbito da Administração Municipal, de estrutura técnica e

operacional capaz de assegurar a condução eficiente, imparcial e segura de todas as fases do

concurso, desde a elaboração do edital até a homologação do resultado final. A realização do

certame por entidade externa atende ao dever de profissionalização da gestiio pública e previne

falhas que possam comprometer a legalidade e a confiabilidade do processo seletivo.
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2. ALINHAMENTO AO PUTNEJAMENTO DA ÁDMINISTRAçÃO - ARTIGO 18, § 1' INCTSO TI

A contratação de empresa especializada para a realização de concurso público enconffa

respaldo nos instrumentos oficiais de planeiamento da Administração Pública Municipal de Três

Barras do Paraná. A iniciativa está diretamente alinhada ao Plano Plurianual (PPA 2OZZ-2025), à

Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO 2025J e à Lei Orçamentária Anual (LOA 2025J, que preveem

ações voltadas ao fortalecimento institucional, à valorização do funcionalismo público e à

profissionalização da gestÉio municipal.

O provimento de cargos efetivos por meio de concurso público representa medida

estratégica de cumprimento às metas programáticas estabelecidas nas áreas de educação, saúde,

assistência social, gestão administrativa e infraestrutura. A seleção de servidores concursados

contribui para a execução de programas estruturantes, como o fortalecimento da Atenção Básica

em Saúde, a melhoria da qualidade do ensino público e o aprimoramento da capacidade de

governança fiscal, administrativa e operacional do Município.

A execução do concurso público também está inserida no contexto da polÍtica municipal

de valorização do servidor, com impacto direto na modernização da máquina administrativa, na

ampliação da cobertura de serviços públicos essenciais e no fortalecimento institucional. Ao

garantir o ingresso de servidores qualificados, por critérios objetivos e isonômicos, o Município

assegura maior aderência às metas de desempenho e qualidade do gasto público.

Portanto, a presente contrataçâo não apenas guarda plena compatibilidade com os

planos estratégicos da Administração, como se configura em ação necessária para garantir a

execução dos compromissos assumidos no plane,amento orçamentário e programático ügente,

assegurando sustentabilidade institucional e atendimento eficiente à população.

3. REQUISITOS DE CONTRATAçÃO - ARTIGO 18, § 1" INCISO III

Para a presente contratação, serão observados os requisitos previstos no inciso XV do

Artigo 75 da Lei N' 14.133/2021, de modo que a seleção da entidade executora deverá recair,

exclusivamente, sobre instituição brasileira que atenda aos seguintes critérios cumulativos e

imprescindíveis:

Dessa forma, a necessidade da contratação é real, urgente e plenamente justificada

representando medida estratégica de fortalecimento da capacidade insütucional do Município de

Três Barras do Paraná e de valorização do ingresso no serviço público por critérios obietivos,

técnicos e democráticos.
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Q Finalidade estatutária compatível - A instituição deverá possuir em seu es-

tatuto social a previsão expressa de que tem por finalidade apoiar, captar e exe-

cutar atividades nas áreas de ensino, pesquisa, extensão, desenvolvimento

institucional, científico e tecnológico e estímulo à inovação, ou, alternati-

vamente, ser voltada à recuperação social da pessoa presa;

g) Gestão administrativa e financeira - Deverá estar estatutariamente habili

tada a gerir, de forma administrativa e financeira, as atividades mencionadas

no item anterior, eüdenciando capacidade técnica e operacional para conduzir

o objeto da contratação;

h) Ausência de finalidade lucrativa - A instituição deverá ser sem fins lucrati-

vos, conforme demonstrado por seu estatuto e comprovado por sua atuação

prática, inclusive mediante apresentação de documentação que comprove sua

qualificação iurídica como tal;

i) Reputação éüca e profissional inquestionável -A instituição contratada de-

verá comprovar histórico de atuação que demonstre conduta ética, regulari-

dade fiscal e reputação profissional ilibada, o que poderá ser aferido medi-

ante análise de certidões, declarações de órgãos de controle, publicações, ou

mediante consulta a registros de parcerias anteriores com a Administração Pú-

blica;

i) Capacidade técnica comprovada - A contratada deverá apresentar portfólio

ou documentação que comprove sua experiência na realização de concursos pú-

blicos ou atividades análogas, especialmente no setor público, de forma a ga-

rantir o adequado cumprimento do obieto contratado com eficiência, transpa-

rência e segurança iurídica;

Documentação comprobatória - Para fins de habilitação, a

apresentar:

a) Estatuto social atualizado;

b) Ata de eleição da atual diretoria;

c) Certidões negativas de débitos fiscais e trabalhistas;

d) Comprovaçâo de experiência prévia;

e) Declaração de inexistência de fins lucrativos;

instituição deverá
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fl Declaração de reputação ética e profissional assinada por responsável legal,

acompanhada de, no mínimo, uma carta de recomendação de ente público com

o qual iá tenha celebrado parceria semelhante.

A observância estrita desses requisitos assegura a legalidade da contrateção direta com

fundamento no Artigo 75, inciso XV, da Lei N" 14.133/2021, garantindo que a execução do

objeto ocorra de forma eficiente, íntegra e alinhada ao interesse público.

4. ESTIMATIVAS E QUANTIDADES DE CONTRATAÇÃO - ARTIGO 18, § 1" INCISO IV

Com base no levantamento realizado pelas secretarias e setores responsáveis do

Município de Três Barras do Paraná, foi identificada a necessidade de provimento de cargos

efetivos que atualmente se encontram vagos, bem como a constituição de cadastro de reserva (CR)

para suprir futuras demandas de reposição decorrentes de vacância, exoneração, aposentadoria

ou expansão da estrutura administrativa. Tais necessidades se alinham ao planejamento

institucional do Município e à observância do princípio da continuidade do serviço público.

A estimativa de quantitativos a serem contemplados no concurso público foi elaborada

de forma criteriosa, considerando os seguintes parâmetros: carência atual de servidores,

relevância e essencialidade das funções, plane,amento orçamentário e a real capacidade de

absorção dos aprovados dentro do limite de despesa com pessoal, nos termos da Lei

Complementar ne 707 /2000 [Lei de Responsabilidade Fiscal).

Abaixo, apresenta-se o detalhamento dos cargos, respectivas cargas horárias e número

de vagas previstas para provimento imediato, além de formação de cadastro de reserva:

CARGO CARGA HORTíRIA
QUANTIDADE

DE VAGAS

01 PROFESSOR(A) - MAGTSTÉRrO 2O HORAS SEMANAIS

o?, DENTISTA III 40 HORAS SEMANAIS 01 +CR

03 TECNICO EM ENFERMAGEM 40 HORAS SEMANAIS 03+CR

04 AUXILIAR DE SAÚDE BUCAL 40 HORAS SEMANAIS 01 +CR

05 FARMACÊUTICO 40 HORÁS SEMANAIS CR

06 ADVOGADO 2O HORAS SEMANAIS 01 +CR

o7 CONTADOR 2O HORAS SEMANAIS 01 +CR

08 PEDREIRO 4O HORAS SEMANAIS 01 +CR

09 MECÂNICO 40 HORAS SEMANAIS 01 +CR
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10 FONOAUDIÓLOGO 4O HORAS SEMANAIS

1t TÉCNICo DE SEGURANÇA NO TRABALHo 2O HORAS SEMANAIS 01 +CR

A inclusão de cargos com previsão apenas de cadastro de reserva üsa garantir maior

agilidade à Administração em futuras nomeações, evitando a deflagração de novo certame diânte

de eventual vacância. Ressalta-se que a distribuição de vagas está compatíveI com as necessidades

reais do Município, o que confere planeiamento, racionalidade e economicidade à

contratação da entidade executora do certame.

5. LEVÂNTAMENTO DE MERCADO - ARTIGO 18, § INCISO V

No cumprimento do dever de motivação e da busca pela contratação mais vanteiosa para

a Administração, foi realizado levantamento de mercado com consulta a diversas instituições ap-

tas à organização de concursos públicos. Foram identificadas, no âmbito das instituições especia-

lizadas, as seguintes entidades: Fundação de Apoio ao Desenvolvimento da UNICENTRO -
FAU/UNICENTRO, Fundação de Apoio ao Desenvolvimento Científico e Tecnológico - FADCT, Ins-

tituto Avalia e a empresa AOCP.

A FAU/UNICENTRO é entidade sem fins lucrativos, de natureza privada, vinculada à

Universidade Estadual do Centro-Oeste - UNICENTRO, atuando como instituição científica e

tecnológica (lCT), nos termos do art. 2e, inciso IV, da Lei ne 10.973 /20O4. Sua finalidade

institucional contempla o apoio técnico-administrativo a entes públicos em atividades de ensino,

pesquisa, extensão e, especialmente, na organização de concursos públicos.

Entre os anos de 2022 a 2024, a FAU/UNICENTRO organizou mais de 30 concursos

públicos municipais, com forte inserção no Estado do Paraná. Destacou-se pela regularidade,

qualidade técnica, confiabilidade institucional e, principalmente, pela capacidade de adaptação à

realidade orçamentária e administrativa de municípios de pequeno e médio porte. Sua estrutura

inclui sistema informatizado próprio para inscrições, equipe técnica para elaboração de provas,

logística completa para aplicação simultânea em múltiplos locais, além de suporte iurídico e

operacional especializado.

A FÁDCT, também sem fins lucrativos, apresentou atuação regional mais restrita, com

cerca de 10 concursos públicos organizados no mesmo período. Embora disponha de estrutura

básica para execução de certames, demonstrou menor amplitude técnica e limitada capilaridade

logística, fatores que a colocam em posição menos favorável em comparação à FAU/UNICENTRO,

sobretudo considerando a complexidade e as exigências administrativas do certame pretendido.

O Instituto Avalia, entidade de abrangência nacional, conta com histórico relevante na

organização de concursos públicos municipais. Contudo, sua principal área de atuação concentra-
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se em municípios de médio e grande porte e em regiões com características distintas das

demandadas por este Município. A análise de sua estrutura revela foco operacional em processos

seleüvos de maior escala, com menor especialização na realidade regional e nas limitações

administrativas locais.

A empresa AOCP, embora tradicional no segmento, informou formalmente que não

possui dlsponibilidade operacional para atendimento à demanda atual, em razâo de

compromissos já assumidos. Essa condição inviabiliza sua participação no presente procedimento

e exclui, por consequência, sua análise para fins de escolha.

Dentre as instituições analisadas, a FAU/UNICENTRO apresentou a melhor proposta

técnica e a proposta economicamente mais vantarosa, com modelo de custeio integral do

certame por meio das taxas de inscrição dos candidatos, dispensando a necessidade de repasses

financeiros diretos por parte da Administração Pública. Tal condição respeita os princípios da

economicidade (art. 11) e da eficiência (art. 5a) da Lei ne 14.133 /2O21, configurando-se como

medida plenamente compatível com o interesse público.

A análise administrativa concluiu que a contratação da FAU/UNICENTRO permitirá:

a) Redução de custos operacionais para o Município;

b) Atendimento técnico e jurídico conforme as exigências legais;

c) Rapidez, regularidade e segurança na execução das etapas do concurso;

d) Minimização de riscos relacionados à anulação do certame;

e) Alinhamento da estrutura da contratada à realidade institucional e financeira

local.

A proposta apresentada também atende à diretriz de vinculação institucional a entidade

pública de ensino superior, o que reforça sua legiümidade e sua vocação institucional para a

colaboração com entes públicos em atiüdades de interesse coletivo.

Assim, o levantamento de mercado conduzido evidencia que a FAU/UNICENTRO reúne,

de forma cumulativa, os requisitos técnicos, operacionais, legais e de vantaiosidade,

recomendando-se sua contrataçâo direta com fundamento no Artigo 75, inciso XV, da Lei N'

14.t33/2021.

6, ESTIMATTVA DO VArOR DA CONTRATAçÃO - ARTtcO 18, § 1., TNCISO VI

Mesmo se tratando de contratação direta por dispensa de licitação, com fundamento no

artiSo 75, inciso XV, da Lei na 14.733/2021, a Administração Pública, em observância aos princi

pios da economicidade, da eficiência e da busca pela melhor proposta para o interesse público,

realizou diligente pesquisa de preços junto a diversas instituições que preenchem os requisitos
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legais exigidos, especialmente quento à finalidade estatutária voltada ao apoio, à execução e à ges-

tão de atividades de ensino, pesquis4 extensão, desenvolvimento institucional, científico e tecno-

lógico.

Foram consultadas as seguintes instituições:

d) FAU/UNICENTRO apresentou proposta no valor de R$ 61.800,00 (sessenta e um mil e

oitocentos reais);

e) FADCT apresentou proposta no valor de R$ 70.000,00 (setenta mil reais);

0 Instituto Avalia apresentou proposta no valor de R$ 82.500,00 (oitenta e dois mil e

quinhentos reais).

Ressalta-se que a empresa AOCP foi igualmente consultada, entretanto informou que, no

momento, não poderia apresentar proposta, tendo em vista compromissos previamente

assumidos em sua agenda institucional.

Dessa forma, observa-se que, além do enquadramento legal da contratação na hipótese

do inciso XV do artigo 75 da Lei ns 14.733 /2027, a Administração Pública também buscou

assegurar a vantaiosidade da contratação mediante a seleção da instituição que apresentou o

menor valor dentre as propostas apresentadas, de modo a garantir a adequada utilização dos

recursos públicos. Assim, a estimativa de valor da contratação foi fixada em R$ 61.800,00

(sessenta e um mil e oitocentos reais), correspondente à proposta mais vantajosa apresentada

pela FAU/UNICENTRO, que atende plenamente aos requisitos legais e técnicos exigidos.

7. DESCRTçÃO DA SOIUÇÃO COMO UM TODO - ARTTGO 18, 1. INCISO Vll

Â presente contratação visa à seleção de instituição especializada para a organização e

execução de concurso público, com a finalidade de atender à necessidade do Município de Três

Barras do Paraná quanto ao provimento de cargos efetivos de seu quadro permanente de

servidores. A solução proposta contempla todas as etapas necessárias à adequada realização do

certame, de forma técnica, segura, transparente e conforme os princípios constitucionais que

regem a Administração Pública.

A execução do obieto incluirá, de forma integrada, a elaboração do edital, o recebimento

das inscrições, a elaboração, impressâo e aplicação das provas obietivas e/ou discursivas, bem

como, se for o caso, as demais fases previstas no edital, como provas de títulos, práticas ou de

aptidão fisica, respeitando as normas legais e regulamentares pertinentes, especialmente os

princípios da legalidade, impessoalidade, publicidade, eficiência e isonomia entre os candidatos.
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Para tanto, será contratada instituição brasileira sem fins lucrativos, cuja finalidade

estatutária esteja alinhada às exigências do inciso XV do artigo 75 da Lei ne 14.733 /2O2\, ou seja,

instituição que atue na área de ensino, pesquisa, extensão, desenvolümento institucional ou

inovação, e que possua reconhecida reputação ética e profissional. A escolha pela contratação

direta, por dispensa de licitação, fundamenta-se na hipótese legal supracitada, a qual permite à

Administração selecionar entidades dessa natureza para a realização de certames públicos, desde

que preenchidos os requisitos legais e respeitado o interesse público.

A solução apresentada é, portanto, a contratação da FAU/UNICENTRO para a integral

realização do concurso público, considerando que a insütuição atende integralmente aos

requisitos legais, estatutários e operacionais exigidos, bem como apresentou a melhor proposta

técnica e financeira, garantindo a lisura, economicidade e eficiência no processo seletivo de

novos servidores públicos para o Município.

8. JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAçÃO - ANTICO 18,' 1'INCISO

VIII

No presente caso, não se iustifica o parcelamento da contratação, tendo em vista a

natureza indivisível e integrada dos serviços a serem prestados, os quais compõem um coniunto

único e interdependente de aüüdades necessárias à realização do concurso público. O

fracionamento do obieto comprometeria a eficiência, a economicidade, a coerência e a

responsabilidade pela execução do certame, além de contrariar os princípios da unicidade e da

coordenação técnica das fases do processo seletivo.

A organização de concurso público exige uma execução sequencial e padronizada,

desde a elaboração do edital até a homologação Íinal dos resultados, envolvendo diversas etapas

como: planeiamento do certame, inscrição dos candidatos, confecção e aplicação de provas,

processamento e divulgação dos resultados, análise de recursos, bem como eventual aplicação de

fases complementares (provas de títulos, práticas ou físicas). O desmembramento dessas etapas

entre diferentes contratados poderia gerar risco de inconsistência nas fases do certame,

responsabilização difusa, aumento de custos operacionais e comprometimento da

credibilidade e transparência do processo seletivo.

Além disso, a solução proposta será executada por instituição sem fins lucrativos com

competência legal e estatutária para realizar, de forma integral e centralizada, todas as

fases do concurso, conforme dispõe o artigo 75, inciso XV, da Lei ns 14.133 / 2021. Trata-se,

portanto, de objeto que, por sua complexidade e necessidade de controle centralizado, deve

Página l8 de 53
Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Banas do Paraná - PR

CNPJ 78.'121.936/0001-68 - E-mail: licitâcaoôtresbarras pr.qov.br

284 



fr prc{eituca C/tlunkipal de {ús lBanas do patanô
ESTADO DO PARANÁ

ser contratado de forma única e global, a fim de garantir a eficiência da execução e a

responsabilização obietiva por eventuais falhas ou irregularidades.

Dessa form4 a contratação não deve ser parcelada, pois tal medida não se coaduna

com a natureza técnica, jurídica e operacional do obieto, tampouco representaria beneficio à

Administração Pública, sendo mais adequada e vantajosa a celebração de contrato com uma única

instituição que centralize a execução de todas as etapas do concurso público.

9, DEMONSTRATTVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS - ARTTGO 18, § 1. INCISO Ix

A contratação ora proposta tem por finalidade atender à necessidade de recomposição e

fortalecimento do quadro permanente de servidores públicos do Município de Três Barras do Pa-

raná, mediante a realização de concurso público regido por critérios técnicos, legais e isonômicos,

de forma a assegurar o provimento de cargos efetivos com candidatos aprovados por mérito e

observância do princípio do concurso público, previsto no artigo 37, inciso II, da Constituição Fe-

deral.

Com a execução integral dos serviços por instituição especializada, espera-se alcançar os

seguintes resultados:

a) Planeiamento e execução de todas as etapas do concurso público, com cro-

nograma bem definido, observando os princípios da publicidade, Iegalidade,

impessoalidade, eficiência e transparência;

b) Elaboração e publicação de edital técnico e iuridicamente adequado, con-

tendo regras claras e objetivas, que assegurem igualdade de condições a todos

os interessados;

c) A aplicação de provas de qualidade, com elaboração de questões compatíveis

com o conteúdo programático de cada cargo, observando critérios de correção,

sigilo e segurança das informações;

d) Gestão adequada da logistica operacional do certame, incluindo o recebi-

mento das inscrições, a aplicação das provas em local apropriado, a análise de

eventuais recursos e a publicação de resultados dentro dos prazos definidos;

e) Redução de riscos iurídicos e operacionais, por meio da contratação de en-

tidade sem fins lucrativos com reconhecida competência técnica e reputação

éüca, conforme autorizado pelo artigo 75, inciso XV, da Lei na 14.733 /2021;
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D Seleção de candidatos tecnicamente capacitados, garantindo que os cergos

públicos sejam ocupados por profissionais aprovados mediante processo sele-

tivo baseado no mérito, contribuindo para o aprimoramento do serviço público

municipal;

g) Utilização eficiente dos recursos públicos, com a escolha da proposta mais

vantaiosa, em conformidade com a estimativa de preço apurada e a vantaiosi-

dade técnica e financeira da solução apresentada.

Dessa forma, o resultado final esperado é a realização exitosa do concurso público,

culminando na homologação de um certame legítimo, transparente e seguro, apto a gerar um ca-

dastro de aprovados conforme a necessidade de provimento dos cargos, assegurando à Adminis-

tração Pública municipal maior estabilidade, continuidade e qualidade nos serviços prestados à

população.

10. PROVIDÊNCIAS A SEREM TOMADAS PETII ADMINISTRAçÂO - ARTIGO 18, § 1", INCISO X

Para viabilizar a contratação da instituição responsável pela execução do concurso pú-

blico, nos termos do artigo 75, inciso XV, da Lei ns 74.733 /2027, caberá à Administração Pública

adotar as seguintes providências administrativas, operacionais e jurídicas:

a) Formalização da dispensa de Iicitação, com base na justificativa técnica constante deste

Estudo Técnico Preliminar, observando-se os requisitos legais e regulamentares exigidos,

incluindo a elaboração de termo de referência, parecer jurídico e autorização da autori-

dade competente, conforme previsto no artigo 72 daLei ne 14.733/2021.

b) Elaboração e publicação do extrato da dispensa de licitação no Diário Oficial e no

sítio eletrônico oficial do Município, conforme exigido pela Lei ne 14,133 /2021, assegu-

rando a devida publicidade e transparência do processo.

c) Celebração do contrato administrativo com a instituição selecionada, observando as

cláusulas essenciais previstas na legislação, com definição clara das responsabilidades,

prazos, cronograma de execução, forma de pagamento, condições de fiscalização e penali-

dades aplicáveis em caso de descumprimento contratual.

d) Nomeação de gestor e fiscais do contrato, nos termos do artigo 117 da Lei ne

14.733 /2021,, com a atribuição de acompanhar e fiscalizar a correta execução do obieto,

inclusive quanto à observância do cronograma de atividades e das condições pactuadas.
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e) Dar ciência à Comissão Especial para Realização de Concurso Público, nomeada pelo

Decreto ng 6.373/2025, a qual será responsável pelo acompanhamento institucional do

certame, pela interlocução com a entidade contratada e pela supervisão de todas as fases

do concurso público, em articulação com o setor iurídico e a autoridade competente.

fl Promoção de ampla divulgação do concurso público, por meio de canais oficiais e

meios de comunicação acessíveis à população, garantindo a publicidade do certame e a

ampla concorrência entre os interessados.

Tais providências visam garantir que a contratação transcorra com a devida regulari-

dade formal e material, resultando em um concurso público legítimo, transparente, eficiente e

compatível com os objetivos da Administração Pública Municipal.

11. CONTRATAçÕES CORRELATAS OU INTERDEPENDENTES - ARTIGO 18, § 1'INCISO XI

A presente contratação possui caráter autônomo e plenamente independente, não

demandando, para sua execução, nenhuma contratação correlata ou interdependente por

parte da Administração Pública. A instituição a ser contratada, conforme previsto no escopo da

contratação direta por dispensa nos termos do artigo 75, inciso XV, da Lei ne 14.133 /2021, serâ

responsável por todas as etapas necessárias à completa realização do concurso público,

incluindo planejamento, elaboração e aplicação das provas, processamento dos resultados,

análise de recursos e demais atividades pertinentes.

Dessa forma, não haverá necessidade de contratação complementar de espaços,

materiais, equipamentos ou sersiços auxiliares por parte do Município, visto que todas as

obrigações estarão atribuídas à entidade contratada, nos exatos termos do contrato a ser

celebrado. A execução integral do obleto será realizada de forma cenEalizada, técnica e

coordenada pela instituição selecionada, assegurando à Administração eficiência, controle e

segurança jurídica na condução do certame.

Assim, não se idenüficam contrataçôes correlatas ou interdependentes para o

atendimento do objeto proposto, sendo a solução apresentada suÍiciente e autônoma para

alcançar os resultados pretendidos pela Administração Pública Municipal.

12. DESCRIçÃO DE POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS - ARTIGO 18, § 1" INCISO XII

12.1, Não se prevê impactos ambientais neste caso.

13. POSICTONAMENTO CONCLUSM SOBRE A CONTRATAçÃO - ARTIGO 18, § 1. TNCISO XIII
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Diante da necessidade da Administração Pública Municipal de prover cargos efetivos

no quadro permanente de servidores, mediante concurso público que respeite os princípios

constitucionais da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência,

conclui-se pela adequação, viabilidade e vantaiosidade da contrataçáo direta de instituiçâo

brasileira sem ffns lucrativos, nos termos do artigo 75, inciso XV, daLeine 74.733/2OZl.

A opção pela contratação direta, mediante dispensa de licitação, está devidamente

iustificada em razão da natureza do obieto, da especialização das entidades consultadas e

da previsão legal específica, que autoriza expressamente a Administração a contratar

instituiçôes cuia finalidade estatutária inclua o apoio, a execução ou a gestão de etividades de

ensino, pesquisa, extensão e desenvolvimento institucional, desde que preenchidos os requisitos

legais exigidos. O processo respeitou integralmente os princípios da economicidade,

transparência, planeiamento e seleção da proposta mais vantaiosa, com ampla pesquisa de

preços realizada iunto a instituições qualificadas, sendo escolhida a proposta de menor valor

apresentada pela FAU/UNICENTRO, no montante de R$ 61.800,00.

A solução adotada garante segurança lurldica, padronização das etapas do concurso

e centralização da responsabilidade na execução, evitando cohtratações fragmentadas, riscos

operacionais e comprometimento da legalidade do certame. Ademais, o obieto contratado é

indivisível por sua própria natureza, nâo comportando parcelamento, o que reforça a pertinência

da contratação de uma única enüdade responsável pela integral condução do processo seletivo.

Ressalta-se que todas as exigências legais foram devidamente observadas, incluindo a

elaboração deste Estudo Técnico Preliminar, a definição clara do objeto, a estimativa do valor da

contratação, a iustificativa da não divisão do obleto, a inexistência de contratações correlatas ou

interdependentes e a previsão de providências administrativas adequadas, inclusive com a devida

participação da Comissão Especial de Concurso nomeada por Decreto Municipal.

Dessa forma, conclui-se pela viabilidade e legalidade da contratação da institutção

FAU/UNICENTRO, por meio de dispensa de licitação, como medida legítima, eficiente e

vantaiosa para o interesse público, possibilitando a realização de concurso público com

observância dos parâmetros legais, técnicos e administrativos indispensáveis à boa gestão

pública. Recomenda-se, portanto, o imediato prosseguimento dos trâmites administrativos para

formalização da contratação, com observância das exigências previstas na Lei na 74.733 /2021 e

nas normativas internas do Município.
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ANEXO II . TERMO DE REFERÊNCIA/PROJETO BÁSICO

CONTRATAçÃO DE EMPRESA PARÁ REALIZAÇÃO OE CONCUNSO PÚBLICO NO MUNICÍPIO

DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ

1. DEFINIÇÃO DO OBIETO - ARTIGO 6" XXII, AlÍlrl "4"

1.1. O presente Termo de Referência tem por objetivo a contratação de empresa especializada

para planeiamento, organização e execução de concurso público destinado ao provimento de

cargos efetivos no quadro de pessoal da Administração Pública do Município de Três Barras do

Paraná, em conformidade com as disposições legais, especialmente com o artigo 6', inciso XXIII,

alínea"a", da Lei Federal ne 14.133/2021.

1,2. A empresa contratada deverá realizar todas as etapas necessárias ao concurso, incluindo a

elaboração do edital, planeiamento das fases seletivas, inscrição dos candidatos, elaboração,

impressão e aplicação das provas objetivas e discursivas, seguindo rigorosamente as orientações

específicas fornecidas pelo Município, assegurando total transparência e eficiência em todas as

fases do certame.

1.3, A seleção contemplará diversos cargos públicos municipais, incluindo cargos de nível

fundamental, médio, técnico e superior, sendo obrigatória a realização de provas obietivas para

todos os níveis. Para o cargo específico de Advogado, será exigida a realização de prova objetiva

(primeira faseJ, prova discursiva (segunda fase).

1.4. Caberá à empresa contratada garantir que todas as etapas do concurso público sejam

conduzidas com segurança, confiabilidade, sigilo e lisura, adotando métodos rigorosos para

assegurar a imparcialidade e a legiümidade do processo seletivo. A execução das atividades

deverá contemplar ainda o gerenciamento completo das inscrições, o fornecimento da

infraestrutura fisica necessária para aplicação das provas, a logística de segurança das etapas,

além do suporte técnico-jurídico especializado em todas as fases do concurso até a homologação

final do certame.

1.5, Ao final da execução dos serviços, a contratada deverá fornecer relatórios detalhados sobre

todas as etapas realizadas, especialmente quanto ao número de inscritos, ausentes e presentes,

ocorrências durante as provas, recursos interpostos e resultados finais. A documentação

produzida deverá ser apresentada em mídia digital e impressa, organizada de forma clara e

objetiva, permitindo uma avaliação criteriosa e transparência plena quanto à execução do objeto

contratado.
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1,6. Esta definição detalhada do objeto visa garanür absoluta clareza das responsabilidades da

empresa contratada, assegurando que o concurso público seja realizado com a máxima qualidade

técnica e em estrita observância aos princípios norteadores da Administração Pública previstos

no artigo 37 da Constituição Federal, bem como na Lei ne 74.733 /2021.

2. QUANTITATIVOS E VALOR ESTTMADO DE CONTRATAçÂO - ARTIGO 6', XXIII, ALÍNEA "A E T
2.1 A contratação de empresa especializada para a realização do concurso público no Município

de Três Barras do Paraná se dá com base na expectativa de até 1000 inscritos. Este número de

candidatos é estimado considerando o porte do município, o número de vagas a serem preenchi-

das e a natureza dos cargos ofertados. A empresa contratada deverá estar preparada para atender

a demanda de inscrições, realizar todas as fases do concurso com eficiência e garantir a logística

necessária para acomodar o total de inscritos.

2.2. O valor estimado da contratação será composto pelas despesas com a organização e execução

de todas as etapas do concurso, incluindo a elaboração do edital, inscrição, aplicação das provas,

correção, e divulgação dos resultados. O orçamento final para o processo seletivo será apurado

considerando os custos administrativos e operacionais para cada fase do concurso, incluindo a

infraestrutura necessária para a aplicação das provas, transporte, segurança, e demais recursos

envolvidos.

2.3. A empresa contratada deverá assegurar a execução de todas as fases do concurso, conforme

as necessidades da administração pública municipal e dentro dos valores orçadog para garantir a

eficiência, transparência e legalidade do processo.

2.4. A conEatação de empresa especializada para a realização do concurso público será destinada

ao preenchimento das vagas descritas no Decreto Municipal N" 6381/2025, conforme segue:

CARGO CARGA HORARIA
QUANTIDADE

DE VAGAS

01 PROFESSOR(A) - MAGTSTÉRrO 20 HORAS SEMANAIS 06+CR

o2 DENTISTA III 40 HORAS SEMANAIS 01 +çP

03 TECNICO EM ENFERMAGEM 40 HORAS SEMANAIS 03+CR

o4 AUXILIAR DE SAÚDE BUCAL 40 HORAS SEMANAIS 01 +CR

05 FARMACEUTICO 40 HORAS SEMANAIS CR

06 ADVOGADO 2O HORAS SEMANAIS 01 +CR

o7 CO NTADO R 2O HORAS SEMANAIS 01 +CR
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08 PEDREIRO 40 HORAS SEMANAIS 01 +CR

09 MECÂNICO 40 HORAS SEMANAIS 01 +CR

10 FONOAUDIOLOGO CR

TÉCNICO DE SEGURANçA NO TRABALHO 2O HORAS SEMANAIS 01 +CR

3. FUNDAMENTAçÃO DA CONTRATAçÃO - ARTTGO 6', INCISO )O(III, ALÍNEA'8"

3,1. A contratação de empresa especializada para a realização do concurso público no Município

de Três Barras do Paraná se justifica pela necessidade de garantir a seleção de candidatos

qualificados para o provimento de cargos efetivos, conforme o disposto no Decreto Municipal n0

6381/2025. O concurso público, conforme preconizado pela Constituição Federal e pela Lei ns

74,733 /2021, é a forma legítima e transparente de selecionar servidores públicos, assegurando a

imparcialidade, a legalidade e o respeito aos princípios da administração pública, como a

eficiência, a moralidade, apublicidade e a isonomia.

3,2. A escolha de uma empresa especializada é imprescindível para assegurar a realização de um

processo seletivo técnico e imparcial, que contemple todas as fases do concurso, desde a

elaboração do edital até a homologação final dos resultados. A empresa contratada deverá possuir

expertise na organização de concursos públicos, garantindo a adequação das provas, a

transparência nos processos de inscrição, aplicação de provas, correção e divulgação de

resultados.

3,3, Ademais, a contratação de uma empresa especializada atenderá à exigência de otimização dos

recursos públicos, pois a realização de concurso público demanda uma série de procedimentos

administrativos, logísticos e técnicos que exigem profissionais capacitados para gerenciar

adequadamente o certame, minimizando riscos de falhas operacionais e iurídicas. A empresa

contratada será responsável por toda a gestão do concurso, desde a elaboração de documentos

até a execução das provas, conforme as necessidades específicas do Município.

3,4. O concurso público, com sua ampla divulgação, oferece a todos os cidadãos a possibilidade de

participar do processo seletivo de maneira igualitária, garantindo que as vagas sejam preenchidas

por indivíduos com as qualificações necessárias, em total conformidade com as exigências legais

e constitucionais.

3,5. Por fim, a contratação de uma empresa especializada também permitirá o cumprimento dos

prazos esüpulados, garantindo que o processo ocorra de forma célere e eficiente, eütando

sobrecarga nos órgãos municipais responsáveis e contribuindo para o bom andamento da

administração pública.
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4. LOCATS DE PRESTAçÂO DOS SERV|ÇOS- ARTTGO 40, § 1", INCISO II

4,1. O concurso público objeto deste Termo de Referência será realizado nas dependências do

Município de Três Barras do Paraná, conforme a necessidade e conveniência da Administração

Pública. Os locais exatos para a realização das provas e outras etapas do certame serão definidos

futuramente, considerando a infraestrutura disponível no município e a quantidade de candidatos

inscritos.

4,2. A escolha do local para a aplicação das provas será feita de acordo com critérios técnicos,

buscando garantir acessibilidade, conforto, segurança e condições adequadas para o bom

andamento do concurso. A definição do local será comunicada a todos os candidatos no momento

oportuno, por meio de publicação no edital do concurso e outros meios oficiais de comunicação,

conforme estabelecido na legislação vigente.

4,3. A Administração Municipal assegurará que todos os locais de realização das provas atendam

às exigências legais, proporcionando um ambiente seguro e adequado, tanto para os candidatos

quanto para os profissionais envolvidos na execução do concurso. Além disso, serão observadas

todas as normas sanitárias e de segurança pertinentes, de acordo com a situação vigente na época

da aplicação das provas.

5. PRAZO DE VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS/CONTRATO - ARTIGO 6., XXIII, ALÍNEA

5.1. O prazo de validade do contrato decorrente da presente contratação será de 12 (doze) meses,

contados a partir da data de sua assinatura. Este prazo de validade considera a necessidade de

planejamento e execução das etapas do concurso público, desde a preparação inicial até a

homologação dos resultados finais, e o cumprimento das obrigações da empresa contratada

dentro do período esüpulado.

S.2. A possibilidade de prorrogação do contrato poderá ser analisada e acordada entre as partes,

observadas as condições e necessidades da Administração Pública, conforme previsto na Lei No

14.733/202L, e desde que devidamente iustificada a necessidade de continuidade dos serviços. A

prorrogação, caso venha a ocorrer, será formalizada por meio de aditivo contratual, sempre

respeitando os limites legais e as condições previamente estabelecidas.

5.3. Caso não haja necessidade de prorrogação, o contrato será finalizado dentro do prazo

estabelecido, com a conclusão de todas as etapas do concurso e o cumprimento integral das

obrigações assumidas pela empresa contratada.

6. DESCRTçÃO DA SOLUçÃO COMO TODO - ARTTGO 6., Xxrrr, ALÍNEA "C"
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6.1. A contratação de empresa especializada para a realização do concurso público no Município

de Três Barras do Paraná visa assegurar a seleção de candidatos qualificados para o provimento

de cargos efetivos na administração pública municipal. A solução proposta abrange todas as fases

do concurso, desde o planeiamento inicial até a homologação final, com a execução de cada etapa

de forma transparente, eficiente e dentro dos prazos estabelecidos.

6.2. A empresa contratada será responsável por:

a) ElaboÍação do Edltal: A empresa deverá elaborar e publicar o edital do concurso, garan-

tindo que ele esteia de acordo com a legislação vigente e reflita as necessidades da admi-

nistração municipal. O edital conterá todas as informações necessárias sobre os requisitos

dos cargos, as etapas do concurso, os critérios de avaliação, prazos, e outras condições

relevantes;

b) Planelamento e Organização do Concurso: A empresa será responsável por planejar

todas as etapas do concurso, incluindo a definição das provas, a elaboração de questões, o

ensalamento dos candidatos, a organização dos locais de aplicação e a coordenação das

equipes envolvidas. A logística de todo o processo será cuidadosamente planeiada para

garantir a fluidez e a segurança das etapas;

c) Aplicação das Provas: A contratada coordenará a aplicação das provas, assegurando a

realização das provas objetivas, discursivas e práticas, conforme a exigência para cada

cargo. A empresa também será responsável pela segurança durante a aplicação das pro-

vas, garantindo que os locais de exame sejam adequados e que os candidatos possam rea-

lizar as provas com tranquilidade;

d) Correção e Divulgação dos Resultados: Após a aplicação das provas, a contratada reali-

zará a correção, assegurando que todo o processo seja feito de forma precisa e imparcial.

Os resultados serão divulgados de forma transparente, de acordo com os prazos estabele-

cidos no edital;

e) Suporte e Atendimento ao Candidato: A empresa fornecerá suporte ao candidato du-

rante todas as fases do concurso, incluindo esclarecimento de dúüdas e disponibilização

de canais de comunicação. A empresa também será responsável por garentir que todos os

dados dos candidatos seiam tratados com segurança e conforme as normas de proteção

de dados;

f) Registro e Conformidade legal: A empresa contratada será responsável por garantir que

todos os dados e informações do processo seletivo sejam devidamente registrados nos

sistemas oficiais, incluindo o Sistema Integrado de Atos de Pessoal (SIAP), e atendam às

fi
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exigências do Tribunal de Contas do Estado do Paraná [TCE-PR), conforme as instruções

normativas vigentes.

6,3. Esta solução completa garantirá a execução do concurso público de forma eficiente,

transparente e dentro das exigências legais, assegurando que o Município de Três Barras do

Paraná tenha candidatos qualificados para preencher as vagas de acordo com as necessidades da

administração pública.

7. REQUISTTOS DE CONTRATAçÃO - ARTIGO 6" )O(III, ALÍNEA "D"

7.1. A contratação de instituição brasileira para a realização do concurso público ou para

atividades correlatâs no Município de Três Barras do Paraná deverá observar os seguintes

requisitos, conforme estabelecido no Artigo 75, inciso XV, da Lei N' 14.133 /2OZt:

a) Finalidade Estatuúria: A instituição contratada deve ter por finalidade estatutária

apoiar, captar e executar atividades de ensino, pesquisa, extensão, desenvolvimento insti-

tucional, científico e tecnológico, e estímulo à inovação. Deve, também, ser capaz de gerir

administrativa e financeiramente essas atiüdades, de acordo com suas finalidades estatu-

tárias, conforme o que íor determinado no contrato;

b) Reputação Ética e Profissional: A instituição contratada deve possuir inquestionável

reputação étlca ê profissional, sendo reconhecida pela sua competência e integridade.

A idoneidade da instituição será um critério fundamental para a contratação, a fim de ga-

rantir a execução do concurso com transparência e lisura em todas as etapas;

c) Natureza Não Lucrativa: A instituição contratada deverá ser sem fins lucraüvos, o que

reforça seu compromisso com a atuação no interesse público, e a execução das atiüdades

previstas no contrato deve ser voltada para a promoção do bem comum e da eficiência na

gestão pública;

d) Expertise na Gestão Administrativa e Financeira: A instituição deverá demonstrar ca-

pacidade técnica e administrativa para gerir o concurso público, tanto no aspecto opera-

cional quanto financeiro, com a deüda conformidade com as normas de execuçâo orça-

mentária e contábil;

e) Exclusiüdade e Especificidade dos Serviços: A instituição deverá ser dedicada à execu-

ção das atiüdades relacionadas ao objeto do contrato, sela na área de ensino, pesquisa, ou

recuperação social, conforme o caso, assegurando que a execução do concurso público seja

realizada com a devida competência e atenção às especificidades do processo seletivo.
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8.2. A REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTÂ será demonstrada pela apresentação dos docu-

mentos abaixo:

8.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas lurídicas (CNPf), emitido

pelo Ministério da Fazenda;

8.2.2. Prova de Regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço

(FGTS), emitido pela Caixa Econômica Federal, demonstrando a regularidade no

cumprimento das obrigações sociais;

8.2.3. Prova de Regularidade com a Fazenda Nacional, com certidão expedida pela

Secretaria da Receita Federal do Brasil [RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda

Nacional (PGFN), comprovando a quitação de créditos tributários federais e da Dívida Ativa

da União (DAU);

8.2.4, Prova de Regularidade de Débitos Trabalhistas (CNDT), conforme Lei n0

12.440/2011;

8.2.5. Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual, do domicílio ou sede da licitante;

8.2,6. Prova de Regularidade com a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede da licitante.

8,3. A QUALIFICAçÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA deverá ser demonstrada pela apresentação

do seguinte documento:

8.3,1. Certidão negativa de falência ou concordata, expedida pelo distribuidor da sede

da pessoa iurídica, com data não superior a 60 (sessental dias da data limite para o

recebimento das propostas, salvo se outro prazo for especiÍicado no documento.
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*ru/
S. QUAI,IFICAçÃO TÉCNICA

8,1. A HABILITAçÃO ,URÍDICA deverá ser demonstrada pela apresentação dos seguintes docu-

mentos:

8.1.1. Ato constituüvo, estatuto ou contrato social em ügor, deüdamente registrado,

que comprove a constituição legal da empresa;

8.1.2. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de

documentação que identifique a Diretoria em exercício, demonstrando sua regularidade e

funcionamento.

8.1.3, Ata do Conselho Deliberativo
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8.4. A QUALIFICAçÃO TÉCNICA será demonstrada pela apresentaçâo dos seguintes documentos:

8,4.1. Atestados de Capacidade Técnica: No mínimo 3 (três) atestados de capacidade

técnica emitidos por órgãos públicos ou entidades privadas, que comprovem a aptidão da

empresa para a execução de atividades pertinentes ao obleto licitado, com características,

quantidades e prazos compatíveis com o que está sendo requerido;

8.4.2. Indicação da Equipe Técnica: A CONTRATADA deverá indicar, por meio de uma

relação nominal, o pessoal técnico adequado e disponível para a execução dos serviços,

iuntamente com a comprovação de vínculo empregatício ou contratual entre os membros

da equipe e a CONTRATADA. Essa relação deverá demonstrar a qualificação e a competência

técnica da equipe envolvida;

8.4.3. Comprovação da Qualificação Técnica dos Membros da Equipe: Para cada

membro da equipe técnica indicado, deverá ser apresentada a comprovação da qualificação

técnica, incluindo diplomas de formação profissional devidamente reconhecidos pelo

Ministério da Educação (MEC), certificando sua capacidade para desempenhar as atividades

pertinentes ao concurso.

8.4.4. Esses documentos visam garantir que a empresa contratada possua a qualificação

técnica adequada e a experiência necessária para a execução do obieto contratado,

assegurando que os serviços sejam realizados com a máxima qualidade e eficiência.

9. MODELO DE EXECUçÃO DO OB|ETO - ARTIGO 6., XXIII, ALiNee 'r"
9.1. Os serviços estabelecidos e os prazos de cada etapa do concurso público serão executados de

acordo com as etapas descritas a seguir, que compõem o processo seletivo. A elaboração do

cronograma de execução deverá ser realizada entre a CONTRATANTE e a CONTRATADÁ" podendo

ser acrescido de situações que não estão preüstas no quadro abaixo:

Ordem Discriminação das Etapas

0z Impugnação do Edital de abertura do Concurso

03 Abertura e período das Inscrições

04 Pedidos de Bancas Especiais e Emergenciais

05 Divulgação do deferimento das Inscrições

06 Período para recursos da não homologação de Inscrições

07 Respostas aos recursos de inscrições não homologadas

01 Elaboração e Publicação do Edital
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08 Edital Final de Homologação das Inscrições

09 Indicação do local de provas e ensalamento

10 Elaboração e aplicação das provas objetiva, discursivas e práticas

-tl Dilulgação do Gabarito Provisório

72 Prazo para recursos ao Gabarito Provisório

13 Respostas de recursos contra o Gabarito Provisório

74 Divulgação do Gabarito Definitivo

15 Divulgação do resultado da Prova Escrita

16 Recursos do resultado da Prova Escrita

L7 ,ulgamento dos recursos da Prova Escrita

18 Aplicação das provas discursivas e práticas

L9 Divulgação do gabarito provisório da prova discursiva e prática

ZO Prazo para recursos ao Gabarito Provisório da prova discursiva e prática

2L Respostas de recursos contra Gabarito Provisório da prova discursiva e prática

22 Divulgação do Gabarito Definitivo

Convocação da Provas Prática

24 Realização da Prova Prática

Z5 Divulgação do Resultado da Prova Prática

26 Prazo para recursos das Prova Prática

27 Resultado Final das Prova Prática

2B Resultado Final do Concurso

9,2. A CONTRATADA deverá fornecer os dados do processo seletivo em meios digitais para fins

de registro nos sistemas informatizados do Município e auxiliar nas questões relativas às

informações a serem repassadas para o Tribunal de Contas do Estado do Paraná (TCE-PR), através

do Sistema Integrado de Atos de Pessoal (SIAPJ. Essa exigência visa assegurar a integridade e

integralidade dos dados do processo seletivo, já que o registro das futuras admissões requer a

regularidade desses dados nos sistemas informatizados do TCE-PR, conforme Instrução

Normativa vigente.

9.3. A CONTRATADA deve cumprir todas as condições estabelecidas neste Termo de Referência,

bem como as legislações federal, estadual e municipal aplicáveis ao obieto da contrataÇão.
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9.4. INSCRTÇÕES DO CONCURSO:

9.4.1. A CONTRATADA será responsável pela realização das inscrições do concurso público,

conforme os seguintes itens:

9.4.2, As inscrições deverão ser realizadas via internet, com um período mínimo de 45

(quarena e cinco) dias úteis, a ser determinado pelo Município, devendo a contratada

disponibilizar aos candidatos, para impressão:

a) O Edital do concurso e seus anexos;

b) Comprovante de inscrição e orientações gerais aos candidatos;

c) Boleto bancário para pagamento da taxa de inscrição;

d) Conteúdo programático;

e) Descrição do cargo pretendido;

f) Opção de reimpressão do comprovante de inscrição e do boleto bancário.

9,4.3. Durante o processo de inscrição, a CONTRATADA deverá solicitar os seguintes

dados obrigatórios dos candidatos:

a) Nome completo;

b) Data de nescimento;

c) Sexo;

d) Cargo pretendido;

e) Número da Carteira de ldentidade;

fl Número do CPF;

g) Endereço completo, telefone fixo, telefone celular e e-mail.

9,4,4. 0 sistema de inscrições deverá verificar a validade do CPF informado, com consulta

ao banco de dados da Receita Federal.

9,4.5. Após o encerramento das inscrições, a CONTRATADA deverá fornecer, no prazo de 7

[seteJ dias úteis, a relação das inscrições realizadas, com informações sobre a

homologação ou não das mesmas, indicando os motlvos da não homologação, bem como

os candidatos isentos da taxa de inscrição.

9,4,6. A publicação dos editais de concurso no Órgão Oficial de Imprensa será de

responsabilidade do Município, inclusive no que se refere aos custos gerados, ficando a

CONTRATADA responsável apenas pela disponibilização do conteúdo no seu site. A

formatação e emissão dos documentos serão responsabilidade do Município, sendo que a

elaboração será feita em conjunto com a CONTRATADA.
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9.4,7. A CONTRATADA não poderá admitir inscrições fora do prazo ou que não tenham

sido realizadas pelos meios especificados no edital de abertura do concurso.

9.4.8, Este formato assegura que todas as etapas e responsabilidades estejam bem

definidas e em conformidade com a legislação aplicável.

9.S. DA COMPOSTçÃO DAS PROVAS

9.5.1. As provas a serem aplicadas deverão ser compostas por questões obietivas e, quando

aplicável, questões dissertativas, com base nos conteúdos específicos previstos para cada

cargo.

9.5.1.1. A distribuição das questões será feita de forma a avaliar o domínio do

candidato sobre os conteúdos exigidos para o cargo, com especial ênfase nos

Conhecimentos Específicos, dada a sua relevância para o desempenho das funções

correspondentes. O peso atribuído a cada área visa garantir a adequação da avaliação

aos requisitos do cargo, assegurando a justiça e equidade do processo seletivo. As

questões objetivas serão inéditas ou de domínio público e seguirão a estrutura abaixo:

a) As provas de múltipla escolha deverão conter 04 (quatro) alternativas

distintas, com apenas uma alternativa correta, Barantindo a clareza e ob-

jetividade na avaliação;

b) Em nenhuma hipótese, poderá constar entre as alternaüvas de res-

postas as opções "N.Dá" ou "nenhuma alternativa", uma vez que essas

opções não contribuem para a clareza e objetividade da avaliação. Todas

as questões deverão apresentar alternativas válidas e adequadas ao con-

teúdo do cargo;

c) As questões da prova escrita não poderão ser repetidas entre os di-

ferentes cargos, mesmo que seiam aplicadas em turnos ou datas diferen-

tes. Isso é necessário para garantir a equidade do processo seletivo e evi-

tar qualquer tipo de favorecimento ou manipulação, assegurando que to-

dos os candidatos seiam avaliados de maneira lusta e idêntica.

9.5.1.2. REQUISITOS PARA INVESTIDURA NOS CARGOS

9.5,1,2,1. Para a investidura nos cargos previstos no presente concurso

público, o candidato deverá atender os seguintes requisitos:

CARGO REQUISITOS
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PROFESSOR[A) - MAGTSTÉRrO Curso de magistério em nível normal

o2
Graduação em Odontologia reconhecida pelo MEC e

Registro no Conselho Regional de Odontologia (CRO/PRJ

Conclusão de Curso Técnico de Enfermagem,

reconhecido pelo MEC e Registro no Conselho Regionel

de Enfermagem ICOREN/PR)

04 AUXILIAR DE SAÚOT SUCNI

Conclusão de Curso profissionalizante de Auxiliar de

Saúde Bucal (ASB) e Registro no Conselho Regional de

Odontologia [CRO/PR]

05 FARMACÊUTICO
Graduação em Farmácia reconhecida pelo MEC e Registro

no Conselho Regional de Farmácia (CRF/PR)

06 ADVOGADO

Graduação em Direito reconhecida pelo MEC, inscrição

na OAB/PR e comprovação de no mínimo dois anos de

atividade iurídica após a conclusão da graduação em

direito

o7 CONTADOR

08 PEDREIRO Ensino Fundamental Completo

o9 MECANICO Ensino Fundamental Completo

10 FONOAUDIÓLOGO

Craduação em Fonoaudiologia reconhecida pelo MEC e

registro no Conselho Regional de Fonoaudiologia

(cREFON0/PR)

t\ TÉCNICo DE SEGURANÇA No

TRABALHO

Conclusão de Curso Técnico em Segurança do Trabalho

reconhecida pelo MEC e Registro no CREA/PR ou CFT

Cargos: Dentista III, Farmacêutico, Advogado, Contador, Fonoaudiólogo

NÍVEL SUPERI0R
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CONTEÚDOS
QUANTIDADE

DE QUESTÕES

PESO INDI.

VIDUAL

LÍNGUA PoRTUGUESA 05 2,0 10,00

01

DENTISTA III

03 TÉCNICo EM ENFERMAGEM

Graduação em Ciências Contábeis reconhecida pelo MEC

e Registro no CRC/PR

PARA OS CARGOS DE A PROVA COMPOSTA

OBEDECENDO AOS SEGUINTES

TOTAI DE

PONTOS
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9.5.2.1. pROvA DTSCURSTVA (ADVOGADO)

9,5,2.1,1. Para o cargo de Advogado, será exigida a realização de prova

discursiva como parte integrante do processo seletivo. A prova discursiva

tem como obietivo avaliara capacidade do candidato em expressar-se de forma

clara e obietiva, além de testar seu domínio sobre temas jurídicos pertinentes à

área pública. Deverá possuir caráter classificatório e eliminatório.

9,5.2.1,2. A elaboração da prova discursiva estará voltada para a análise e

solução de casos práticos, situações jurídicas complexas e a argumentação

jurídica com base em princípios, normas e legislação vigente voltadas a

advocacia pública. O candidato deverá demonstrar conhecimento técnico,

raciocínio lógico e clareza na exposição de suas ideias, além de evidenciar sua

capacidade de interpretação e aplicação do direito.

9.5.2.2. PARA OS CARGOS DE NÍVEI SUPERIOR NÃO SERT( EXIGIDA PROVA DE

TiTULOS

MATEMÁTICA 05 1,0 5,00

CONHECIMENTOS GERAIS 05 Z,O 10,0 0

CONHECIMENTOS ESPECIFICOS Z5 3,0 75,00

TOTAL DE PONTOS DA PROVA

Cargos: Técnico em Enfermagem, Técnico de Segurança no Trabalho.

NÍvEL MÉDro/rÉcNrco

CONTEUDOS
QUANTIDADE

DE QUESTÔES

PESO INDI-

VIDUAL

TOTAL DE

PONTOS

LINGUA PORTUGUESA 05 3,0 15,00

MATEMÁTICA z,o 10,00

05 3,0 15,00

CONHECIMENTOS ESPECIFICOS 4,0 60,00

TOTAL DE PONTOS DA PROVA 100,00
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100,00

Â PROVA COMPOSTA DE.3, PARÂ OS CARGOS DE

OBEDECENDO AOS SEGUINTES

05

CONHECIMENTOS GERAIS

15

PARA OS CARGOS DE E A PROVA
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Cargos: Auxiliar de Saúde Bucal, Pedreiro, Mecânico.

NÍVEL FUNDAMENTAL

9.5,4.1. DA PROVA PRÀTICA

9.5,4.1.1. Para os cargos de Pedreiro e Mecânico, será exigida a realização de prova

práüca, com o obietivo de avaliar a habilidade técnica e a capacidade dos candidatos

em desempenhar as funções específicas de cada cargo. A prova prática consistirá na

execução de atividades diretamente relacionadas às atribuições do cargo, permitindo

que os avaliadores verifiquem a competência do candidato na execução de tarefas

práticas do dia a dia.

9,5,4.1,2. A CONTRATADA será responsável pela elaboração, organização e

aplicação da prova prática, garantindo que as condições selam adequadas para a

avaliação das habilidades dos candidatos. A avaliação será feita com base em critérios

obietivos e previamente definidos, assegurando a imparcialidade e a transparência no

processo de seleção.

9.5.5. DOS FISCAtS, ApLTCADORES E DEMATS EQUIpES DE ApOIO

9.5.5.1. A CONTRÁTADA deverá assegurar a presença de profissionais

devidamente habilitados e capacitados em cada um dos Iocais de realização das

provas, para garantir a execução das atividades descritas a seguir:

9,5.5.2, Aplicação das provas: Garantir que as provas sejam aplicadas de

acordo com os procedimentos estabelecidos, com total imparcialidade e

eficiência;

9.5.5.3. Coordenação dos locais de prova e das equipes envolüdas:

Supervisionar a organização dos locais e a supervisão das equipes que atuarão

Páglna 36 dê 53
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CONTEÚDOS
QUANTIDADE

DE QUESTÔES

PESO INDI-

VIDUAL

TOTAI DE

PONTOS

LINGUA PORTUGUESA 05 3,0

MATEMATICA 05 2,0 10,00

CONHECIMENTOS GERAIS 05 3,0 15,0 0

CONHECIMENTOS ESPECIFICOS t5 4,0 60,00

TOTAL DE PONTOS DA PROVA

OBEDECENDO AOS SEGUINTESDE 30

15,00

100,00
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na aplicação das provas, assegurando que todos os procedimentos sejam

seguidos corretamente;

9.5.5.4. Recepção, organização, identificação e orientação dos candidatos:

Garantir que todos os candidatos sejam devidamente recepcionados,

identificados, orientados quanto ao regulamento do concurso e às etapas a

serem seguidas, promovendo um ambiente organizado e acolhedor;

9,5,5.5. Manutenção da segurança: Implementar medidas de segurança

eficazes para assegurar a integridade fisica e a segurança dos candidatos e dos

locais de prova, prevenindo qualquer tipo de irregularidade ou imprevisto.

9.5.5.6. A CONTRATADA será responsável pelo recrutamento, seleção,

treinamento, coordenação e pagamento dos fiscais, aplicadores, examinadores

e demais profissionais necessários à realização da prova escrita.

9.5.5.6.1. Para a aplicação da prova obietiva/discursiva, a

CONTRATADA deverá designar, no mínimo, dois fiscais por sala com

mais de 25 (vinte e cinco) candidatos, e acrescentar um fiscal

adicional a cada 20 (vinte) candidatos acima deste número, para

garantir o adequado acompanhamento e supervisão das provas.

9.5,5.6.2. Além disso, a CONTRÁTADA deverá designar pelo menos

dois fiscais itinerantes a cada seis salas, sendo um fiscal do sexo

masculino e um fiscal do sexo feminino, para a supervisão geral e

acompanhamento dos candidatos durante a realização das provas.

9.5.5.6.3. A CONTRATADA deverá também designar dois fiscais para

cada saniúrio, para controlar o fluxo de candidatos, garantindo que o

uso dos banheiros seja realizado de forma ordenada, bem como manter

os sanitários organizados e higienizados ao longo de todo o período de

aplicação das provas.

9.5.5.6.4. A CONTRATADA deverá ainda disponibilizar aplicadores

capacitados para a aplicação das provas aos candidatos com deficiência,

quando necessário, assegurando que todas as condições de acessibilidade

e atendimento adequado seiam atendidas, conforme as especificações do

edital.

10. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃ0 E PAGAMENT0 - ARTIG0 6", § xxIII, ALÍNEA "G"
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10.1. O pagamento à empresa contratada para a realização do concurso público será efetuado em

até 30 (trinta) dias após a divulgação do resultado final das classificações de todos os

cargos. O prazo para pagamento começará a ser contado a partir da homologação do resultado

final do concurso, que incluirá a classificação dos candidatos em todas as fases do certame,

incluindo provas obietivas, discursivas e práticas, e mediante a apresentação da Nota Fiscal,

acompanhada dos seguintes documentos:

I - Atestado de recebimento emitido pelo órgão solicitante;

Il - Comprovação da regularidade fiscal e tabalhista.

10.2. O pagamento será efetuado por meio de transferência bancária para a conta registrada em

nome da empresa contratada, conforme os dados fornecidos no contrato. A empresa contratada

será responsável por todas as obrigações fiscais e tributárias relacionadas à execução do contrato,

sem ônus adicional para o município.

10.3, A CONTRATADA deverá apresentar a documentação necessária para formalização do

pagamento, como notas fiscais e relatórios de execução dos serviços, detalhando todas as etapas

do concurso realizadas. A Administração Municipal se compromete a realizar o pagamento de

forma célere e dentro do prazo estipulado, desde que todas as obrigações contratuais sejam

cumpridas pela empresa contratada.

11, PRAZO DE ENTREGA

11.1. A empresa contratada terá um prazo de até 90 (noventa) dias para a elaboração do edital

do concurso público e a abertura das inscrições. Esse prazo será contado a partir da data de

assinatura do contrato, sendo considerado suficiente para a realizaçâo de todas as etapas

preliminares, incluindo a definição das vagas, cargos e requisitos, bem como a elaboração

detalhada do conteúdo programático e demais informações relevantes para o concurso.

11,2. Durante este período, a contratada deverá:

a) Elaboração do Edital: Preparar e submeter à aprovação do Município o edital do

concurso, contendo todas as informações necessárias para os candidatos, como car-

gos, requisitos, etapas do concurso, prazos e demais detalhes.

b) Publicação e Divulgação: Realizar a publicação do edital conforme a legislação vi-

gente e disponibilizar o documento em meio eletrônico, garanündo ampla divulgação

e acessibilidade às informações.

c) Abertura das Inscriçôes: Iniciar o período de inscrições dentro do prazo estebele-

cido, com a implementação de sistema adequado para o recebimento das inscrições

online e demais etapas relacionadas.
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11.3. O prazo de 90 dias é essencial para garantir que todas as etapas preliminares do concurso

sejam realizadas de maneira adequada, com o devido planejamento e organização, assegurando a

transparência e o cumprimento das exigências legais para a realização do concurso público.

12. PENALIDADES

12,1, O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes

infraçôes:

12.1,1, Dar causa à inexecução parcial do contrato;

12.1.2, Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Ádministração,

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

12,1.3. Dar causa à inexecução total do contrato;

12.1,4, Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

12,1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente

justificado;

12.1.6. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo

justificado;

12.1.7. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar

declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;

12,1.8. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do conEato;

12.1.9. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

12.1.10. Praticar ato lesivo previsto no art. 5e da Lei ns 12.846, de 1e de agosto de 2013

l2.l.l0,l. A Lei 72.846/2013 é a Lei Anticorrupção. O seu art. 5c enumera os atos

lesivos à administração pública, nacional ou estrangeira, praticados por pessoas

iurídicas, que atentem contra o patrimônio público nacional ou estrangeiro, contra

princípios da administração pública ou contra os compromissos internacionais

assumidos pelo Brasil.

12,2, Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as

seguintes sanções:

e) Advertência, sendo aplicado exclusivamente pela infração administrativa de

inexecução parcial do contrato, quando não se iustificar imposição de penalidade

mais grave;

[t Multa, no valor de 0,50lo (meio por centoJ sobre o valor total do Contrato, por dia

de atraso e/ou por descumprimento de obrigações fixadas neste Edital e em seus

Anexos, limitados a 300/o (trinta por centoJ do valor contratual, sendo que a multa tem
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de ser recolhida pelo fornecedor no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados da

comunicação pelo Município de Três Barras do Paraná;

g) Impedimento de licitar e contratar, sendo aplicada ao responsável pelas inftações

administrativas previstas nos incisos II, III, IV V VI e VII do caput do Artigo 155 da

Lei N" 14.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave,

e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública

direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de

3 (três) anos;

h) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, sendo aplicada ao

responsável pelas infrações.

i) ações administrativas previstas nos incisos VIll, IX, X, XI e Xll do caput do Artigo

155 da Lei N'14.133/2021, bem como pelas infrações administrativas previstas nos

incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido artigo que iustifiquem a imposição de

penalidade mais grave que a sanção referida no § 4s deste artigo, e impedirá o

responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e

indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo

de 6 (seis) anos.

d1) Â sanção estabelecida no item "d" será precedida de análise iurídica, sendo

sua aplicação de competência exclusiva de Secretário Municipal designado.

12,2.1. As sanções previstas nos itens anteriores poderão ser aplicadas cumulativamente,

conforme dispõe o Artigo 156, § 7" da Lei N" 14.733/2021.

12,2,2, Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de

pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse

valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada iudicialmente.

12.2.3. As aplicações de quaisquer das sanções previstas não excluem, em hipótese alguma,

a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.

12.2,4. Na aplicação das sanções serão considerados:

0 A natureza e a gravidade da infração cometida;

g) As peculiaridades do caso concreto;

h) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

i) Os danos que dela provierem para a Administração Pública;

i) A implantaçâo ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme

normas e orientações dos órgãos de controle.
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12.2.5. Na aplicação da sanção de multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de

15 [quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

12.2.6, A aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratar e, declaração de

inidoneidade para licitar ou contratar, requererá a instauração de processo de

responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores

estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o

contratado para, no prazo de 15 fquinze) dias úteis, contado da data de intimação,

apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

12.2.6.1, Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de

iuntada de provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o conEatado

poderá apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data

da intimação.

12,2.6,2. Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas

ilícitas, impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.

13. DA FRAUDE E DA CORRUPçÃO

36.1. Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus

fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante

todo o processo de Iicitação, de contratação e de execução do objeto contratual.

I - Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas:

a) "Prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer

vantagem com o obietivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licite-

ção ou na execução de contrato;

b) "Prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o

processo de licitação ou de execução de contrato;

c) "Prática colusiva"; esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes,

com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando

estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;

d) "Prática coercitiva": causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às

pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licita-

tório ou afetar a execução do contrato.

e) "Prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fa-

zer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o

Página iíl de 53
Av. Brasil, 245 - Fone/Fax; (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR

CNPJ 78.121.936/000'lSB - E-mail: licitacao{Atresbarras pr.qov.br

307 



{ru# ptefeituca C/Zunicipal de (tês Eaccas do parunó
ESTAoo Do PARANÁ

\\_.,.i

objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista nas cláu-

sulas deste Edital; [iiJ atos cu,a intenção seja impedir materialmente o exercício do di-

reito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.

[i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas

aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o obietivo de impedir

materialmente a apuração de alegações de prática prevista nas cláusulas deste Edital; [iiJ

atos cul'a intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo

financeiro multilateral promover inspeção.

II - lmpor sanções sobre uma empresa ou pessoa fisica, sob pena de inelegibilidade na forma da

Lei, indefinidamente ou por prazo indeterminado, para a outorga de contratos financiados pela

gesüio municipal se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa ou pessoa

fisica, diretamente ou por meio e um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas,

coercitivas ou obstrutivas ao participar de licitação ou da execução de contratos financiados com

públicos.
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ANEXO III . MINUTA DO CONTRÁTO ADMINISTRÂTIVO DE PRESTAçAO DE SERVIçOS N'

x,§u2o2s

pRocEsso ADMTNISTRATM N' S5/2O2S

DTSPENSA POR IUSTIFICATM N' OL/2O25

CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇAO

DE SERVIçOS, QUE ENTRE SI CELEBRAM O

MUNICÍPIo DE TRÊS BÂRRAS DO PARANÁ/PR

E A EMPRESA FUNDAçÃO DE APOIO AO

DESENVOLVIMENTO DA UNIVERSIDADE

ESTADUAL DO CENTRO-OESTE (FAU).

Pelo presente instrumento, o MUNICIPI0 DE TRÊs BARRAS DO PARÂNÁ pessoa jurídica de

direito público interno, com sede na Avenida Brasil, N" 245, Centro, na cidade de Três Barras do

Paraná/PR, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPI/MFI sob o N"

78.L27.936/0001-68, neste ato representâdo pelo Prefeito municipal, abaixo assinado, Sr. GERSO

FRANCISCO GUSSO, brasileiro, casado, odontólogo, inscrito no CPF/MF sob N" 409.XO(JüX-59 e

portador da Carteira de ldentidade N'902.XXX.XXX-2 SSP/RS, residente e domiciliado nesta

cidade de Três Barras do Paraná/PR, doravante designado CONTRATANTE, de um lado e, de

ourro, a empresa FUNDAçÃO DE APOIO AO DESENVOLVIMENTO DA UNIVERSIDADE

ESTADUAL DO CENTRO-OESTE (FAU), pessoa jurídica de direito privado constituída sem fins

lucraüvos e por prazo indeterminado, estabelecida na Rua Salvatore Renna, Padre Salvador,

Bairro Santa Cruz, na cidade de Guarapuava, Estado do Paraná, inscrita no Cadastro Nacional de

Pessoas furídicas (CNPf) sob o N' 03.757.670/0001-22, neste ato representado por seu

representante legal, ao fim assinados, Sr. PAULO SERGIO SYRITIUI( portador do RG N'

4.)üX.)0(X-9, inscrito no CPF sob N' 6O4XXX.XXX-O0, doravante desigaado CONTRATADO;

Estando às partes suieitas as normas das Leis Federal N" 14.733/27, AJUSTAM o presente

CONTRATO ADMINISTRATM DE PRESTAçAO DE SERVIçOS, em decorrência da Licitação

Modalidade DISPENSA POR JUSTIFICATIVA, fundamentada no Artigo 75, inciso XV da Lei N"

14.133 /2021, mediante as seguintes cláusulas e condições.

pn{ettuco Cll,untctpal de tCúa Ea*oc do ponnó
ESTADO OO PARÂNÁ

Página 43 de 53
Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 323$1212 - CEP 8548S000 - Três Banas do Paraná - PR

CNPJ 78.121.936/000í€8 - E-mail: licitacao(Otresbarrâs.or.oov.br

309 



fi pcefettuca Clluntripal de rCúa Batcac
ESTADoDo PAR NÁ

do Porcnó
lir-.,-,'

CúUSUUT PRIMEIRA - OBJETO

Artigo 92, incisos I, IL I e lV da Lei N" 14.133/2021

PAR(GRÂFO PRIMEIRO - O presenre conrrato tem como obieto a CoNTRATAÇÁO DE EMPRESA

PARA REALIZAçÂO DE CONCURSO PÚBLICO NO MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ.

PARAGRAFO SEGUNDO - As etapas do concurso deverão etender rigorosamente as

exigências técnicas constantes no Temo de Referência do Aviso de Contratação Direta N"

07/2025.

PARAGRAFO TERCEIRO - Os serviços deverão ser prestados em estrita obediência ao presente

Contrato, devendo ser observadas integral e rigorosamente as necessidades da CONTRATANTE,

assim como ao que dispõe o Aviso de Contratação Direta N" 01/2025 e seus anexos.

PARÂGRÂFO QUARTO - O pagamento de quaisquer taxas ou emolumentos concernentes ao

obieto do presente contrato correrá por conta exclusiva da CONTRATADA, demais encargos

inerentes a completa execuçâo do presente contrato.

CLÁUSULA SEGUNDA - PREçO

Artigo 92, inciso V da Lei 14.133/2021

PARIíGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA se obrÍga a prestar os serviços, objeto deste Contrato,

pelo valor total de R$ 61.800,00 (sessenta e um mil e oitocentos), daqui por diante denominado

como valor contratual, conforme tabela abaixo:

ITEM DESCRIçÃO VALOR TOTÂL

REALIZAÇÃO DE CONCURSO PÚBLICO NO MUNICíPIO DE

TRÊS BARRAS DO PARANÁ. CONFORME EXIGÊNCIAS

DESCRTTAS NO TERMO DE REFERÊNCIA laNnXO il e aVrSO

DE CONTRATAÇÃO DIRETA/DISPENSA POR

JUSTTFTCATTVA N" 01 /2025)

R$ 61.800,00

PAR{GRAFO SEGUNDO - Os preços serão fixos e irreaiustáveis e deverão ser expressos em reais,

limitando-se a duas casas decimais após a vírgula.

PARrícRAFo TERCEIRo - É vedado o reaiuste de preços durante o prazo de validade do Contrato,

exceto em face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie, deüdamente

01
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comprovadas, de ocorrência de situação prevista no art 134 da Lei t4.L33/21olu de redução dos

preços praticados no mercado.

CúUSULA TERCEIRÁ - PAGAMENTO

Artigo 92, incisos Vl, VIll e lX da Lei N" 14.133/2021

PARr{GRAFO PRIMEIRO - O pagamento será efetuado conforme especificado no edital, mediante

apresentação da nota fiscal acompanhada dos seguintes documentos:

a) Atestado de recebimento do órgão solicitante;

b) Comprovação de regularidade fiscal e trabalhista.

PAR(GRAFO SEGUNDO - Os recursos destinados ao pagamento do objeto de que trata o presente

contrato são oriundos da rubrica orçamentária.

a) 03.0L,04.L22.0003.2.006.000.3.3.90.39.00

PARÁGRAFO TERCEIR0 - As faturas deverão ser apresentadas em 02 [Duas) vias, deüdamente

regularizadas nos seus aspectos formais e legais.

PARÁGRAFO QUARTO - Nenhum pagamento isentará a CONTRATADA das responsabilidades

assumidas na forma deste contrato, quaisquer que sejam, nem implicará na aprovação deÍ!nitiva

dos serviços executados.

PARIÍGRAFO QUINTO - Os pagamentos serão realizados através de transferência bancária,

exclusivamente para a conta corrente da CONTRATADA.

PARÁGRAFO SEXTO - Caso se verifique erro na fatura, o pagamento será sustado até que as

proüdências pertinentes tenham sido tomadas por parte da CONTRATADA.

PARíGRAFO SÉTIMO - As faturas deverão ser entregues na sede da CoNTRATANTE, no endereço

descrito no preâmbulo deste contrato, durante o horário de expediente.

PARÁGRAFO OITAVO - Não se aplica matriz de risco ao presente contrato.

CLÁUSULA QUARTA - DA ExECUçÃo, TnEzo DE ENTREGA E VIGÊNCIA

Artigo 92, incisos V , XIL Xul da Lei N' 14.133/2021

PARr(GRÁFO PRIMEIRO - O obieto será executado pela C0NTRATADA de acordo com o Termo

de Referência (ANEXO II), após Ordem de Serviço expedida pelo órgão solicitânte.
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PARríGRÂFO SEGUNDO - A publicação do Edital e abertura das inscrições deverão atender os

prazos preüstos no Termo de Referência (ANEXO II), iniciando-se o prazo a partir do recebimento

da Ordem de Serviço emiüda pela Secretaria Solicitante.

PAR(GRAFO TERCEIRO - A vigência do presente contrato é de 12 (doze) meses iniciando a partir

da assinatura do mesmo.

PAR]íGRAFO QUARTO - Os prazos contidos nesta cláusula poderão ser prorrogados,

deüdamente iustificados e fundamentados e acatados pela Administração.

CLÁUSULA QUINTA. ENCARGOS DO CONTRATANTE

Artigo 92, incisos XIV da Lei N" 14.133/2021

PARAGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATANTE se obriga, adicionalmente os encargos descritos no

Aüso de Contratação Direta N'01/2025 e seus anexos, os encargos a seguir:

a) Promover, através de seu representante legal ou senidor desigaado, o

acompanhamento e a Íiscalização da prestação dos serviços sob todos os aspectos,

especialmente em relação aos quantitativos e qualitativos, anotando em registro

próprio quaisquer indícios e falhas detectadas, comunicando imediatamente à

CONTRATADA as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas

corretivas por parte daquela;

b) Efetuar o pagamento à CONTRATADA no prazo estabelecido neste Contrato, de

acordo com o fornecimento, mediante apresentação de Nota Fiscal;

c) Zelar para que seiam cumpridas as obrigações assumidas pela CONTRATADÁ' bem

como sejam mantidas todas as condições de habilitação e qualiÍicação exigidas na

licitação;

d) Dar condições para que a CONTRATADA execute fielmente e com qualidade o

fornecimento dos bens obieto deste contrato.

CLÁUSULA sExTA. 0BRIGAçÔES DA CoNTRÁTADA

Artigo 92, incisos XVI, XVII do Lei N" 14.133/2021

PARrÍGRÂFO PRIMEIRO - A CONTRATADA se obriga, adicionalmente os encargos descritos no

Aviso de Contratação Direta No 0l/2025 e seus anexos, os encargos a seguir:

Página 46 de 53
Av. Brasil, 245 - Fone/Fax (45) 323S12'12 - CEP 8548+000 - Três Barras do Paraná - PR

CNPJ 78.'121.936/000168 - E-mail: llsitaseqcrgesbaEes.pÍgellUr

312 



fi pce{ettuca C/Lunktpal de Lúa Bascac do porcnó
EsrADo oo PARANÁ-\+-#/

a) Executar e cumprir fielmente o Contrato em estrita conformidade com todas as

disposições contidas no Edital e seus Anexos referentes ao Aviso de Contratação Direta N"

OL/2025 e seus anexos;

b) Possuir quantitadvos suficientes para atender as necessidades da CONTRATANTE a partir

da data de assinatura deste Contrato, de forma regular sem interrupções, observando

todas as normas específicas da legislação vigente com referência a execução do objeto;

c) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o presente Contrato, sem a préüa e expressa

anuência da CONTRATANTE;

d) Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por

ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

e) Comprovar, sempre que solicitado pela CONTRATANTE, a quitação das obrigações

trabalhistas, previdenciária, tributárias e fiscais, como condição à percepção do valor

faturado;

f) Enviar á CONTRATANTE Nota Fiscal com a discriminação do serviço realizado;

g) Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e supressões que por ventura

possam vir a ocorrer, nos termos da Lei;

h) A CONTRATADA deverá apresentar-se sempre que a CONTRATANTE convocar;

i) A CONTRATADA deverá arcar com todas as despesas, independente da naturezA para o

serviço contratado.

CLAÚSULA SÉTIMA. DA FRÁUDE E DA CoRRUPçÃ0

,APíTULo It-B da Lei N" 14.133/2021

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA deve observar e fazer observar, por seus

fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante

todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.

PARÁGRÁFO SEGUNDO - Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas:

a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer

vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de

licitação ou na execução de contrato;

b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o obietivo de influenciar o

processo de licitação ou de execução de contrato;
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c) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes,

com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando

estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;

d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às

pessoas ou sua propriedade, üsando influenciar sua participação em um processo

licitatório ou afetar a execução do contrato.

e) "prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeçôes ou

fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o

obletivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista nas

cláusulas deste Edital; (ii] atos cuia intenção seia impedir materialmente o exercício do

direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.

II - Impor sanções sobre uma empresa ou pessoa fisica, sob pena de inelegÍbilidade na forma da

Lei, indefinidamente ou por prazo indeterminado, para a outorga de contratos financiados pela

gestão municipal se, em qualquer momento, constatar o envolümento da empresa ou pessoa

física, diretamente ou por meio e um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas,

coerciüvas ou obstrutivas ao participar de licitação ou da execução de contratos financiados com

públicos.

CúUSULA oITAvA - PENALIDADES

Artígo 92, XIV da Lei N" 14.133/2021

PAR/ÍGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADÀ total ou parcialmente inadimplente, serão aplicadas

às sanções legais, a saber:

a) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato,

sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave, nos termos do

Artigo 156, § 2' da Lei N" 74.L33/2021,.

b) Impedimento de licitar e conFatar, sendo aplicada ao responsável pelas

infrações administrativas previstas nos incisos II, lll, IV, V, M e VII do caput do

Artigo 155 da Lei N" L4.133 /202L, quando não se jusüficar a imposiçáo de

penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito

da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a

sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos;
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c) Declaração de inidoneidade pâra licitar ou contratar, sendo aplicada ao

responsável pelas infrações administrativas preüstas nos incisos VIII, IX, & Xl e

Xll do caput do Artigo 155 da Lei N" 74.733 /2021, bem como pelas infraçôes

administraüvas preüstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido

artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida

no § 4o deste artigo, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da

Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo

mínimo de 3 (três) anos e miáximo de 6 (seis) anos.

c1) A sanção estabelecida no item "d" será precedida de análise iurídica, sendo

sua aplicação de competência exclusiva de Secretário Municipal designado.

d) Mutta Moratória de 0,5o/o (meio por cento) sobre o valor total do Contrato, por

dia de atraso e/ou por descumprimento de obrigações fixadas neste Edital e em

seus Anexos, limitados a 30olo (trinta por cento) do valor contratual, sendo que a

multa tem de ser recolhida pelo fornecedor no prazo máximo de 15 (quinzeJ dias,

contados da comunicação pelo Municipio de Três Barras do Paraná;

e) Multa Compensatória para as infrações descritas no ltem "23.1." do Edital no

percentual de O,S o/o a 30 7o do valor do Contrato, de acordo com a gravidade da

infração.

PARÁGRAFO SEGUNDO - As sanções preüstas nos itens anteriores poderão ser aplicadas

cumulativamente, conforme dispõe o Artigo 156, § 7' da Lei N" 14.133 /2021.
PARIíGRAFO TERCEIRO - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao

valor de pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda

desse valor, a diferença será descontâda da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

PARÁGRAFO QUARTO - A aplicação das sanções preüstas neste Edital não exclui, em hipótese

alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante, nos termos do Artigo

156, § 9" da Lei N" L4.333/2021.

PARÁGRAFO QUINTO - Na aplicação das sanções serão considerados:

a) A natureza e a gravidade da infração cometida;

b) As peculiaridades do caso concreto;

c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) Os danos que dela provierem para a Administração Pública;

e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme

normas e orientações dos órgãos de controle.
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PARÁGRAFO SEXTO - Na aplicação da sanção de multa, será facultada a defesa do interessado no

prazo de 15 fquinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

PAR.ríGRÁFO SÉTIMo - A aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratar e,

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, requererá a instauração de processo

administrativo de responsabilização que assegure o contraditório e ampla defesa, a ser conduzido

por comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias

conhecidos e intimará o licitante ou o contratado para, no prazo de 15 fquinze) dias úteis, contado

da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir,

observando-se o procedimento preüsto no caput e parágrafos do Artigo 158 da Lei N"

14.r33/202t.

PARÁGRÁFO SÉTIMO - Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou

de juntada de provas iulgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá

apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) diâs úteis, contado da data da intimação.

PARríGRAFO OITAVO - Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada,

provas ilícitas, impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempesüvas.

cúusulA N0NA - ExrrNçÃo

Art. 92, XIX da Lei 14.133/21
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contratuais, de especificações, de projetos ou de prazos;

b) Desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade desigaada para

acompanhar e Íiscalizar sua execução ou por autoridade superior;

c) Alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua

capacidade de concluir o contrato;

d) Decretação de falência ou de insolvência ciül, dissolução da sociedade ou falecimento do

contratado;

e) Caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução do

contrato;

$ Razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da entidade

contratante;
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g) Não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos preüsta em [ei, bem como

em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabiliado da Preüdência

Social ou para aprendiz.

PART1GRÁFO SEGUNDO - No caso de a C0NTRATANTE precisar recorrer a via fudicial para

rescindir o presente contrato, ficará a CONTRATADA sujeita a multa convencional de 100/o (dez

por cento] do valor do contrato, além das perdas e danos, custas processuais e honorários

advocatícios, estes fixados em 200lo (vinte por cento) do valor do contrato.

CúUSULA DÉCIMA. DISPOSIçõES GERAIS

PARÁGRAFo PRIMEIRO - Ao presente contrato se aplicam as seguintes disposições gerais:

a) Nenhum serviço fora do contratado poderá ser realizado, ainda que em caráter

efraordinário, sem a préüa e expressa autorização da CONTRATANTE.

b) Rescindido o contrato em razão do inadimplemento de obrigações da CONTRATADA,

esta ficará impedida de participar de novos contratos com a CONTRATANTE, além das

penalidades previstas na Lei 14.133 /202L.

c) A CONTRATADA assume exclusiva responsabilidade pelo cumprimento de todas as

obrigações decorrentes da execução deste contrato, sejam de natureza trabalhista,

preüdenciária, comercial, ciül ou fiscal, inexistindo solidariedade do MUNICÍPIO

relativamente a esses encargos, inclusive os que eventualmente advirem de prejuízos

causados a terceiros.

d) A CONTPéTADA não poderá durante a vigência do contrato, descumprir o que

estabelece o inciso )OO(lll do artigo 7e da Constituição Federal.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA GERENCIA E FISCALIZAçÃo

Artigo 117 da Lei 14.133/21

PAR/{GRAFO PRIMEIRO - O gerenciamento e a fiscalização da execução do objeto do presente

contrato cabem à Secretaria Municipal de Administração e Planeiamento, Secretaria Municipal de

Saúde e Secretaria Municipal de Educação, que determinarão o que for necessário para regularizar

faltas ou defeitos e, na sua falta ou impedimento, pelo seu substituto legal.

PARÁGRAFo SEGUNDO - Ficam designados como gestores deste contrato:

a) Sra. DÉBoItA NÁDIA PILATI VIDOR, Secretária Municipal de Saúde, CPF/MF

N' 038)00(.)üX-37;
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b) Sra. ELIZA BORTOIJINZA, Secreuária Municipal de Educação e Cultura, CPF/MF

N" 034J0ü)0ü-70;

c) Sr. CLEBESON BORDIM, Secretário Municipal de Administração e

Planeiamento, cPF/MF N" 000.x)o(JfiX-95;

PARtiGRÂFO TERCEIRO - Ficam designados como fiscais deste contrato os seguintes servidores:

a) MARLICE CRISTINA MARIANO, Assistente Administrativo, CPF N"

047.XXX.ruO(-43, fiscal titular da Secretaria Municipal de Administração e Pla-

neiamento;

b) CLEOZA ZANQUETA Assistente Administrativo, CPF N'000JüX.DO(-90, fiscal

suplente da Secretarie Municipal de Administração e Planeiamento.

PARíGRAFO QUARTO - O fiscal ütular será responsável pela fiscalização do fornecimento

realizado. Na ausência ou impossibilidade de atuação do fiscal titular descritos no parágrafo

anterior, o fiscal suplente assumirá a função até o retorno do titular.

PARíGRAFO QUINTO - Competirá ao responsável pela fiscalização acompanhar a execução

conforme prescritos neste Contrato, inclusive com observância à qualidade, e verificando

possíveis desacordos com as especificações do edital.

PARríGRÂFO sExTo - Fica reservado à fiscalização, o direito e a autoridade para resolver todo e

qualquer caso singular, omisso ou duüdoso nâo previsto no edital e tudo o mais que se relacione

com o fornecimento licitado, desde que não acarrete ônus para o Município ou modificação na

contratação.

PAR/íGRÁFO SÉTIMO - As decisões que ultrapassarem a competência do fiscal do contrato,

deverão ser solicitadas formalmente pela CONTRATADA, à autoridade administrativa

imediatamente superior ao fiscal, em tempo hábil para a adoção de medidas convenientes.

PARíGRAFO OITAVO - A CONTRATADA deverá aceitar, antecipadamente, todos os métodos de

inspeção, verificação e controle a serem adotados pela fiscalização, obrigando-se a fornecer-lhe

todos os dados, elementos, explicações, esclarecimentos, soluçôes e comunicações de que esta

necessitar e que forem iulgados necessários ao cumprimento do obieto deste Contrato.

PARÁGRAFO NONO - A existência e a atuação da fiscalização em nada restringem a

responsabilidade única, integral e exclusiva da CONTRÁTADÁ, no que concerne ao ob,eto da

respectiva contratação, às implicações próximas e remotas perante o Município ou perante

terceiros, do mesmo modo que a ocorrência de irregularidade decorrentes da execução contratual

não implica em corresponsabilidade do Município ou de seus prepostos, devendo, ainda, o
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fornecedor, sem prejuízo das penalidades preüstas, proceder ao ressarcimento imediato dos

preiuízos apurados e imputados às falhas em suas atividades.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAs PARTES INTEGRANTES

Artigo 39, inciso I da Lei 14.133/2021

PARl(cRAFo PRIMEIRO - As condições estabelecidas no Aüso de Conrratação Direta N" ol /zozs
e seus anexos e, na proposta apresentâda pela empresa ora CONTRATADA, são partes integrantes

deste instrumento, independentemente de transcrição.

PARr{GRAFO SEGUNDO - Incorporados a este contrato, mediante termos aditivos quaisquer

modificações que venham a ser necessários durante a sua ügência, decorrentes das obrigações

assumidas pela CONTRATANTE e CONTRATADÀ tais como a prorrogação de prazos e normas

gerais de serviços.

CúUSULA DÉCIMA TERCEIRA. sucEssÃo E FoRo

PARríGRAFO PRIMEIRO - As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual

teor e forma, na presença de 02 (duas) testemunhas abaixo, obrigando-se por si e seus sucessores,

ao fiel cumprimento do que ora ficou ajustado, elegendo para Foro do mesmo a Comarca de

Catanduvas, Estado do Paraná, não obstante qualquer mudança de domicílio da CONTRATADA,

que em razão disso é obrigada a manter um representante com plenos poderes para receber

notificâções, citação inicial e outras em direito permitidas.

Três Barras do Paraná, XX de X)( de 2025.

MUNICÍPIo DE TRÊs BARRAS Do PARÂNÁ

GERSO FRANCISCO GUSSO

Prefeito Municipal

CONTRATANTE

FUNDAçÃO DE ITPOIO AO DESENVOLUMENTO DA

UNIVERSTDADE ESTADUAL DO CENTRO.OESTE

(FAU)

PAULO SERGIO SYR]TIUK

Representante Legal

CONTRATADA
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ATA DA SESSÃO DE ANALISE DA DISPENSA POR IUSTIFICATIVA N" O1l2025

Aos cinco dias do mês de iunho de dois mil e vinte e cinco, às nove horas, reuniram-se

nas dependências da Prefeitura Municipal de Três Barras do Paraná os membros da equipe de

apoio designada pelo Decreto Municipal N" 6.097/2024, com a finalidade de analisar a

documentação apresentada no âmbito da Dispensa por Justificativa N" 0L/2025, referente à

contratação de empresa especializada para a realização de concurso público no Município. A

sessão teve como obietivo avaliar a regularidade da documentação recebida, bem como verificar

a conformidade da contratação direta com os requisitos estabelecidos no artigo 75, inciso XV, da

Lei Federal N" 14.133 /2021.
Durante os trabalhos, a equipe procedeu à análise das propostas apresentadas pelas

instituições previamente consultadas, sendo elas: a Fundação de Apoio ao Desenvolvimento da

Universidade Estadual do Centro-Oeste - FAU/UNICENTRO, que apresentou proposta no valor

de R$ 61.800,00; a Fundação de Apoio ao Desenvolvimento Científico e Tecnológico - FADCT,

com proposta no valor de R$ 70.000,00; e o Instituto Avalia que apresentou proposta no valor

de R$ 82.500,00. Consta nos autos que a empresa AOCP também foi consultada, mas informou

formalmente sua impossibilidade de participação em razão de compromissos iá assumidos.

A documentação apresentada pela FAU/UNICENTRO foi deüdamente analisada,

constatando-se o atendimento a todos os requisitos legais e técnicos exigidos, incluindo a

comprovação de finalidade estatutária compatível com o objeto, ausência de fins lucraüvos,

regularidade fiscal e trabalhista, reputação ética e profissional ilibada, além de qualificação

técnica demonstrada por meio de atestados de capacidade técnica e comprovação da estrutura

operacional adequada à execução do certame. Ressaltou-se, ainda, que a proposta apresentada

pela FAU/UNICENTRO representa a melhor relação custo-benefício dentre as consultadas, sendo

a de menor valor e aquela que apresentou maior compatibilidade com a realidade administrativa

do Município.

Concluída a análise, a equipe deliberou favoravelmente à contratação direta da

FAU/UNICENTRO, com fundamento no artigo 75, inciso XV, da Lei N"L4.1331202L, por atender

cumulativamente aos critérios legais exigidos e apresentar a proposta mais vantaiosa à

Administração Pública, tanto sob o aspecto técnico quanto financeiro. Diante disso, a equipe

manifesta-se pela regularidade do procedimento de dispensa por iusüficaüva, recomendando a

formalização da contratação nos termos do processo administrativo N' 55/2025.

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (4513235-12L2 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR

cNPJ 78.121.936/ 0001-68 - E-mail: orefeitura @tresba rra s. or.gov. br

ftru#
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Remeta-se os autos a autoridade superior para que, após apreciação e a seu iuízo,

entendendo conveniente a Administração, promova a homologaçâo da decisão proferida nesta

Ata através da ratificação da Dispensa por lustificativa.

Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a sessão e lavrada a presente ata, que segue

assinada pelos membros da equipe de apoio presentes, para que produza os efeitos legais

cabíveis.

AAN

Agente de Contratação

IEZKO

Equipe de Apoio

(uipe de Apoio

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax'. (451 3235-LZLZ - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR

UANA

CNPJ 78.121.936/0001-68 - E-ma il: orefeituraíatre sbarras.or.qov.br
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TERMO DE RATTFTCAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 55/2025

DISPENSA POR JUSTIFICATIVA NO O1I2O25

O Município de Três Barras do Paraná, inscrito no CNPJ no 68.'121.936/0001-68, neste ato

representado pelo Prefeito Municipal, o senhor Gerso Francisco Gusso, e no uso de suas

atribuiçóes legais, de acordo com o dispositivo do inciso Vlll, do artigo 72, da Lei No

14.13312021, RATIFICA o procedimento de contratação mediante Dispensa por Justmcativa,

embasado no Artigo 75, inciso XV, da Lei Federal no 14.13312021.

Ademais, concorda com o Parecer Jurídico e Parecer favorável da Agente de Contratação e

Equipe de Apoio, para o procedimento de CONTRATAÇÃO DIRETA, por meio de

DISPENSA POR JUSTIFICATIVA No 0112025, embasado no Artigo 75, inciso XV, da Lei

Federal no 14.133t2021, referente à CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAÇÃO

DE CONCURSO PÚBLICO NO MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANA, COM O VAIOr

total de R$ 61.800,00 (sessenta e um mil e oitocentos reais).

GERSO CISCO GUSSO
Prefeito Municipal

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
CNPJ 78.12 1.93ô/0001-68 - E-mail: prefeitura@ tresbarras. or.qov. br

Três Barras do Paraná/PR, 05 de junho de 2025.
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EXTRATO DA DISPENSA POR 

'USTIFICATIVA 

N' O1l2025

PROCESSO ADMINISTRATM N" 55/2024

DESCRIçÃO DO OBJETO

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAÇÂO DE CONCURSO PÚBLICO NO MUNICÍPIO DE

TRÊS BARRAS DO PARANÁ

FUNDAMENTO LEGAL

Artigo 75, Inciso XV da Lei N" t4-I33 /202t

CONTRATADA

FUNDAÇÂO DE APOIO AO DESENVOLVIMENTO DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DO CENTRO.OESTE

- FAU - CNPI N'03.757.670/0001-22

PREçO

O valor da contratação totaliza R$ 61.800,00 (sessenta e um mil e oitocentos reais).

PRAZO DE VIGÊNCIA

O prazo de vigência será de 12 [doze) meses.

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
CNPJ 78. l2 1.936/0001-68 - E-mail: prefeitura@tresbarras.or.gov.br
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Paraná , 06 de Juúo de 2025 . Difuio Oficial dos Municipios do Paraaá . ANO xlv I N" 3292

GERSO FRÁNCISCO GUSSO
Prefeito Municipâl

Publicrdo por:
Marlice Cristina Mariano

Código ldentlílcsdor: 8C5E0984

MT'NICIPIO DE TRÊS BARRÂS DO PARÁNÁ
EDITÂL N"I6U2O25

EDTTÁL N'.I6T2025
o5tw202s
coNcuRso PÚBLrco N" 001/2023

A desistência espontfuieâ de sssumir vaga !,or candidata apmvada no
Concurso Público n" 001/2023, em seu rcspectivo cargo, coaforme
abâixo relacionâdâ:

MEDICO 4OH

GEoRclÁ MaY u-ME KITAHÀRÂ

Cabitrete do PrefeÍo Mutricipal, de Tr€s Barras do P&atr4 eE 05 de
junho d€ 2025.

GERSO FRÁNCISCO GUSSO
Prefeito Municipal

Publicrdo por:
Marlice Cristina Mariano

Cff igo Idetrtiticrdor:EC9E9370

MT,II\IICIPIO DE IRÊS BARRAS DO PARÀNÁ
EXTRÂTO DA DISPENSA POR JU§TIFICATIVA NO OI2025

PROCESSO ADIIIINISTRATIVO N" 55/2024

DESCRJÇÃO DO OBJETO
CONTRATAÇÃO DE EMPR,ESA PARA REALZAÇÃO DE
CONCURSO PÚBLICO NO MIJNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO
PARANÁ

FUNDAMENTO LEGAL
Anigo 75, Inciso XV da Lei N' 14.133/2021

-CONTRATADAFTJNDAÇÀO DE APOIO ÂO DESENVOLVIMENTO DA
I'NIVERSIDADE ESTADUAL DO CENTRO-OESTE . FAU -
CNPJ N" 03.757.610/0001-22

PREÇO
O valor da contratafâo tot lizâ R$ 6t.E00,00 (s€s§€nta e um mil e
oitocentos .Eais).

PRAZO DE VIGÊNCh
O prazo de vigência sená d€ 12 (doze) meses.

Publlcrdo por:
Callos Súiezko

Cftigo ldeotilic.dor:E35E92D?

MUMCiPTo DE TRÉS BARRAS Do PARANÁ
TERMO DE RATIFICAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 55/2025
DISPENSA POR JUSTIFICATIVA N' OI/2025

O Municipio de TÉs Barras do Paraná, iascrito úo CNPJ Do

68.121 .936/0001-68, neste sto reprcsentâdo pelo Prefeito Municipal, o
senhor Gerso Francisco Gusso, e no uso de suas arribuiçôes legais, de

acordo com o dispositivo do iíciso VlIl, do âíigo 72, da tei N"
M.l§n021 , RATIFICA o procedime[to de contrâtâção mcdiante
Dispensâ por Justificátiva, embasado no AÍigo 75, inciso Xv, da L€i
Federal n' I 4. I 33/202 I .

GERSO FRÁNCISCO GUSSO
Prefeito Municipal

Pübüctdo por:
Cados Sniezko

C&lgo IdeBtifi crdor:430EE8E?

DEPARTÂMENTO DE {)MINISTRAÇÃO FINANÇAS E
PLANEJÂMENTO

AVISO DE ALTERÂÇÁO DE DÂTA. PREGÃO ELf,TRÔNICO
N'50/2025

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
DECR.ETO N.0712025

SÚMULA: Abrc no OrçameDto do Fundo Muíricipâl
de Prcüdência do Mutricípio de Turvo do exercício
financciÍo de 2025. CÍédito Adicional Suplementar
por aaulação parcial.

O Prefeito do Mudcipio de Turvo, Estado do Pamná, no uso de suâs

atribuições legais e, com base na Lei Municipal 150D024, de 22 óe
novembro de 2024, resolve e

DECRETÂ:

ArL lo Âbie no orçamento do Muoicipio paÍa o exercicio financeiro
de 2021, CÍedito AdicioDâl Suplementar no vslor de 200.000,00
(Duzeolos Mil Reâis), destúados a supleorentar as dotaçôes do
orçamento conforme segue:

IINDo DÉ ÍREI'IDÊIiCIÀ
01.001 FL'NDO DE PRIVIDÊNCL{

Prcüda*h dos S.rúoÉ RPrS

I1.90 3ó.@.@ A RECIMIS DÊcúM!ENSAÇÔES

-rÀ.r*,lx.diariomunicipal.com.br/arnp 449

CERSO FRÂNC!§CO GUSSO, Prefeito Municipal de Três Banas
do Paraná, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe sâo
conferid&s por IJi,

TORNA PÚBLICO:

Ademais, coÀco.da com o Palecer Juridico e Parecer favoável da
Âgente de Coltratâçâo e Equipe de Apoio, parâ o pÍocedimento de

CONTR.ATAÇÃO DIRETA, poT meio de DISPENSA POR
JUSTIFICATM N" 0l/2025, embasado no ÂÍtigo 75, inciso XV, da
Lei Federal n' l4.l33l212l, referente à CONTRÁTAÇÂO DE
EMPRESA PARA REALIZAÇÃO DE CONCURSO PÚBLICO NO
MIJNICÍPIO DE TRES BARRAS DO PARÂNA, com o valor total
de R$ 6 I .800,00 (sessenta e um mil e oitoceotos rcais).

Três B.rras do Pâaoá/P& 05 de juúo de 2025.

ESTADO DO PÂRAI\Á
PREFEITURÁ MUNICIPÂL DE TTJNAS DO PARÁNÁ

Ficâ âlteràda o Hotiirio para a abeÍturâ do Pregão Eletrôlico n.'
50na5,
Novo Honâdo :
. DATÂ LIMITE PARÁ ACOLHIMENTO DAS PROPO§TAS
ELETRôMCA§: 23106/2025 âs 08h30min horas
- DATA DA DISPUTA DE LANCEST 2310í2025 ls O8h30min
Tüas do Pâra!â 05 de juúo de 2025.

MÁRCO ÁNTONIO BALDiO
Prcfeito Münicipal

Publlcrdo por:
Wilson Ricardo CoÍdeiro

C&igo ldeLtilic.dor:sE145625

ESTADO DO PANÂNÁ
PREFEITI'RA MUMCIPAL DE TURVO
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CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAçAO DE SERVIçOS N' II8/2025

PROCESSO ADMINISTRATM N' SS/ZOZS

DtSPENSA POR fUSTTFTCATtvA N" 01/2025

CoNTRATo ADMINISTRATIVo DE PRESTAÇÂo DE

SERVIÇOS, QUE ENTRE SI CELEBRAT',T O IUUUTCÍPIO

DE TRÊs BARRÁs oo enneruÁ7Rn E A EMeRESA

FUNDAÇÂ0 DE Aporo Ao DEsENvoLvrMErrro

DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DO CENTRO.

oESrE (FAU).

Pelo presente instrumento, o MUNICIpIO of TRÊS nARRAS DO PARANÁ, pessoa iurídica de direito

público interno, com sede na Avenida Brasil, N" 245, Centro, na cidade de Três Barras do Paraná/PR,

inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ/MF) sob o N' 78.721.936/0001-68, neste

ato representado pelo Prefeito municipal, abaixo assinado, Sr. GERSO FRANCISCO GUSSO, brasileiro,

casado, odontólogo, inscrito no CPF/MF sob N" 409.)ofi.XXX-59 e portador da Carteira de Identidade

N' 902.XXX.ffX-2 SSP/RS, residente e domiciliado nesta cidade de Três Barras do Paraná/PR,

doravante designado CONTRATANTE, de um lado e, de outro, a empresa FUNDAçÂO oE efOIO aO

DESENVOLVIMENTO DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DO CENTRO-OESTE (FAU), pessoa iuridica

de direito privado constituída sem fins lucrativos e por prazo indeterminado, estabelecida na Rua

Salvatore Renna, Padre Salvador, Bairro Santa Cruz, na cidade de Guarapuava, Estado do Paraná,

inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas lurídicas (CNPI) sob o N" 03.757.610/0007-ZZ, neste ato

representado por seu representante legal, ao fim assinados, Sr. PAULO SERGIO SYRITIUK, portador

do RG N'4.XXX.XXX-9, inscrito no CPF sob N" 604.XüX.XXX-00, doravante designado CONTRATADO;

Estando às partes suieitas as normas das Leis Federal N' 74.133/21, AIUSTAM o presente

CONTRATO ADMINISTRATM DE PRESTAçAO DE SERVIçOS, em decorrência da Licitação

Modalidade DISPENSA POR JUSTIFICATIVA, fundamentada no Artigo 75, inciso XV da Lei N'

14.133 /ZO2l, mediante as seguintes cláusulas e condições.

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85.í85-OO3 - Três Barras do Paianá - PR
CN PJ 78.121.936/()()0I -68 - Email: prêÍeltura@tresbarras.pr.gov.br
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cúusura pnlruEIRA - oBIETo

Artigo 92, Íncisos l, ll, lll e lV do Lei N" 14.133/2021

peru(cnanO PRIMEIRO - O presente contrato tem como objeto a CONTRATAÇÂO DE EMPRESA

nARA REALTzAçÃo DE coNCURso púnrtco wo uulvtcÍplo ur rRÊs sARRAs oo peR.aNÁ.

PARAGRAFO SEGUNDO - As etapas do concurso deverão atender rigorosamente as exigências

técnicâs constantes no Termo de Referência do Aviso de Contratação Direta N' 07/2025.

PARAGRAFO TERCEIRO - Os serviços deverão ser prestados em estrita obediência ao presente

Contrato, devendo ser observadas integral e rigorosamente as necessidades da CONTRATANTE,

assim como ao que dispõe o Aviso de Contratação Direta N' 01/2025 e seus anexos.

PARAGRAFO QUARTO - O pagamento de quaisquer taxâs ou emolumentos concernentes ao objeto

do presente contrato correrá por conta exclusiva da CONTRATADA, demais encargos inerentes a

completa execução do presente contrato.

cúusula sEcuNDA - PREço

Artigo 92, inciso V dq Lei 14.133/2021

pep(CnepO PRIMEIRO - A CONTRATADA se obriga a prestar os serviços, ob.jeto deste Contrato,

pelo valor total de R$ 61.800,00 (sessenta e um mil e oitocentos) para um total estimado de 1.000

(um mil) candidatos inscritos, daqui por diante denominado como valor contratual. Caso o número

de inscritos ultrapasse os quantitativos de 1.000 (um mil) inscritos, haverá um custo adicional de R$

45,00 (quarenta e cinco reais), por candidato excedente.

ITEM DESCRIçÃO VALOR TOTAL

01

REALIZAçAO DE CONCURSO PUBLICO NO MUNICIPIO DE

TRÊS BARRAS Do PARANÁ. C0NFoRME EXIGÊNCIAS

DEscRlrAS No rERMo DE REFERÊNctA (ANExo It E AVISo

DE CONTRATAÇÃO DIRETA/DISPENSA POR

f usTrFrcATrvA N" 07 /2025)

R$ 61.800,00

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) l235-1212 - cEp gs48s-oo3 - Três Barras do paraná - pR
CNPJ 78.121.936,/000I-68 - Emall: pÍeÍêttur.@tresbarras.pr.goubr

CAPITAL DO FEIJÃO

t)-
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peru(CnepO SEGUNDO - Os preços serão fixos e irreajustáveis e deverão ser expressos em reais,

limitando-se a duas casas decimais após a vírgula.

peruíCnefO TERCEIRO - É vedado o reaiuste de preços durante o prazo de validade do Contrato,

exceto em face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie, devidamente comprovadas,

de ocorrência de situação prevista no art. 134 da Lei14.L33/21ou de redução dos preços praticados

no mercado.

cúusura TERcEIRA - PAGAMENT0

Artigo 92, incísos Vl, Vlll e IX da Lei N" 14.133/2021

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) a23S-1212 - CEP 85485-()()3 - Três Barras do Paraná - pR
C N PJ 78.121.936/0OOÍ-68 - Emai l: pÍeteltu Ía@&esba rras.p r. gov. br

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Pagamentos serão feitos pelo contratante em 03 parcelas, conforme segue:

a) 13 Parcela:500/0 (cinquenta por cento) em até 05 [cinco) dias após a homologação

das inscrições. Na eventualidade de existirem candidatos excedentes, o

quantitativo será informado via ofício, e o pagamento do valor será incluldo, no

mesmo prazo de até 05 fcinco) dias após a homologação das inscrições;

b) 2r Parcela: 25%o (vinte e cinco por cento) em até 05 (cinco) dias após a entrega do

resultado da prova obietiva;

c) 33 Parcela: 25% fvinte e cinco por cento) em até 05 (cincoJ dias após a

homologação do concurso.

PARr(GRAFO SEGUNDO - Os recursos destinados ao pagamento do objeto de que trata o presente

contrato são oriundos da rubrica orçamentária.

al 03.01.04.r22.0003.2.006.000.3.3.90.39.00

PAR{GRAFO TERCEIRO - As faturas deverão ser apresentadas em 02 [DuasJ vias, devidamente

regularizadas nos seus aspectos formais e legais.

PARI{GRAFO QUARTO - Nenhum pagamento isentará a CONTRATADA das responsabilidades

assumidas na forma deste contrato, quaisquer que seiam, nem implicará na aprovação definitiva dos

serviços executados.

b
+

327 



I*

ESTADO DO PA,RANÁ

CAPITAL DO FEIJÃO

PAúGRAF0 QUINTO - Os pagamentos serão realizados através de transferência bancária,

exclusivamente para a conta corrente da CONTRATADA.

PAúGRAFO SEXTO - Caso se verifique erro na fatura, o pagamento será sustado até que as

providências pertinentes tenham sido tomadas por parte da CONTRATADA.

PARI{GRAF0 sÉTIMo - As faturas deverão ser entregues na sede da CONTRATANTE, no endereço

descrito no preâmbulo deste contrato, durante o horário de expediente.

PARÁGRAFO OITAVO - Não se aplica matriz de risco ao presente contrato.

CúUSULA QUARTA - DA ExECUÇÃo, PRAzo DE ENTREGA E VIGÊNCIA

Artigo 92, incísos VII, Xll, XIll da Leí N" 14.133/2021

PARÀGRAFO PRIMEIRO - O objeto será executado pela CONTRATADA de acordo com o Termo de

Referência (ANEXO II), após Ordem de Serviço expedida pelo órgão solicitante.

PART{GRAFO SEGUNDO - A publicação do Edital e abertura das inscrições deverão atender os prazos

previstos no Termo de Referência (ANEXO IIJ, iniciando-se o prazo a partir do recebimento da Ordem

de Serviço emitida pela Secretaria Solicitante.

PARAGRAFO TERCEIRO - A vigência do presente contrato é de 12 (doze) meses iniciando a partir da

assinatura do mesmo.

PARr(GRAFO QUARTO - Os prazos contidos nesta cláusula poderão ser prorrogados, deüdamente

iustificados e fundamentados e acatados pela Administração.

CúUSULA QUINTA. ENCARGoS Do CONTRATANTE

Artigo 92, Íncisos XIV do Lei N' 14.133/2021

PAR/íGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATANTE se obriga, adicionalmente os encargos descritos no

Aviso de Contratação Direta N" 01/2025 e seus anexos, os encargos â seguir:

a) Promover, através de seu representante legal, servidor designado, ou Departamento

lurídico caso necessário, o acompanhamento e a fiscalização da prestação dos serviços

Av. Brasil, 245 - Fonê/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-0()3 - TÍês Barras do paraná - pR
CNPJ 78.121.936/()()()I -68 - Email: pÍeÍeltuÍa@tÍêsbaÍras.pr.gov. br

Saniúptu ie fi,rês T$arra* iu ]paranú
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sob todos os aspectos, especialmente em relação aos quantitativos e qualitaüvos,

anotando em registro próprio quaisquer indícios e falhas detectadas, comunicando

imediatamente à CONTRATADA as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério,

exijam medidas corretivas por parte daquela;

b) Efetuar o pagamento à CONTRATADA no prazo estabelecido neste Contrato, de acordo

com o fornecimento, mediante apresentação de Nota Fiscal;

c) Zelar para que seiam cumpridas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, bem como

sejam mantidas todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

d) Dar condições para que a CONTRATADA execute fielmente e com qualidade o

fornecimento dos bens objeto deste contrato.

e) Não obstante a lnstituição contratada seia a única e exclusiva responsável pela execução

do contrato, a contratante reserva-se o direito de, sem que qualquer forma restrinra a

plenitude desta responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização;

fl Fornecer à Instituição Contratada, os documentos e informações necessários à perfeita

execução do contrato.

CLÁUSULA sExTA. oBRIGAçÔES DA CoNTRATADA

Artígo 92, incisos XVI, XVII da Lei N' 14.133/2021

PAR{GRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA se obriga adicionalmente os encargos descritos no Aviso

de Contratação Direta N" 01/2025 e seus anexos, os encargos a seguir:

a) Executar e cumprir fielmente o Contrato em estrita conformidade com todas as disposições

contidas no Edital e seus Anexos referentes ao Aviso de Contratação Direta N' 01/2025 e seus

anexos;

b) Possuir quantitativos suÍicientes para atender as necessidades da CONTRATANTE a partir da

data de assinatura deste Contrato, de forma regular sem interrupções, observando todas as

normas específicas da legislação vigente com referência a execução do obieto;

c) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o presente Contrato, sem a préüa e expressa

anuência da CONTRATANTE;

h
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d) Manter, durante toda a execução do Contrato, em compaübilidade com as obrigações por ela

assumidas, todas as condições de habilitação e qualiÍicação exigidas na licitação;

e) Comprovar, sempre que solicitado pela CONTRATANTE, a quitaçâo das obrigações

trabalhistas, previdenciária, tributárias e fiscais, como condição à percepção do valor

faturado;

fl Enviará CONTRATANTE Nota Fiscal com a discriminação do serviço realizado;

g) Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e supressões que por ventura

possam vir a ocorrer, nos termos da Lei;

h) A CONTRATADA deverá apresentar-se sempre que a CONTRATANTE convocar;

D A CONTRATADA deverá arcar com todas as despesas, independente da natureza, para o

serviço contratado.

PARAGRAFO SEGUNDO - Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas:

a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer

vantagem com o obietivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação

ou na execução de contrato;

b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o

processo de licitação ou de execução de contrato;

c) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com

ou sem o conhecimento de representântes ou prepostos do órgão licitador, visando

estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-003 - Três Barras do paraná - pR
CN PJ 78.121.936/(,(,(,Í-68 - Emall: pÍefelture@tresbarras.pr.gov.br
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CLAÚSULA SÉTIMA. DA FRAUDE E DA CORRUPçÃ0

.APÍTULO It-B do Lei N" 14.133/2021

PARi(GRAF0 PRIMEIR0 - A CoNTRATADA deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e

subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de

licitação, de contratação e de execução do objeto contratuâI.

b
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d) "prática coerciüva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às

pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório

ou afetar a execução do contrato.

e) "prática obstrutiva": (i) destruir, falsiÍicar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer

declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo

de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista nas cláusulas deste

Edital; (iD atos cuia intenção seia impedir materialmente o exercício do direito de o

organismo fi nanceiro multilateral promover inspeção.

II - lmpor sanções sobre uma empresa ou pessoa física, sob pena de inelegibilidade na forma da Lei,

indefinidamente ou por prazo indeterminado, para a outorga de contratos financiados pela gestão

municipal se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa ou pessoa fisica,

diretamente ou por meio e um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou

obstrutivas ao participar de licitação ou da execução de contratos financiados com públicos.

CUIUSULA OITAVA - PENALTDADES

Artigo 92, XIV da Lei N' 14.133/2021

PAúGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA, total ou parcialmente inadimplente, serão aplicadas às

sanções legais, a saber:

a) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato,

sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave, nos termos do

Artigo 156, § 2'daLeiN" 14.133/2021.

b) Impedimento de licitar e contratar, sendo aplicada ao responsável pelas infrações

administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do Artigo 155 da Lei

N" 74.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e

impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública

direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de

3 (três) anos;

I
,k{
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c) Declaração de inidoneidade para licitar ou contÍatar, sendo aplÍcada ao

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do

caput do Artigo 155 da Lei N" 14.133 /2021,bem como pelas infrações administrativas

previstas nos incisos ll, IIl, IV, V, Vl e VII do caput do referido artigo que lustifiquem a

imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no § 4" deste artigo, e

impediriá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública

direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e

máximo de 6 [seis) anos.

c1) A sanção estabelecida no item "d" será precedida de análise !urídic4 sendo sua

aplicação de competência exclusiva de Secretário Municipal designado.

d) Multa Moratória de 0,5% [meio por cento) sobre o valor total do Contrato, por dia de

atraso e/ou por descumprimento de obrigações fixadas neste Edital e em seusAnexot

limitados a 300/o (trinta por cento) do valor contratuâI, sendo que a multa tem de ser

recolhida pelo fornecedor no prazo miáximo de 15 (quinze] dias, contados da

comunicação pelo Município de Três Barras do Paraná;

e) Multa Compensatória para as infrações descritas no ltem '23,1." do Edital no

percentual de 0,5 o/o a 30 % do valor do Contrato, de acordo com a gravidade da

infração.

PARíGRAFO SEGUNDO - As sanções previstas nos itens anteriores poderão ser aplicadas

cumulativamente, conforme dispõe o Artigo 156, § 7" da Lei N" 74.733 /2021.
PARÁGRÁ-FO TERCEIRO - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor

de pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a

diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

PAúGRAFO QUARTO - A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui, em hipótese

alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante, nos termos do Artigo 156,

§ 9'da Lei N" 14.333/2021.

PAR]íGRÁ-EO QUINTO - Na aplicação das sanções serão considerados:

a) A natureza e a gravidade da infração cometida;

b) As peculiaridades do caso concreto;

c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) Os danos que dela provierem para a Administração Pública;

+ h
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e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme

normas e orientações dos órgâos de controle.

peru{CnnfO SEXTO - Na aplicação da sanção de multa, será facultada a defesa do interessado no

prazo de 15 (quinzeJ dias úteis, contado da data de sua intimação.

pnruÍCnefo SÉtIlfO - A aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratar e, declaração

de inidoneidade para licitar ou contratar, requererá a instauração de processo administrativo de

responsabilização que assegure o contraditório e ampla defesa, a ser conduzido por comissão

composta de 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e

intimará o licitante ou o contratado para, no prazo de 15 fquinze) dias úteis, contado da data de

intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir, observando-se o

procedimento previsto no caput e parágrafos do Artigo 158 da Lei N" 14.133 /2021..

PAR{GRAFo SETIMO - Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de

iuntada de provas iulgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá

apresentar alegações Íinais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação.

PAR{GRAFO OITAVO - Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas

ilícitas, impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.

CúUSULA N0NA - EXTINçAo

Art 92, XIX da Lei 14.133/21

PAúGRAFO PRIMEIRO - O presente contrato poderá ser extinto de pleno direito,

independentemente de notificação ludicial, nas seguintes hipóteses:

a) Não cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalícias ou de cláusulas contratuais,

de especificações, de proietos ou de prazos;

b) Desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para

acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior;

c) Alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinra sua

capacidade de concluir o contrato;

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 32a5-1212 - CEP 85485-003 - Três Barras do paraná - pR
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d) Decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento do

contratado;

e) Caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução do contrato;

f) Razões de interesse público, iustificadas pela autoridade máxima do órgão ou da entidade

contratante;

g) Não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem como em

outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Preüdência Social

ou para aprendiz.

PARÁGRAFO SEGUNDO - No caso de a CONTRATANTE precisar recorrer a via ludicial para rescindir

o presente contrato, ficará a CONTRATADA suieita a multa convencional de l0o/o (dez por cento] do

valor do contrato, além das perdas e danos, custas processuais e honorários advocatícios, estes

fixados em 200lo (vinte por cento) do valor do contrato.

t
Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235.1212 - CEP 85485-003 - Três Barras do paÍaná - pR

CNPJ 78.12Í.936,/OOOf -68 - Email: prefeitura@tresbarras.pr.gov.br

cúusulA DÉcrMA - DrsposrçÕEs cERArs

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Ao presente contrato se aplicam as seguintes disposições gerais:

a) Nenhum serviço fora do contratado poderá ser realizado, ainda que em caráter

extraordinário, sem a prévia e expressa autorização da CONTRATANTE.

b) Rescindido o contrato em razão do inadimplemento de obrigações da CONTRATADA, esta

ficará impedida de participar de novos contratos com a CONTRATANTE, além das

penalidades previstas na Lei 74.133/2021.

c) A CONTRATADA assume exclusiva responsabilidade pelo cumprimento de todas as

obrigações decorrentes da execução deste contrato, sejam de natureza trabalhista,

previdenciária, comercial, civil ou fiscal, inexistindo solidariedade do MUNICÍPIO .

relativamente a esses encargos, inclusive os que eventualmente advirem de preluízos

causados a terceiros.

d) A CONTRATADA não poderá durante a vigência do contrato, descumprir o que estabelece

o inciso XXXIII do artigo 7s da Constituição Federal.
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cúusula oÉclMA IRTMETRA - DA GERENCTA E FrscALIzAçÃo

Artigo 117 da LeÍ 14.133/21

papiCnefO PRIMEIRO - O gerenciamento e a fiscalização da execução do objeto do presente

contrato cabem à Secretaria Municipal de Administração e Planejamento, Secretaria Municipal de

Saúde e Secretaria Municipal de Educação, que determinarão o que for necessário para regularizar

faltas ou defeitos e, na sua falta ou impedimento, pelo seu substituto legal.

pap(CRafO SECUNDO - Ficam designados como gestores deste contrato:

a) Sra. DÉBORA wÁore plrett VIDOR, Secretária Municipal de Saúde, CPF/MF N"

038)00()«X-37;

b) Sra. ELIZA BORTOIáNZA, Secretária Municipal de Educação e Cultura, CPF/MF N"

034)üX)fiX-70;

c) Sr. CLEBESON BORDIM, Secretário Municipal de Administração e Planejamento,

cPF/MF N" 000.ru{X)0O{-95;

PARÁGRÁ-FO TERCEIRO - Ficam designados como fiscais deste contrato os seguintes servidores:

a) MARLICE CRISTINA MARIANO, Assistente Administrativo, CPF N" 047.)«X.XXX-

43, fiscal titular da Secretaria Municipal de Administração e Planejamento;

b) CLEOZA ZÁNQUETA, Assistente Administrativo, CPF N' 000jO«.)OO(-90, fiscal

suplente da Secretaria Municipal de Administração e Planeiamento.

Av. Brasil, 245 - Fonê/Fax: (45) a235-1212 - CEP 85485-003 - TÍês BaÍÍas do Paraná - pR
C NPJ 78.121.936/(}0Ol-68 - Email: pÍeÍêituÍa@tresbarras.pr.gov.br

PAR/íGRAFO QUARTO - O fiscal titularserá responsável pela Íiscalização do fornecimento realizado.

Na ausência ou impossibilidade de atuação do Íiscal titular descritos no parágrafo anterior, o fiscal

suplente assumirá a função até o retorno do titular.

PAR]íGRAFO QUINTO - Competirá ao responsável pela fiscalização acompanhar a execução

conforme prescritos neste Contrato, inclusive com observância à qualidade, e verificando possíveis

desacordos com as especificações do edital.

PARIíGRAFO SEXTO - Fica reservado à fiscalização, o direito e a autoridade para resolver todo e

qualquer caso singular, omisso ou duvidoso não previsto no edital e tudo o mais que se relacione com

o fornecimento licitado, desde que nâo acarrete ônus para o Município ou modificação na contratação.

I
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papu{CRepO SÉTIMO - As decisões que ultrapassarem a competência do fiscal do contrato, deverão

ser solicitadas formalmente pela CONTRATADA, à autoridade administraüva imediatamente superior

ao fiscal, em tempo hábil para a adoção de medidas convenientes.

pen(CR^lfO OITAVO - A CONTRATADA deverá aceitar, antecipadamente, todos os métodos de

inspeção, verificação e controle a serem adotados pela fiscalização, obrigando-se a fornecer-lhe todos

os dados, elementos, explicações, esclarecimentos, soluções e comunicações de que esta necessitar e

que forem iulgados necessários ao cumprimento do objeto deste Contrato.

paru(Cnafo nONO - A existência e a atuação da Íiscalização em nada restringem a responsabilidade

única, integral e exclusiva da CONTRATADA, no que concerne ao obieto da respectiva contratação, às

implicações próximas e remotas perante o Município ou perante terceiros, do mesmo modo que a

ocorrência de irregularidade decorrentes da execução contratual não implica em

corresponsabilidade do Município ou de seus prepostos, devendo, ainda, o fornecedor, sem prejuízo

das penalidades previstas, proceder ao ressarcimento imediato dos preiuízos apurados e imputados

às falhas em suas atividades.

CúUSULA DÉCIMA SEGUNDÂ . DAs PARTES INTEGRANTES

Artigo 39, incíso I da Lei 14.133/2021

PART{GRAFO PRIMEIRO - As condiçôes estabelecidas no Aviso de Contratação Direta N" 01/2025 e

seus anexos e, na proposta apresentada pela empresa ora CONTRATADA, são partes integrantes deste

instrumento, independentemente de transcrição.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Incorporados a este contrato, mediante termos aditivos quaisquer

modificações que venham a ser necessários durante a sua vigência, decorrentes das obrigações

assumidas pela CONTRATANTE e CONTRATADA, tais como a prorrogação de prazos e normas gerais

de serviços.

cúusulA DÉCIMA TERCETRA - sucEssÂo E FoRo

PAR(GRAFO PRIMEIRO - As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor

e forma, na presença de 02 (duas) testemunhas abaixo, obrigando-se por si e seus sucessores, ao Íiel

cumprimento do que ora ficou aiustado, elegendo para Foro do mesmo a Comarca de Catanduvas,

Estado do Paraná, não obstante qualquer mudança de domicílio da CONTRATADA, que em razão disso

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-0()3 - TÍês Barras do Paraná - PR
CN PJ 78.12L936/000I-68 - Email: pÍefeltura@tÍêsbaÍÍâs.pÍ.gov.br
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é obrigada a manter um representante com plenos poderes para receber notificações, citação inicial

e outras em direito permitidas.

Três Barras do Paraná, 09 de lunho de 2025.

DE TRÊS BARRÁS DO PARANÁ

GERSO FRANCISCO GUSSO

Prefeito Municipal

CONTRATANTE

FUNDAÇÃO DE APOIO OLVIMENTO DA

uNrvERsrDADE ESTADUAL DO CENTRO-OESTE (FAU)

PAULO SERGIO SYRITIUK

Representante Legal

CONTRATADA

Av. Brâsil, 245 - Fone/Fax: (45) 3215-f212 - CEP 85485-003 - TÍêr BarÍâs do paraná - pR
C N PJ 78.121.9t6,/0001-68 - Email: prêfelture@tÍesbaÍras. pÍ.gov. br
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EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRÁTM N' 118/2025

pRocEsso ADMrNtsrRÂTIvo N' 55 /2025

DISPENSA POR JUSTIFTCATM N' 0t / 2025

CoNTRATANTE: MUNICíPIO DE TRÊS SanRAS lO PARANÁ - CNPI N" 78.t27.936/0001-

68

CONTRÂTADA: FUNDAÇAO DE APOIO AO DESENVOLVIMENTO DA UNIVERSIDADE

ESTADUAL DO CENTRO-OESTE - FAU - CNpl N" 03.757.610/0001-22

OBIETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAÇÃO DE CONCURSO PÚBLICO NO

MUNICíPIO DE TRÊS BARRAS Do PARANÁ

VIGENCIA: 72 (DOZE) MESES, PODENDO SER PRORROGADO.

DATA DA ASSINATURA: 11 DE JUNHO DE 2025

FUNDAMENTO LEGAL: ARTIGO 75, INCISO XV DA LEI FEDERAL N" 14.133/2027.

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 323 5-7272 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
CNpl 7 8.727.936 /0001-68 - E-mail: lrsíeiEla!@Eesballa§*pr€a]Lhr

VALOR TOTAL: R$ 61.800,00 (SESSENTA E UM MIL E OITOCENTOS REAISJ.
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Paraná , 13 de Junho de 2025 . Diririo Oficial dos Municípios do Palaná . ,{NO XIV I N" 3297

GERSO FRANCISCO GUSSO, Prefeito Muaicipal de TÉs Barras
do Pâraná, Estâdo do Pârâná, Ío uso de suas aüibuições que lhe são
conferidas por ki,

TORNA PÚBLICO:

Â desistência espontânea de assumir vaga por candidato (a) ap.ovado
(a) Processo Seletivo Simplificado - PSS n' 0012023, em seu
respectivo cârgo, conforme abaixo relacionado (a):

PROFf,SSOR APOIO
cLÀsstFlc^ÇÀo

Gabinete do Prefcito MunicipâI, de Três Bârrâs do Parâná, em 12 d€
juúo de 2025.

GERSO FRÀNCISCO CASSO
Prefeito Municipal

Publicrdo por:
MaÍlice CristiÍra Mariano

Código ldertiílcâdoÍ:6oECCDF8

MUMCIPIo DE TRÊs BARRÁS Do PÀRÁNÁ
EDITAL N'. 1662025

\-EDIIÂ!.Àl1l@!025
t2t06n025
coNcuRso PÚBLIco N" 001/2023

GERSO FRÂNCISCO GUSSO, Prefeito Muaicipal de TÉs Barras
do Paraná, Estado do Parâíá, flo uso de suas atibuições que lhe são
confeddas por Lei, cotrsiderôndo o Editâl D" 001/2023 e o Decreto de
Homologação n' 5541f2023,

TORNA PÚBLICO:

A convocâçào do aprovado oo CONCURSO PÚBLICO o" 00 U2023,
€m seu respectivo car8o, conformc abaixo relacioaado:

OPERADOR DE UINÁS

Fica convocado o aprovado acima descrito pan comparccer ao
Departamento de Rccursos Humanos desta Muoicipalidade no prazo
de 05 (cinco) dias, após sua publicação, em horário de 08h0omio as
I lh3omin e das l3hlOmin as l7h00mi[ horas, munido dos seguintes
documentos (original e cópia autenticadâ): Cédula de ldentidade,

\-CPF, CTPS, Titulo de Eleitor, comprovante d8 últiÍÍlâ votâção,
Cenidão de Nâscimento dos lilhos menores de 14 anos e respectiva
cademeta de vacinação para os menores de 05 aaos, 0l (umâ) foto 3x4
recetrte, Atestado de Saúde e Psicológico, Hemograoa Completo,
Glicemia de Jejun\ Tipo saoguíneo, Cenidão de Nascimento ou
CasarDeolo, Declaràção de Bens, Escolaridade exigida para
provimeoto do caÍgo pretendido, cornprova[te de endereço,
PIS/PASEP e Certid.ào de Atrtecedeltes Criminais.

GERSO FRÀNCISCO GUSSO
Prefeito Municipal

Public.do pori
Marlice Cristina Mariano

Código ldertiíic.dor:A40404l 0

MUNICiPTO DE TRIS BARRÂ§ DO PARANÁ
EXTRATO DO CONTRÁTO ADMINISTRATIVO NO II8/2025

EXTRÁTO DO CONTRATO AI}MINISTRATIVO NO IIE/2025

PROCESSO ADMINISTRÁTIVO NO 55/2025

Á!ÀN §ANÍOS DÁ SILVA

DISPENSA POR JUSTIFICATTVA N" Ot/2025

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALZAÇÂO
DE CONCURSO PÚBLICO NO MUNICiPIO DE TR.ÊS BARRÁS
DO PARANÁ

VALOR TOTALT R$ 61.800,00 (SESSEI.ITA E LJM MIL E
orTocENTos REAIS).

VIGÊNCIÁ: t2 (NZE) MESES,
PRORROGADO-

PODENDO SER

DATA DA ÂSSINATURÁ| l1 DE JUNHO DE 2025

FUNDAMENTO LEGAL: ARTIGO 75, INCISO XV DA LEI
FEDERAL N' I4.I331202I.

Publicâdo por:
Mâdice Cristina Mariano

C&igo Idertilic.dor:o8 I 59 I A7

§ECRETARIA DE ADMINTSTRÂÇÃO
EXTRATO DE ADITIVO DO CONTRATO DE RATEIO

oatn02s

CONTRÂTANTE: MunicÍplo de Turvo, pessoa juídica de direito
público intemo, inscrito Do CNPJ SOB n 78.279.97110[,O1-O7 com
s€de na AveDidâ 12 de Maio, 353 - CentÍo, Turvo-PR, reste ato
representado pelo Cheê do Executivo, PÍefeito Municipal Antonio
Marcos Seguro, inscrito tro CPF 731.731.469-53 ponâdor RG Írô

5.073.352-l êxpedida pela Secretaria de SegurâÍça Publica do Estado
do Paraoii, doravante referido simplesmente como Muiicipio.

CONTRÂTADO: CONSORCIO INTER"IIUNICIPÁL DE
SAÚDE PARANÁ CENTRO, associação pública de düeito publico
na nattltezâ autárquica, com sede na cidade de Pitâruâ Inscrito no
CNPJ 14.810.317i0001{6 neste ato Íepres€ntado, ra ôrma de seu
estatuto pelo seu prcsideote Prefeito dê láratjal Mâycon Irpes
Simioni, inscrito no CPF 070.805.0t943 e Rc n. 10.065.395-8,
expedida pela SecrctaÍia de Segurança Publica do Estado do Paianá,
doiavaíte denominado simplesmente Consorcio.

SECR.ETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
EXTRATO DO DECIMO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DO

CONTRÀTO ADMINISTRATIVO N' 136/2023 PREGÃO
ELETRÔNICO NO 7312023

Décimo Prlmeiro Termo Adltiyo - Cootr.to ÂdmitrlstÍativo no

11612023 - PÍcglo Eleúrônlco N" 7312023 - Contret.Dte:
Mutricipio de Tuwo (PR), pessoa juridica de direito público inscrila
no CNPJ sob o n" 78.279.9731000147 e com sede localizada na
Avedda 12 de Maio, 353, Centro, CEP 85.150400, Turvo (PR) -

ur,llw.diariomunicioal.com.br/amo 418

Gâbircte do Prefeito MuDicipal, de T.ês Barràs do ParâÍ4 eE 12 de
junho de 2025.

troME

COITTRÂTANTE: MUNIChIO DE TRÊS BARRAS DO PARÁNÁ
- CNPJ N" 78. I 2l .936/0001 -68

CONTRATADA: FUNDAÇÃO DE APOIO AO
DESE}.IVOLVIMENTO DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DO
CENTRO-OESTE - FAU - CNPJ N" 01.757 .6t0t000t-22

ESTADO DO
PREFEITURA DE TURVO

OBJETO: Constitui objeto deste contmto o repÍsse de ÍecuÍsos
financeüos destinados âo clsteio do CONSORCIO, para a execução
de suas finalidades.

VALOk Fics aditivado o valor de R$ 10.476,00 (dez mil
quatroccotos e setenta e sêis rcais) ao presede conl-àto.

TURVO - P& 12 dejuDho de 2025 .

Pubüc.do por:
VaDessa Tluscik Dos Santos

Códlgo Identlf cador:8854169F
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